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Descrição do protocolo 

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de pneus e câmaras de 
ar para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de ltapecuru-Mirim/MA. 

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site 

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando 
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado. 

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo. 

PROTOCOLO: 2022.06.06.0016 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

Setor· Comissão Pennanente de Licitação-CPL DATN HORA: 06/06/2022 17:53:52 
Descrição: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento 

~~r~~~-e câmaras de ar para atender as necessidades das div~rsas secretarias municipais de ltapecuru-111111111111111111111111111111 
Link: ~ttps://www.aprotocolo.eom.br/1tapecurum1nm/protocolo/635' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ nº 05.648.696/0001-80 

PROCESSO ADMNISTRA TIVO Nº 126/2022 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, ORÇAMENTO 
GESTÃO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR. 

DATA: 26/04/2022 

1 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

ENDEREÇO: PRAÇA GOMES DE SOUZA - S/N - ITAPECURU-MIRIM/MA 

E 

o 

OBJETO GERAL: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE 
PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA A TENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE IT APECURU-MIRIM/MA. 





ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 05.648 696/0001-80 

Memorando 44/2022 SEMUS 

' jU 

ltapecuru-Mirim/MA, 11 de abril de 2022. 

A Sua Senhoria 
Analita de Jesus Castro Fonseca 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta 

Assunto: Demanda referente à aquisição de pneus para a frota de veículos da 

SEMUS (Secretaria Municipal de Saúde). 

Presado (a) 

Sirvo-me do presente para encaminhar a vossa senhoria, o levantamento 

da demanda de pneus, referente a frota de veículos pertencentes a Secretaria 

Municipal de Saúde (SEMUS), levantamento este contendo a demanda referente ao 

período do ano de 2022. Segue em anexo a planilha detalhada dos veículos, 

quantidades de trocas de pneus por ano e quantidade de pneus por ano, necessárias 

para o setor de transportes. 

Colocamo-nos à disposição para as informações complementares que se 

fizerem necessárias. 

Atenciosamente, _,/J/_ /r JJ;vv v 

, ~ rosE\RO 
r0,-iSéC'"' ......t8S ~ o~t Of de 1ran5Y"'--

'--- eooràen~d \ oº 25.102 , 
\,lia\ticu a 

André Fonseca Ribeiro. 
Coordenador de Transporte 

Rua Salomão Fiquene, s/n - centro CEP 65485-000 ltapecuru Mirim - MA 
E-mail: saúde@ita[?ecurumirim.ma.gov.br 



) 

ANEXO 

PLANILHA 1- RELAÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nº PLACA MARCA/ MODELO RENAVAN · PNEU TROCA/ANO QTD PNEUS/ ANO 

01 NNH - 1584 TOYOTA / HILUX 252920333 265/70-R1 6 2 8 
02 OXZ - 4080 FIAT / DOBLO 1034302040 175/70-Rl 4 1 4 

03 OXY - 8691 FIAT / DOBLO 1034306143 175/70-R14 1 4 

04 oxz -3977 FIAT / DOBLO 1034304280 175/70-R14 1 4 

05 NXI - 7589 FIAT / UNO 102631 175/70-R1 3 2 4 
06 NMY - 5804 CHEVROLET / CELTA - 175/70-R13 1 2 
07 FOC - 1949 TOYOTA / HILUX 1029743204 265/70-R16 2 8 

(AMBULANCIA) 
08 PTI-1 - 0227 MITSUBISHI / L 200 TRITON 1166030528 265/70-R16 2 4 

09 PTG - 8425 MITSUBISHI / L 200 TRITON 1166028442 265/70-R16 2 4 -

10 FCO - 3839 TOYOTA / HILUX 1042759399 265/70-R16 2 8 
(AMBULANCIA) 

11 PTG - 6427 VOLKSWAGEM / GOL 1164189651 175/70-R14 2 8 
12 PSU - 9526 MERCEDES/ SPRINTER - 225/75-R16 2 8 

[AM BU LANCIA) 
13 FZD - 9519 TOYOTA / HILUX - 265/70-R16 2 8 

[ A M 8 U LA N C IA) 
14 PT] -2066 FIAT / STRADA 1181007922 175/70-R14 2 8 

fAM BULANCIA) 
15 PTS -2971 RENAULT / MASTER - 225/75-R16 2 8 

, ' 





) 

(AMBULANCIA) 
16 PTM -8G14 YAMAHA / CROSSER 01199247062 110/90-R17 2 2 
17 PTM -8G14 YAMAHA / CROSSER 01199247062 90/90-R1 9 2 2 
18 NHC - 7267 VOLKSWAGEM / GOL - 175/70-R14 1 4 
19 HQB - 9337 FIAT / UNO 2879895243 175/70-R13 2 2 
20 ROH - 4C40 RENAUL T / MASTER 01289808560 225/75-R16 2 8 

(AMBULANCIA) 
21 VEÍCULO NOVO RENAUL T / MASTER - 225/75-R16 2 8 

(AMBULANCIA) 
22 VEÍCULO NOVO RENAUL T / MASTER - 225/75-R16 2 8 

(AMBULANCIA) 

PLANILHA 2. DEMONSTRATIVO DE QUANTITATIVO ANUAL PENUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nº REFERÊNCIA 

01 PNEU 265/70 R -16 
02 PNEU 225/75 R -16 
03 PNEU175/70 R -14 
04 PNEU 175/70 R-13 
05 PNEU 110/90 R - 17 
06 PNEU 90/90 R -19 

( 

/ +,y{.~--
ANDRÊFON~t\A\tuDElRO 
Coordenador de Transpodea 

Matricula nº 25.702, 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

UNO. 
UND. 
UND. 
UND. 
UND. 
UNO. 

QUANTIDADE 

40 
40 
32 
8 
2 
2 

~ 





ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 05.648.696/0001-80 

OFÍCIO Nº 416 /SEMUS/2022 

oL\ 
JJ/' 

ltapecuru-Mirim/MA, 12 abril de 2022 

A Sua Senhoria 
Dihones Nascimento Muniz 
Secretário Municipal de Governo 
Nesta. 

Assunto: Registro de preços para futura e eventuais aquisições de pneus e câmara 
de ar. 

Sirvo-me do presente, para encaminhar a Vossa Senhoria, em anexo, a 

demanda de pneus para formação de registro de preços para futura e eventuais 

aquisições, visando atender as necessidades desta Secretaria. 

Era o que eu havia para informar. 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar votos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Anafit • · ~str~ Fonseca 
Secret~~al de Saúde 

~~:itrínrh -, ,'. 

Analita de Jesus Castro Fonseca 
Secretaria de Municipal de Saúde. 

Rua Salomão Fiquene, s/n - centro CEP 65485-000 ltapecuru Mirim - MA 
E-mail: saúde@itapecurumirim.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 05.648.696/0001-80 

ANEXO 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventuais aquisição de pneus e câmara 
de ar, a fim de atender a demanda do município de ltapecuru Mirim - MA 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

ITEM 

1 
2 
3 
4 
5 
6 

REFERÊNCIA 
UNIDADE DE 

QUANTIDADE 
FORNECIMENTO 

Pneu 265/70 R 16 UN 40 
Pneu 225/75 R 16 UN 40 
Pneu 175/70 R 14 UN 32 
Pneu 175/70 R 13 UN 8 
Pneu 110/90 R 17 UN 2 
Pneu 90/90 R 19 UN 2 

Rua Salomão Fiquene, s/n - centro CEP 65485-000 ltapecuru Mirim - MA 
E-mail: saúde@itapecurumirim.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SESCRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS CX) 

======================================~=~~~~~~~~:;~~~=~~~~=:~~:============================= i.J.Jt=== 
Ofício n,Q 254 - A/2022-SEMAS 

Itapecuru-Mirim/MA, 12 de abril de 2022. 

AO SENHOR 
DIHONES NASCIMENTO MUNIZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Assunto: Encaminhamento de especificação dos veículos SEMAS. 

Senhor Secretário, 

Por meio deste, encaminhamos especificação dos veículos que servem a Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SEMAS: 

.MARCA :, ANO PNEU 

1 

FORD FORD/KA SE PLUS 1.5 HA 2020 195/55 
e ARO 15 

FIAT PALIO WEEKEND WK 2013/2014 185/70 
ATTRAC 1,4 ARO 14 

CITROEN AIRCROSS STARTMT 2018/2019 195/55 
1.6 16V ARO 16 

CITRO EN AIRCROSS ST ARTMT 2018/2019 195/55 
1.6 16V ARO 16 

TOTAL 

Agradecemos a atenção e assim, cumprimentamos. 

Atenciosamente, 

Rua Senador Benedito Leite, 485 - Centro 
Tel. (98) 3463-2930 

F-m;:iil: ;:issistPnci;:isocial@itanecurumirim.ma.eov.br 

02 08 

02 08 

02 08 

02 08 

08 32 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO. Q'J : 
AV. Professor Antônio Olívio Rodrigues: s / n, Piçarra. --

CNPJ: 13.799.081/ 0001-83 lltl 
-=------------------------------------------------==-==============================================--- r 
Ofício n.º0083 /2022-SEMIUPATRAT 

AO SENHOR 
DIHONES NASCIMENTO MUNIZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

ltapecuru-Mirim/MA, 12 de abril de 2022. 

Assunto: Encaminhamento de especificação dos veículos SEMIUPATRAT. 

Senhor Secretário, 

Por meio deste, encaminhamos especificação das maquinas que servem a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura - SEMIUPATRAT: 

01 Pneu 265/70 R 16 
02 Pneu 175/75 R 13 
03 Pneu para Patrol 

l 7.5x25-3E. G2/12/1 6L - TL 
04 Pneu Retroescavadeira 

L-12.5x80x18 - ATF-6040-MPT-12LTL 
05 Pneu Retroescavadeira 

19.5XL-24-ATF-1324-R-4 12LTL 

Agradecemos a atenção e assim, cumprimentamos. 

Atenciosamente, 

,,.., _ vt .. 

Maurício dos Santos Nascimento 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

03 12 

03 12 

01 
06 

03 
06 

03 
06 

13 42 

AV. PROF. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES, Nº SN - RODOVIÁRIA - CEP: 65.485-000 
E-mail : infraestrutura@itapecurumirim.ma.gov. br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR 

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA PRODUÇÃO. 
-SEMAMFAICOPER-

Oficio nº88/2022/SEMAMFAICOPER 

Ao Exmo. 
Dihones Nascimento Muniz 
Secretário Municipal de Governo 

Assunto: demanda anual de pneus e câmara 

Prezado Secretário, 

ltapecuru Mirim, 12 de abril de 2022 

Sirvo - me do presente expediente para enviar a Vossa Senhoria a 

demanda anual de pneus e câmaras para a realização de processo licitatório 

Atenciosamente, 

únior 
a Familiar, 

, ércio, 
Pesca e Produção. 

Rua Primeiro de Maio, sln. centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirim/MA. 
FONE: (98) 3463-2289 e-mail: agricultura@itapecurumirim.ma.gov.br 



1 Nº 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10 

11 

12 

13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR 

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA PRODUÇÃO. 
-SEMAMFAICOPER-

0EMANDA ANUAL 

DESCRIÇÃO QNTDE QNTDE 
PNEUS/CÂMARAS. TROCAS 

Pneu traseiro 23.1-30 Trator Valtra 
BM 100 4X4 ano 2015 (Trator BM 06 4 

100 01) 
Pneu dianteiro 14.9-26 Trator Valtra 

BM100 4x4 ano 2015 (Trator BM 06 4 
100 01 ) 

Pneu dianteiro 14.9-24 Trator Valtra 
BM 100 4x4 ano 2015 (Trator BM 12 8 

100 02) 
Pneu traseiro 18.4-34 Trator Valtra 
BM 100 4x4 ano 2015 (Trator BM 12 8 

100 02) 
Pneu traseiro 18.4-30 Trator New 

08 6 
Holland TL85e 4x4 ano 2010 

Pneu dianteiro 12.4-24 Trator New 
08 6 

Holland TL85e 
Câmara de ar de pneu traseiro 23.1-

30 Trator Valtra BM 100 4X4 ano 06 4 
2015 (Trator BM 100 01) 

Câmara de ar de pneu dianteiro 
14.9-26 Trator Valtra BM100 4x4 06 4 

ano 2015 (Trator BM 100 01) 
Câmara de ar de pneu dianteiro 

14.9-24 Trator Valtra BM 100 4x4 12 6 
ano 2015 (Trator BM 100 02) 

Câmara de ar de pneu traseiro 18.4-
34 Trator Valtra BM 100 4x4 ano 12 6 

2015 (Trator BM 100 02) 
Câmara de ar de pneu traseiro 18.4-

30 Trator New Holland TL85e 4x4 08 4 
ano 2010 

Câmara de ar de pneu dianteiro 
08 4 

12.4-24 Trator New Holland TL85e 
Pneu dianteiro 90x90x19 com 
câmara de ar e certificado do 12 6 

lnmetro para moto bros ano 2016 

Rua Primeiro de Maio, s/n, centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirim/MA. 
FONE: (98) 3463-2289 e-mail: agricu/tura@itapecurumirim.mç1.gov.br 

o9 



14 

15 
16 

17 

18 

19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1T APECURU MIRIM/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR 

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA PRODUÇÃO. 
-SEMAMFAICOPER-

Pneu traseiro 11Ox90x17 60T com 
câmara de ar e certificado do 12 

lnmetro para moto bros ano 2016 
Pneu 750x16 para carrocinha 08 

Câmera de ar para pneu 750x16 12 
Câmara de ar Pneu dianteiro 

12 
90x90x19 

Câmera de ar Pneu traseiro 
11Ox90x17 moto bros ano 2016 12 

Pneu traseiro 11Ox90x17 moto bros 
12 ano 2016 

Rua Primeiro de Maio, sln, centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirim/MA. 
FONE: (98) 3463-2289 e-mail: agricultura@itapecurumirim.ma.gov.br 

.Jll 

6 

4 
6 

6 

6 

6 



ESTADO DO MARAN HÃO 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE ITA PECU RU MIRIM AI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO, PATRIMÔN IO E RECURSOS HUMANOS. Il i/ 
CN PJ: 05.648.696/000 1-80 ,.)V"f 

Ofício n.º 40-B/2022-SEMAPRH 

Ao Senhor 

Dihones Nascimento Muniz 
Secretário Municipal De Governo 

ltapecuru-Mirim/ MA, 13 de abril de 2022. 

Assunto: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o 

fornecimento de pneus e câmaras de ar. 

Senhor Secretário, 

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria demanda de pneus e câmara de ar 

para formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição desses produtos, para 

atender demanda apresentada pela Guarda Civil Municipal, conforme solicitação e plani lha 

em anexo. 

Cumprimentando-a cordialmente, agradecemos a atenção . 

Secretário Municipal de Administração, Patrimôni e Recursos Humanos. 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-M irim-MA 



ITEM MARCA MODELO 

1 CHEVROLET S1O 2.5 ECOTEC 

2 HONDA MOTO XRE 300 

3 HONDA MOTO XRE 300 

4 VOLKSWAGEN GOL 

TOTAL DE VEICULOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
Rua Euclides da Cunha 

CNPJ • 32.759.163/0001-49 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

ANO 
QUANT. DE 
VEÍCULOS 

2015 1 

2013 1 

2013 1 

2015 1 

4 

( 

REFERENCIAS DOS PNEUS QUAMTIDADE 

265/70 Rl6 08 

DIANTEIRO 90/90 R21 04 

TRASEIRO 120/ 80 R18 04 

175/70 Rl4 08 

24 

~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ofício 0326/2022 - SEMED 
13 

cJj/ 

Itapecuru Mirim, 13 de abril de 2022. 

Para: limo. Sr. Dihones Muniz 
MD Secretário Municipal de Governo 
Nesta 

Assunto: Demanda de Pneus 

Senhor Secretário, 

Ao tempo que cumprimentamos Vossa Senhoria, estamos enviando o 

quantitativo/ especificações, da demanda de pneus para os ônibus do Transporte Escolar do município 

de ltapecuru Mirim. 

ITEM 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

REFERENCIA UNIDADE QUANTIDADE 

Pneu 900/20 Unidade 20 

Pneu 215/75 R17.5 Unidade 20 

Pneu 295/80 R22.5 Unidade 10 

Pneu 275/80 R22.5 Unidade 20 

Câmara 900/20 Unidade 10 

Protetor pneu 900/20 Unidade 10 

Com os nossos cumprimentos, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

MARIA DE NAZARE .,..,...., tomw ...,.., ""' 

FERRAZ MARIA O{ NAZARHERIW 
T~ l&70ll0 

TOMAZ:404616703 Oodo,-,on°' ",s ,.,, 
30 -Ol'OO' 

~ú~~7~ 
Secretária Municipal de Educação 

ls;:J Rua Senador Benedito Leite, S/N, Centro - ltapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000, FONE/FAX: (98) 3463-1472 
E-mail: sec.educacao@ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

Ofício nº 145/2022-SEMGOV 
.fll 

ltapecuru-Mirim/MA, 13 de abril de 2022. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Luciano da Silva Nunes 
Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestão 

Assunto: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de pneus e câmaras . 

Senhor Secretário, 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a substituição dos pneus debilitados ou 
danificados, tendo em vista veículos seguros, em condições ideais de funcionamento, 
garantindo a segurança de seus usuários; 

CONSIDERANDO ser condição indispensável manter a frota municipal em perfeitas condições 
de uso e em bom estado de conservação à disposição do serviço a qualquer tempo que forem 
demandados, e, no caso de situações emergenciais, pronta para o atendimento, para os 
deslocamentos diversos, para os transportes de pessoas e execução dos processos cotidianos 
e rotineiros no atendimento às necessidades dos munícipes ; 

CONSIDERANDO ainda, a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, 
referente ao Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de pneus e câmaras de ar para atender as necessidades das diversas secretarias 
municipais de ltapecuru-Mirim/MA, resolve: 

Solicitar junto à Vossa Senhoria, providências para Registro de preços para futura e eventual 
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de pneus e câmaras visando atender às 
necessidades das secretarias municipais. 

Ante o exposto aguardamos com brevidade o retorno deste, haja vista a singularidade e as 
especificidades que o caso requer. 

Assim, cumprimentamos e agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Secretário cipal de Governo 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO /f S ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM \ ~ -_7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA ORÇAMENTO E GESTÃO (), ~ 
CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 JV.: 

DESPACHO 

ltapecuru-Mirim/MA, 13 de abril de 2022. 

À Senhora 
LUANA DA SILVA VIANA 
Setor de compras 

Prezada, 

Considerando a necessidade em atender demanda da Secretaria Municipal da 

Receita, Orçamento e Gestão para o Registro de preços para futura e eventual contratação 

de pessoa jurídica para o fornecimento de pneus e câmaras de ar para atender as 

necessidades das diversas secretarias municipais de ltapecuru-Mirim/MA, solicitamos de 

Vossa Senhoria providências quanto a cotação de preços para aferir pesquisa de mercado, 

referente ao objeto apresentado, conforme Termo de Referência em anexo. 

Cumprimentando-a cordialmente, agradecemos a atenção. 

Atenciosamente, 

Lucia õ ilva Nunes 
Secretário da Receita, rçamento e Gestão - SEMROG 

Ordenador de Despesas 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ: 05.648.696/0001-80 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de pneus e câmaras de ar para atender as necessidades das diversas 
secretarias municipais de ltapecuru-Mirim/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo. 

1.2. Essa solicitação se faz necessária para atender às demandas da: 

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Secretaria Municipal de Educação; 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

1.3. Para apresentação da proposta de preço a empresa deverá considerar os itens a 
seguir relacionados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT 
-

1 Pneu 265/70 R 16 UND 60 

2 Pneu 90/90 R 21 UND 4 

3 Pneu 120/80 R 18 UND 4 

4 Pneu 175/70 R 14 UND 40 

5 Pneu 23.1 -30 UND 6 

6 Pneu 14.9-26 UND 6 

7 Pneu 14.9-24 UND 12 

8 Pneu 18.4-34 UNO 12 

9 Pneu 18.4-30 UNO 8 

10 Pneu 12.4-24 UNO 8 

11 Pneu 110/90 R 17 60T UNO 12 

12 Pneu 750x16 UNO 8 

13 Pneu 90/90 R 19 UND 14 

14 Pneu 110/90 R 17 UNO 26 

15 Pneu 900/20 UNO 20 

16 Pneu 215/75 R17.5 UNO 20 

17 Pneu 295/80 R22.5 UNO 10 

18 Pneu 275/80 R22.5 UNO 20 

19 Pneu 225/75 R 16 UNO 40 
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Pneu 175/70 R 13 UNO 
Pneu R 17 .5-25 16 lonas UNO 
Pneu 19.5/ R24 R UNO 
Pneu 12.5 /80 - 18 UNO 
Pneu 195/55 R 15 UNO 
Pneu 185/70 R 14 UNO 
Pneu 195/55 R 16 UNO 
Câmara de ar de pneu 23.1-30 UNO 
Câmara de ar de pneu 14.9-26 UNO 
Câmara de ar de pneu 14.9-24 UNO 
Câmara de ar de pneu 18.4-34 UNO 
Câmara de ar de pneu 18.4-30 UNO 
Câmara de ar de pneu 12.4-24 UNO 
Câmera de ar 750x16 UNO 
Câmara de ar 90/90 R 19 UNO 
Câmera de ar 110/90 R 17 UNO 
Câmara 900/20 UNO 
Protetor pneu 900/20 UNO 

-

20 

6 

6 

6 

8 
8 

16 

6 
6 

12 

12 

8 
8 
12 

12 
12 

10 

10 

1.4. As especificações dos itens obedecerão ao Termo de Referência, no caso de 
divergências com o portal de compras de ltapecuru-Mirim/MA. 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

2.1 . Tal contratação deve-se à necessidade de promover a substituição dos pneus 
debilitados ou danificados, tendo em vista veículos seguros, em condições ideais de 
funcionamento, garantindo a segurança de seus usuários. Ante a alta demanda de veículos 
usados pelas Secretarias Municipais e o uso elevado dos mesmos, se faz necessária a 
troca anual, condição indispensável para se garantir a segurança dos servidores e 
munícipes que utilizam os veículos sob a responsabilidade do município. Manter a frota 
municipal em perfeitas condições de uso e em bom estado de conservação à disposição 
do serviço a qualquer tempo que forem demandados, e, no caso de situações 
emergenciais, pronta para o atendimento, para os deslocamentos diversos, para os 
transportes de pessoas e execução dos processos cotidianos e rotineiros no atendimento 
às necessidades dos munícipes. Sl___... 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS q 
3.1. O objeto tem natureza comum por ser usual no mercado, nos termos do parágrafo 
único, do Art. 1 º, da Lei Federal nº 10.520/2002. ~ (TJ Praça Gomes de Sousa, s/nº -Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim/ MA 
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4. FORNECIMENTO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

4.1 . O prazo de entrega dos materiais/produtos será de até 1 O (dez) dias úteis, contados 
da data de recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento expedida. 

4.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado 
o interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1°, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

4.3. Os materiais/produtos serão entregues na Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, 
localizada na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA. 

4.4. Os materiais/produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações das Secretarias 
solicitantes em conformidade com os quantitativos e preços contratados. 

4.5. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
ltapecuru-Mirim/MA, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados 
em outros horários, de acordo entre as partes. 

4.6. A Contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega dos 
materiais/produtos com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o 
período correspondente ao prazo de entrega. 

4.7. No ato de entrega dos materiais/produtos deverá ser apresentada a nota fiscal. 

4.8. O armazenamento e o transporte dos materiais/produtos deverão atender às 
especificações determinadas pela legislação vigente e estar acondicionados em 
embalagens de fábrica , compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante. 

4.9. É de inteira responsabilidade da Contratada o descarregamento dos 
materiais/produtos no local determinado pela Contratante. 

4.1 O. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá 
após a vistoria e comprovação da conformidade pela Contratante. 

4.11. Não serão aceitos materiais/produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, 
vícios de qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. 

4.12. Não serão aceitos materiais/produtos diferentes das especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

4.13. Por ocasião do fornecimento, os materiais/produtos deverão ser entregues de acordo 
como solicitado pelo Órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a 
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prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as 
prescrições contidas no art. 39, VII I da Lei Federal no 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor) e nos seus demais dispostos. 

5. RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. O recebimento dos materiais/produtos será efetuado por servidor/comissão designada 
para esse fim. 

5.2. A simples entrega do material/produto não implica na sua aceitação definitiva, o que 
ocorrerá somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observado os seguintes 
procedimentos: 

1. Recebimento Provisório: os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente 
pela fiscalização do Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de 
posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços e na 
respectiva Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações 
estipuladas no Contrato; 

li. Recebimento Definitivo: os materiais/produtos serão recebidos definitivamente 
após a verificação pela fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e 
conformidade do material , bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante 
ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório. 

5.3. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com 
as condições estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a Contratada, sujeita 
à substituição do objeto rejeitado. 

5.4. O recebimento provisório transfere para a Contratante a responsabilidade civil pela 
guarda do material 

5.5. O aceite/aprovação do material pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da 
Contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades 
com as especificações estabelecidas no Edital , verificadas, posteriormente, garantindo-se 
à Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA as faculdades previstas no art.18 da Lei 
Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos materiais/produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a 
contagem dos prazos de garantia e de pagamento. 
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6. SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO REPROVADO 

6.1. A Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os 

materiais/produtos: 

a) reprovados no recebimento prov,sono, quando o objeto fornecido estiver em 
desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta 

de Preços da Contratada e na respectiva Autorização de Fornecimento; 
b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso 

a que se destinam, dentro do prazo de garantia. 

6.2. Em caso de recusa do material/produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se 

consignarão as desconformidades, devendo ser substituído pela Contratada no prazo de 
até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação. 

6.2.1. Caso a substituição do material/produto recusado não ocorra no prazo determinado 
será considerada inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das 
sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de mora. 

6.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive 
as despesas de remoção e do transporte. 

6.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo. 

7. DA GARANTIA DE FABRICAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS 

7.1 . Os materiais/produtos deverão ter prazo de garantia de fabricação/validade de acordo 
com o descrito na planilha de detalhamentos de itens contados da data do recebimento. 

7.2. Em caso de entrega de materiais/produtos com prazo de fabricação inferior será 

lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo ser 
substituído pela Contratada, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados da 
lavratura do Termo. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada obriga-se a: 

a) fornecer os materiais/produtos no prazo de até 1 O (dez) dias consecutivos, contados 
a partir do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento, conforme ~ 
especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua 

Proposta de Preços, observadas as respectivas qualidades, quantidades e :reços; /f:J.. 
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b) entregar os materiais/produtos no local indicado. 
c) observar o prazo de garantia mínimo dos materiais/produtos, contados a partir da 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo; 
d) providenciar a documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 

devidamente atualizados; 
e) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais/produtos 

(fabricante, importador ou distribuidor) pelos vícios de qualidade que os torne 
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

f) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 
g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 

telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os 
chamados de manutenções corretivas; 

h) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos materiais/produtos; 
i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social , 

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem 
importantes; 

j) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais/produtos fornecidos, sob pena de 
responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros; 

k) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e 
descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do 
fornecimento; 

1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da 
repartição pública onde serão entregues os materiais/produtos; 

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho; 

n) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra 
necessárias à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

o) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

p) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos 
materiais/produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

q) manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 . A Contratante obriga-se a: 
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a) emitir a Nota de Empenho e a Autorização de Fornecimento quando de eventuais e 
futuras aquisições; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais/produtos por intermédio da 
fiscalização do Contrato; 

c) receber os materiais/produtos em conformidade com as especificações, 
quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos 
materiais/produtos; 

e) notificar a Contratada, para a substituição de materiais/produtos reprovados no 
recebimento provisório, conforme Termo de Recusa; 

f) notificar a Contratada, para a substituição de materiais/produtos que apresentarem 
vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento 
definitivo, conforme Termo de Recusa; 

g) efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

h) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 
dos materiais/produtos; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 

k) fiscalizar para que, durante a vigência de Contrato sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório. A subcontratação 
parcial será permitida somente mediante aprovação expressa da Secretaria solicitante. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de 
servidor/comissão, designado pela Contratante. 

11 .2. Caberá ao servidor/comissão designado para fiscalização do contrato registrar todas 
as ocorrências verificadas durante a execução da contratação, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, com fundamento no§ 1°, art. ~ 
66 da Lei nº 8.666/93. ~ 
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11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão 
ser solicitadas ao gestor do contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas 

convenientes. 

11.4. A comunicação entre a fiscalização e a Contratada será por meio escrito, sempre que 
se entender necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução da 

contratação. 

11 .5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade do fornecimento dos materiais/produtos e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo 
ser exercido pelo gestor do contrato, que será auxiliado pelo agente fiscalizador. 

11 .6. A fiscalização caberá o ateste das notas fiscais dos fornecimentos prestados, desde 
que cumpridas as exigências estabelecidas no contrato e no edital de licitação. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicado pela contratada. 

12.2. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal , de veracidade constatada através de autenticações de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

12.3 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
I N_,, 

bancária para pagamento. \ ~ 

~if\) 1/ 
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12.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

12.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

12.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

12.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.1 O. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

(6/ 100) I = 0,00016438 
I = (TX) I = 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços não sofrerão reajustes. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ~ 
14.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: ~ 
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a) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega 
dos materiais/produtos, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor 
total dos materiais/produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem 
defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento); 

d) Multa compensatória de 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

e) Em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

g) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

14.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
14.1 deste Termo de Referência. 

14.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

14.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de 
1 

~~ . 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. ~ -

14.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei Federal nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 
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SECRETARIA MLNIOPAL DE RECEITA ORÇAMENTO E GESTÃO 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando
se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

14.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

14.1 O. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Prefeitura poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou processo administrativo de 
responsabilização. 

14.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº r l_ 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. ~ 

14.14. O processamento do processo administrativo de responsabilização não interfere no 
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência ~ 
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de danos e prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15. DA ESTIMA TIVA DE PREÇO 

15.1. O custo estimado da aquisição é de R$ 580.253,00 (Quinhentos e oitenta mil 
duzentos e cinquenta e três reais), conforme pesquisa de preços acostada nos autos. 

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste_Termo de Referência se fundamenta nos termos das Lei Federal nº 
10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e demais normas 
pertinentes à espécie. 

Elaborado por: 

Aprovado por: 

ltapecuru Mirim, 13 de abril de 2022. 

[pA,4-nccx:_, J l'9, w..~ ~ 
Luana da Silva Viana 
Setor de Compras 

Portaria Nº 034/2021 

Lucia o 
Secretaria Municipa a Receita, Orçamento e Gestão 

/ 
Ürv\: 

az Tomaz 
t · ·cipa e Educação 

Fonseca 
úde 

~s s astro Fonseca 
Secretaria Municipal de Saúde 

~,&i,4 4-;/ 
Teresa Barbosa rJíac1el 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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PREFEITURA MUNICIPA i ~ 
SUCUPIRA DO NORTE/ ?/ 

Proc~so Admin]stratívo nº 01.2308.014/2021- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
PREGAO ELETRONIO Nº 014/2021 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 16/09/2021 
ABERTURA: 11:00 HORAS 

ATA OE REGISTRO DE PREÇO PARA A 
EVENTUAL E FUTURA FORNECIMENTO DE 
PNEUS, CÂMARAS DE AR, ACESSÓRIOS E 
BATERIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO MUNICf PIO DE SUCUPIRA DO NORTE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
01.2308.014/2021 . VALIDADE: 12 (DOZE) 
MESES. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro do ano de 2021, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Sr° João Rocha dos Santos, Secretário 
Municipal de Administração, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal 
de Administração o Sr° Francisco das Chagas Rego Coelho Junior, Secretário Municipal 
de Saúde, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Saúde, a Sr' 
Silvana Alves de Araujo Lima, Secretária Municipal de Educação, responsável pelos 
Registros de Preços da Secretaria Municipal de Educação, denominados: ÓRGÃOS 
GERENCIADORES da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS Nº 027/2021 e o Senhor: 
José Raimundo de Castro Santos, CPF nº 197.940.703-78, RG nº 269246320030 GEJUSPC 
MA, representante da empesa: JOSE RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS - ME inscrita no 
CPNJ sob o Nº 11.046.471 /0001-57, respectivamente, com base na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e na regulamentação feita pelos Decreto Municipal nº 016 e 017/2021 de 28 
de Abril de 2021, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Eletrônico nº 
014/2021- SRP, cuja ata e demais atos foi homologado pelas autoridades administrativas, 
RESOLVE REGISTRAR os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Reg istro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das 
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o Futuro e eventual fornecimento de 
materiais de Hidráulico diversos para atender as necessidades do Município, conforme 
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições 
e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 014/2021 , bem como 
das propostas comerciais da PROMITENTE CONTRATADA. 

Dados da Em resa: Razão Social: JOSE RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS · ME 
CNPJ: 11 .046.471 /0001-57 Inseri ~o Estadual: 

End.: Rua Hllderico Rufino Guimarães, Nº 111 - Centro - Sucupira do Norte/MA - CEP 65.860-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE/MA 

e R 
~~@.r •. ~ 
SUCUPIRA 
DONORTE-MA 
C\,,,&tr,J,.J, -- ,.,.,. -ai 

120974410 
Endereço: RUA ANTONIO PlAUI, Nº 865, BAIRRO CENTRO, 
PRESIDENTE OUTRA/MA - CEP: 65.760-000 
Tel./Fax: (99)663-1579 1 EMAIL: 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação. 

DAS ÓBRÍGÁÇÕEs'óqs:1içtfAijt.i~:~ :~i_$.T~DQS:~~~~~5~à~f~~;) 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes 
no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado próprio das Secretarias Municipais ou 
em lugares destinados pelas Secretarias, estabelecido nesta cidade de SUCUPIRA DO NORTE 
- MA, onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do 
Município em prazo não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir da data da ordem de 
fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaísquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

End.: Rua Hilderico Rufino Guimarães, Nº 111 - Centro - Sucupira do Norte/MA - CEP 65.860-000 
www.sucupiradonorte.ma.gov.br - CNPJ: 06.896.534/0001-24 
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PREFEITURA MUNICIPAL E"o/'JfA 
SUCUPIRA DO NORTE/MA <»f 

DO NORTE-MA 
Co,,vrr,,INI• "'~ ~ ~ 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto 
seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

· o<f REGisriiêfoos Piiê-::-:-s· ~ ;:;,;r,ll:;·: .. 1~r=:, i .:;:·_, ··~::,:..·~7~~i 
.. . • ..... - . _, ____ ,:_ __ ~--- ·--~ - · :!'.'.. ~.lt'~!i!!~ ~"f-- .,,.1 ,1,1, ~~.tJo:.1.:r.J.:l~J 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

Fornecimento de pneus, camâras de ar, acessórios e baterias para atender as demandas 

ITEM 

1 

2 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

do Municipio de Sucuoira do Norte 
DESCRIÇÃO MARCAS QUANT UNID V. UNIT V.TOTAL 

PNEU 215/75R17,S 
RADIAL - COTA WESTLAKE 32 UNID R$ 945,00 R$ 30.240,00 
PRINCIPAL 
PNEU 750-16 • DIRECIONAL - COTA GOODYEAR 32 UNlD R$ 830,00 R$ 26.560,00 
PRINCIPAL 
PNEU 1.000.20 
DIREOONAL COMUM - GOODYEAR 12 UNID R$ 1.820,00 R$ 21.840,00 
COTA PRINCIPAL 
PNEU 1.000.20 
BORRACHUDO - COTA GOODYEAR 12 UNID R$ 2.050,00 R$ 24.600,00 
PRINCIPAL 
PNEU 205/75R16 
RADIAL - COTA MAXMILLER 24 UNID R$ 770,00 R$ 18.480,00 
PRINCIPAL 
PNEU 175/70R14 -

X-BRI 32 UNID R$ 375,00 R$ 12.000,00 COTA PRINCIPAL 
PNEU 18.4/30 - COTA , 

PRINCIPAL 
MALHOTRA 16 UNID R$ 4.970,00 R$ 79.520,00 

PNEU 295.80R22,5 -
DAYrON 16 UNrD R$ 2.460,001 R$ 39.360,00 

COTA PRINCIPAL 
PNEU 12.5/80R18 - • 

MRL 16 UNID R$ 2.100,00 R$ 33.600,00 
COTA PRINCIPAL 
PNEU 14.00X24 - COTA MRL 16 UNID R$ 3.700,00 R$ 59.200,00 
PRINCIPAL 
PNEU 17.5/25 • COTA . 

WESTLAKE 16 UNID R$ 4.995,00 R$ 79.920,00 
PRINCIPAL 
PNEU 12.4/24 - COTA MALHOTRA 16 UNID R$ 2.100,00' R$ 33.600,00 
PRINCIPAL 
PNEU 205/60R16 - WESTLAKE 24 UNID R$ 520,00 R$ 12.480,00 
COTA PRINCIPAL 
PNEU 205R16 - COTA 

GOODYEAR 24 UNID R$ 620,00 R$ 14.880,00 
PRINCIPAL 
PNEU 275/80R22,5 - • 

DAYTON 32 UNID R$ 2.150,00 R$ 68.800,00 
COTA PRINCIPAL 

End.: Rua Hflderico Rufino Guimarães. Nº 111 - Centro - Sucupira do Norte/MA - CEP 65.860-000 
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19 

20 

21 

22 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

33 

34 

35 

36 

39 

40 

59 

61 

-·--·-~· ..... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE/MA 

PNEU 185/70Rl 4 - FIRESTONE 24 UNID R$ 405,00 ' COTA PRINCIPAL 
PNEU 175/6SR14 - X-BRI 32 UNID R$ 320,00 COTA PRINCIPAL 
PNEU 235/70R16 
RADIAL · COTA APTANY 24 UNID R$ 680,00 
PRINCIPAL 
PNEU 245/70R16 
RADIAL - COTA APTANY 24 UNID R$ 485,00 
PRINCIPAL 
PNEU 1000.R20 RADIAL 
DIRECIONAL - COTA GOODYEAR 16 UNID R$ 1.600,00 
PRINCIPAL 
PNEU 1000.R20 RADIAL 
BORRACHUDO - COTA GOODYEAR 16 UNID R$ 1.650,00 
PRINCIPAL 
PNEU 225/70R16 - DUNLOP 24 UNID R$ 795,00 COTA PRINCIPAL 
PNEU 185/65Rl 4 - DUNLOP 24 UNID R$ 375,00 COTA PRINCIPAL 
PNEU 265/70R16 - SAVEIRO 32 UNID R$ 785,00 COTA PRINCIPAL • 
PNEU 265/60R1-8 - TRIANGLE 32 UNID R$ 895,00 COTA PRINCIPAL 
PNEU 215/65R16 - DUNLOP 24 UNID R$ 515,00 COTA PRINCIPAL 
CAMARA DE AR PARA 

R$ 78,00 " PNEU 750-16 - COTA J.F.F 24 UNID 
PRINCIPAL 
CAMARA DE AR PARA 
PNEU FR14 - COTA J.F.F 24 UNID R$ 49,00 
PRINCIPAL 
CAMARA DE AR PARA , 
PNEU 12.4X24 - COTA J.F.F 24 UNID R$ 190,00 
PRINCIPAL 
CAMARA DE AR PARA 
PNEU ARO 30 - COTA J.F.F 24 UNID R$ 379,00 
PRINCIPAL 
CAMARA DE AR PARA 
PNEU 12./80-18 - COTA J.F.F 24 UNID R$102,00 
PRINCIPAL 
ANEL DE VEDAÇAO - J.F.F 40 UNID R$ 55,00 COTA PRINCIPAL 
PROTETOR PARA PNEU 
750X16 - COTA ABC 40 UNID R$ 15,00 
PRINCIPAL 
PNEU 175/70R14 - ' 
COTA RESERVADA 

X-BRI 8 UNID R$ 320,00 

PNEU 295.80R22.5 - OAYTON 4 UNID R$ 1.950,00 COTA RESERVADA 

~ 
~ 
SUCUPIRA 
DO NORTE-MA ,~-->411""1,,/ 

R$ 9.720,00 

R$ 10.240,00 

R$ 16.320,00 

R$ 11.640,00 

R$ 25.600,00 

R$ 26.400,00 

R$ 19.080,00 

R$ 9.000,00 

R$ 25.120,00 

R$ 28.640,00 

R$ 12.360,00 

R$1.872,00 

R$ 1.176,00 

R$ 4.560,00 

R$ 9.096,00 

R$ 2.448,00 

R$ 2.200,00 

R$ 600,00 

R$ 2.560,00 

R$ 7.800,00 

End.: R1,;a Hllderico Rufino Guimarães, N' 111 - Centro - Sucupira do Norte/MA - CEP 65.860-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL D 

SUCUPIRA DO NORTE/MA 

PNEU 14.00X24 - COTA 
MRL 4 UNID R$ 4.000,00 RESERVADA R$ 16.000,00 

PNEU 205/60R16 -
WESTLAKE 6 UNID R$ 500,00 R$ 3.000,00 COTA RESERVADA 

PNEU 205R16 - COTA 
GOODYEAR 6 UNID R$ 640,00 RESERVADA R$ 3.840,00 

PNEU 275/80R22,5. -
DAYTON 8 UNID R$ 1.960,00 R$ 15.680,00 COTA RESERVADA 

PNEU 235/70R16 
RADIAL - COTA APTANY 6 UNro R$ 525,00 R$ 3.150,00 
RESERVADA 
PNEU 245/70R16 
RADIAL - COTA APTANY 6 UNID R$ 395,00 R$ 2.370,00 
RESERVADA 
PNEU 1000.R20 RA;~IAL 
DIRECIONAL - COl"A . GOODYEAR 4 UNID R$ 1.450,00 R$ 5.800,00 
RESERVADA 
PNEU 900-R20 RAIA).L e 

DIRECIONAL - COT;.ll GOODYEAR 3 UNID R$ J..150,00 R$ 3.450,00 
RESERVADA 
PNEU 1000.R20 RA01AL 
BORRACHUDO - COT.~ GOODYEAR 4 UNID R$ 1.350,00 R$ 5.400,00 
RESERVADA 
PNEU 225/70R16 - DUNLOP 6 UNrD R$ 650,00 R$ 3.900,00 
COTA RESERVADA · 
PNEU 185/65Rlt\ -

DUNLOP 6 UNID R$ 280,00 R$ 1.680,00 
COTA RESERVADA 
PNEU 265/70R16 - : 
COTA RESERVADÂ-

$AVEIRO 8 UNrD R$ 685,00 R$ 5.480,00 

PNEU 265/60Rl8 • TRIANGLE 8 UNID R$ 759,00 R$ 6.072,00 COTA RESERVADA .. 

PNEU 215/65R16 • DUNLOP 6 UNID R$ 425,00 R$ 2.550,00 
COTA RESERVA0.4M 
CAMARA DE AR PARA 
PNEU 12./80-18 - O:HA J.F.F 6 UNID R$ 110,00 R$ 660,00 
RESERVADA 
CAMARA DE AR PA';tA 
PNEU 17.5/25 - CO'íA MAGNUN 6 UNID R$ 355,00 R$ 2.130,00 
RESERVADA 
PROTETOR PARA PNEU 
750X16 - COTA ABC 10 UNID R$ 35,00 R$ 350,00 
RESERVADA 
PROTETOR PARA l'NEU I 

900X20 - COTA ABC 10 UNID R$ 45,00 R$ 450,00 
RESERVADA 
PROTETOR PARA.PNEU 
1.000X20 - COT.ci. ABC 10 UNID R$ 45,00 R$ 450,00 
RESERVADA 
PROTETOR PARA PNEU ABC 10 UNID R$ 240,00 R$ 2.400,00 
17.5/25 - COTA 

End.: Rua Hitderico Rufino Guimarães, Nº 111 - Centro - Sucupira do Norte/MA - CEP 65.860-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE/MA 

RESERVADA 

BATERIA 100 AMP - KONDOR 4 UNID R$ 660,00 
COTA RESERVADA 
BATERIA 150 AMP - KONDOR 4 UNID R$ 830,00 
COTA RESERVADA 
BATERIA 80 AMP - KONDOR 4 UNID R$ 534,00 
COTA RESERVADA 
BATERIA 60 AMP - HELIAR 4 UNID R$ 365,00 
COTA RESERVADA 
BATERJA 70 AMP - KONDOR 4 UNID R$ 460,00 
COTA RESERVADA 
BATERIA 95 AMP - KONDOR 4 UNID R$ 570,00 COTA RESERVADA 
BATERIA 90 AMP -

KONDOR 4 UNID R$ 560,00 COTA RESERVADA 
BATERIA 75 AMP - KONDOR 4 UNID R$ 465,00 COTA RESERVADA 

VALOR TOTAL 

~ 
SUCUPIRA 
DO NORTE-MA 
t:t,,,,,1tnJ,.,J,111,-e1"111M1.H4dtid 

R$ 2.640,00 

R$ 3.320,00 

R$ 2.136,00 

R$ 1.460,00 

R$ 1.840,00 

R$ 2.280,00 

R$ 2.240,00 

R$ 1.860,00 

R$ 
884.100,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

·-··· ·-· · ·· -· · ---· ~-~ ·oAs"·aeiüGÃç--ões ôoMuN1c1P10 !ê;f::~~'il~(ffi~i0~~~~511~_i!f-l.â~? 
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CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNIOPIO, entre outras: 

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA, 
SECRETARIAS MUNIOPAIS, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 
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IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
ímprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

. PÃ.tG<t~T.R?.\ft'-'~&·:_ ~·.,· . ~~-~~ --~_:_:,;:~~:~ . :.:. :~.:~::~~ft .çc:J 

CLÁUS~LA SÉTIMA: Observados os critérios ~ condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRONICO nº 014/2021 - SRP, o MUNICIPIO e/ou órgãos participantes, formalização 
seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo 
também conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os 
itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNIOPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA, órgão 
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 
NORTE/MA deverá: 
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I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalídades 
previstas nesta Ata e no Edital do Pregão ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III, Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNIOPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

I. Houver interesse público1 devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa 
aceita pelo MUNICÍPI O; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneídade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 
a lmpossibilidr,de do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu 
origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão írreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 
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Parágr~fo Único: ~as hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, 0 
MUNIOPIO podera promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato mediante 
solicitação fundamentada e aceita. ' 

CLÁUSYLA DÉOMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICIPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SUCUPIRA DO NORTE -
MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou 
atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e 
o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de SUCUPIRA DO NORTE - MA pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNIOPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade 
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 
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III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem 
que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 
descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa 
prevista no inciso II da Oáusula Décima Quinta, poderá o MUNICIPIO optar pela rescisão do 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as out ras sanções previstas na Cláusula Décima 
Quinta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o 
contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As, multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNIOPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNIÓPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inldoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou ~ 
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNIÓPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação . 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão ELETRÔNICO n° 
014/2021 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso 
de conAito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações 
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constam no Termo de Referência Anexo I, do Pregão ELETRÔNICO n° 014/ 2021 - SRP, 
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo 
senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 
NORTE/ MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da 
legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de 
M1RADOR/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com 
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de 
igual teor e forma 

João Rocha 

ECRETARIA MUNICIPAL D 
Francisco das Chagas Rego 
Secretário Municipal De Saúde 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Silvana . . Uma 
ção 

SUCUPIRA DO NORTE - MA, 22 de Outubro de 2021. 

DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 

DUCAÇÃO DE SUCUPIRA DO NORTE - MA 
Silvana Alves de Araujo Lima 
Secretária Municipal De Educação 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

~t!c &o.Lu...wi:o J,,; . e .J::2 <; wb 
SE RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS -=-i-te (J CASTRO PNEUS) 

CNPJ Nº ll.046.471/0001-57 
Representante - José Raimundo de castro Santos, CPF n° 197 .940. 703-78, RG n° 
269246320030 GEJUSPC MA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 
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TESTEMUNHAS· 

CPF: 

CPF 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre 
de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, 
cujas descrições. quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência Anexo I. do Pregão ELETRÔNICO nº 
014/2021 · SRP, confonne decisão do Pregqeiro do MUNICIPIO, 
lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito 
Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à P~FEITURA 
MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA o gerenciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fico eleito o foro de 
Comarca do Município de MJRADOR/MA, pare dlrlmlr 
quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com 
renúncia das partes a qualquer outro, por mais prtvUegiado que 
seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente 
Ata em 01 (uma) vias de Igual teor e forma 

- UPIRA DO NORTE - MA, 22 de Outubro de 2021. 

SECRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SUCUPIRA DO NORTE - MA 
João Rocha dos Santos 
Secretário Municipal De Administração 
ÓRGÃO GERENCCADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO 
NORTE- MA 
Francisco das Chagas Rego Coelho Junior 
Secretário Municipal De Saúde 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SUCUPIRA DO 
NQ~TE-MA 
SUvana A.Jves de Araujo Uma 
Secretária Municipal De Educação 

' - ~ÃO GERENCIADOR 

'---" ------------- ----
PRO CAR SERVTCOS E PECAS LTDA - ME 
CNPJ Nº 10.686.600/0001-09 
Representante - Veronlca Barros Granjeiro de Carvalho · CPF n11 

749.151.183-04 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGlSTRO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF 
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PREGÃO EL.ETRÔNIO Nº 014/2021 
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ABERTURA: 11:00 HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 027/2 
PREGÃO ELJITRÔNlCO 014/2021 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A EVEN11JAL E F l)TIJRA 
FORNECIMENTO D.E PNEUS, CÂMARAS DE AR ACESSÓRIOS 
E BATERIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNIC!PIO 
DE SUCUPIRA DO NORTE. PROCESSO ADM1NISTRATIVO Nº 
01.2308.Q14/2021 . VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro do ano de 2021, 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA, 
reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, situada no Pr~d1o da Prefeitura Municipal, na sala 
da Comissão Permanente de Llcitação - CPL, o Sr° João Rocha 
dos Santos, Secretário Municipal de Administraçã o, 
responsável pelos Registros de Preços da Secretruia Municipal 
de Administração o Sr' Franclsco das Chagas Rego Coelho 
Junior, Secretário Municipal de Saúde, responsével pelos 
Registros de Preços da Secretarie Municipa.l de Saúde, a Srª 
Sllvana Alves de Araujo Llma, Secretária Municipal de 
Educação, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria 
Municipal de Educação, denominados: ÓRGÃOS 
GERENCIADORES dn presente ATA de REGISTRO de 
PREÇOS Nº 027/2021 e o Senhor: José Raimundo de Castro 
Santos, CPF nº 197.940.703-78, RG n° 269246320030 G-g}USPC 
MA, representante da ompesa: JOSE RAIMUNDO DE 
CASTRO SANTOS - ME inscrit a no CPNJ sob o N 11 

11,046.471/0001·57, respectivamente, com base na Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita 
pelos Decreto Municipal n° 016 e 017/2021 de 28 de Abrll do 
2021, em faoe das propostas vencedoras apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 014/2021· SRP, caja ata e dema.1.s atos foi 
homologado pelas nutoridades administrativas, RESOLVE 
REGISTRAR os preços dos produtos propçstos pela empresa, 
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por 
elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocat6rlo e as constantes desta Ata de Registro 
de Proços, sujeitando-se as partes às n ormas estabelecidas da 
Le i nº 8 . 666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto doste ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme dedos 
abaixo, pera o fornecimento de pneus, câmaras de ar, 
acessórios e baterias para atender as demandas do Município 
de Sucupir a do Norto, conforme quantidades e especificações 
constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e 
especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
N . 014 /2021, bem como das p ropos tas comerciais da 
PROMITENTE CONTRATADA. 
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Parágrafo único : A presente Ata de Registro de Preços 
const1tul-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
com característica de compromJsso pare futura contratação. 

DAS OBRJGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes 
REGISTRADOS, entre outras: 

t. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou 
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IL Os p:§.d-utos deverão ser entregues no almoxarifado próprio 
das Secretarias Municipais ou em lugares destinados pelas 
Secretarias, estabelecido nesta cidade de SUCUPIRA DO 
NORTE ,.. MA, onde os produtos recebidos serão fiscalizados e 
conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não 
superior a 15 (quinze) dias, contados a partir da data da ordem 
de forneçimento. 

III, Providenciar a imediata substituição dos Itens por falhas ou 
Irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de 
fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 

IV, Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os 
prazos de v111id11de da documentaçãg apresentada, novos 
documentos que comprovem todas as condições de habilitação 
e qualificação exígldas no edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
014/2021. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
ailigações firmadas a partir da data da asslnatura da presento 
-de Registro de Preço~. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, 
aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidudes cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 

VIL Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou 
lndlretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
Indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos 
Participantes Isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou suhsldiárla. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as 
obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por ta l pagamento. 

~ VIGtNClA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

m usULA TERCEIRA: O pni-zo de valided1;1 da presente Ata de 
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado 
novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da 
mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o 
fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se 
contidos na tabela abaixo: 

,TOTAL 

30.240.00 

241.MO,OO 

2l,&40.00 

24.600,0C 

11.<ào,l>II 

12.000.00 

7'.!110,00 
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CLÁUSULA QUINTA, A Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entídoçie 
da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do 
fornecedor, sem preju(zo das quantidades registradas nesta 
Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta 
cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade 
interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro do Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICfPIO, entre 
outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE/MA, SECRETARIAS MUNICIPAIS, esta 
Ate de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre 
aue sçlicítado, dos fornecedores, para atendimento às 

,sidades da Administração, obedecendo a ordem de 
ãcação e os quantitativos de contratação definidos pelos 

.,.., . ..... ipantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente 
Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias 
Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do 
objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, 
sem prejuízo de outras formes de divulgação, inclusive pela 
rede mundlal de computadores - Internet, durante a vigência da 
presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições 
&.belecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO n° 014/2021 • 
~ . o MUN1CÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização 
seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades 
de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a 
Autoridade competente formalizar uma único contrato com os 
itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga 
o MUNICf PIO a firmar as contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações espeofflcas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento. em igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor 
registrado será formalizada pelos órgãos Integrantes da 
Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo. mediante 
a assinatura de contrato. 

DO PAGA."1'.ENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICf PIO ou os órgãos munlclpals 
pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor 
reglstrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimonto 
definitivo. · 

CERTIFICA:)'.) Oi(.:liAL.',\E?ITE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O paga 
atriivés d13 deposito bancário, median 
documento fii;cal competente, juntamentlj 
pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕJ;:S DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata ~e Registro de Preços 
poderá sofrer alteraçõ1;1s, obedecido o disposto no Art, 65 da Lei 
8.666/93, nos segiúntos casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto 
em decoITiincla de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que e leve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEJTURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE/MA, órgão gerenciador desta ATA, 
promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 
NORTE/MA deverá: 

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de 
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do 
compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão 
ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus 
preços registrados, visando Igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Te-rceiro: Quando o valor de mercado tornar-se 
superior ao _P,reço registrado e o fornecedor, medla_nte 
comunicação e comprovação formal, não puder cumpnr o 
compromisso, o órgã(! gerenciador da Ata poderá: 

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital 
dQ Pregão ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; 

II. Para o dispqsto no su.bitem anterior, a comunicação deverá 
ser feita antes do pedido de fqrnec!mento dos m~teriais; 

III. Convocar, pela ordem de classificaçãp do Pregão 
ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação; 

Parágrafo Q11arto: O MUNIC1PIO revogará o Ata de Registro de 
Preços sempre que não houver êrlto nas negociações, na forma 
da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos 
fornecedores registrados será cancelado quando: 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços; 

UI. O fornecedor não assinar o contrato no prazo detenrunado 
neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de lnidoneldado do 
fornecedor; 

V. O fomeqedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no 
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t caso~se t rnar superior ao praticados no mercado; 
...... ,) G· 

• , 0 V'f. P tlva do próprio fornecedor, quando mediante 
~ solicltaç por escrito, comprovar a impossibilidade do 

ên-..--wiiento das exigências do instrumento convocatório que 
deu origem à esta ARP, tendo em vista feto superveniente e 
aceito pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão 
irreajustáveis durante a validade dest.a Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, Inciso II, 
aHnea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o 
equilíbrio econômico-financeiro d9 contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela lnexecução total ou parcial 
da Ata ou do contrato o MUNICf PIO poderá, garantido o devido 
processo legal, a ampla defesa e o contraditório, apllcar à 
CONTRATAPA as seguintes sanções: 

npedimento de licitar e contratar com a Prefeitura 
cipal de SUCUPIRA :00 NORTE · MA por prazo de até 5 

\U,uh.,J) anos; 

II - declaração de inldoneldade para lldtar ou contratar com a 
Administração Pública. 

III • Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por d1a de atraso na 
entrega dos produtos ou a traso na sua substit-11.ição, e por 
ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por conto) 
sobre o valor total da note de empenho, recolhida. no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

V· Ml!lta de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de lnexecução total ou parcial do objeto 
contratado, -recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, 
contado da comunlcaçãq oficial. . 
1 Declaração de inlc;ioneldade para licitar ou contratar com a 

ministração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação per ante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a lldtante ressarcir 
a Prefeitura Municipal de SUCUPIRA DO NORTE - MA pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo d.a sanção 
apllc;ada oom base no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência 
poderá ser aplicada nos seguintes casos, Independentemente da 
aplicação de multas: 

1. Descumprimento da.s obrigttções assumidas contratualmente, 
desde que não acarretem prejuízos para o MUNIClPIO; 

II. Execução ins~tisfat6rla ou inexecuçiio da entrega do 
material, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos ca.sos de suspensão temporária ou 
declaração de inldoneidade; 

Ill. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos 6rgãos 
municipais; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de 
atraso na entrega dç,s bens, sem que tenham sido apresentadas 
Justificativas ·plausíveis, estará carc1c~rizado o descumprimento 
total da.s obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a 
multa prevista no inciso 11 da Cláusula Déçlma Quinta, poderá o 
MUNICÍPIO optar pel'1 rescisão do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da 
Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNIClPIO 
rescinda, unilateralmente, o Contrat9 ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, a1nda aplique as outras sanções 
previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus Incisos I, IIl e 
TV, facu_ltada o devido processo legal, a ampla d efesa o o 
contraditório da PRO"tvf}TENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas apllcadas serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidçs pelo 
MUNICÍPIO; 

Parágr afo Primeirp: Inexlstludo pagamento devido pelo 
MUNIClPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo 
de 30 (trlnt.n) dias conidos, contado da data da comunicação de 
confirmação da sanção; ~ 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos 
acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do 
,:,alar dado em garantia e, n ão sendo este suficiente, far-sc-á a 
sua cobrança jud1cialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de 
lnidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo d o MUNIClPIO, 
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de 
faltas que acarretem prejµ.ízos ao MUNICÍPIO ou aplicações 
sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de 
competência exclusiva do MUNIClPIO, facultada à contratada o 
dev:!do pr~cesso legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados de data da a.Qertura de vista, 
podendo a r eabilitação ser requerida após 2 (dois) anos do sua 
aplicação, 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cl,Át}SULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas 
oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o 
que-cijspu.~erem o Edital dç Pregão ELETRÔNICO n° 014/202J • 
SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital 
sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre 
de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, 
cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência Anexo I, do Pregão ELETR,ÔNICO n° 
014/2021 • SRP, conforme decisã9 do Pregoeiro do MUNICÍPIO, 
lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito 
Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA o geren ciamento 
da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da 
Comarca do Município de MIRADOR/MA, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com 
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renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, 

E, por estaromjustas e acordadas, as partes assinam a presente 
Ata em 01 (uma) vias de Igual teor o forme 

SUCUPIRA DO NORTE - MA, 22 de Outubro de 2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SUCUPIRA DO NORTE - MA 
João Rocha dos Santos 
Socrotário Municipal De Administração 
ÓRGÃO G.E;RENClADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO 
NORTE- l\-1A 
Francisco das Chagas Rego Coelho Junlor 
Secretário Municipal De Saúde 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

.ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SUCUPIRA DO 
·E-MA 

º"",u1a Alves de Araujo Uma 
Secretária Municipal Do Educação 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

JOSE RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS · ME G CASTRO 
PNEUS) 
CNPJ Nº ll.046.471/0001-57 
Representante - José Raimundo de Castro Santos, CPF n° 
197.940.703-78, RG n° 269246320030 Gl;JUSPC MA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS: 

CPF; 

CPF 

Publicado par: AILTON RODRIGUES LOPES 
C6digo identificador: 0226fd52ca90ce495add0a0ddf18213d 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 028/2021. 

Processo Administrativo n.v 01.2;'308.014/2021 - SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
PRECÃO ELI:.TRÔNJO N.V 014/2021 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 16/09/2021 
ABERTURA: 11:00 HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 028/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A EVENTUAL E FUTURA 
FORNECIMENTO DE PNEUS, CÃ."1ARAS DE AR, ACESSÓRlOS 
E BATERIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNIC!PTO 
DE SUCUP[RA DO NORTE. PROCESSO ADMIN1STRATIVO Nº 
0l.2308.014/2021. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Outubro do ano de 2021, 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE SUClJPlAA DO NORTE/MA. 

CERTIFlr:.oo CIGliAL,',\EWE' 

, PlltQ._.:5r 
reuniram-se na sala da COMISSÃO PER ANE~ 
LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura M iclp~ sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o S oãoRocb 
dos Santos, Secretário Municipal de Admin ao, 
responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal 
de Administração o SrO Francisco das Chagas Rego Çoelbo 
Junior, Socret~rio Municipal de Saúde, responsável pelos 
Registros de Preços qa Secretaria Municipal de Saúde, a Srº 
Sllvana Alves de Araujo Lima, Secretária Municipal de 
Educação, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria 
Municipal de Educação, denominados: ÓRGÃOS 
GERENCIADORES da presente ATA de REGISTRO de 
PREÇOS Nº 028/2021 e o Senhor: Izalrton Gomes Sousa, CPF 
n° 579.348.943-68, RG nº 1.007.350 SSP-Pl, representante da 
empesa: ORIGINAL AUTO PECAS E SERVICOS 
AUTOMOTlVOS LTDA inscrita no CPNJ sob o N 11 

35.746.723/0001-19, respectivamente, com base na Lei n° 
10.520, de 17 de Julho de 2002, e na regulamentação feita 
polos Decreto Municipal nº 016 e 017/2021 de 28 de Abril de 
2021, em face das propostas vencedoras apresentadas no 
Pregão Eletrônico n° 014/2021- SRP, cuja ata e dema1s atos foi 
homologado pelas autoridades administrativas, RESOLVE 
REGISTRAR os preços dos produtos propostos pela empresa, 
nas quaµtldades estimadas, de acordo com a classlficaçiio por 
elas alcançaçie., por Item, e.tendendo as condições previstas no 
Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
corúorme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRlMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS dos Itens das empresas vencedoras, conforme dados 
abaixo, para o Futuro e eventual fornecimento de pneus, 
câmaras de ar, acessórios e baterias para atender as demandas 
do Município de Sucupira do Norte, conforme quantidades e 
especificações constantes da cláusula quarta deste ATA, 
conforme condições e especificações constantes do edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 014/2021, bem como des 
propostas comerciais da PROMITENTE CONTRATADA. 

• ._.. a.e.a, OIUOtHALAUTO P'WC,U & , .. v,co, A\fl"(IM LTIM 

~,JS..1tt.n.JtN41•H ~1Õ-
~'!..""",..~~~ .. .--·~ Jt•aJ,1..,""""""A,. __ .,V.fV 

"*••· ... , - -

Parágrafo únlco: A presente Ata de Registro de Preços 
constitui-se em documento vinculativo o obrigacional às partes, 
com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS UCITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: Sã.o obrigações dos Licitantes 
REGISTRADOS, entre outras: 

I. Assinar o contrato de fornecimento com o M"\JNICf PIO e/ou 
com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias 
úteis, contados da sollcltação formal. 

II. Os produlos deverão ser entregues no almoxarifado próprio 
das Secretarias Municipais ou em lugares destinados pelos 
Secretarias, estabelecido nesta cidade de SUCUPIRA DO 
NORTE - MA, onde os produtos recebidos serão fiscalizados e 
col')!erldos pelo setor de compras do Município em prazo não 
superior a 15 (quirue) dias, contados a partir da data da ordem 
de forneclmento. 

m. Providenciar a imediata substituição dos Itens por falhas ou 
Irregularidades constatadas pelo MUNJCIPIO, na forma de 
fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA DO CORDA 

Rua Isaac Martins, Nº 371- Centro - CEP: 65.950-000 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 240/2021/PMBOC/MA 

Adesão da Ata de Registro de Preços Nº 007/2021 - PMFF/MA 

Processo Administrativo Nº 949/2021 - PMBDC/MA 

TERMO DE CONTRATO AOMINISTRAT :. ; 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRE f/11<• .. 
MUNICIPAL DE PLANEJAM E:'\ ; , 
ORÇAMENTO E GESTÃO/PMBDC/MA f , 
EMPRESA: CARDOSO PNEUS LTDA. 

O MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.769.798/0001-1.' 

endereço na rua Isaac Martins, nº 371 - Bairro: Centro em Barra do Corda/MA por interme•:; ._ 
Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão/PMBDC/MA inscrito no CNPJ sob 
06.769.798/0001-17, neste ato representado pela Secretària Municipal de Planejamento, Orçar,,e .. ,~.1 

e Gestão a senhora Maria Edilma Ferreira Miranda. portadora CPF nº 381 805.693-00 e R,~, ·· 
745504 SSP - MA, reside domiciliada na avenida Roseana Samey, Nº 164, Trizidela , Ba'r"' · 
Corda e pela Coordenadora de receita e despesa a senhora Maria Edivania Pereira da Silva •· 
435.903.813-53, no final assinado, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado a emr:·os: 
CARDOSO PNEUS LTDA, sediada na BR 226, KM 300, Nº 55, Bairro: Altamira, Barra do Cc 
MA, com CNPJ nº 11 .092.609/0001-54, neste ato representado pelo Sr. Ronaldo dos S·,.f,: , 
Cardoso, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 05249354..,': :.-~ · 
SSP/MA e CPF: Nº 487.552.903-10, residente e domiciliado na rua Antonio Buritirana, nº 333 Bs ,. · 
Altamira, Barra do Corda - MA, simplesmente neste termo denominada CONTRATADA. co, .;:h, · 

com fundamento legal na Ata do Sistema de Registro de Preços nº 007/2021 - PMFF/M/\ - , , ".':-,· · 
Presencial - SRP nº 008/2021/PMFF/MA - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTL 

i::UTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMER.AS DE ' : 
PROTETORES, O SEGUINTE. 

A Empresa CARDOSO PNEUS LTDA, com sede no endereço supra, por seu titu a 
representante) no fim assinado, compromete-se: 

Pelo instrumento particular individual mantido entre o Secretaria Municipal de P!ane1g . 

Orçamento e Gestão/PMBDC/MA e a empresa acima definidos e qlialificados. por seus respe .. t : 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento das clàus J, .• ~ · 

condições descritas neste instrumento individual que integra tod3s as disposições da Ata ae R~•?'.,t, : 
de Preços nº 007/2021 PMFF/MA referente ao Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEl\i~ ; 
E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS. CAMERAS Dr ~ ;:, 
PROTETORES, com o objetivo de atender às nece~s1dades da Secretana Munic ~-~. , 
Planejamento Orçamento e Gestão/PMBDC/MA. 

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo Aorn1nistrar:vc 
949/2021.IPMBDC/MA. 

Pref~ilura Municipal d,: Barr,, de Cor,::J f',f ,, 
Rua Isaac M.utins, 'J' 371 .- ·· 

CEP - 66.96D--OOO - Ba1 ra du Cr r ,: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua Isaac Martins, Nº 371- Centro - CEP: 65.950-000 

Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 10.520/02 e Lei 8.666t93 e 
suas alterações posteriores, bem como a todas as determinações contidas no Instrumento exord1a1_ 
como lei interna da licitação, realizada sob a modalidade Pregão Presencial SRP ·,º 
008/2021/PMFF/MA, examinado conforme preceitua LLC (§ único do art. 38 da Lei 8.666i92 '. 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em aplicação subsidiaf;fJ 

A empresa detentora do preço registrado se compromete expressamente a prestar a aquisição d., 

pneus, cãmeras de ar e protetores, no município de Barra do Corda, de acordo com <r.; 

especificações, quantitativos e condições constantes na adesão a ata de registro de preços, cem e 
objetivo de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento Orçamen•0 ~, 
Gestão/PMBDC/MA, o qual serâ prestado nas condições e forma previstas no Edital e respect,v& f,1; 

de Registro de Preços nº 007/2021 PMFF/MA, referente ao Pregão Presencial SRP n~ 
008/2020/PMFF/MA, PA nº 949/2021/PMBOC/MA, cujo teor encontra-se recepcionado por este 

instrumento como se nele transcrito. 

----- -
ITEM OBJETO UNID 

1 PNEU 215/75 R17,5 UNID 

2 PNEU 275/80 R2,5 LISO UNID 
3 PNEU 265/70 R16 UNID 

1 

' 
4 PNEU 265/75 R16 UNID 
5 PNEU 750/16 R16 LISO UNID ' 
6 PNEU 750/16 R16 BORRACHUDO UNID 
7 PNEU 235/70 R16 UNID i 

8 PNEU 235/75R17,5 UNID i 

9 PNEU 900-20 LISO UNID ' i 

10 PNEU 900-20 BORRACHUDO UNID 
11 PNEU 1000-20 LISO UNID 
12 PNEU 1000-20 BORRACHUDO UNID 
13 PNEU 14-9 R24 (AGRICOLA) UNID 
14 PNEU 12/580R18 (RETSCAVADEIRA) UNID 
15 PNEU 14-00 R24 (PATROL) UNID i 

16 PNEU 18.4 R34 (AGRICOLA) UNID ' 
17 PNEU 17-5 R25 (CAREGADEIRA) UNID 
18 PNEU 245/70 R16 Aff UNID 
19 PNEU P MOTO 100/80 R17 UNID 
20 PNEU P MOTO 119/80 R17 UNID 1 

21 CAMARA DE AR R13 UNID ; 

22 GAMARA DE AR R14 UNID ' i 
23 CAMARA DE AR 750/16 UNIO 1 

24 GAMARA DE AR 900-2 UNID i 
1 

25 CAMARA DE AR 100-20 UNID 
26 CAMARA DE AR 14.9 24 UNID ' ; 

27 CAMARA DEAR 18.4.34 UNID 
28 GAMARA DE AR 14.0 R24 UNID ; 

~ 

----
/' - ·- - --7 ) _ --· l - ··-

f 
~ 7 ,, !~) 

-----------

' -- ----·~ 
QUANT V. UNIT. V. TOT AL 

_,e 
11 ·: 

10 
10 
40 
40 
40 
30 
32 
10 
10 
10 
10 
7 
3 

- -
2 
3 
3 
2 
30 
2 
2 
7 
7 

50 
18 
18 
4 
4 
4 

, R$1 .125,00' R$11.250 ---·--·-
R$2.175,00 

1 R$925,00 
R$970,00 
R$790,00 
R$885,00 

i RS850,00 
R$1 .370,00 
R$1.475,00 

, R$1 .985,09 
i R$1.770,00 
, R$2.050,00 
1 R$850,00' 

-· ~ - -- -
; R$2 070,00 
1 R$3.550,00 

R$4.450,00 
1 R$4.850,00 

R$920 ,00 
RS270,00 
RS310,00 
R$70,00 
R$75,00 
R$95,00 

··-

t 
RS'!_60,Q_O _ 
RS180,00 

1 RS490,00' 
1 

RS560,00" 

R$21.7§_ 
R$37 JO 
R$38 80 

o:~ 
º'-C'i 
{1ºU 
.:; ()' 

R$31.60 
·-··-·· ·•---

R$26 55; 

R$27 ~e 
R$13 70 o<.) 
R$14 75 
R$19.851 
R$1 7.70 O

,.,. 
; · 

R$1 4 35 
R$2.55 

o J' 
O O" 

R~4_·~-<1:: ,) 

R$10.65t ). ). ' 
). ) 

o.cr 
R$13.3b1 

---··- -·--·· 
R$9 7C 

R~_?? 6C1 
R$54 
R$62 

G·"', 
O.í.)'. 

o.o 
S_d,-

R$49 
. -

R$52~ 
R$4.75 00• • 

000 
o } 
o.::r: 

R$2.88 
R$3 24 
R$1 96 -
R$2 2,·1 

' RS450,00 R$1 8(: ---- - ----

Prefeitura Munícipal de Barra do Corcta •: ... 
Rua Isaac Mtutins, Nº 371 • Cem 

CEP - 66.960-000 - Barra do Corda ',. 



ESTADO 00 MARANHn _ _ _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA 

Rua Isaac Martins, Nº 371- Centro - CEP: 65.950-000 

r-2-=--=9=--~---:c=--A:-:M-:-A:-:R=--A:--,D=-:E=-:A-,-R:::---c-1=7 .-=-s-::R-:-2-=--s--,--U- N_l_D---,-,--4--,,--R-$-47-0-,0-0~! _R_$_!. __ as·ó ,:!: 
r--:30-:---t----=P=-Rº= TE=T=-O,,...,R,,----,-R_16 ____ +--U--=-N_l;..;..D _______ 54 R$75,00 l,1 R$4 05C T 

31 PROTETOR R20 UNID 30 R$90,00 i R$2 700/i'.'. 
~ 3_2_~ _ __ P_R_O_TE_T_O_R_R_22 ____ ,__U.:....N_I_D__,_ __ 8 ___ R_$;_1--=-:..20,00 _ l __ __ R$9fr: _'J' 

3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições de st.n 
proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para tanto ajustado o valor estimarin 
e irreajustável de R$ 371.125,00 (trezentos e setenta e um mil, cento e vinte e cinco reais). ::iue 
será pago conforme a demanda e ordem de fornecimento, com base em preços praticados na ae:1 
de atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecubvM. 
contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de ser devidamer.te 
atestada pelo setor competente de Fiscalização da PMBDC/MA, documentos esses que semo 
processados e pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e neste tGVi,c. 
não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de revisàl 
devidamente justificada e comprovada. 

3.2. No preço inicialmente proposto estão inclusos todos os tributos (impostos, taxas, material. etc.:. 
e demais encargos (frete, seguro, transporte, etc.) que incidirem sobre a execução dos serviços 

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente, até que a m1::,u:•;! 
providencie as medidas saneadoras. 

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicíonal para a Contratante 
nem deverá haver prejuízo da prestação dos serviços pela Contratada. 

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da empresa qualificada 
no preâmbulo deste Instrumento como contratada, não sendo admitida a emissão de faturas en. 
nome de filiais ou de terceiros 

3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediarte :.l 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A _ da Consolidação das Leis __ _ç_iq 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943. {Incluído pela Lei nº 12.44Q,_gg 
ZQ1ll Nklência): t&t. 29, Inciso V. Lei Federal nº B.666/93): Certidão de Regularidade com Fundo aE: 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federa1s. 
expedidas pela Secretaria da Receita Federal; Certidão Negativa do Município; Certidão NegatMi 
dos Tributos Estaduais; Certidão Negativa da Divida Ativa do Estado 

3.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qua!q,,er 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de preços ou atualizaçãn 
monetária. 

A execução do objeto fica definida no prazo de 02 (dois) dias depois de expedida a ordem o,; 
fornecimento OF/0S, conforme seja o caso, tendo como prazo definido para correção riti!! 

impropriedades detectadas imediatamente contados da solicitação. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA 
Rua Isaac Martins, 111• 371 - Cr--: , 

CEP - 66.950-000 - Barra do Cnra~·, ,:; 
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5.1 . À Contratante é assegurado o direito de através do fundo municipal de saúde, secretaria 
municipal de saúde, fundo municipal de assistência social , secretaria municipal de assistência social, 
fiscalizar a execução dos serviços do objeto ora contratado, incumbindo-lhe a prática de todos os 
atos próprios ao exercício desse mister. 

5.2. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer case que 
se relacione com a execução dos serviços do objeto ora contratado, podendo determinar o quf' h r 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.3. A Contratada declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forer-i 

• julgados necessários ao desempenho de suas atividades . 

• 

. 5.4. A existência e atuação da Fiscalização não excluem, nem reduz a responsabilidade etica 
1f. iri~ral e exclusiva da Contratada, no que concerne a execução dos serviços e as sue::; 
· côrisequências e implicações, próximas ou ocorrências de eventuais irregularidades na execução 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus prepostos. 

6.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por e la 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo do Pregão 
014/2020/PMB/MA. 

6.2. Efetuar a execução dos serviços e fornecimento em perfeitas condições, em estrita 
observância das especificações da Ata de Registro de Preços nº 007/2021 PMFF/MA e Pregão 
Presencial SRP nº 008/2021/PMFF/MA, acompanhado da respectiva nota fiscal constar:;o 
detalhadamente as indicações e outras informações pertinente ao objeto licitado. 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo imediatamente, os 
serviços não executados na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da vencedora; 

6.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao obJeto da presen;e 
licitação; 

6.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a da•.:: 
da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, core :,,. 
devida comprovação; 

6.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçõs-s 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçces 

Preíeitura MuniciJ)dl de Barra do Cordc1. ; P. 
Ruis IS1111c Martins, Nº 371 - e,•, r,o 

CEP - 66.960-000 - Barra do Cora;i i.tA 
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autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato - Pregão Presencia, 
051/2019/PMB/MA ou em legislação específica; 

6.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na conaiçàn 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor '.:ic 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.9. Executar os serviços, atendendo todas as normas e legislação pertinente ao objeto licitado t 
exigências do Programa e Termo de Convenio. 

6.10. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação especifica, cumprindo rigorosamente _ 
legislação fiscal e trabalhista . 

6.11 . Executar os serviços em total conformidade com a legislação e programa pertinente ao obJet<, 
licitado. 

6.12. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou~ 
terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato. diretamente por seL1 
preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização o; 
acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. 

6.13. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciário 5 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia -e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato_ 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações d& 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

7.1.1. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preç i"' 

contrato individual, ordem de serviços, empenho, conforme seja o caso; 

7.1.2. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as 
condições estipuladas em Edital e neste Anexo 1. 

7.1.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e ·.; 
fiscalização da Ata de Registro de Preços ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos 
dando aceite observando o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição s 
que porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus pam , 
CONTRATANTE. 

7.1.4. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formuláno 
próprio, devidamente assinado por servidor responsável designado junto ao setor competen', 
como comprovação da efetiva execução do objeto. 

7 .1.5. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a 
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento; 

7 .. 1.6. Fornecer ao licitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme descriçõp-· -
especificações deste Anexo · 

/ 

~==r==:==:t=:~ ------

---
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7.1.7. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto. em espee:a' 
aplica~o de sanções, alterações e revisões da mesma: 

7 .1.8. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

7.1.9. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços registrados 
efetuando as necessárias atualizações sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, 

7.1 .10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acoroo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1 .11. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou de 
força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo df: 
05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovação: 

8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas editalíc1a:; J 

Contratada pagará a Contratante a multa administrativa de 10% (dez por cento), sobre o valor 
previsto neste contrato, conforme dispõe a Ata de Registro Geral, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital. 

8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o adimplememo <X3 

condição, podendo ser compensada com qualquer pagamento que lhe seja devido, devendo ~, 
saldos, em havendo, serem creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Conrratadc1 
restituir os valores relativos às potenciais diferenças. 

8.3. Transcorrido o prazo de 30 dias estabelecido para execução do objeto poderá a Contrata1t,i 
cancelar a ordem de serviço ou instrumento congênere, sem prejuízo do direito de cobrança Cd 

multa devida e demais sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8 .666/93, sem prejuízo das derr.a,s 
prerrogativas legais. 

9.1. O preço aJustado na cláusula terceira será pago pela Secretaria Municipal de 
Finanças/PMBOC/MA a CONTRATADA do seguinte modo: 

9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida execução do objeto, conforme estabelecido n,; 
edital, dando-lhe atestado de quita~o pelo recebimento, podendo a quitação ser parcelada conformrc: 
execução de cada parcela ajustada. 

9.1.2. O atraso injustificado no pagamento superior a 90 (noventa} dias. importará em juros de mo:-n 
de 0,5% {cinco décimos por cento) ao mês sobre o valor da Fatura, os quais serão cobrados através 
de Nota de Débito emitida contra o Contratante, desde que requerido e comprovado o prejLnzo 
expressamente pelo Contratado. 

10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de reclamação quarto 
cumprimento do obJeto de acordo com o que foi definido no edital, podendo rejeitar a fatura, no 1.::.-cc 
ou em parte, caso apresente incompatibilidada com o que demandado, cabendo a CONTRA.TA·:,\ 
toda responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus decorrentes. 

---.~-•·-··--·· -- -

·.~ 

, , 
__.., .. ,, 
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10.2. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados de 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço OF/0S e respectiva Nota de Empenho - Nt:: 
diretamente nos órgãos e locais indicado na ordem de serviço, no município de Barra do Corda/M~ 
correndo por conta da Contratada a manutenção corretiva e preventiva, combustíveis, motorista as 
despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execuçé1c 
dos serviços. As incorreções serão indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimenl c. o 
fiscalização por vícios aparentes ou confirmados depois do objeto ser submetido a verificação :t~ 
conformidade com o exigido no Edital, em recebimento provisório na forma do art. 73. li da le, ,1º 
8.666193. 

11.1 . A Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA reveste-se do direito de só aceitar o objeto r1l P. 

estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no edital, depois de tererr ,, r,; 

considerados em perfeito estado e ordem pelo setor de fiscalização da PMBDC/MA. além do qt · : 
objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no tocG 
ou em parte, caso apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo irnperfe,çôe:, 
desde que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para fisca11zêl ,..1 
cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição. atribuindo-, es 
todos os ónus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes oo 
.problema. 

11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do objeto íJel.i 
PMBDC/MA, mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso. 

= #1. lf,f ~VISÃQJ"OR~AM6Nf ÁRIA COMO SUPORTE 1)"' 
. Al;d;I N(>-..320164!-"' .- ~ · 

12.1 . O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se: 

-- ··-··-- ·-- ----· ---··-···--· 
Dot Orçamentaria Projeto Atividade Elemento de despesa Fonte de rec urso 

! 2048 
Manutenção e 

15.451.1002.2048.0000 funcionamento da 3 .. 3.90.30 Recursos ardi 
secretaria de 
infraestrutura -· 

2073 
Manutenção e 

18.541.1008.2073.0000 funcionamento da 3 .. 3.90.30 Recursos ardi nários 
secretaria de meio 

ambiente 
2003 

1 Manutenção e 

04. 122.1001.2003.0000 
funcionamento da 3 .. 3.90,30 1 Recursos ordi 

secretaria de ' náncs 

Planejamento 

- -·------ ~~m_ento ~~stão_ -·-·- -·--··- . -· -
2043 

13,392.1004.2043.0000 
Manutenção e 3 .. 3.90.30 Recursos ordi 

funcionamento da 
nários 

secretaria de cultura ·-- --· 
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2052 
Manutenção e 

20.605.1011.2052.0000 funcionamento da 3 .. 3.90.30 Recursos ordinários 
secretaria de 

agricultura 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios indicados no art. 63 
da Lei nº 4.320/64 

13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia da execução, 
nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato inicial no final deste contrato . 

13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a subcontratação, 
em parte do objeto contratado, no entanto cabe a Administração definir previamente e 
expressamente a sua aceitação, obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída 
a responsabilidade da contratada. 

14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das Licitações e 
Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma lei, poderão ser aplicados 
automaticamente, desde que motivos justos assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de 
normas na Lei 10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo administrativo que 
contém o procedimento, ao Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços nº 007/2021 -
PMFF/MA, a proposta da contratada, Edital e todos os seus anexos, bem como a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a compatibilidade das obrigações 
assumidas nas condições iniciais previstas no instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção 
das condições habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade 
dos serviços. 

15.2. A publicidade resumida do presente instrumento contratual e de seus Termos Aditivos, dar-se-á 
através do Diário Oficial dos Municípios, nos termos do Parágrafo Único, do Artigo 61 , da Lei 
8.666/1993, com as alterações previstas pela Lei 8.883/94, tudo providenciado pela Contratante. 

16.1. O prazo de vigência deste instrumento terá início na data de sua assinatura, até 31/12/2021 , o 
extrato do contrato será dado publicidade através de publicação no DOE - MA e DOU. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA 
Rua Isaac Martins, Nº 371 - Centro 
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17.1. O Contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas na forma que determina o art. 65, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

17.2. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão celebrar Termos Aditivos ao presente 
Contrato, objetivando resolver, na esfera administrativa, os casos omissos ou questões suscitadas 
durante a vigência do mesmo, na forma da Lei nº 8.666/1993 e alterações previstas na Lei nº 
8.883/94, conforme conveniência da Administração Pública. 

17.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que a Contratante unilateralmente entender necessárias nas quantidades do objeto, na 
forma do parágrafo 1° do Artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, preservados que ficam as composições 
consensuais. 

18.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos 
artigos 81 , 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº. 8.666/1993, assim como as penalidades 
previstas no art. 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 

18.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada 
sobre o valor dos serviços não executados, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, 
observando os seguintes percentuais: 

18.2.1. De 0,3% (três décimos por cento) , por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) 
dias; 

18.2.2. De 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 
limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/1993. 

18.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as sansões previstas no art. 87, incisos e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93 

19.1. Fundamentação Legal: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 007/2021 - PMFF/MA 
(Prefeitura Municipal de Fernando Falcão/MA - Pregão Presencial SRP 008/2021/PMFF/MA. -
Decreto Federal nº 7.892/13- Lei Federal nº 10.520/2002. Lei Federal nº 8.666/93. 

F'ara qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, de comum acordo, o 
foro da cidade de Barra do Corda/MA, independentemente de outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) vias de igual 
teor, perante as testemunhas abaixo, para dar um só efeito, que depois de lido e achado conforme 
vai assinado pelas partes contratantes, para que produzam seus efeitos legais, comprometendo-se 
as partes contratantes a cumprir o presente Contrato em todas as suas cláusulas. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA 
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Barra do Corda (MA), em 23 de junho de 2021. 

~~ 
Maria Edíl~ a Ferreira Miranda 

Secretária Municipal de Planejamento 
Orçamento e Gestão/PMBDC/MA 

CONTRATANTE 

Tu ~.a ... Y• A nm1.c.J?~ 
Maria Edivania Pereira da Sil 

Coordenadora de receita 

Testemunhas: 

Ronaldo dos Santos Cardoso 
CPF: Nº 487.552.903-10 

CONTRATADA 

despesa/PMBDC/MA 
CONTRATANTE 
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EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 240/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 949/2021 - Barra do 

Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de pneus, 
câmeras de ar e protetores do município de Barra do Corda. 
Adesão de ata de Registro de preço Nll,007/2021/PMFFMA. 
Contratado: CARDOSO PNEUS LTDA, CNPJ: 11.092.609/0001· 
54. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão de Barra do Corda/MA. CNPJ: 
06.769.798/0001-17. Valor Total: R$ 371.llS,OO (trezentos e 
setenta e um mil, cento e vinte e cinco reais); FONTE DE 
RECURSO: Recursos Ordinários. Dotação Orçamentária: 
15.451.1002.2048.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30 -
Projeto Atividade: 2048; FONTE OE RECURSO: Recursos 
Ordinários. Dotação Orçamentária: 18.541.1008.2073.0000 • 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Projeto Atividade: 2073; 
FONTE DE RECURSO: Recursos Ordinários. Dotação 
Orçamentária: 04.122.1001.2003.0000 - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30 - Projeto Atividade: 2003; FONTE DE 
RECURSO: Recursos Ordinários. Dotação Orçamentária: 
13.392.1004.2043.0000 • Elemento de Despesa: 3.3.90.30 -
Projeto Atividade: 2043 e FONTE DE RECURSO: Recursos 
Ordinários. Dotação Orçamentária: 20.605.1011.2052.0000 • 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30- Projeto Atividade: 2052. 
Vigência: Até 31/12/2021 a partir da data de 
assinatura do contrato. 
DATA: Barra do Corda (MA), 23 de junho de 2021. 
ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda 
CARG: Secretária Municipal de Planejamento, 
orçamento e gestão /Barra do Corda - MA. 



SHADAY REVENDA DE AGUA E GAS LTDA, inscrito 
no CNPJ n" 21.323.157/0001-28. Comratanlc: Secrelaria Munici
l)lll <le Educaçíio, no Munid pio de Barr.t du Conlll iMA V.tlur. R$ 
177 .50 7,.20 ( cento e sete ma e sete mil e quinhentos e sde rem~ e vinte 
centavos). Conforme discriminado abaixo: OOTAÇÃU ORÇ AMEN

TARIA: 12.361.1012.2030.0000 -Elemento de Dt:sp~=: 3.3.90.30. 
Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: 31 de dezembro a partir da dnta de assinatura do contrat1,. 
DATA; Barra do Corda (MA), 16 de jwilio de 2021 ASS. AbJicl R.;i

mon do Nascimento Junior CARG: Secretaria Municipal de Educa
ção. Secretaria Municipal de Barro do Cnrda!MA. 

EXTRATO D[ CO:'liTllATO nºWI/ 20'.!.l. PROCESSO ADMl
t\lSTRATIVO N" 639/2021 - Bamt do Corda/MA. Objeto: Registro 
de preço para eventual contratação ele pessoa juridica para uquisi
ção de água e gás de cozinha, para atender as ncccssidlde, do Mu
nicípio de B.ur3 do Corda/MA. Pregão Eletrônico N•. J 7/2021/MA. 
Cootratndo: El SHADAY REVENDA DE AGCA E C,AS LTDA, 
inscrito no CNPJ nº 21.3::'.3.1571000)-28. Contratante: Secretaria 
Municipal de Saóde, no Município de Barra do Corda /MA Y.,ilor: 
R$ 26ó.260,80(duzentos e ~esscnta e sei, mil e duzcm()s e sessenta 
n:ais e oitenta ceniavos. Confonnc discriminado abaixo: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 10301 .1010.2025.0000 -Elcmcmo de Despesa: 
3.3.90.30. Prujc:10 Alividü. 2003. Fonte Jc r..:.;un;oi;: Rc:c.:un;os Or
dinários. Vigência: 31 de dezembro a partir da data de assinarura do 
contrato. DATA: Barra do Corda (\'IA). 16 de junho de 2021 . ASS: 
Vanessa Fon.<.eca Vieira de Ferry CARG· Secretaria Mu111c1pal de 
Saúde. Secretaria Municipal de Barra do Conla/M/\. 

EXTRATO D[ CO:"ITRATO n°228/ 2021. PROCl:SSO AOMl-
1\lSTRATIVO N" 639/2021 - Ba1111 do Corda/MA. Objeto: Registro 
de preço para eventual contrutaÇiio de pessoa jurid"icii par.i 11.quisição 
de água e gás de cozinha, para atender as necessidades do Município 
de Barra do Corda/MA. Pn:gào Elc1rõnico N·'. l 71'2021 ;M A. ( ·ontra
tado: EL SHADAY REVENDA DE AGUA EGAS LTDA. inscrito 
no CNPJ o" 21.323.15710001-21l. Contr-dUuu..-· St::<:reíana Municipal 
de PlaneJamento Orçamento e Gestão, m1 Município de Barra do 
Corda /MA Valor: RS 355.014,40,00{trezento~ e cinquenta e cinco 
mil e quatorze reais e quarenta centavos). Conforme dis1.-Timinwo 
ahai)(o: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: '04. l:?'2.1001.2003.0000 
/ 15.451.1002.:?048.0000 ' 13.392. 1004 . .2043.0000 ! 14.4:!3.1007 
.2067.0000 / IR.541.1008.2(173.0000 / 22.661. 1009.2127.0000-Elc
mento de Despesa: 3.3.90.30. Projero Atividade: 2003 204X .!04.1 / 
2067 / 2073 : 2127.Fonte de recurros: RecurS<'s Ordinários. Vigência: 
:H de dtzembro a partir da data de assinatura do conrrato. DATA. 
Bam1 do Corda (MA), 16 de junl10 <le 2021. ASS: Maria Edilma Fer
reira .Mirando CARG: Secrewi:i Municipal de PIMejrunen.co Orça
mento o Gc.itào, Sccrcwia Municipal de Bann do Corda.i!\.1A. 
EXTRATO Df CONTRATO nº236/ 2021 

PROCF.SSO ADMINISTRATIVO r,;• 494/2011 - Barra do C'ortla/ 
MA. Objeto: Contnltaçilo de empresa de pe<;.<;i)ll juridica para aquisi
ção de peças e eqLÜpamentos para poços artesiaiios para atender as 
necessidades do município de Barra cio Corda-.Mi\, confom11: es~
cificações e qU31ltitath:os cstabelcc1dos no Tc:m,o de Referencia. r,o 
município de Bllrra do Conlu - ma. Pregifo F.kttôni.;11 N°' 20-202 1/ 
MA. Contratado: R N ALVJ S DOS REIS, CNPJ 69.439.586·0001 -
91 . Contratante. Sccretllria Municipal de Planejamento Orçam~n«• e 
Gestão, de Barra do Corda !MA. LOTE 4 - ELETR.lCO Valor: RS 
464.809,75 (quatrocent.os e :,essenta e quatro mil oitoct>mos e no\\:: 
reais e ~clcnla e cinco ccnta, os). LOTE 05 - HIDRA LI ICI l ValN: 
RS l .122.388, 18 (duzaitoS e trinta e sete mil ~ 0 11'> C<.'lúOs e qlldR.11ta r~
ais e noventa e cinco cemavos,. 'ralorTooll R$ l.5k7 !<l, .9:3 (wn milhllo 
quinhenlOS e oiteoo1 e sae mil, .;tnlú e noventa e se11: n:ois e novema e: tt-ê,; 

centavos). Coofonne discriinin:ldo abaixo: DOTA( ÃO OR<,:A V1EN1A
RlA: 17.512.1002.2049.0000 - 1:le.mentodc Dcspes;ic .\.3.90.39 ~ teto Ati-

vidodt:: Secn:tarin de Plurngamcnto Orçurno.1uo e Gestão. F,mk ~
Recursos Ordiniuios. Vigcncia: 31 de dezembro o pornr Ja Jar., .i, 
docontrd!O. DAT,\ : BamidoCord:l (MA), 23 ii:jwiliode'.!021 :'.' 
Edilma Ferreira Miranda CARG: Seci-ctána :vtuni..:ipal ri. 

mento e Or,;amcnlo e (icMã.:, !Barra <lo Corda -· MA. 

EXTRATO DE C'Ol'iTRATO nº1%! 21121. PROC!-:'N · 
NISTRATJVO Nº 665'2021 - Barra do Corda-MA OHJ'. 
tratação lW empresu p:.irJ aqu11,i,;.ic> d.: Materiais é Grnni 
Est.-\rlio Lcandrão, rara atender as Dl'CCS~idade, da •;ex«'• 
mcipal de Fsr,orte de Barro <lo Cordu \>IA. :itravê$ J~ .•. 
mllllicipol de Plonc_1an1cnto Orçamento e Gcsúio no mu .. 
Oarra do Corda - MA. Di~-pensa d1; Licitaç!o N".064/202, ~ 
trat.ado: ERALOO M. JORGE & CIA, C'-:PJ 02.227, l.,4 
Contratante: Secretaria Municipal de Plam:jam<-'11to. Or,,. r 
Gestão de: Barra do CordJ./~ A. C1\PJ: 0().769.7</8/0tl-OI-, 
R$ 11.371,00 (onze mil t.n::'l~ntos e sctcnlu e um rcois1 l'll' 
ORÇAMENTARIA: 15.45 1.1002.20.tS.OO0ú - Ek1m,·n;o de 
4.490 52 Projeto Ativid.a1.k- 2048. fonte: de rec:ur,o,: Reur 
nários. Víiênc ia: (,0 (Ses.'-Cuta) Jio.s a partir da dat,, de a,<. 
,;ontrato. DATA. Barra do Corda (M A), 06 d,· maio de ~-, 
Maria Edihna Ferreira Miranda CARCi: Sem :lária Mumup.,1 
m:j1tm.:n1u, Or;;um~mo e Gc:htâo /Bum1 d,• Curtla - MA. 

EXTRAfO DE CONTRATO N" 240/2021. PROCESS,, 
NISTRATIVON" 94•Vi021 - Rarra do C'urda-°!',1A. OflJE1 •-
taçào J c l1 nprc:M! p,m; aqui,i.,:ãu de pneu,. nimrn1,, tlc J' . 

do mulllcip10 de Baa m do Corda. Ades.io de ata de Re!!Í<li'
N".007/202! /PMFFMA. C,intrata Jo: CARDOSO PN.Et. ·· 

' ! 

CNPJ: ll .092.609/000J-S4. Contratante: Secretaria \1. 
PlanCJamcuro, Or~·nmcnro ~ Gestão de Barra do Cottla \' 
06.769.798/0001-r/. Valor Touil. RS 371.125,00 (lreze111,,. , ,. 
ta e um n1ll, ct-uto e ,lute t cinco reais); FONTE DE Rl.:.i , :. •-i : 
ReCTUSos Ordinários. Doraç:ioOrçame-nuína: 15.451.100::!' '~• 
· Elemento de Dejpc, a: 3.J 90.30 - Piojcw Aii ,-,d~dt:: 2,,.. 
TE Df RECURSO. Rci.:m~vs Or<lmirio~. D\lm..;üo Ut\, 
l8.541.1008.2071.00!10 - Ek1 111:nto u~ Dtsp..-sa: .U 90 W 
to .\1iYida<ie. :?0;3, FONTE DE RECURSO. Rt:euN,~ :), 
Do~~-.lo O~am~man~: 04. 12~.1001.2003.0000 - Elemcn,, 
pt>sa: 3.3.90.30 - Projeto Atividade: 2003; l'ONTI:' Dl !U' 
Rccurso~ Ordinário~. ü otaçãoOrçamentária: 13 392.!0o: • 
· Elemen10 de Despesa: 3.3 90JO- ProJeto Atividade 2<, • 
TE DI- RErl., 'RSO· Rccun.<,s Ordinário., . Do1a1·:it, Or.;~· 
'.!O 605 10l 1.20"i2 0000. Elemento de Despesa: 1. \ <x1..1 c 
Atividftdc• 2057. Vag~nci,r 1\té :\1 17. :U'>l a pat11r da d?k 
lura do C'Ontnlto. D,\TA: l3arm do Corda (MA), 23 <lo: j"n ., 
ASS: Maria Edilma }\:rrcini Mi,J.Oda CARG; Sccrcta,i, ~. 
de Plancjwncnlo. orçumi'lllt1 e gci,tão lllllrr:l do C<>rda - M ' 

TERMO DE DISTRATO 

SECRF.TARIADE ESTADO O AGRIC n ·1-
PECU,\RlA E l't:SCA 

DISTRATO Tcm10 de RcsciSAo de Contrato Nº 14 2019-S 
PROCESSO );' 0056i l l 20'.!0·SAGRll\-1.A. PARTF~ C 1 

Maranhoo, atr.1vl's du St:ereuiria de E,ta<lo d,:: .'\l!ri,u'.tm, 
r Po,ca • SAGR IMA e ~ l::mprc~a .-\grnpruta C,;mcrçi,, .i, 
ntcnto~ LTDA-EPP. CLACSUI.A PIH\.lElRA - DA RE:.C.', 
pn.-sente 1em10 tem pt)r obJdo a rescas:io do Contrnt,, \" . .ci 
lebrada cm 12 J':' sck mbr~ Jc 20 l 9, em 1:17.ào de vulor d,, uhr 
se .:-.xmuioo. CLAUSL.LA Sl:G\J'-.;01\- lX) DISTRATO i', 
))tesente re.~i,;ii,,, ai; P311c.~ dài, pnr 11:nnmadn " ( onllat.1 -i,· 
~ te d,~trato ti.-v.ia mn1~ t..--ndc, a ,.,-.;!amar urn:i da outr:1. a q,ia !..,~, 
.:cn qualqua ef/4!1:3. relat1'-'au:.:r,h: ,is übnga,;ôt.-s as,um1da., ·· .. 
rescindido. CLÁI ;SUl.A TI'Rt f:IR!\ DU FORO: Fi.;:1 vk::t. 
Jus1iç., l~tadual da CnmMC,l d~ São Ltd, MA rnm rc11.,n,1 
de qwtlqu~r outro, p .. r ll!llo pmilcgi:ido q t1~ S<lio.. purú dJ ·n ,. 
dúvida~ nriw1da, <11 pr<'l.:nlc instn.un~n!o. DA'!A f>A \ ~\• 
l 9!U2/20~ 1. Siio l uis, 24 de iu11ho de 20~ 1. 



jJf 

CONTRATO N!! 256/2021. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ. nº 11.927.361/0001-02 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 029/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21101429/2021 

ANA CARINE ""'"'º"'.''."'~ 
forma d191tal por 

NASCIMENT ANA CARIN~ 
Q NASCIMENrü ' 

MONTELES,0071 
MONTELES: 4ln3,4 

0021412·332 Dados. 

4 
2021 . 11.2S 
1 S 16:06 ·03 '00' -i 

,- -------·· ·- -· 1 PRE~ ~ OE ANI, •.' ,\ 

l
í'LS N'" _<;) O:z 

~:.,.r 
l 
t.. . .. ------------

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAPURUS/MA 

E A EMPRESA PURUS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS, NA FORMA ABAIXO: 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAPURUS, Estado do Maranhão, devidamente 
registrado sob o CNPJ n2 11.927 .361/0001-02, por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde de Anapurus/MA, com sede a Avenida João Francisco Monteles, Centro, 
Anapurus/MA, neste ato representado respectivamente pela Sr.!! ANA CARINE 

NASCIMENTO MONTELES, Secretária Municipal de Saúde, brasileira, divorciada, 
portadora do CPF n2 002.141.233-24, residente e domiciliada a Rua Maria Pires Leite, nº 
22, Centro, Anapurus/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa PURUS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com sede na Rua Marcelino Monteles, 
nº 241A, Centro, Anapurus/MA, 65525-000, CNPJ nº 01.412.788/0001-06, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. DOUGLAS DINIZ SANTOS, portador do RG 

nº 048329402013-1 e inscrito no CPF nº 614.279.783-44, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por contrato social, RESOLVEM celebrar o 
presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO N2 

029/2021-SRP/PMA e do PROCESSO ADMINISTRATIVO 21101429/2021-PMA, com 
fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as 
seguintes cláusulas e condições : 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. Aquisição de pneus e câmaras de ar, para manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos pertencentes à frota oficial da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 
Anapurus/MA. 

1.2. Discriminação do objeto: 
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Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ. nº 11.927.361/0001-02 

Descrição Und. Marca 

PNEU 175/70 - 13 

Und. Goodyear 

PNEU 265/70-16 

Und. Michelin 

PNEU 225/70-15 

Und. 
Delmax 

Express Pro 

PNEU 175/65-14 

Und. Bravuris 

PNEU 205/75-16 

Und . M ichelin 

PN EU 215/85-16 

Und. Goodyear 

PNEU 110/90-17 

Und. Maggion 

PNEU 90/90-19 

Und. Maggion 

CONTRATO Nº 256/2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO: N2 029/2021 
PROCESSO ADMINI~ TRATIVO N2 21101429/2021 

ANA 
CARINE 
NASCIME 
NTO 

Assln~do de 
forma digital 
por ANA 
CAAINE 
NASCIMENTO 
MON TELES:002 

F~"rs:o 
3324 

lllllltlt ------------

Quant. V. Unt. V. Total 

04 
,o 

R$ 259,70 R$ 
1.038,80 

04 R$ 769,89 R$ 
3.079,56 

04 R$ 533,94 RS 
2.135,76 

04 R$ 333,30 R$ 
1.333,20 

04 R$ 563,64 R$ 
2.254,56 

04 R$ 747,78 R$ 
2.991,12 

• 
02 RS 187,90 R$ 375,80 

. 
02 R$ 153,90 RS 307,80 
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ESTADO DO MARANHÃO ,·17·16 ·03'00' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPJ'"'Mat~•---------
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAL DE · ~ 

CNPJ. n2 11.927.361/0001-0, RUIIRIC-.""-~--------

1 

PNEU 90/90-18 

9 1 Und. Maggion 02 R$ 133,80 R$ 267,60 

PNEU 80/100-18 

10 Und. 

--------· 
CAMARA DE AR 110/90-17 

11 Und. 

CAMARA DE AR 90/ 90-17 

12 Und. 

CAMARA OE AR 90/90-18 

13 Und. 

CAMARA OE AR 80/ 100-18 

14 Und. 

Total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

Levorin 02 

Levorin 02 

Levorin 02 

Levorin 01 

Levorin 01 

R$ 150,00 R$ 300,00 

" R$ 43,00 R$ 86,00 

R$ 41,00 R$ 82,00 

R$ 37 ,00 R$ 37 ,00 

R$ 36,00 R$ 36,00 

R$ 
14.325,20 

2.1. O prazo de vigência deste cont rato administrativo será até o dia 31 de dezembro de 
2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR. 

3. 1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 14.325,20 (quatorze mil, trezentos 

e vinte e cincos reais e vinte centavos). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 
contrato, nos termos da alínea "b'', inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3 .3 . No va lor acima estão in cluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
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ANA 
CARINE ~~~N~gital 

NASCIMEN CARINE 
NASCIMENTO 

TO MONTELES:002 
MONTELES 14123324 r---~----;;•~-,..~;i;~Q~ Dados: 

ESTADO DO MARANHÃO ~~IUQlllOE,. 2021.11.2s 
Uc ~ r:,;1-/ 15·17.31--03"00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAP 

SECRETARIA MUNICI PAL DE SA ~ ar.._ _____ _ 
CNPJ. n2 ll.927.361/0001-0 

íll.MCA ~ 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o e 

classificação abaixo: 

02 - PODER EXECUTIVO / 02.11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 

10.301.00004.2044.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE/ 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Anapurus, em moeda corrente 
nacional, med iante Transferência Bancária fletrônica, direto na Conta da Contratada e 

ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos 

produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal. 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 

pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 

timbrado, con tendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta 

corrent e como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 

conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 

legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também 

as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas-CNDT, Certidão 

Negativa de Débito junto à Previdência Social - CN0, Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 

certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
det ectadas quando da utilização do referido equipamento. 

5.4. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, j unto ao 
BANCO DO BRASIL/ AGÊNCIA Nº 1773-6 / CONTA CORRENTE N2 53.095-6. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES. 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art . 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

CONTRATO N2 256/2021. 
Página 4 de 9 

PREGÃO ELETRÔNICO: N2 029/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 21101429/2021 

Avenida João Francisco M onteles, Centro, Anapurus/MA - CEP 65525-000. 



• • --K"~ 
ANÃPÜRUS 

-~li' t f':Jl:iT""Yl~,--c-.. .. 

ANA 
CAHINE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PIII()(: .,. _____ ,_1 • __ 24 ___ _ 

( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU S ,J,L,-;--

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD R~RIC." .... ,,'lf'~'i-.-'------
CNPJ . nº ll.927.361/0001-02 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades 
e quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

6.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no 
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de ANAPURUS - MA, localizado na Av. João 

Francisco Monteles, nº 2001 - Centro, Anapurus/MA, aos cuidados do Supervisor do 
setor competente de Segunda a Sexta das 08h00min às 12h00min e das 14h00min ás 

18h00min. 

6.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO. 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no sub item acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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ANA As"l'lildode 
CARINE forma digital por 

ANA CARINE ,... ______ __.,~,w,y_.....,... IMENTO 

~~O ELES-0021 

O: MONTELES: 412 2
~ FlA _____ f::'. Oad s· 

0021412°3'j 202 11.25 
ESTADO DO MARANHÃO ~ M 24 15:1 ;26 03'00" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPUR S ._ ___ ......;;..;,_ __ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD R\.8Rli'.A""l'é,.."ft::-· _____ _ 
CNPJ. n 2 11.927.361/0001-02 

10.2 .1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando 
o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de at é dois anos; 

10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Anapurus/MA com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMA/MA pelo 
prazo de até cinco anos; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
a Contratada que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10. 7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio 
da PMA/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurados e à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

12.1.3. subcontrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO. 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FÓRUM. 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Brejo/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ. n2 ll.927.361/0001-02 

~ Ili,"'"'" _______ _ 

~~P1 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS VIA ELETRONICAMENTE 

16.1. Fica de~ignado oficialmente como forma comunicação eletrônica da seguinte 

forma: 

16.1.1 - Para Contratante: contratos.anapurus@gmail.com; 

16.1.2 - Para Cont ratada: puruseirelipj@gmail.com. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Testemunhas: 

Anapurus/MA, 25 de novembro de 2021. 

Assinado de forma digital por ANA 
CARINE NASCIMENTO 

ANACARINE 
NASCIMENTO MONTELES:00214123324 
MONTELES:00214123324 Dados: 2021.1 1.25 1s:19:06-03·00· 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 
Sra. ANA CARINE NASCIMENTO MONTELES 

Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE. 

PUS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ 01.412. 788/0001-06 

Sr. DOUGLAS DINIZ SANTOS 

Representante Legal 

CONTRATADA. 

1. Nome (legível): fuR).,Q,iCV}VL olRJ ~ 
c PF: ____ 2~G +....L•:.._±L__~...:_q:.___\_q.le:::...o..,..,l..3-=-_ q_!__.!.+ ____ _ 

Assinatura : ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ. n!? ll.927.361/0001-02 

~ac 11\,,,,--------
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CPF: QÇ 1 , 9i ~ ~, q °' S ·- º°' 
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?REFEITURA MUNICIPAL DE MfRADOR 

Rua \Jor~alista Msuritonio Meire, 22 - Centro - CEP 65.85..01000 
CNP.J nº 06.140.8J8í0001-96 

TERMO DE CONTRATO Nº 124/2021-PMM 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
AQUISJÇÃO DE PRODUTOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM. DE UM LADO O MUNICf PIO 
DE MIRADOR/MA. E DE OUTRO LADO. /\ 
EMPRESA T R DE CARVALHO EIRELl. 

O município de Mirador. com sede na Jornalista Mauritônio Meire. n'' 22. Centro, Mirndor/MA, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06. ·140.818/000 l -96. neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Administrnção e Finanças. Josinete Rodrigues da Costa, inscrita no CP!- 11º' 
386.549.1 13-87. nomeada através da Po11aría Nº 008/2021- GABPREFMIRA e em conformidade 
au D1:creto 11(1 005/2021 de Delegação <le Ordenação de Despesa do Município de Miradur. 
dornvame denominada CONTRA T ANTC, e a Empresa T R DE CARVALHO EIRELI. inscrito(a) 
nu CNP.1/M F sob o nº 19.127.272/0001 -85, sediado(a) na A v. CasLelo Branco. 3361 . Centro. Santa 
lnê::.iM!\, CEP 65.300-001, doravante designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) 
Sr. (a) Luana Si lva Perei ra. pon.ador(a) do RG nº 024690902003-7 e CPF sob nn 026.285.003-61. 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 604/2021 - PMM e em observúnci'1 
i:1:> disposições da Lei nl' 8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei nº l 0.520, de 17 de julho de 200'.: e 
na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de D.efesa do Consumidor, resolvem celebrar o presemc Ter1:~o 
d e Co ntrnto. decorrente do Pregão Eletrônico nv 009/2021-CPL/PMM. mediante as cláusula:=- e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁl'SULA PRIMEIRA- OB.JETO 

1 .1. O objeto do presente Termo de Contrato trata de futura e eventual aquisição de pneus, d man1:: 
de ar e acessórios a fim de mendcr os interesses do município de Mirador/MA. confor:n~ 
especi ficações e quantitat ivos .:stabelecidos no Termo de Referência. anexo do LJital. 

. ___ _ _ ) .2. ()_s itens desle inst_rumento contrmual possuem as seguintes especi licaçõcs: ---·-···- . __ _ 
, LOTE J - SECRETARlA MUNICIPAL OE ADMINI$TRAÇÃO E FINANÇAS 

• , ITEM DESCRJÇÃO QUANT VA.J,,0,R UN;F. _ MARCA VALOR TOTA L , 

,- _ _ I Pt::_EUS J_?.5.25 _ _ I _ R$ 7.000.00 FIRESTONE R$ - -~()\)()~~º _: 
! 

2 1 P'-íE,l S 14.0ll.2<1 12 
1.0:'JAS 

2 FIRESTONE R$ l O. 800.0i.J i 
' - -··- - - ···- - - --- ...-----; 

_ _ j PNFUS 19.5.24 

Rua .Jarnalista Mauritonio Mcirc, 22 - Centro - CEP 65.850-000 
______ C_N_P_.J _1~' 06.1 40.818/0001-96 --- -- - -
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE MIRADOR 
Rua Jornalista Mauritonío Meire, 22 - Centro - CEP 65.850-000 

CNPJ n• 06.140.818/0001-96 

1 1 
! i PNEUS 900.10 2 GOODYEAR R$ 

BORRACHUDO R$ 2.400,00 ' 
1 PNEUS 265/70 R 16 2 1 RS 1.400.00 FIRESTONE R$ 

\ PNEUS 18.4 - 34 2 
! , 

FIRESTONE R$ i R$ 6.450,00 

1 PNEUS 23.1 - 26 
1 

l R$ 7.100,00 FlRESTONE R$ 

i PNEUS !4.9 - 28 l R$ 4.300,00 .FIR.ESTONE RS 
, PNEUS23.1 - 30 1 R$ 10.200.00~ FIRESTONE RS 

VALOR TOTAL.DO bQT~,! 
o,: ., ,. ' 

·-.': ···, . ~);;<. :RS :_-:;:,/ r:-~, , .,•' 

•·~ ,•,-.~ •.• , ,.,..,_,.,V ,, .~ • "; 

4.800.00 

1.800.00 

12.900,00 

7.100,00 
-~--

4.300,00 

J0.200,00 
,, 

81.500,00 

1 .3. Este 1 errno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Termo de Referência e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

i 

~ CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA ,>::- .:' 

U2 

1.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato são de 30 (trinta) dias, a contar de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRF.ÇO 

3.1. O\ alor do presente Termo de Contrato é de R$ 81.500,00 (oitenta e um mil e quinhentos 
reais). a ser pago conforme demanda oportunamente assinalado nas respectivas ordens de 
fornecimento eventualmente emitidas. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrente::. 
da exeGução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhisu,s, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessúrios ao cumprimento integral do objeto da contmtação. 

3.3. 1\ entrega será parcelada conforme a necessidade da Secretaria, observando os 
quantitativos descritos na cláusula primeira. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4. 1. As J espesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria. prevista no orçamento do Estado. para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

PRFIT!TURA MLNICIPAL DF MIRADOJl 
l'OUER EXECUTIVO 

02 O: 
úlllc0íJ 

Sl:C Mt JNICIPAL. DE /\DlvHNISTRAÇf\O GF.RAL E FINANÇAS 
SEC. 'I.IU'.\!!ClPAL DE ADlvHNlSTRAÇÀO GERAL P FINAl':ÇAS 

1 "4 A.dm in i.s,i:ração 
11.1 ; ~2 Adminis1raç.Ao Gcràl 
!," i 2~ (í~O,, APOIO ADMlNISTRATIVU 
,}1 11: li2U• 2U07 !ílOO M1\NUTf.NÇAO UA SEC DB ADMINJSTRAÇAU GERAL E FINANÇ:\S 

~ ; 
1 •u .:.r, ot!M:11cn;1I Dt:· l 1"lUMtl1h\ J60.úOOf1(1 l ,192Aó7~14 ~7 '7BO.OO l")ai-.l :H : . 

!1 l •li, 1101 .00·1 RccursosProprío~doM 1111ic1pw t .2 J'i .li:l • .. \ J 1:-, , ,--. 1,,w 

-···• .. -·----. . -.... --·r······· · --... . -- -·---------··· · ----·····-·-·-----------·-·-·-···· ---··----------... ______ 1:~'!!l •• ·-·-· .•. ---------·------•···. --. -·---· ----------· i_ ~~-? :':~!. 
CLAUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5. l. O pagamento dos produtos adquiridos Sé t'á efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação 
de Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente, através de ordem bancária, para 

Rua Jornalista Mauritonio Meire, 22 - Centro - CEP 65.850-000 

CNPJ n• 06, l 40.818/000-'-l ...;.-9_6 _ _____ ___ - --------···- ···· 
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crédito cm banco. em agência e conta corrente indicados pelo contratado. de acordo com n 
respectiva Ordem de Fornecimento emitida e acompanhada das cett idões que comprovem a 

regularidade fi scal, social e trabalhista. 
5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinent,;:s à contratação, 
ou ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
tinanceira pendente, decorrente de penal idade imposta ou inadimplência. o pagamento ficarú 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. não acarretando 
qualquer ônus para a Comratantc. 
5.3 . Será considerada daLa do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
5.-t. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada. será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
1ncsrno prazo. apresentt: :,ua defesa. O prazo poderá ser prorrogudo uma vez. por igual período. 

a critério da contratante. 
5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pelu fiscalização da regularidade fisca l quanto à 
inadimplência da contraLada, bem como quanto à existencia de pagamento a ser cfotuado. para 
que sejam acionados os meios pe1tinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos . 
5.6. Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medídas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente. 
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamclito, desde que a Co ntratada não tenha 
concorrido. de alguma forma, para tanto, ficn convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante será de 0,33 ao dia limitada a dez por cento. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
ó. \. O preço Lerá reajuste exclusivamente de acordo com o índice oficial IGP-M. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
7. 1 A CONTRANTANTE obriga-se a: 

7. 1. l riscalizar a execução ao contrato respeitando todas as condições estabelecidas: 

7.1.2 

7. 1.3 

7.!.4 

7.1.5 

7. 1.6 

/\plicar as penalidades por descumprimento do pactuado na execução do ajuste: 

Fiscal izar para que durante a vigência do ajuste sejam mantidas as condições de 

habilitação exigidas na Licitação; 

Prororcionar todas as condições necessárias à execução do ajuste pennitindo o acesso 

dos empregados do Contratado devidamente identificado. parn entrega dos materiais . 

nos horários estabelecidos; 

Designar o Gestor/Fiscal do Contrato; 

Emit ir a Ordem de Forn,;:t:imento sempre que entender necessário: 

Rua ,lornalista i\lhwrítonio Meire, 22 - Centrn - CEP 65.850-000 
CNPJ 11" 06.J40.8l8/0001 -96 
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Efetuar o pagamento do material fomecido de acordo com as condições de preço e 

prazo estabelecidos: 

7.1.8 Promover. por intermédio do Gestor do Contrato, a fiscalização e o acompanhamento 

7.1.9 

da execução do objeto; 

Pa"ar o valor da Ordem de Fornecimento em moeda corrente nacional, no prazo 
o 

máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento expresso pela Contratante. 

mediante apresentação da Fatura/Nota Fiscal e documento de recebimento definitivo. 

devidamente atestados pelo Gestor do Contrato; 

7.1. 1 O Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fisca is. o prazo de pagamento 

será contado a partir da sua reapresentação. devidamente regularizados; 

7.1.1 1 Ocorrendo atraso no pagamento por culpa da Adminisu-ação. o valor poderá ser 

atualizado monetariamente até a data de sua liquidação. observada a variação da 

SELIC, calculada tax.a pro-rata die. 

7. 2 A CONTRATADA obriga-:'le a: 

7.2. 1 Executar o objeto confonnc especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.2.2 Fornc:cer o objeto em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da assinatura da ordem 

de fornecimento: 

7.2.4 

7.2.5 

7.2.6 

Substituir o objeto, em caso de recusa ou defeito ou qualquer inadequação durante. o 

prazo de validade/garantia em até 05 {cinco) dias a contar da notificação: 

Cumprir fielmente as condições exigidas para o fornecimento do objeto bem como 

aquelas constantes deste Termo de Referencia e da Ordem de Fornecimento; 

Entregar o material no local. prazo e condições estabelecidas; 

1 nformar a ocorrência de fatos que possam interferir. direta ou indiretamente. na 

regularidade do fornecimento; 

7.2.7 Atender a todos os prazos estabelecidos para o fornecimento de materiais sob pena da 

aplicação das sanções previstas na legislação: 

7.2.8 Responder. integral e objetivamente. por perdas e danos que vier a çausar a terceiros 

em ra;,ão de ação 0 11 omissão, sua ou de seus prepostos. independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. bem como pela qualidade dos 

materiais fornecidos: 

7 .2. 9 Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou suprcssões que se fizerem necessárias 

Rua Jornalista Mouritonio Meire, 22 - C entro - CEP 65.850-000 
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ao fornecimento do material. na forma da lei; 

7.2.1 O Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habil itação e 

qualificação exigidas e apresentar, juntamente com a fatura. as provas de quitação 

com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do seu domicílio ou de sua sede. os 

Comprovantes de Regularidade do FGTS e C:ND do INSS. além de outros documentos 

que se lizerem necessários para a comprovação de cumpri mento das obrigações 

trabalhistas, fiscais e previdenciárias: 

7.2. 11 Nomear um preposlO. aceito pela Administração, para representá-la durante o períodt1 

de vigência do contrato; 

7.2.12 Fica íacultado à Administração dispensar o "termo de contrato" e substituí-lo pela 

Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho e/ou outro instrnmento equiva lente, 

quando o~ bens a serem adquiridos e entregues de maneira integral não ultrapassarem 

o valor de R$ 80.000.00 (oitenta mi l reais). dos quais não resultem obrigações füturas. 

inclusive assistência técnica; 

7.2.13 Não permitir a uti lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na 

condição de aprendi;,. para os maiores de quatorLe anos: nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre; 

7.2.14 Não transferir a terceiros. por qualquel' fonna, nem mesmo parcialmente. as 

obrigações assumidas. nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada: 

7 .2.15 Comunicar a equipe de fis~alizaçãü dei contrato. por escrito, no prazo de OS {cinco) 

dias corridos, quaisquer alterações havidas no contrato social. exemplo: alteração no~ 

sócios. mudança de endereço e etc. durante o prazo de vigência do contr:ito. bem como 

apresentar os documentos comprobatórios da nova situação: 

7 .'2. 16 Acatar as orientações da Contratante. sujeitando-se ii mais ampla e irrestri1:i 

fisca lização. prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 

formuladas: 

7.2.12 Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se 

rdi ram a Contrntada. independente de solicitação; 

7.2.14 Manter no mais absoluto sigi lo e confidencialidade. de forma a impedir que terceiros 

venham n ter acesso ou cunhecimento de documentos. ínrurmaçOç:, 1.: rnt11..:1 iuh de 

propriedade da CONTRATANTE. obrigação esta, que perdurará durante toda a 

vigcncia do Contrato me:-mo apó:, o seu término ou rescisão. sob pena de sofrer 

Rua Jornnlista M1111ritonio Meirc., 22 - Centro - CEP 65.850-000 
CNP.1 nº 06. J.fü.81R/000 1-96 
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sanções civis e penais cabíveis. pela não observância desta obrigação: 

7 .2.1 5 Caso o fornecimento não seja realizado dentro do prazo previsto no item 7 .2.2. a 

Contratada ficará sujeita às sanções estabelecidas neste Contrato; 

7 .2.1 ,, Assegurar-se do bom fornecimento e verificando periodicamente o seu hon, 

desempenho: 

7.2. 17 Arcar com as responsabilidades decorrentes do objeto deste contrato, nos Lermos do 

Código Civi l. do Código de Defesa e Proteção do Consumidor, no que compatíveis, e 

da Lei&.666/ 1993: 

CLAÚS\JLA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8. 1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666. de 1993. será designado representante para acompanhar 

e fr,cal izar o fornecimento. anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
coin a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas. 

8.2 O fiscal do contrato será designado e se orientará conforme preceitos estipulados por lei. 

CLÁl;SULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9. ! Comete infraçãu admin istrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº l 0.520. de 2002, 
a ContratadJ que: 

a. lnexecutar total ou parcialmeme qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
con!ratação; 

b. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e. Fra1 1dar na execução do contrato; 
d. Comportar-se de modo inidôneo: 
e. Cometer fraude fiscal . 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima li cará 
sujeita. :;em prejuízo da responsabil idade civil e criminal, às seguintes sanções: ~ 

a. 

b. 

e. 

d. 

e. 
1. 
1) 
C " 

Advcrtênl.'.ia por faltas leves. assim entendidas aquela~ que não acarretem pr~juí10:; 

significativos para a Contratante: 
Multa moratória de 0,5% por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 dia<;; 
\llulta compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. no caso 
de inexecuçào total do objeto; 
Em caso de inexecuçào parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será apl icada de forma proporcional à obrigação inaditnplida: 
Suspensão de licitar e impedimento de contratar pelo prazo de até dl)is anos: 
Impedime nto de lic itar t: (;011tntli:ff pclu pnt.t.:U de li(.: u inc u ª"º" ' 
Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sej a promovida 

6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MJRADOR 
Rua Jornalista Mauritonlo Mcirc, 22 - Centro - CEP 65.850-000 

CNPJ nº 06.1 40.818/000 1-96 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

9.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lil e IV da Lei nº 8.666. de 1993. as 
empresas ou profissionais que: 

a. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
e. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em v i1tude 
de aros ilícitos praticados: 
d. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo 
admin istrativo que assegurará o contraditório e a ampla delesa à Contratada. observando

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666. de 1993. e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 
de 1999. 

9.4. A autoriJade competente, na aplica.;:ão das sanções, levará cm consideração a gravidade 
da conduta do infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração. 
()hservado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 
10.1 Fslará automaticamente rescindido o contrato que: 

a. Subcontratar o fornecimento do objeto: 

b. Recusar em atender. sem motivo justificado. a demanda de trabalhos junlo à Secretaria 

Municipal de Saúde de Mirador - MA. 

e. Não cumprir o que for estabelecido no contrato de fomecimentu; 

d. Uti lizar contrato de maneira enganosa ou que possa trazer prejuíLo a Sc:crdaria 

Municipal de Saúde de Mirador - MA. 

0 CLÁLSlíLA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÕES 
., 11.1 { ,edudo à CON TRATADA: 

11.1. 1 Caucionar ou uti lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira: 

11.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por pane da 

CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei. 

CL-\CSULA DÉCIMA SEGUNDA - AL TERAÇÔf:S 
12.1 1:'.ventmiis altcraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina cio a1t. 65 da Lei n" 8.666. dt: 1993. 
12.2 A COI\TRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou 

suprcssões que se iizeren, necessários, -até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

12.:"\ As suprc:ssôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor in icial atualizado do contrato. 

7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
Rua Jornalista Mauritonio Meire. 22 · Centro - CEP 65.850-000 

CNPJ nº 06.140.818/0001 -96 

.LAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pda CONTRATANTE. segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de l 993. na Lei nº 10.520. Je 2002 e demais normas federais úe 
licitaçõe~ e contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
l .ci n" 8. t)78, de l 990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos 
CL\ntntlOS. 

C L\USULA DÉCll\,Lt\ QUARTA-PUBLICAÇÃO 
l 4. 1. lncLunbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento. por extrato. 
no Diário Oficial do Município. no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCil\'lA QUINTA - FORO 
15. l. É eleito o Foro de Mirador. Estado do Maranhão. para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela concil iação, 
conforme att. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Parn firmeza .; validade do pactuado, o presente Te11110 de Contrato foi lavrado em 02 (duasJ vias 
de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado reios contraentes. 

Mirador/MA. 02 de dezt:mbro de 2021 

·gues da Costa 
Sen.., :iri3 Munici ral Je Administração e Finanças 

Ponari::i l\'0 008/2021- GABPREFMIRA 
D!-·,(.' R f TO 11 º 00512021 -· Ordenação de Despesa 

-.... Empresa'T R DE CAR'v ALHO EIRÉLI 
CNP J/MF sob o nº 19.127.272/0001 -85 

Representante Luana Silva Pereira 
CPF nº 026.285.003-61 

!'c.,·1em1.111has: 

1 -

CPF: 

CPF: 

Rua Jornalis ta Mauritonio Meire, 22 - Centro - CEP 65.850-000 
CNPJ n" 06.140.81810001-96 . .....:c.:...:...:..-=...:.;c.....:..~.:.=::..:.:.:::.:::.::..::...:....::...::. _ ________ ------



Painelde 
((preços 

MÉDIA 

R$ 232,25 
QuantidJdP total de 1Pg1stros· 7 

R(•Q1stros <1µ1ese:ntados 1 a 7 

flLTROS APLICADOS 

Descrição 

MINISTÉRIO OA 
ECONOMIA 

MEDIANA 

R$ 264,00 
MENOR 

R$ 153 

Nome do Material (PDM) 

PNEU MOTOCICLETA / MOTONETA / CICLOMOTOR\, MATERIAL CARCAÇA:LONA DE 

Ano da 
Compra 

POLIÉSTER\, MATERIAL TALÃO:ARAME DE AÇO\, MATERIAL BANDA PNEU MOTOCICLETA / 
RODAGEM:BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA\, MATERIAL FIANCOS:COMPOSTO DE MOTONETA / CICLOMOTOR 

2º21
• 

2º22 

'-' BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE\, MEDIDA:90/90 21\, TIPO:SEM CÂMARA 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00002/2021 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de pneus, baterias, lubrificantes e materiais de borracharia para 
veículos automotivos. 
Quantidade Ofertada: 14 
Valor Proposto Unitário: R$ 153 
Valor Unitário do Item: R$ 153 
Código do CATMAT: 351768 
Descrição do Item: PNEU MOTOCICLETA/ MOTONETA / CICLOMOTOR, MATERIAL CARCAÇA:LONA DE POLIÉSTER, 
MATERIAL TALÃO:ARAME DE AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM:BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 
FLANCOS:COMPOSTO DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, MEDIDA:90/90 21, TJPO:SEM CÂMARA 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: TECHNIC 
Data do Resultado: 26/08/2021 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: BENICIO PNEUS EIRELI 
CNPJ/CPF: 39535062000133 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 160249 - ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS NEGRAS/RJ 
Órgão: COMANDO DO EXERCITO 
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado dia: 13/04/2022 às 17:30 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



Painelde 
((preços 

MÉDIA 

R$ 708,32 
Quantidade total ele registros: 5 7 
RPqirtro~ ilprec,pntaçlos· l a 50 

rll,TROS APLICADOS 

Descrição 

MINIST~RIO OA 
ECONOMIA 

MEDIANA 

R$ 700,00 
MENOR 

R$ 21 

Nome do Material (PDM) Ano da Compra 
P EU VEÍCULO AUTOMOTIVO\, MATERIAL BANDA RODAGEM:BORRACHA ALTA 
RESISTÊNCIA\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAJS:SEM CÂMERA\, 225/75 R 16\, 
MODELO:RADIAL 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 2021, 2022 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00012/2021 
Número do Item: 00138 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Eventuais aquisições de materiais de construção e equipamentos de trabalho para 
o Município. 
Quantidade Ofertada: 48 
Valor Proposto Unitário: R$ 30 
Valor Unitário do Item: R$ 21 
Código do CATMAT: 316808 
Descrição do Item: PNEU VEÍCULO AVTOMOTIVO, MATERIAL BANDA RODAGEM:BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CÂMERA, 225/75 R 16, MODELO:RADIAL 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: LEVORIM 
Data do Resultado: 23/07/2021 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: FRANCISCO COSTA SILVA EIRELI 
CNPJ/CPF: 02898056000130 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 980146 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME 
Órgão: ESTADO DO MARANHAO 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 13/04/2022 às 18:09 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



Painelde 
~os 

MÉDIA 

MINIST(RIO DA 
ECONOMlA 

MEDIANA MENOR 

R$ 1.355,05 R$ 594,92 R$ 37,50 
Quantidade total de , egistros. 14 

RPgistros apresentados· 1 a 14 

Fll.TROS APUCADOS 

Descrição Complementar 

CÂMARA AR PNEU\, MATERIAL BORRACHA\, APLICAÇÃO TIPO PNEU TRATOR\, TAMANHO 
23. l X 30\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRASEIRO 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00026/2021 
Número do Item: 00005 

Nome do Material (PDM) Ano da Compra 

CÂMARA AR PNEU 2021, 2022 

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência e demais exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 
Quantidade Ofertada: 5 
Valor Proposto Unitário: R$ 1.000 
Valor Unitário do Item: R$ 37,5 
Código do CATMAT: 468766 
Descrição do Item: CÂMARA AR PNEU, MATERIAL:BORRACHA, APLICAÇÃO TIPO PNEU:TRATOR, TAMANHO:23.1 X 
30, CARACTERíSTICAS ADICIONAJS:TRASEIRO 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: VULCAN 
Data do Resultado: 12/07/2021 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA 
CNPJ/CPF: 20063556000134 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 989185 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA 
Órgão: ESTADO DO MATO GROSSO 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 13/04/2022 às 17:57 
Fonte: paíneldeprecos.planejamento.gov.br 



Painelde 
(freços 

MINISTÉRIO OA 
ECONOMIA 

MÉDIA 

R$ 66,54 
Quantidade total dP , ('91s tros 16 

Heg1st•·os apresenlat1os 1 a 16 

FILTROS APLICADOS 

MEDIANA 

R$ 47,60 
MENOR 

R$ 24,30 

Descrição Nome do Material (PDM) Ano da Compra 

CÂMARA AR PNEU\, MATERlAL:BORRACHA\, TAMANHO:90 X 90 19 CÂMARA AR PNEU 2021, 2022 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00003/2021 
Número do Item: 00005 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e 
protetores de pneus para atender os veículos da Prefeitura Municipal de Pedra do Anta. 
Quantidade Ofertada: 2 
Valor Proposto Unitário: R$ 50 
Valor Unitário do Item: R$ 24,3 
Código do CATMAT: 359985 
Descrição do Item: CÂMARA AR PNEU, MATERlAL:BORRACHA, TAMANHO:90 X 90 19 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: MTSIR 
Data do Resultado: 23/06/2021 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: MAGALHAES INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 
CNPJ/CPF: 17403267000122 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 984975 - PREF.MUN.DE PEDRA DO ANTA 
Órgão: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 13/04/2022 às 18:02 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
CNPJ. 05.648.696/0001 -80 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Pesquisa real izada entre 18/04/2022 08:44:40 e 25/04/2022 15:45:59 

Item 1: Pneu 265/70 R 16 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / 2 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

60 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 932,08 (un} 

Identificação 

CERTIFICADO 

TOTAL 

RS 55.924,80 

Data 

Licitação 
Preço 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul I defensoria pública geral do estado do 

mato grosso do sul 

NºPregão:32022 03/02/2022 RS 932,08 

Valor Unitário 

Item 2: Pneu 90/90 R 21 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1/2 

Preço Compras 

Governamentais 
órgão Público 

QUANTIDADE 

4 

UASG:926605 

RS 932,08 

Media dos Preços Obtidos RS 932,08 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 220,20 (un) 

Identificação 

TOTAL 

RS 880,80 

Data 

Licitação 
Preço 

Governo do Estado da Paraíba I Secretaria de Estado da Administração da 

Paraíba 

NºPregão:901582021 12/0112022 R$ 220,20 

UASG:925302 

Valor Unitário 

_m 3: Pneu 120/80 R 18 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 3 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUNÓPOUS/PA 

Valor Unitário 

Item 4: Pneu 175/70 R 14 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/3 

QUANTIDADE 

40 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 359.1 O (un) 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 391.00 (un) 

R$ 220,20 

Media dos Preços Obtidos RS 220,20 

Identificação 

TOTAL 

RS 1.436,40 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:32022 04/02/2022 RS 359.1 O 

UASG:980523 

RS 359,10 

Media dos Preços Obtidos RS 359, l O 

TOTAL 

R$ 15.640,00 

Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD3O0eDghVambNKgfmusv\/thVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrMNe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade? 
token=5e5esE5%252bSbtm%252fBD3O0eDghVambNKgfmusv\/thVUSgUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%252fJrMNe5zd8%253d 1 / 46 



Preço Compras 

Governamenta is 
Órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

Valor Unitário 

Item 5: Pneu 23.1-30 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/3 

QUANTIDADE 

Preço 

Público 
órgão Público 

Prefeitura Municipal de Corguinho/MS 

Valor Unitário 

Item 6: Pneu 14.9-26 

6 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 3 

QUANTIDADE 

Preço 

Público 
órgão Público 

Prefeitura Municipal de Corguinho/MS 

Valor Unitário 

Item 7: Pneu 14.9-24 

6 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 3 

QUANTIDADE 

Preço Compras 

Governamentais 
órgão Público 

12 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 7.934.33 (un) 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 3.654,67 (un) 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 3.430,00 (un) 

Identificação 

870 

Data 

Licitação 
Preço 

03/02/2022 RS 391,00 

TOTAL 

R$ 47.605,98 

Data 

Licitação 
Preço 

30/06/2021 RS 7.934,33 

RS 7.934,33 

Media dos Preços Obtidos RS 7 934.33 

Identificação 

870 

TOTAL 

RS 21 .928,02 

Data 

Licitação 
Preço 

30/06/2021 R$ 3.654,67 

RS 3.654,67 

Media dos Preços Obtidos RS 3 654,67 

TOTAL 

RS 41.160,00 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando da Aeronáutica I Academia da Força 

Aérea 

NºPregão:10412021 25/11/2021 RS 3.430,00 

UASG:120060 

Valor Unitário 

Item 8: Pneu 18.4-34 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 3 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

12 

Órgão Público 

Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 

RS 3.430,00 

Media dos Preços Obtidos RS 3 430,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 5.510.72 (un) 

Identificação 

TOTAL 

R$ 66.128,64 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:1272021 09/08/2021 R$5510.72 

UASG:984223 

RS 5.510,72 

Média dos Preços Obtidos RS 5 510.72 

Código Validaçao: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD3O0eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1 %2fJrMIV e5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade? 
token~5e5esE5%252bSbtm%252fBD3O0eDohVambNKofmusvVthVUSoUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHq1%252fJrMWe5zd8%253d 2 i 46 



Item 9: Pneu 18.4-30 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/3 

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

8 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDNSE 

Valor Unitário 

Item 1 O: Pneu 12.4-24 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/3 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

8 

Órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA 

Valor Unitário 

Item 11 : Pneu 110/90 R 17 60T 

Preço 

Público 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/3 

Órgão Público 

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/ MA 

Valor Unitário 

· ~ 12: Pneu 750xl 6 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 /3 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

12 

QUANTIDADE 

8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA 

Valor Unitário 

Item 13: Pneu 90/90 R 19 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 3 

QUANTIDADE 

14 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 4.494,98 (un) 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 1.866.67 (un) 

Identificação 

31105 

Data 

Licitação 

17/1112021 RS 4.494.98 

R$ 4.494,98 

Media dos Preços Obtidos RS 4 494,98 

TOTAL 

RS 14.933,36 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão.2782021 08/10/2021 RS 1.866.67 

UASG:987691 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 308,61 (un) 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 783,33 (un) 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 239,06 (un) 

RS 1.866,67 

Media dos Preços Obtidos RS l 866,67 

Identificação 

34904 

TOTAL 

RS 3.703,32 

Data 

Licitação 
Preço 

25/01/2022 RS 308,61 

RS 308,61 

Média dos Preços Obtidos RS 308.61 

Identificação 

TOTAL 

RS 6.266,64 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:662021 19/10/2021 RS 783,33 

UASG:988477 

RS 783,33 

Media dos Preços Obtidos RS /83,33 

TOTAL 

RS 3.346,84 

Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD3O0eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOwBC%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrWMle5zd8%3d 
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Preço Compras 

Governamentais 
órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS/PA 

Valor Unitário 

Item 14: Pneu 110/90 R 17 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 3 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

26 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Ve11entes/MG 

Valor Unitário 

'TI 15: Pneu 900/20 
'-" 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/3 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

20 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 235,33 (un) 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 1.944,67 (un) 

Identificação 

Data 

Licitação 

04/02/2022 

TOTAL 

Preço 

RS 239.06 

A$ 6.118,58 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:22022 07/02/2022 RS 235,33 

UASG:927658 

AS 235,33 

Media dos Preços Obtidos RS 235,33 

Identificação 

TOTAL 

AS 38.893,40 

Data 

Licitação 
Preço 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando da Aeronáutica I GRUPAMENTO DE APOIO DO 

GALEÃO 

NºPregão:22022 09/02/2022 R$ 1.944,67 

UASG:120645 

Valor Unitário 

Item 16: Pneu 215/75 Rl 7.5 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 3 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

20 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 1.051 ,78 (un) 

R$ 1.944,67 

Media dos Preços Obtidos RS 1 944,67 

Identificação 

TOTAL 

RS 21.035,60 

Data 

Licitação 
Preço 

MINISTÉRIO DA DEFESA I COMANDO DA MARINHAI Secretaria Geral da Marinha NºPregão:252021 l 0/02/2022 RS 1.051,78 

1 Diretoria de Abastecimento I Base de Abastecimento da Marinha no Rio de UASG:771100 

Janeiro 

Valor Unitário RS l .051,78 

Média dos Preços Obtidos RS l 051.78 

Item 17: Pneu 295/80 R22.5 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l / 3 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

10 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 2.612,71 (un) 

Identificação 

TOTAL 

RS 26.127,10 

Data 

Licitação 
Preço 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando da Aeronáutica I BASE ÁEREA DE BELÉM NºPregão:1082021 15/12/2021 RS 2.612,71 

UASG:120628 

Relatório gerado no dia 25/04/202215:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
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Valor Unitário 

Item 18: Pneu 275/80 R22.5 

PREÇOS/ 

PAOPOSTAS 

1 / 3 

Preço Compras 

Governamentais 
ó rgão Público 

QUANTIDADE 

20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ/PR 

Valor Unitário 

Item 19: Pneu 225n5 R 16 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 3 

Preço Compras 

Governamentais 
órgão Público 

QUANTIDADE 

40 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP 

Valor Unitá rio 

Item 20: Pneu 175n0 R 13 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1/3 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINÓPOLIS 

........ 
Valor Unitário 

Item 21 : Pneu R 17.5-25 16 lonas 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 /3 

Preço 

Público 
órgão Públ ico 

QUANTIDADE 

6 

AS 2.612.71 

Média dos Preços Obtidos AS 2 612,71 

Identificação 

TOTAL 

AS 43.365,80 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregâo:1072021 17/11/2021 AS 2.168,29 

UASG:987689 

AS 2.1 68,29 

Média dos Preços Obtidos RS 2 168,29 

PREÇO 

ESTIM ADO 

A$ 807,42 (un) 

Identificação 

TOTAL 

A$ 32.296,80 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:172021 03/01/2022 AS 807,42 

UASG:926750 

A$ 807,42 

Media dos Preços Obtidos RS 807,42 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 320, 14 (un) 

Identificação 

TOTAL 

RS 6.402,80 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:1072021 13/01/2022 AS 320,1 4 

UASG:984-045 

A$ 320,14 

Media dos Preços Obtidos RS 320, 14 

PREÇO 

ESTIMADO 

A$ 5.021,92 (un) 

Identificação 

TOTAL 

RS 30. 131,52 

Data 

Licitação 
Preço 

MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS / (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS Nºlicitação:881595 15/0712021 RS 5.021,92 

Valor Un itário RS 5.021.92 

Media dos Preços Obtidos RS 5 021 92 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
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Item 22: Pneu 19.5/ R24 R 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/3 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA 

Valor Unitário 

Item 23: Pneu 12.5 /80 - 18 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l / 3 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINÓPOLIS 

Valor Unitário 

Item 24: Pneu 195/55 Rl 5 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l / 3 

Preço Compras 

Governamentais 
órgão Público 

QUANTIDADE 

8 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 3. 992,33 ( un) 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão2782021 08/10/2021 RS 3.992,33 

UASG:987691 

R$ 3 .992,33 

Média dos Preços Obtidos RS 3 992,33 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 1.995,83 (un) 

Identificação 

TOTAL 

R$ 11. 97 4,98 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:1072021 13/01/2022 RS 1.995,83 

UASG:984045 

RS 1.995,83 

Média dos Preços Obtidos. RS 1.995,83 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 368,33 (un) 

Identificação 

TOTAL 

RS 2.946,64 

Data 

Licitação 
Preço 

GOVERNO DO ESTADO 00 PARANÁ I PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPANEMA NºPregão:12022 16/02/2022 R$ 368,33 

Valor Unitário 

Item 25: Pneu 185/70 R 14 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/3 

Preço Compras 

Governamentais 
ó rgão Público 

QUANTIDADE 

8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINÓPOLIS 

Valor Unitário 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 

UASG987487 

RS 368,33 

Media dos Preços Obtidos· RS 368,33 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 438,50 (un) 

Identificação 

TOTAL 

RS3.508,00 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:1072021 13/01/2022 RS 438,50 

UASG:984045 

RS 438,50 

Média dos Preços Obtidos RS 438,50 

Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNK9fmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1 %2fJrMWe5zd8%3d 
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Item 26: Pneu 195/55 Rl 6 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 /3 

Preço Compras 

Governam enta is 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE 

Valor Unitário 

Item 27: Câmara de ar de pneu 23.1-30 

Preço 

Público 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l / 3 

Órgão Público 

Prefeitura Munic ipal de Corguinho/MS 

Valor Unitário 

Item 28: Câmara de ar de pneu 14.9-26 

Preço 

Público 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 3 

Órgão Público 

QUANTIDADE 

6 

QUANTIDADE 

6 

Prefeitura Municipal de Corguinho/MS 

Valor Unitário 

Item 29: Câmara de ar de pneu 14.9-24 

Preço 

Público 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / 3 

ó rgão Público 

QUANTIDADE 

12 

MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO/SE 

Valor Unitário 

Item 30: Câmara de ar de pneu 18.4-34 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/3 

QUANTIDADE 

12 

/ .,..~ oE •~C'!- "-
· ,;/ '""l, 

/ .f ' PREÇO 1 ~ ~ TOTAL 

ESTIMADO ( i ~ 
R$ 341.00 (un) i 

0
. 6~ S 5.456.00 

o, f/< ·---

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 571,33 (un) 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 270,33 (un) 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 350,00 (un) 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 358.90 (un) 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:632021 09/12/2021 R$ 341,00 

UASG:987561 

RS 341 ,00 

Média dos P1 eços Obtidos R$ 341.00 

Identificação 

870 

TOTAL 

RS 3.427.98 

Data 

Licitação 
Preço 

30/06/2021 RS 571,33 

RS 571.33 

Media dos Preços Obtidos RS 5 il .33 

Identificação 

870 

TOTAL 

RS l.621,98 

Data 

Licitação 
Preço 

30/06/2021 RS 270.33 

RS 270,33 

Media dos Preços Obtidos RS no 33 

Identificação 

35658 

TOTAL 

RS 4.200,00 

Data 

Licitação 
Preço 

l 0/02/2022 RS 350,00 

RS 350,00 

Media dos Preços Obtidos RS 350.00 

TOTAL 

RS 4.306,80 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
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Preço Compras 

Governamentais 
ó rgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA 

Valor Unitário 

Item 31 : Câmara de ar de pneu 18.4-30 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/3 

Preço Compras 

Governamenta is 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA 

Valor Unitário 

'TI 32: Câmara de ar de p neu 12.4-24 

Preço 

Público 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 3 

órgão Públ ico 

Prefeitura Municipal de Rio Negro/ MS 

Valor Unitário 

Item 33: Câmera de ar 750xl 6 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/5 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

Órgão Público 

PREF.MUN.DE ARAPIRACA 

Item 34: Câmara de ar 90/90 R 19 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 4 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

8 

QUANTIDADE 

12 

QUANTIDADE 

12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGNBA 

Valor Unitário 

Identificação 

ºPregão:2232021 

UASG:987691 

Data 

Licitação 

19/08/2021 

Preço 

AS 358.90 

AS 358,90 

Média dos Preços Obtidos RS 358,90 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 268.00 (un) 

Identificação 

TOTAL 

RS2.144,00 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:2232021 19/08/2021 RS 268,00 

UASG:987691 

AS 268,00 

Média dos Preços Obtidos· RS 268,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 285,97 (un) 

Identificação 

626 

TOTAL 

RS 2.287,76 

Data 

Licitação 
Preço 

09/12/2021 AS 285.97 

AS 285,97 

Media dos Preços Obtidos RS 285.97 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 69,85 (un) 

Identificação 

TOTAL 

AS 838,20 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:432021 07/10/2021 AS 69,85 

UASG:982705 

AS 69,85 

Média dos Preços Obtidos. RS 69,85 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 83,00 (un) 

Identificação 

TOTAL 

RS996,00 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:282021 28/12/2021 AS 83.00 

UASG:983555 

AS 83,00 

Media dos Preços Obtidos RS 83.00 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
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Item 35: Câmera de ar 11 0/90 R 17 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 3 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOUS/PA 

Valor Unitáno 

Item 36: Câmara 900/20 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/3 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

Valor Unitário 

Item 37: Protetor pneu 900/20 

Preço 

Público 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/3 

Órgão Público 

Prefeitura Municipal de Rio Negro/MS 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

10 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 38,87 (un) 

Identificação 

OTAL 

RS 466,44 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:32022 04/02/2022 RS 38.87 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 152.58 (un) 

UASG:980523 

R$ 38,87 

Média dos Preços Obtidos RS 38.87 

Identificação 

TOTAL 

AS 1.525,80 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:62022 03/02/2022 R$ 152,58 

UASG:982179 

RS 152,58 

Media dos Preços Obtidos RS 152.58 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 71,93 (un) 

TOTAL 

R$ 719,30 

Identificação 

626 

Data 

Licitação 
Preço 

09/12/2021 R$ 71.93 

RS 71.93 

Média dos Preços Obtidos RS 71,93 

Valor Global: R$ 589.660, 1 O 

Detalhamento dos Itens 

ltE'rn l f-nl'u ~• 1·"i (] k 1 6 

Prt's'(l Est1m;;r1o HS J'. : ,,. Média dos Preços Obtidos R'.;'J-'Yi 

Quantidade 

60 Unidades 

Descrição 

Pneu 265/70 A 16 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 

defensoria pública geral do estado do mato grosso do sul 

Observação 

Data: 03/02/2022 09.30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
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Objeto: Aquisição de pneus automotivos. mediante Sistema de Registro de Preços (SRP). SRP: 
/ ~~"6,.>,. 

para atender a demanda da frota de veículos da Defensoria Pública do Estado de Identificação: 

SIM ~V;/' -T~ 

NºPregão 32022 / ~ G 926605 \ 
Mato Grosso do Sul - DPGE/ MS, conforme as quantidades, características e 

especificações estimadas no Termo de Referência .. 

Descrição: Pneu veículo autom otivo - Pneu Veículo Automotivo Material Carcaça· Lona 

Poliéster. Material Talão: Aço . Material Banda Rodagem Borracha Alta 

Resistência , Material Flancos Mistura Borracha Alta Flexibilidade. Tipo 

Estrutura: Carcaça Radial. Características Adicionais Sem Câmara , Dimensões. 

265/70 Rl6 

CatMat: 365686- PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇA:LONA POLIÉSTER. 

MATERIAL TALÃO AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM BORRACHA ALTA 

RESISTÊNCIA. MATERIAL FLANCOS MISTURA BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE, 

TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 

CÂMARA. DIMENSÕES:265/70 Rl 6 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

21.711 .134/0001-90 D. P. DE SOUZA COMERCIO DE PNEUS E BORRACHAS 
*VENCEDOR* 

Marca: X-BRI 
Fabricante: X-BRI 
Modelo FORZA 

Lote/Item: 3/8 1 l 6S t 
Ata : LinkAta PAO: ___ _ 

Fonte: www.comprasgove amen~,Wlv. 

br ;{,,// 

Quantidade: 4 

Unidade: Unidade 

UF: MS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 832,00 

Descrição Pneu Veiculo Automot1vo Matenal Carcaça: Lona Poliéster , Material Talão- Aço . Matenal Banda Rodagem Borracha Alta Resistência . Material Flan 
cos: Mistura Borracha Alta Flexibilidade, Tipo Estrutura· Carcaça Radial , Características Adicionais· Sem Câmara, Dimensões: 265no R 16 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

MT Cuiabá ROO BR 364, O MARCOS (65) 3694-6666 pantanalpneus201 O@hotmail.com 

09 01 7.325/0001 -51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES L TOA RS 1.032,16 

Marca: HIFLY HT601 
Fabricante. HIFLY HT601 
Modelo HIFLY HT501 
Descrição. Pneu Veiculo AutomotIvo Material Carcaça. Lona Poliéster Material Talão. Aço , Material Banda Rodagem. Borracha Alta Res1sténc1a, Material Flan 
cos: Mistura Borracha Alta Flexibilidade , Tipo Estrutura: Carcaça Radial . Características Adicionais: Sem Câmara. Dimensões: 265/ 70 Rl 6 

Estodo: Cidade: Endereço· 

PR Curi tiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779 

l!t'I" ' Pneu ,)(J 0,l H :\, 

Nome de Contato: 

KAUE MUNIZ DO AMARAL 

Telefone: 

(41} 3076-721 O 

Email: 

autopecaschevromais@hotmail.com 

PIPÇO rst1m,1do t ' ; ,, , , Media dos Preços Ohttdos t '' ' : 2 

Quantidade 

.._,nidades 

Descrição 

Pneu 90/90 R 21 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: Governo do Estado da Paraíba 

Secretaria de Estado da Administração da Paraíba 

Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus. câmaras de ar e protetores .. 

Descrição: Pneu motocicleta / motoneta / ciclomotor - Pneu Motocicleta / Motoneta / 

Ciclomotor Material Carcaça: Lona De Poliéster, Material Talão: Arame De Aço, 

Material Banda Rodagem: Borracha De Alta Resistência , Material Flancos: 

Composto De Borracha De Alta Flexibilidade, Medida: 90/90 21 , Tipo: Sem 

Câmarn 

CatMat: 351768 - PNEU MOTOCICLETA/ MOTONETA / CICLOMOTOR, MATERIAL 

CARCAÇA:LONA DE POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO:ARAME DE AÇO, MATERIAL 

BANDA RODAGEM:BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 

FLANCOS COMPOSTO DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, MEDIDA.90/90 

21, TIPO:SEM CÂMARA 

Observação 

RS 220,20 

Data: 12/01/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:901582021 / 

UASG925302 

Lote/Item: /14 

A ta: L.io.kA1a 

Adjudicação: 26/ 01/2022 13:50 

Homologação: 08/02/2022 08:50 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 50 

Unidade: Unidade 

UF: PB 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1 %2fJrW'ilNe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicidade? 
tnl,on-l;o'-,o s=i;o/~ ?l;?hC::htmO/~ ?C..?fRn'V)n~ nnh\/~mhl\Jk'n fm, 1c:v\/th\/l 1""11 1n Ar.01 .. ?C'i?hHT\/hf7hkT m n ~~MnHn1 O/,.?S?f.lrMWP.57<iR0/,.?5'.:k1 10 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR / ~ .;:~,e' --.i.~rR DA PROPOSTA FINAL 

y \ 
34.674.089/0001-93 ROMEO • SERVICOS DE LIMPEZA E MONITORAMENTO LTDA /$ t R$ 184,10 
*VENCEDOR* 

Marca: TECHNIC 
Fabricante: TECHNIC 
Modelo: PNEU dianteiro, referência 90/90, aro 21. O produt 

i f PAO: ___ _ 

Descrição: PNEU dianteiro, referência 90/90, aro 21. O produto deverá ser de primeira linha, novo de fábrica, não re 
o do INMETRO, atendendo as normas da ABNT 

ado, não remoldado, com certíficaçã 

Estado: Cidade: Endereço: 

SP Cajamar AV TENENTE MARQUES, 5.11 O 

Telefone: 

(11) 7160-0712/ (11) 6055-8815 

Email: 

sampaioconta98@grnail.com 

09 017 325/0001 -51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA R$ 256,30 

Marca: IRA BUNKER ADAPT 
Fabricante: IRA BUNKER ADAPT 
Modelo IRA BUNKER ADAPT 

Descrição: Pneu Mowcicleta / Motoneta / Ciclomotor Material Carcaça: Lona De Poliéster, Material Talão: Arame De Aço, Material Banda Rodagem: Borracha 
De Alta Resistência . Material Flancos: Composto De Borracha De Alta Flexibilidade, Medida: 90/90 21 , Tipo Sem Câmara 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, l779 KAUE MUNIZ DO AMARAL (41) 3076-7210 autopecaschevromais@hotmail.com 

n, 3 Pneu 120,80 R 18 

Preço Estnnado RS 3~9 1 O ,un) Media dos Preços Obtidos RS ,<59 1 O 

Quantidade 

4 Unidades 

Descrição 

Pneu 120/80 R 18 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) l: Média das 3 Melhores Propostas Finais R$ 359, 1 O 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS/PA Data: 04/02/2022 14:30 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus, Câmara de Ar Modalidade: Pregão Eletrônico 

e Protetores de Aro para Veículos e Máquinas.. SRP: SIM 

Descrição: Pneu Veículo Automotivo - PNEUS REF. 120/80· l 8 62T Identificação: NºPregão:32022 / UASG 980523 

CatMat: 31291 - PNEU · VEICULO AUTOMOTJVO Lote/Item: 2/26 

A ta : Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.9ov. 

br 

Quantidade: 1 O 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

05.012.256/0004·85 F. EUTROPIO DE SOUSA EIRELI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 336,00 

*VENCEDOR* 

Marca: RINALDI 
Fabricante: -
Modelo: -
Descrição: PNEUS REF. 120/80·18 62T 

Estado: Cidade: Endereço: 

PA Castanhal AV PRESIDENTE VARGAS, 6404 

Telefone: 

(91) 3266--7794 

Email: 

freireconta@yahoo.com.br 

09 017 325/0001 ·51 CHEVROMAIS · COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES L TDA R$ 361,31 

Marca: IRA BUNKER ADAPT 
Fabricante: IRA BUNKER ADAPT 
Modelo: IRA BUNKER ADAPT 
Descrição: PNEUS REF. 120/80-1 8 62T 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 

Nome de Contato: 

KAUE MUNIZ DO AMARAL 

Telefone: 

(41) 3076-7210 

Email: 

autopecaschevromais@hotmail.com 

', Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1 %2fJrMI/Ve5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
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CNPJ 

21.543.743/0001-88 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: MAGGION 
Fabricante: MAGGION 

Modelo: MOTOCICLETA 

VANGUARDA SOLUCOES AMBIENTAIS TECNICAS, COMERCIAIS E SERVICOS ~~~ 
LTDA /f '\ , 

f t 
f 6? I PAO'. ___ _ 

Descrição: PNEUS REF. 120/80-18 62T 

Estado: Cidade: 

PA Ananindeua 

l!ern J Pneu 1 ~e, ··o R 1 4 

Endereço: 

R JADER DIAS, 04 

Telefone: 

(91} 8839-0790 

Email: 

vandimar@vanguardapecasepneus.com 

Preço Fst1mado f ·<, "l l :J11 ·,ir,, Med1d dos Preço,; Obtidos f.$ , ,i •í1 

Quantidade 

40 Unidades 

Descrição 

Pneu 175no R 14 

Observação 

R$ 380,00 

Preço (Compras Governament ais) 1: M édia das 3 M elhores Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

RS 391,00 

Dat a: 03/02/2022 09 00 

Objeto: Registro De Preços Para A Aqu1s1ção Gradual E Parcelada De Câmaras De Ar, 

Pneus E Protetores Para Atender A Demanda Das Diversas Secretárias Deste 

Município, Conforme Termo De Referência E Espec1f1cações .. 

Descr ição: Pneu veiculo automotivo - Material Carcaça Lona Ná1lon, Material Banda 

Rodagem: Borracha Alta Resistência. Tipo Estrutura: Carcaça Radial, 

Características Adicionais: Com Câmara, Dimensões: 175/70 R 14, 

CatMat: 346733 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇA:LONA NÁILON, 

MATERIAL BANDA RODAGEM:BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, TIPO 

ESTRUTURA:CARCAÇA RADIAL. CARACTERISTICAS ADICIONAIS:COM CÂMARA, 

DIMENSÕES 175/70 R 14 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

26.728.561 /0001-03 A B CAVALCANTE EIRELI 
*VENCEDOR* 

Marca: DUNLOP 
Fabricante: DUNLOP 
Modelo: DUNLOP 

M odalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão 62022 / UASG-982179 

Lote/Item: /11 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 03/02/2022 14:45 

Homologação: 07/02/2022 16:00 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quant idade: 350 

Unidade: Unidade 

UF: PB 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 389,00 

Descrição: Material Carcaça: Lona Náilon, Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência, Tipo Estrutura Carcaça Radial. Características Adic1ona1s: Co 
m Câmara, Dimensões 175.170 R 14, 

Estado: Cidade: Endereço: 

PB São Bento AV PREFEITO PEORO EULAMPIO DA SILVA, 2320 

09.041 .1 89/0001-35 LUANA DANTAS COMERCIO VAREJISTA DE PECAS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES EIRELI 

Marca. FATE 
Fabricante. FATE 
Modelo: SENTIVA FATE 
Descrição. Pneu 175170 Rl 4, original. sem qualquer defeito, NOVO DE l º QUALIDADE 

Estado: Cidade: Endereço: 

PB São Bento AV PREFEITO PEDRO EULAMPIO DA SILVA, 64 

07.865.242/0001-97 CJ COMERCIO DE PNEUS, PECAS E SERVICOS EIRELI 

Marca: FATE 
Fabricante: FATE 
Modelo: FATE 
Descrição: Pneu 175170 Rl 4, original, sem qualquer defeito, NOVO DE 1 ° QUALIDADE 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15-48:37 (IP: 177.47.60.142) 

Telefone: 

(B3} 9886-1111 

Telefone: 

(83) 3441-1286 

Código Validaçllo: 5e5esE5%2bSbtm%2ffiD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrWWve5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
token=5e5esE5%252bSbtm%252ffiD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%252fJrMWe5zd8%253d 

R$ 390,00 

R$394,00 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PB Campina Grande AV JORNALISTA ASSIS CHATEAUBRIAND, 230 (83) 9632-5462/ (83) 3321-3329 

Quantidade 

6 Unidades 

Descrição 

Pneu 23.1-30 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

órgão: Prefeitura Municipal de Corguinho/MS 

Objeto· A presente licitação tem por obJeto o Registro de Preços para futura e eventual a 

aquisição de Pneus e acessórios (câmaras de ar, protetores e bicos), para 

atender às demandas e necessidades das Secretarias Municipais de Corguinho

MS. 

Descrição: Pneu 23/01 /30 borrachudo, convencional, pneu novo de 1 • qualidade, não 

remoldado ou recauchutado, o produto devera atender as normas da ABNT 

NBR 5531, NBR 6087 e NBR 688 com montagem.Com selo do INMETRO, 

APROVADO E DE 1 • LINHA DE FABRICAÇÃO. · Pneu 23/01/30 borrachudo, 

convencional. pneu novo de 1 • qualidade, não remoldado ou recauchutado, o 

produto devera atender as normas da ABNT NBR 5531, NBA 6087 e NBR 688 

com montagem.Com selo do INMETRO, APROVADO E DE 1 • LINHA DE 

FABRICAÇÃO. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Ol.534.870/0001-03 AUTO POSTO PORTAL DO PANTANAL LTDA 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descríção: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

MS Corguinho ROO ESTADUAL MS 080 KM 90, S/N 

27.99601 5/0001-08 MUL TIQUALITY PRODUTOS PESSOAIS L TOA 

Marca Marca não informada 
Fabricante. Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado Cidade Endereço. Telefone 

Observação 

R$ 7.934,33 

Data: 30/06/2021 00:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Ident ificação: 870 

Lote/Item: 1/20 

Ata: N/ A 

Fonte: web.qualitysistemas.com.br /proces 

sosJicitatorios/prefeituraJTiunicipa 

Lde_corguinho 

Quantidade: 3 

UF: MS 

Telefone: 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 7.900,00 

(67) 3289-1238/ (67) 9991-8156 

RS 7.950,00 

MS Campo Grande R DOS NAVEGANTES, 398 

Nome de Contato 

MARCIO (67) 3355-5000 

Email 

comerc1al@mult1qual1tynegoc1os.com.br 

37.524.490/0001-35 CONSTRUARTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

MS Campo Grande 

Endereço: 

RUA TURIASSU. 307 

Telefone: 

(67)9695-1915 

Email: 

rr.representacoes@outlookcom.br 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1 %2fJrMWe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade? 
loken=5e5esE5%252bSblm%252fBD300eDohVambNKofmusvVthVUSoUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHq1%252fJrMWe5zd8%253d 

RS 7.953,00 
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l•rr'- h Pn••1: - 4 :; _,~ 

Pre,o I st,mado 1,: · ,. ,; l · , r, Med1,1 dos flrt'ços Obtidos ,-,~ , ,J, · 

Quantidade Descrição Observação 

6 Unidades Pneu 14. 9-26 

Preço (Outros Entes Públicos) l : Média das 3 Melhores Propostas Finais 

ó rgão: Prefeitura Municipal de Corguinho/MS 

.654,67 

Data: 30/06/2021 00 00 

Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual a 

aqu1s1ção de Pneus e acessónos (câmaras de ar. protetores e bicos), para 

atender às demandas e necessidades das Secretarias Municipais de Corgu,nho

MS. 

Descrição: Pneu 14/09 R26 borrachudo. convencional, pneu novo de 1 • qualidade. não 

remoldado ou recauchutado, o produto devera atender as normas da ABNT 

NBR 5531, NBA 6087 e NBR 688 com montagem.Com selo do INMETRO, 

APROVADO E DE 1 ª LINHA DE FABRICAÇÃO. - Pneu 14/09 R26 borrachudo. 

convencional. pneu novo de 1 • qualidade, não remoldado ou recauchutado, o 

produto devera atender as normas da ABNT NBR 5531. NBA 6087 e NBA 688 

com montagem.Com selo do INMETRO. APROVADO E DE 1 ª LINHA DE 

FABRICAÇÃO. 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: 870 

Lote/Item: 1 /22 

Ata: N/A 

Fonte: web.qualitysistemas.com.br/proces 

sos_licitatorios/prefeitura_rnunic1pa 

l_de_corguinho 

Quantidade: 3 

UF: MS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Ol .534.870/0001 -03 AUTO POSTO PORTAL DO PANTANAL LTDA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 3.415,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

MS Corguinho ROO ESTADUAL MS 080 KM 90, S/N 

73 765.877 /0001-47 RR NOGUEIRA SOLUCOES EM NEGOCIOS L TOA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante. Fabricante não informado 
Descrição. Descrição não informada 

Telefone: 

(67) 3289-1 238/ (67) 9991-81 56 

R$ 3.419,00 

Estado: Cidade: Endereço: 

MS Campo Grande TV VIANOPOLIS, 20 

Nome de Contato: 

RAFAELA 

Telefone: 

(67) 3042-8819 

Email: 

rrnogue1ra@rrnogue1ra.com.br 

34.886.430/0001-74 N M COMERCIAL EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição. Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

MS Campo Grande RUA BARAO DE GRAJAU, 863 

ltPn- ; P11Pu 11 ", ;,1 

Telefone: 

(67) 9249-1333 

Email: 

tekaregasso@yahoo.com.br 

Preço I st1mado f"'; , 4 '", :,ú , 11 Média dos Preços Obtidos kS o .;'A' ,',ú 

Quantidade 

12 Unidades 

Descrição 

Pneu 14.9-24 

Preço (Compras Governamentais) 1. Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Aeronáutica 

Academia da Força Aérea 

Objeto: Materiais para manutenção de viaturas .. 

Observação 

Data: 2s11112021 og·oo 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:l 0412021 / 

UASG 120060 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrMWe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade? 
token=5e5esE5%252bSbtm%252fBD300eDahVambNKafmusvVthVUSaUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHg1 %252fJrMWe5zd8%253d 

RS 4.130,00 

RS 3.430,00 
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Descrição: Pneu Veículo Automotivo - PNEU 14 9 24 - CERTIFICAÇÃOINMETRO C/ O 

NÚMERO E OLOGOTIPO DO SELO E DOT DEPELO MENOS 0120 IMPRESSOS 

NACARCAÇA. GARANTIA MÍNIMA DE 5ANOS. 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Lote/ Item: /49 , ~~ 
Ata: Linkl\ta / / ~.,. ~~\ 

/ ... lt 
Fonte: www comprasg rnamentaIs gov ~ 

br a. P,4a. 'JQ f 

Quantidade: 4 ;;;;---::- I 

Unidade: Unidade ":J;; 
UF: SP 

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES L TDA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 3.1 29,99 
*VENCEDOR* 

Marca: APOLLO Rl 
Fabricante: APOLLO Rl 
Modelo: APOLLO Rl 

Descrição: PNEU 14 9 24 - CERTIFICAÇÃO INMETRO Ci O NÚMERO E O LOGOTIPO DO SELO E DOT DE PELO MENOS 0120 IMPRESSOS NA CARCAÇA GARA 
NTIA MÍNIMA DE 5 ANOS. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 
PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779 KAUE MUNIZ DO AMARAL 

41 .261.786/0001-88 MUNIR COMERCIO, SERVICOS DE ALTA TECNOLOGIA LTDA 

Marca: MAGGION 
Fabricante: MAGGION 
Modelo: FRONTIERA 
Descrição: 14.9-24 FRONTIERA 2 lOL MAGGION 

Estado: Cidade: Endereço: 

SP São Paulo RUA ESTERO BELACO, 51 

20.363.508/0001-61 PATRICIA CRISTINA DE ABREU 

Marca: MALHOTRA MRT329 
Fabricante: MALHOTRA MRT329 
Modelo: MALHOTRA MRT329 

Telefone: 

(l l) 5929-ól08 

Telefone: 

(41) 3076-7210 

Email: 

autopecaschevromais@hotmail.com 

RS 3.1 30,00 

Email: 

vamderlei-alcantara@hotmail.com 

R$ 4.030,00 

Descrição: PNEU 14 9 24 CERTIFICAÇÃO INMETRO C/ O NÚMERO E O LOGOTIPO DO SELO E DOT DE PELO MENOS 0120 IMPRESSOS NA CARCAÇA. GARANT 
IA MINIMA DE 5 ANOS. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

SP Carapicufba R HELENA, 222 Pat rícia Cristina De Abreu (11) 4202-1334 

1 ten' 8 Pneu 18 4·34 

Preço Fsttm.irlo R,, r, ~ 111 ~:- t n: Média dos Preços Obtidos RS 5 5 ll1 7 .' 

'('_ antidade 

12 Unidades 

Descrição 

Pneu 18.4-34 

Observação 

Email: 

lucopecas09@gmoil.com 

Preço (Compras Governamentais) l : Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG 

R$ 5.510,72 

Data: 09/08/2021 12:30 

Objeto: Aquisição de pneus, protetoras e câmaras de ar para atender as necessidades 

da secretaria municipal de educação e seus setores, secretaria de fazenda, 

secretaria de desenvolvimento econômico, gabinete, secretaria de assistência 

social, secretaria de infraestrutura e meio ambiente, secretaria de administração 

(policia militar, policia civil e policia milítor do meio ambiente). atravês do sistema 

registro de preços. 

Descrição: Pneu veículo automotivo - Pneu 18-04-34 TRASEIRO l O LONAS 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão: 1272021 / 

UASG:984223 

Lote/Item: / 30 

A ta: Link.A ta 

Adjudicação: 10/08/ 2021 15 18 

Homologação: 10/08/2021 16:06 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 8 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eOghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1 %2fJrWM/e5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade? 
token=5e5esE5%252bSbtm%252fBD300eDahVambNKafmusvVthVUSaUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMQHa1%252fJrMWe5zd8%253d 15 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

10.753.691 /0001-58 VILLAR GUIMARAES COMERCIO DE PNEUS LTDA 
*VENCEDOR* 

Marca: OURABLE 

Fabricante: OURABLE 
Modelo: Rl 

Descrição: Pneu 18-04-34 TRASEIRO l O LONAS 

Estado: Cidade: 

RJ Volta Redonda 

83.513.945/0001 -34 AUTO MECANICA BRANSALES L TOA 

Marca: SUPERGUIDER 
Fabricante: SUPERGUIDER 
Modelo- Rl 
Descrição. Pneu 18-04-34 traze1ro 1 D lonas 

Estado: 

se 
Cidade· 

Chapecó 

Endereço: 

R SETE DE SETEMBRO. 548 

Endereço: 

R QUATR0,81 

Telefone 

(49) 3319-0800 

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA 

Marca: FORERUNNER Rl 
Fabricante: FORERUNNER Rl 

Modelo. FORERUNNER Rl 
Descrição: Pneu 18-04-34 TRASEIRO 10 LONAS 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PR Curitiba R HEITOR OE ANDRADE, 865 (41) 3277-2376 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone: 

(24) 3348--6486 

Emai l: 

licitacao@bransalescom.br 

Email: 

rempel@uol.com.br 

RS 5.623,76 

RS 5.808.40 

1 tP!l' g Fn,0 11 1 8 4-JO 

Preço f Stllllddo r~:; 1 . ia: ,r'. Media dos Prt-:.ços Obt1doc; r~s . ,: .. ; 1--; 

Quantidade 

8 Unidades 

Descrição 

Pneu 18.4-30 

Observação 

Preço (Outros Entes Públicos) l: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA/SE 

R$ 4.494,98 

Objeto: REGISTRO OE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA OI: 

PNEUS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA. QUE FARÁ PARTE INTEGRANTE 00 EDITAL, 

INDEPENDENTEMENTE DE QUAISQUER REPRODUÇÕES 

Descrição: PNEU TRAS. 18 - PNEU TRAS. 18 4*30 l O LONAS 

Data: 

Moda lidade: 

SRP: 

Identificação: 

lote/Item: 

Ata: 

Font e: 

Quantidade: 

Unidade· 

UF: 

17/11/2021 0910 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SIM 

31105 

2M24 

Link Ata 

l1c1tanet.com.br 

16 

UNO 

SE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

21.034.661 /0001-08 ACCIOLY COMERCIO EIRELI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 3.987,50 

*VENCEDOR* 

Marca: JK TYRE 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: FIELD KING 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

SE Aracaju RUA PERMINIO DE SOUZA, 126 

Telefone: 

(79) 3214-3445 f (79) 9971-0465 / (79) 3211-8158 

Email: 

cadastro.acciolycontabilidade@gmail.com 

21.848.971 /0001-66 P. V. PNEUS EIRELI R$ 3.989,00 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eOghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTm0sSMqHg1 %2fJrMWe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
token=5e5esE5%252bSbtm%252fB0300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%252bHTVbfzhkTm0sSMqHg1%252fJrMNe5zd8%253d 16 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca ATF 

Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 1360 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 

SE 

Cidade 

Estância 

Endereço. 

AVENIDA JOAO LIMA DA SILVEIRA, 3918 

Nome de Contato: 

PAULO 

Telefone: 

{79) 3631-1647 

Email: 

pneuspv@gmn1l.com 

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES L TDA RS 5.508.44 

Marca: SPEEDMAX GRIPKING 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SPEEDMAX GRIPKING 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779 

Nome de Contato: 

KAUE MUNIZ DO AMARAL 

Telefone: 

(41} 3076-7210 

Email: 

autopecaschevromais@hotmail.com 

i,-"I' 1'; F°ll•Jll '.' ,121 

'rcço I st1rnado H:;, , ,,vt l> , ,,n. Média dos Preços Obtidos RS l 80'. t.J • 

Quantidade 

8 Unidades 

Descrição 

Pneu 12.4-24 

Preço (Compras Governam entais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA 

Objeto: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada no fornecimento 

de PNEUS NOVOS para VEÍCULOS/MÁQUINAS PESADOS, para frota da 

Observação 

Data: 08/10/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS , .866.67 

Prefeitura de Maringá, por solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura - Identificação: NºPregão.2782021 1 UASG.987691 

SEINFRA através da Secretaria Municipal Logística e Compras - SELOG. 
Lote/ Item : /7 

Ata: Link.Ata 
Descrição: Pneu veículo automotivo - Pneu 12 - 4 . 24. 08 lonas para tratores 

CatMat: 31291 ·PNEU· VEICULO AUTOMOTIVO 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 6 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

24.693.328/0001-07 GABRIEL ANDRES FLACH 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 1.800.00 

*VENCEDOR * 

Marca: MAGGION 
Fabricante: MAGGION 
Modelo: FRONTIERA 2 Rl 
Descrição: DESCRIÇÃO: Pneu 12 - 4 24, 08 lonas para tratores MARCA: MAGGION MODELO: FRONTIERA 2 R l 

Estado: Cidade: Endereço: 

RS Boa Vista do Buricá R ABC, 260 

09151179/0001 -52 AS3AUTOMOTIVALTDA 

Marca: MAGGION 
Fabricante: MAGGION 
Modelo: FRONTIERA li 
Descrição· PNEU 12.4/24 8L R-1 

Estado: Cidade Endereço: Telefone: 

PR Campo Mourão R ALCINDO F[RR[IRA TOLEDO, 83 {44) 3525--6669 

17.234.948/0001-04 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 

Telefone: 

(55) 3538-1518 

Email: 

as3automotiva@hotmail.com 

Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD30 0eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrwrtve5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade? 
token=5e5esE5%252bSbtm%252fBD300eDghVarnbNKgfmusvVthVUSgUOwBC%252bHTVbfzhkTrnDsSMqHg1 %252fJrwrtve5zd8%253d 

RS 1.900,00 

RS 1.900,00 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PR~~~~AL 

,'...t-~ . 'r.....,_, Marca: MAGGION ~~ ,. 

Fabricante: MAGGION ._i h 
Modelo: FRONTIEIRA 08L "' / .;> 
Descrição: 7 Pneu 12- 4. 24, 08 lonas para tratores FABRICANTE MAGGION MARCA MODELO MAGGION FRONTIEIRA 08L Prazo de v ênc~ Reg1sh-c: de Pr f 
eços: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata Registro de Preços. Condições de Recebimento: Conforme especificado no ·tem 14 ~ e no itE 
em 14 do Termo de Referência. Prazo de entrega: Conforme especificado no item 12.1.1 do Edital e no item 13.1 do Termo de Referência ocal ~ eg~onf 
orme especificado no item 12 1.2 do Edital e no item 13.2 do Termo de Referência Prazo de Pagamento. Conforme especificado no item 1 . d~ al e no it 
18 do Termo de Referência. DECLARO que estou cient e e de acordo com todas as cláusulas e condições contidas no edital e em seus anexos. · rop 
osta 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da mesma, podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou j 
udicial. e também na fase de apresentação de amostras, se solicitadas. O prazo de execução do objeto dos refendos itens serão de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da assinatura do contrato. Os pneus são originais de fábrica, NOVOS, que não sofreram uso. nem foram submetidos a qualquer t ipo de reforma 

e não apresentam sinais de envelhecimento nem deteriorações, não se admitindo em hipótese alguma materiais recondicionados, manufaturados. remodelado 
se/ou reciclados. Os pneus possuem garantia contra defeitos de fabricação ou mau desempenho, sendo de 05 (cinco) anos. A garantia dos materiais deverá a 
branger defeitos de fabricação, funcionamento ou posslveis falhas que possam surgir com o uso dos materiais, durante o período de garantia, o município não 

efetuará nenhum tipo de pagamento a título de deslocamento de pessoal. veículo, transporte. taxas. hospedagem. peças, fretes e mão de obra. A garantia não a 
brangerá danos por dolo. imperícia ou mau uso por parte do Município. Os encargos e custos adicionais. tributos, despesas pessoais. insumos. seguros. transp 
ortes, danos materiais e a terceiro, inclusive o frete, e outras despesas que ensejam sobre o fornecimento do objeto correrão pelas expeças do proponente licita 
nte vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto. bem como de possíveis fatos supervenientes ou de for 
ça maior. Os pneus possuem certificação do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia). 

Estado: Cidade: 

PR Apucarana 

l'•1•llf-11''U rJ 1CR,·C'.:l 

Endereço: 

R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 1997 

Telefone: 

(43) 3122-0619 

Email: 

fg.lic1ta@hotmail.com 

í'r.'ço 1 •,t1milrlo ": ·. ·. r , Média dos PrPços Obtidos '-' ·~ •. " 

Quantidade 

12 Unidades 

Descrição 

Pneu 110/90 R 17 60T 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: M édia das 3 M elhores Propostas Finais 

Órgão: MUNICIPIO DE BURITICUPU/ MA 

Objeto: Registro de Preços para eventual. futura e parcelada aquisição de pneus e 

câmaras de ar para suprir as necessidades da frota de veículos das secretanas 

do Município de Bunticupu - MA. 

Descrição: PNEU NOVO PARA VEÍCULO - PNEU NOVO PARA VEICULO, dimensão 110/90 

R17 Pneu 1º linha de alta qualidade, desenvolvido para utilização traseira em 

motos. Possui aro 17, lndice de carga máxima, igual ou superior 200kg por pneu. 

e velocidade máxima 150km/ g. Reforçado, agarre e tração em todas as 

superfícies e condições do solo. seco ou molhado. Resistente a impactos 

diversos. 

Observação 

Data : 25/ 01/2022 09.00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 34904 

Lote/Item: 16/16 

Ata: Link Ata 

Fonte· licitanet.com.br 

Quantidade: 12 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

R$ 308,61 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

35.874.631 /0001-14 WENDY WANGLES LOPES RODRIGUES 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 260,00 

*VENCEDOR* 

Marca: DUNLOP 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: ORIGINAL 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

MA Santa Luzia 

Endereço: 
R DR JOSE BURNETH, 360 

Telefone: 
(98) 8494-7009 

Email: 
asslicpub@gmail.com 

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA RS 305,84 

Marca IRA BUNKER ADAPT 
Fabricante. Fabricante não informado 
Modelo: IRA BUNKER ADAPT 
Descrição: Descrição não informada 

Estadff 

PR 

Cidade Endereço: 

Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779 

Nome de Contato: 

KAUE MUNIZ DO AMARAL 

Telefone: 

(41) 3076-721 O 

Email: 

autopecaschevroma1s@hotma1l.com 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrMWe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 

, token=5e5esE5%252bSbtm%252fBD300eDghVambNKgímusvVthVUSgUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHg1 %2521JrMWe5zd8%253d 18 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

32.855.084/0001-31 ALTERNATIVA PNEUS. BATERIAS E AUTO PARTS L TDA 

Marca: RINALDI 

Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: AINALDI 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

MA Tutóia AV PAULINO NEVES, 462 

Telefone: 

(98) 8840-2563 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Email: 

ronaldosouza.tutoia@hotmail.c 

ltery1 12 Pneu 750xl 6 

Pre~o Estimado R\ ~,> ,:) "'' Medra dos Preços Obtidos r,: -83 / .3 

Quantidade 

8 Unidades 

Descrição 

Pneu 750x16 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA 

RS 783,33 

Data: 19/10/2021 09:00 

Objeto: Registro de preços visando contratação de empresa para fornecimento de 

pneumáticos novos para a frota do Município. 

Descrição: Pneu veículo automotivo - PNEU 1sox·16 VAGÃO 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

20.707.920/0001-51 OAMIS PNEUS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: MAGGION MTF 
Fabricant e: MAGGION MTF 
Modelo: MAGGION MTF 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:66202·I / UASG:9884 77 

Lote/Item: i25 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 05/11/2021 15:35 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 8 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

A$ 660,00 

Descrição: 'DECLARAMOS. para os fins de direito, e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento licitatóno. supra citado, que nossos prod 
utos (pneus) são de 1° linha. com borracha de primeiro uso e que atendem todos os quesitos de controle de qualidade e devidamente certificados. e de que tod 
os os pneus cotados atendem as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) - NBR 5531. NBA 6087, NBA 6088,atendendo integralmente as 
normas técnicas brasileiras vigentes, emanadas do competente órgào fiscal izador e certificador. com avaliação de institutos acreditados pelo INMETRO e cum 
premas normas. tais como: O Regulamento Técnico RTQ 41 , a Portaria INMETRO nº 5. de 14 de janeiro de 2000 e a Norma INMETRO-NIEDQUAL-044, de julho 
de 2000. Os pneus serão fornecidos com prazo de fabricação inferior a 6 meses no ato da entrega Garantia: os produtos possuem garantias contra defeitos de 
fabricação: Pneus: 05 (cincoj anos contados a partir da data de recebimento em definitivo dos pneus. Câmaras de Ar: 05 (cinco) anos contados a partir da data 
de recebimento em definitivo dos produtos. Protetores: 05 (cinco) anos contados a partir da data de recebimento em definitivo dos produtos. • Nos preços apre 
sentados na proposta inclui-se todos os custos e despesas, tais como: ofertados através de lances verbais. custos diretos e indiretos. tributos incidentes, taxa 
de administração, serviços, encargos sociais. trabalhistas. seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega. e outros necessários ao cumpnmento i 
ntegral do objeto deste Edital e seus Anexos. • CUMPRE-NOS informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação. inteirando-nos dos mesmos pa 
ra elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital.· PNEU 750Xl 6 VAGÃO MARCA/ MODELO MAG 
GION MTF 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PR Guarapuava R VICENTE MACHADO, 2188 (42) 3035-6431 

24.222.243/0001-32 RAFAEL GUSTAVO DE LARA DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 699,98 

Marca: FORERUNNER 
Fabricante: FORERUNNER 
Modelo: l.1 
Descrição: PNEU 750X l 6 VAGÃO 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Piraquara R BARAO DO RIO BRANCO, 322 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 

Norne de Contato: 

Rafael Gustavo de Lara 

Telefone: 

(41) 3589-1463 

Email: 

precrsaodps@gmail.corn 

Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1 %2fJrMWe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 

, token=5e5esE5%252bSbtm%252fBD300eDghVambNKgf1T1usvVthVUSgUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%252fJrMNe5zd8%253d 19 / 4€ 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

20.862.784/0001-74 SETIM & TITON L TDA 

Marca: Goodyear 
Fabricante: goodyear 
Modelo: PAPALEGUAS 

Descrição: 1 O LONAS LISO PAPALEGUAS GB TT 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 990,00 

PR Curitiba RUA COMENDADOR ROSEIRA, 88 (41) 3296-7677 / (41) 3023-6645 ! (41) 3296-7677 

ltern 13 Pneu 90190 R 19 

Preço Estimado RS _13q Oti 'un, Média dos Preços Obtidos R$ 1iq O•, 

Quantidade 

14 Unidades 

Descrição 

Pneu 90/90 R 19 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS/PA 

RS 239,0& 

Data: 04/02/2022 14 30 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus, Câmara de Ar 

e Protetores de Aro para Veículos e Máquinas .. 

Descrição: Pneu Veiculo Automotivo - PNEUS REF 90/90 19 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO 

Modalidade: Pregão Elet rônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:32022 / UASG:980523 

Lote/Item: 2/62 

A ta: Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 36 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

05.012.256/0004-85 F. EUTROPIO DE SOUSA EIRELI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 237,60 

*VENCEDOR* 

Marca: RINALDI 
Fabricante: · 
Modelo: -
Descrição: PNEUS REF. 90/90 19 

Estado: Cidade: 

PA Castanhal 

Endereço: 

AV PRESIDENTE VARGAS, 6404 

Telefone: 

(91) 3266-7794 

Email: 

fre,reconta@yahoo.corn.br 

03.730.830/0001-62 MG SOARES FILHO COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA RS 239,57 

Marca: SERVIS 
Fabricante: SERVIS 
Modelo: RAVO 
Descrição: PNEUS REF 90/90 19, INMETRO: 005115/2020 

Estado: Cidade: Endereço: 

PA Tucuruí AV RAIMUNDO VERIDIANO CARDOSO, 2004 

Telefone: 

(94) 3787-5530/ (94) 3787-1786 

Email: 

aguiapneus.vendas@gmail.com 

20 008.283/0001-25 L. N. DOS S. MOREIRA COMERCIO E SERVICOS R$ 240,00 

Marca: LEVORIN 
Fabricante: LEVORIN 
Modelo: LEVORIN 
Descrição: PNEUS REF. 90/90 19 

Estado: Cidade: Endereço: 

PA Ananindeua RODOVIA DO MARIO COVAS, 2322 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 

Nome de Contato: 

LIA 

Telefone: 

(91) 3017-2272 

Email: 

j lcentroautomotivo@9mail.com 

Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eOghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrMWe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade? 

, token=5e5esE5%252bSbtm%252fBD300eDqhVambNKqfmusvVthVUSqUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%252fJrMWe5zd8%253d 20/ 46 



Quantidade 

26 Unidades 

Descrição 

Pneu 110/90 R 17 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

órgão: Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes/MG 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus novos para a Frota 

de veículos da gerência de transportes do CISALV para o exercício de 2022. 

Descrição: Pneu Motocicleta / Motoneta / Ciclomotor - Pneu Motocicleta / Motoneta / 

Cíclomotor Medida: 110/90 17 . Tipo: Sem Câmara • Material Carcaça: Lona De 

Poliéster. Material Talão: Arame De Aço. Material Banda Rodagem: Borracha De 

Al ta Resistência . Material Flancos: Composto De Borracha De Alta Flexibilidade 

CatMat: 328770 - PNEU MOTOCICLETA/ MOTONETA / CICLOMOTOR, MATERIAL 

CARCAÇALONA DE POLIÉSTER. MATERIAL TALÃO:ARAME DE AÇO, MATERIAL 

BANDA RODAGEM:BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA. MATERIAL 

FLANCOS:COMPOSTO DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE, MEDIDA:110/90 

17, TIPO SEM CÂMARA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

35.809.489/0001-21 AUGUSTO PNEUS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: TECHNIC 
Fabricante: Technic do Brasil Ltda. 
Modelo: T&C 

Observação 

Data: 07/02/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão 22022 í UASG:927658 

Lote/Item: /4 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 08/02/2022 15:50 

Homologação: 14/02/2022 11 33 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 230,00 

Descrição: 4 'PNEU MOTOCICLETA / MOTONETA /CICLOMOTOR.MATERIAL CARCAÇA LONA DE POLIÉSTER MATERIAL TALÃO ARAME DE AÇO MATERIAL B 
ANDA RODAGEM BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA MATERIAL FLANCOS COMPOSTO DE BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE MEDIDA 110/90 17 TIPO SEM 
CÂMARA. Descrição complementar: Pneu para motocicleta. 110190 Rl 7,o· 2 MARCA/ MODELO TECHNIC - T&C PREÇO UNIT 245.00 (duzentos e quarenta e cin 
co reais) PREÇO TOTAL 490,00 (quatrocentos e noventa reais) 

Estado: Cidade: Endereço: 

MG Contagem R CINQUENTA E UM, 205 

l l .038.785/0001-08 VILSON DA SILVA BRUM 

Marca: TECHNIC 
Fabricante: TECHNIC 
Modelo TECHNIC 

Telefone: 

(31) 4042-4432 

Email: 

atendimento@augustopneus.com.br 

RS 231,00 

Descrição: Pneu Motocicleta / Motoneta / Ciclomotor Medida: 110/90 i 7. Tipo: Sem Câmara, Material Carcaça Lona De Poliéster. Material Talão: Arame De A 
ço . Material Banda Rodagem. Borracha De Alta Resistência . Material Flancos Composto De Borracha De Alta Flexibilidade 

Estado: Cidade: Endereço: 

MG Ubá AV OLEGARIO MACIEL, 386 

Nome de Contato: 

Vilson 

Telefone: 

(32) 3531-9443 

Email: 

vilsonbrum@gmail.com 

09.072.808/0001-59 XAP COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI R$ 245,00 

Marca: MAGGION 
Fabricante: MAGGION 
Modelo: VIPER 
Descrição: Pneu Motocicleta/ Motoneta / Ciclomotor Medida: 110/90 17, Tipo: Sem Câmara . Material Carcaça: Lona De Poliéster, Material Talão: Arame De A 
ço, Material Banda Rodagem: Borracha De Alta Resistência. Material Flancos: Composto De Borracha De Alta Flexibilidade 

Estado: 

se 
Cidade: 

Chapecó 

Endereço: 

AV GENERAL OSORIO - D, 1127 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.4 7.60.142) 

Nome de Contato: 

DANIEL! 

Telefone: 

(49) 3319-0827 

Email: 

icita.xap@gmail.com 
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l1err l S Pnc11 '.)CP ·::'O 

Preço f •>frrnado ~1~ 1 
(} :u 1 • ri Med10 do~ Prt\çoc; Obtidos kS ') l,l 1 • 

Quantidade 

20 Unidades 

Descrição 

Pneu 900/20 

Preço (Compras Governamentais) 1: M édia das 3 M elhores Propostas Finais 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Aeronáutica 

GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEÃO 

Observação 

Data: 09/02/ 2022 09:00 

M odalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

. . 

Objeto: Aquisição de materiais de viaturas do CTLA .. 

Descrição: Pneu veículo automotivo - Material Carcaça. Lona Náilon, M aterial Banda 

Rodagem Borracha Alta Resistência, Tipo Estrutura· Carcaça Radial, 

Características Adicionais: Com Câmara, Dimensões· 900 X 20, 

Identificação: NºPregão 22022 / UASG:12064 5 

Lote/ Item: / 16 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 11/02/2022 14:35 

Homo logação: 14/02/2022 09 59 
CatMat: 33742 5 - PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇA:LONA NÁILON, 

MATERIAL BANDA RODAGEM:BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, TIPO 

ESTRUTURA:CARCAÇA RADIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CÂMARA, 

DIMENSÕES·900 X 20 

Fonte: ww w.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 80 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

39.527.641/0001-34 GABIGOLD DISTRIBUIDORA EIRELI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 1.645,00 
* VENCEDOR* 

Marca: GOODYEAR 

Fabricante: GOOOYEAR 
Modelo: STEELMARK AGS 
Descrição· Pneu radial de direção. dimensões 900 R 20.fabricação nacional. produto de 1 °linha.novo, com certificação do INMETRO, garantia de 05 anos cont 
ra todos os possíveis defeitos de fabricação. Informamos que estamos de acordo com todas as condições e normas do edital, e os produtos ofertados são nov 
os e certificados pelo INMETRO com garantia de 05 anos. contra possíveis defeitos de fabricação. Validade da proposta.: 60 (sessenta) dias 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RJ Rio de Janeiro RUA CAPITAO FEUX, 00110 (21) 9871-7382 

04.718.601 /0001-95 F. FIRMINO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS L TOA 

Marca: jk tyre/dunlop 
Fabricante. j k tyre/dunlop 
Modelo fleet king/sp81 l 

Em ail : 

gabigold@globo.com 

RS 1.990,00 

Descrição- 16 Pneu radial de direção. dimensões 900 R 20. nacional, produto de 1 ° linha. novo, com certificação do INMFTRO, garantia de 05 anos contra todos 

os possiveis defeitos de fabricação. Marca Jk tyre/ dunlop UND 80 RS 3.673,33 RS 293 866.40 

Estado. 

RJ 

Cidade. 

Rio de Janeiro 

Endereço: Telefone. 

R ELIAS LOBO. 553 (21) 2416-3392 

06.307.463/0001-87 GUSMAO E SILVA AUTOPECAS E SERVICOS LTDA 

Marca· MAGNUM TIRES 
Fabricante: MAGNUM TIRES 
Modelo: MAGNUM TIRES 

Emai l: 

domfirmino.pf@gmail.com 

RS 2.199,00 

Descrição. Pneu radial de direção, dimensões 900 R 20.fabricação nacional. produto de 1 ° linha. novo. com certificação do INMETRO, garantia de 05 anos cont 

ra todos os passiveis defeitos de fabricação. 

Estado: Cidade: 

RJ Duque de Caxias 

l:err 16 PnPtJ ;· 1 ~ c-'i R-~ e; 

Endereço: 

R 14 DE JULHO. 146 

Telefone: 

(21) 2506-5062 

Email: 

gusmaoesilva@yahoo.com.br 

l'rC'ço t stirn,Hlo PS 1 .<', 1 · , , , Media dos Preços Obtidos hS I l,i, 1 . 

Quantidade 

20 Unidades 

Descrição 

Pneu 215/75 Rl7.5 

Obs ervação 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
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Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Secretaria Geral da Marinha 

Diretoria de Abastecimento 

Base de Abastecimento da Marinha no Rio de Janeiro 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de pneus automotivos para atender 

as necessidades da Base de Abastecimento da Marinha no Rio de Janeiro e 

Organizações Militares situadas no Complexo Naval de Abastecimento .. 

Descrição: Pneu Veículo Automotivo - Pneu Veículo Automotlvo Dimensões: 215/75 Rl 7.5, 

Características Adicionais Sem Câmara, 12 Lonas, Tipo Estrutura: Carcaça 

Radial, Material Carcaça. Lona Náilon , Material Talão Aço, Material Banda 

Rodagem: Borracha Alta Resistência 

CatMa t: 464151 - PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇA LONA NÁILON, 

MATERIAL TALÃO.AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM.BORRACHA ALTA 

RESISTÊNCIA, TIPO ESTRUTURA:CARCAÇA RADIAL, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:SEM CÂMARA, 12 LONAS, DIMENSÕES 215/75 Rl 7.5 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

06.307.463/0001-87 GUSMAO E SILVA AUTOPECAS E SERVICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: MAGUNM TIRES 
Fabricante: MAGNUM TIRES 
Modelo: MAGNUM TIRES 

RS 1.051 ,78 

Data: 10/02/2022 09 30 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata : 

Adjudicação: 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 64 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 795,36 

Descrição: Pneu Veículo Automotivo Dimensões: 215/75 Rl 7.5, Características Adicionais: Sem Câmara, 12 Lonas . Tipo Estrutura: Carcaça Radial. Material C 
arcaça: Lona Náilon. Material Talão: Aço, Material Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência 

Estado: Cidade· 

RJ Duque de Caxias 

Endereço: 

R 14 DE JULHO. 146 

Telefone: 

(21) 250&5062 

Email: 

gusmaoesilva@yahoo.com.br 

09.017 325/0001-51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES L TOA RS 1.179,99 

Marca: WESTLAKE CR960A 
Fabricante: WESTLAKE CR960A 
Modelo: WESTLAKE CR960A 
Descrição· Pneu Veiculo Automotivo Dimensões. 215/75 Rl 7.5 , Características Ad1c1onais Sem Câmara, 12 Lonas, Tipo Estrutura. Carcaça Radial , Matenal C 
arcaça- Lona Ná1lon . Material Talão: Aço, Material Banda Rodagem Borracha Alta Resistência 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779 

30.248.108/0001-69 COMERCIAL LUBI EIRELI 

Marca· MGM 
Fabricante: MGM 
Modelo: MGM 

Nome de Contato Telefone: 

KAUE MUNIZ DO AMARAL (41) 3076-721 O 

Emai l: 

autopecaschevroma1s@hotma1l.corn 

RS 1.180,00 

Descrição· PNEU AUTOMOTIVO MATERIAL CARCAÇA POLIÉSTER MATERIAL TALAO ARAME AÇO MATERIAL BANDA RODAGEM BORRACHA ALTA RESISTÊNC 
IA MATERIAL FLANCO MISTURA ALTA FLEXIBILIDADE TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL CARACTERÍSTICA ADICIONAIS SEM CAMARÁ MEDIDA 215/ 75 Rl 7 
.5 

Estado: Cidade: 

RJ Nova Iguaçu 

Endereço: 

AV CARLOS MARQUES ROLLO, 1150 

Telefone: 

(21) 279&4609 

Email: 

josecarloscontabil@oi.com.br 

l'PrY 1 · Fneu 'J. jc, 80 r~,-2 '.J 

l'rcço 1 -;t1m:.ido ' ; "· Média dos Preços Obtidos ·· •. 7 

Quantidade 

10 Unidades 

Descrição 

Pneu 295/80 R22.5 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

R$ 2.61 2,71 

Data: 15/ 12/2021 09·00 

lilí 

Comando da Aeronáutica Modalidade: Pregão Eletrônico 
BASE ÁEREA OE BELÉM 

SRP· SIM 

Identificação: NºPregão: l 082021 / UASG· 120628 
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Código Validaçao: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmus\/\/thVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1 %2fJrMWe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
token=5e5esE5%252bSbtm%252fBD300e0qhVambNKqfmus\/\/thVUSqUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHq1%252fJrMWe5zd8%253d 23 / 46 



Objeto: Aqu1sIção de pneus, câmaras de ar e protetores de câmara de ar, visando manter 

os veicules e máquinas sob a responsabilidade da BABE e Unidades Aprnadas 

em bom funcionamento, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento .. 

Descrição: Pneu veiculo automotivo - PNEU RADIAL 295/80 R22.5 DE 16 

LONAS,BORRACHUDO(LAMEIRO), PARA EIXOS DE TRAÇÃO QUE TRAFEGAM EM 

PERCURSOS MISTOSDE ASFALTO E TERRA. NOVO, NÃO REMANUFATURADO E 

COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. (UNIDADE) 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO 

Lote/ Item: / 92 

Ata: LinkAla 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

02.498.91 8/0001-38 POWERTECH CONSTRUCOES E COMERCIO DE GENEROS ALI MENTI CIO L TOA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 2.470,00 
*VENCEDOR* 

Marca: CARREFOUR 
Fabricante: CARREFOUR 
Modelo: CARREFOUR 

Descrição: PNEU RADIAL 295/80 R22.5 DE 16 LONAS,BORRACHUDO(LAMEIRO). PARA EIXOS DE TRAÇÃO QUE TRAFEGAM EM PERCURSOS MISTOS DE ASFA 
LTO E TERRA. NOVO, NÃO REMANUFATURADO E CDM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. (UNIDADE) 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

AM Manaus RUA BA TRUN, 1 03 (92) 8225-7311 

10.417.235/0001-37 JVG PROJETOS E CONSTRUCOES EIRELI 

Marca: CARREFOUR 
Fabricante: CARREFOUR 
Modelo. CARREFOUR 

Em ail: 

leandro.wemeck9@icloud.com 

R$ 2.495,33 

Descrição: PNEU RADIAL 295/80 R22.5 DE 16 LONAS,BORRACHUDO(LAMEIRO). PARA EIXOS DE TRAÇÃO QUE TRAFEGAM EM PERCURSOS MISTOS DE ASFA 
LTO E TERRA. NOVO, NÃO REMANUFATURADO E COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. (UNIDADE) 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

AM Manaus R XAVIER DE MENDONCA. 70 (92) 3233-2188/ (92) 3233-2188 

09.07 7.325/0001-57 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES L TOA 

Marca: XBRI ROBUSTO 

Fabricante: XBRI ROBUSTO 
Modelo: XBRI ROBUSTO 

RS 2.872,80 

Descrição: PNEU RADIAL 295/80 R22.5 DE 16 LONAS,BORRACHUDO(LAMEIRO), PARA EIXOS DE TRAÇÃO QUE TRAFEGAM EM PERCURSOS MISTOS DE ASFA 
LTO E TERRA. NOVO. NÃO REMANUFATURADO E COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. {UNIDADE) 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Em ail: 

PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO. 7779 KAUE MUNIZ DO AMARAL {41) 3076-7210 autopecaschevromais@hotmail.com 

l tern 18 PnPLJ Te 80 RL2 5 

· Pre<,.o 1 •, t 1rnado : '· . ', Mediu tlos Preços Ut>t ,tlos e • · .' , 

Quantidade 

20 Unidades 

Descrição 

Pneu 275/80 R22.5 

Preço (Compras Governamentais) 1: M édia das 3 M elhores Propostas Finais 

Órg ão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ/ PR 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Pneus novos. Pneus 

Recapados, Pneus com Recape, Câmaras de Ar e Protetores, conforme o termo 

de referência. e os elementos instrutores do edital.. 

Descrição: Pneu Motoc ic leta / Motoneta / Ciclomotor - Pneus novos nas medidas 

275/80-R22.5 - {BORRACHUDO) com certificado no lnmetro 

CatMat: 98256 - PNEU MOTOCICLETA ( MOTONETA /CICLOMOTOR.PNEU 

MOTOCICLETA/ MOTONETA / CICLOMOTOR 

Observação 

Data: 17/1 1/2021 09:00 

M odalidade: Pregão Eletrõnico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:107202I / 

UASG 987689 

Lote/Item: /1 4 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 24/l l / 2021 07:31 

Homologação: 30/1 1/2021 07:49 

AS 2.168,29 

Font e: www.comprasgovernam enta1s.gov 

.br 

Quantidade: 120 

Unidade: Unidade 
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CNPJ 

29.438.648/0001 ·26 

*VENCEDOR* 

Marca: TRIANGLE 
Fabricante: TRIANGLE 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

L.C.DASILVA 

Modelo: 275/80-R22 5 · (BORRACHUDO) 

Descrição: Pneus novos nas medidas 275/BO·R22.5 · (BORRACHUDO) com certificado no lnmetro 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PR Umuarama RUA JAMIL HELU, 2381 (44) 3623-1939 

24.693 328/0001-07 GABRIEL ANDRES FLACH 

Marca: WESTLAKE 
Fabricante: WESTLAKE 
Modelo: ADl 53 

UF: PR 

Email: 

escritoriologus@hotmail.com 

RS 2.157.42 

Descrição: Pneus novos nas medidas 275/BO·R22.5 · (BORRACHUDO) com certificado no lnmetro MARCA WESTLAKE MODELO: ADl 53 

Estado: Cidade Endereço: 
RS Boa Vista do Buricá R ABC, 260 

13.871.403/0001-58 M. A. DAL POZZO 

Marca: WESTLAKE 
Fabricante WESTLAKE 
Modelo: ADl 53 

Descrição: Pneus novos nas medidas 275/80·R22.5 · (BORRACHUDO) com certificado no lnmetro 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PR Umuarama R MANOEL RAMIRES, 1736 (44) 3639·7222 

lte11 1q P11eu 22'i•7 'i R 16 

·1 elefone: 

(55) 3538-151 8 

Email: 

escritoriologus@hotmail.com 

R$2.199,12 

Pr,,ço Fstunado H,: 8, ,' .; ) ·c111 , Media dos Preços Obtidos hS 8U' ',' 

Quantidade 

40 Unidades 

Descrição 

Pneu 225/75 R 16 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP 

Objeto: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de pneus e demais 

acessórios, e serviços de montagem, desmontagem, alinhamento, 

balanceamento. cambagem, conserto e rodízios de pneus, necessários aos 

veículos que fazem parte ou que venham a ser incorporados a frota do Consórcio 

Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP - PROAMUSEP e que estão a 

serviço do SAMU Regional Norte Novo. 

Descrição: Pneu Veículo Automotivo · Pneu Veículo Automotivo Modelo: Radial , 

Características Adicionais: Sem Câmera, 225/75 R 16, Material Banda Rodagem: 

Borracha Alta Resistência 

CatMat: 316808 · PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL BANDA 

RODAGEM BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SEM CÂMERA, 225/75 R 16, MODELO:RADIAL 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

l 7.234.948/0001-04 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: WESTLAKE 

Fabricante: ZC RUBBER BRAZIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Modelo: H188 118í116Q 

Observação 

Data: 03/01/2022 14:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 807,42 

Identificação: NºPregão:172021 i UASG:926750 

Lote/Item: /4 

Ata: LinkAta 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 706,00 

Descrição: PNEU NOVO, RADIAL 225/75, Rl 6C, PROFUNDIDADE DE SULCO DE NO MÍNIMO 9,6MM DE PRIMEIRA LINHA, COM SELO DE VISTORIA 00 INMETR 
O, CERTIFICAÇÃO DO IBAMA (EM NOME DO FABRICANTE NACIONAL E/OU CERTIFICADO TÉCNICO DE REGULARIDADE EMITIDO PELO IBAMA, CORRELACION 
ADO À IMPORTAÇÃO), PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL OU INFERIOR A SEIS MESES CONTATOS 00 MOMENTO DA ENTREGA DO OBJETO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 05 ANOS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO. WESTLAKE H 188 l l 8/l l 6Q 
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CNPJ 

Estado: Cidade: 

PR Apucarana 

24 693 328/0001-07 

Marca: WESTLAKE 

Fabricante: WES 
Modelo: H188 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Endereço: 

R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, 1997 

GABRIEL ANDRES FLACH 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone: 

(43) 3122-0619 

785,00 

Descrição: DESCRIÇÃO PNEU NOVO, RADIAL 225/75, R16C, PROFUNJIDADE DE SULCO DE NO MÍNIMO 9,6MM MARCAWESTLAKE, MODELO: H188 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RS Boa Vista do Buncá R ABC. 260 (55) 3538-151 8 

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES L TDA R$ 931,26 

Marca: WANLI SL l 06 
Fabricante: WANLI SL 106 
Modelo. WANLI SL106 
Descrição: PNEU NOVO, RADIAL 225/75, R16C, PROFUNDIDADE DE SULCO DE NO MÍNIMO 9,6MM DE PRIMEIRA LINHA, COM SELO DE VISTORIA DO INMETR 
O, CERTIFICAÇÃO DO IBAMA (EM NOME DO FABRICANTE NACIONAL E/OU CERTIFICADO TÉCNICO DE REGULARIDADE EMITIDO PELO IBAMA, CORRELACION 
ADO À IMPORTAÇÃO}. PRAZO DE FABRICAÇÃO IGUAL OU INFERIOR A SEIS MESES CONTATOS DO MOMENTO DA ENTREGA DO OBJETO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 05 ANOS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 00 OBJETO. 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779 

ltPrn ,'() 1-' l l('ll ; 5 ,'(; H l '3 

Nome de Contato: 

KAUE MUNIZ DO AMARAL 

Telefone: 

(41) 3076-7210 

Email: 

autopecaschevromais@hotmail.com 

l'rc~o 1 ~t1m:ido · , : ,' M<'d1a dos f'r<'ço~ Obtidos 1, •· , : . '< 

Quantidade 

20 Unidades 

Descrição 

Pneu nsno R 13 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINÓPOLIS 

Objeto: Const1tu1 obJeto deste certame a contratação de empresa para fornecimento de 

pneus novos e correlatos, em atendimento às necessidades das diversas 

Secretarias murnc1pa1s para manutenção dos veículos da frota municipal. Todos 

os pneus deverão ser novos, não remoldados, não recauchutados e não 

reconstituídos e deverão possuir o selo de qualidade INMETRO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência .. 

Descrição: Pneu Veículo Automotivo - Pneu novo para automóvel medidas: 175 x 70 x 13 

(Largura x perfil x Aro). Tipo de construção: Radial. índice de carga· 82. índice de 

velocidade: T. 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

35.912.578/0001-07 ANTONIA COMERCIO DE PNEUS E SERVICOS L TOA 

*VENCEDOR* 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR 
Modelo: KELLY EDGE 

Observação 

RS 320,14 

Data: 13/01/20 22 13:00 

M odalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Ident ificação: NºPregão:1072021 / 

UASG:984045 

Lote/Item: / 3 

Ata: link.Ata 

Adjudicação: 13/01/2022 15.30 

Homologação: 13/01/2022 16:02 

Fonte: www.comprasgovernamenta1s.gov 

.br 

Quantidade: 48 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 291,66 

Descrição: Pneu novo para automóvel medidas: 175 x 70 x 13 (Largura x perfil x Aro). Tipo de construção: Radial. Índice de carga: 82. Índice de velocidade: T 

Estado: Cidade: Endereço: 

MG João Monlevade AV WILSON ALVARENGA, 51 

Telefone: 

(31) 3851-7596/ (31) 3852-1005 

Email: 

domus@dornuscontabil.com.br 

40.676.733/0001-65 DEL REY PNEUS COMERCIO ATACADISTA L TDA R$2%83 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkT mDsSMqHg1 %21 JrMNe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade? 
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CNPJ 

Marca: FORMULA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR rn,f,~UMICP 
VALOR DA P~r--OST A 

. -~<.,) 

""' 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone· 

MG Rio Pomba RUA PROFESSOR JOAO BATISTA SANTIAGO, 49 (32) 357.1-2552 / (32) 8423-2341 

Email: 

delreypneus@grnail.com 

35.809.489/0007-21 AUGUSTO PNEUS EIRELI 

Marca: JK 
Fabricante: Fabricante: JK Tyre & Industries Lirnited 
Modelo: ULTIMA NEO 

RS 372,92 

Descrição: 3 48 UNID. Pneu novo para automóvel medidas: 175 x 70 x 13 (largura x perfil x Aro). Tipo de construção: Radial. índice de carga: 82. índice de veloci 
dade T. JK -ULTIMA NEO 

Estado: Cidade: 

MG Contagem 

Endereço: 

R CINQUENTA E UM, 205 

Telefone: 

(31) 4042-4432 

Email: 

atendimento@augustopneus.com.br 

lten' í I Pneu íl 17 5 25 1 G lonas 

• Preço f st11nado H,, ~ o·; 1 ) ' •1.' Média dos Preços Obtidos RS 5 02 1 9-, 

Quantidade 

6 Unidades 

Descrição 

Pneu R 17.5-2516 lonas 

Observação 

Preço (Outros Entes Públicos) l: Média das 3 Melhores Propostas Finais R$ 5.021,92 

Órgão: MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS/ (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE 

CALDAS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, RODAS E 

CÂMARAS DE AR PARA VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS DA FROTA 

MUNICIPAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAS 

Descrição: PNEUS - PNEU 17, 5 X 25 16 LONAS - CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL. ELEVADA 

RESISTÊNCIA AO CALOR. DESGASTES, CORTES E IMPACTOS. INDICADO PARA 

PÁS-CARREGADEIRAS E GUINDASTES MÓVEIS. NÃO UTILIZA CÂMARA DE AR. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

32.1 60.412/0001-85 DRG COMERCIO E SERVICOS LTDA 

* VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: 17.5-25 16PR G2/L2 FOAERUNNER TL QH808 

Estado: 

se 
Cidade: 

Blumenau 

Endereço: 

R GUABIAUBA, 280 

ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI EPP 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não rnformado 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

UF 

l 5/07/2021 12:30 

Pregão 

NÃO 

NºLicitação 881595 

5/l 

Link.Ata 

13/08/2021 15:21 

13/08/202115:21 

www.licitacoes-e.com.br 

15 

MG 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$4.999.75 

Telefone: 

(47) 9983-3137 

RS 5.000,00 

Descrição: 1 - PNEU 17, 5 X 25 16 LONAS - CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL. ELEVADA RESISTÊNCIA AO CALOR, DESGASTES. CORTES E IMPACTOS. INDICADO 
PARA PÁS-CARREGADEIRAS E GUINDASTES MÓVEIS. N.Ã.O UTILIZA CÂMARA DE AR. Validade da proposta: 120 (cento e vmte) dias corridos Garantia: 60 (sesse 

nta) meses Marca: SUPERGUIDER Modelo: QH808 

Endereço: 

AUGUSTO PNEUS EIRELI 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkT mDsSMqHg 1 %2f JrMW e5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade? 
token=5e5esE5%252bSbtm%252fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%252fJrMWe5zd8%253d 

R$ 5.066,00 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPv.._.,.-,».i~JN-
,."'< 

Marca: Marca não informada ª..-
Fabricante: Fabricante não informado ~ 

Descrição: PNEU 17. 5 X 25 16 LONAS - CONSTRUÇÃO CONVENCIONA.L, ELEVADA RESISTÊNCIA AO CALOR, DESGASTES, CORTES E IM ACTó\l INDICADO p ) 

ARA eASCARAEGAOBRAS E GUONOASTES MÔ'EIS. NÃO UTILIZA C4MAR• OE .. MARGA/MODELO, ROAOGUIOES . G2/L2 ~ ;-!/ 
Endereço: 

ltt?I" 22 ~'11eu l ') !); H24 R 

PrPço F,,trrn.ido ,,: · 'l ,_ · • r, M édia dos Preços Obtido, HS · ') J • • 

Quantidade 

6 Unidades 

Descrição 

Pneu 19.5/ R24 R 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA 

Objeto: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada no fornecrmento 

de PNEUS NOVOS para VEÍCULOS/MÁQUINAS PESADOS, para frota da 

Prefeitura de Maringá, por solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura -

SEINFRA através da Secretaria Municipal Logística e Compras - SELOG. 

Descrição: Pneu veículo automotivo - Pneu 19 5 . 24, 12 lonas para retroescavadeira 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

39.535.062/0001-33 BENICIO PNEUS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: TORNEL 
Fabricante: Compaíiia Hulera Tornei, S.A. DE C.V. 
Modelo, INDUSTRIAL KING 
Descrição: Pneu 19 . 5. 24, 12 lonas para retroescavade1ra TORNEL - INDUSTRIAL KING 

Estado. 

se 
Cidade: 

Joinville 

Endereço: 

A ZEZE MOREIRA, 505 

17.234.948/0001-04 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

Marca CENTURY 
Fabricante: CENTURY 
Modelo: R4 12L 

Telefone: 

(47) 3842-1243 

Observação 

Data: 08/1 0/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

AS 3.992,33 

Identificação: NºPregâo:2782021 / UASG:ga75g1 

Lote/Item: /2 

Ata: LinkAta 

Fonte. www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 18 

Unidade: Unrdade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 3.950,00 

Email. 

atendimento@ben1ciopn.com.br 

RS 3.977,00 

Descrição: 2 Pneu 19. 5 . 24. 12 lonas para retroescavadcrra r ABRIGANTE CENTURY MARCA MODEl O CENTURY R4 12L Prazo de vigência do Registro de Pre 
ços. 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ala Registro dr Preços. Condições de Recebimento: Conforme especificado no item 14 do Edital e no ite 
m 14 do Termo de Referência. Prazo de entrega: Conforme especificado no item 12.1.1 do Edital e no item 13. 1 do Termo de Referência Local de entrega: Conto 
rme especificado no item 12.1 .2 do Edital e no item 13.2 do Termo de Referência Prazo de Pagamento Conforme especificado no item 12.2 do Edital e no item 
18 do Termo de Referência. DECLARO que estou crente e de acordo com todas as cláusulas e condições contidas no edital e em seus anexos. Validade da prop 
osta 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da mesma, podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou j 
udic1al. e também na fase de apresentação de amostras. se solicitadas. O prazo de execução do objeto dos referidos ,tens serão de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da assinatura do contrato. Os pneus são orrgrnais de fábrica. NOVOS, que não sofreram uso. nem foram submetidos a qualquer trpo de reforma 
e não apresentam sinais de envelhecimento nem deteriorações, não se admitindo em hipótese alguma materrais recondicionados, manufaturados, remodelado 
se/ou reciclados. Os pneus possuem garantia contra defeitos de fabrrtação ou mau desempenho. sendo de 05 (crnco) anos. A garantia dos materiais deverá a 
branger defeitos de fabricação. funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso dos ma terra is, durante o período de garantia. o murncfp10 não 
efetuará nenhum tipo de pagamento a tltulo de deslocamento de pessoal, veículo. transporte. taxas. hospedagem, peças, fretes e m ão de obra. A garantia não a 
brangerá danos por dolo, imperícia ou mau uso por parte do Município. Os encargos e custos adicionais. tributos, despesas pessoais, rnsumos, seguros, transp 
ortes. danos materiais e a terceiro, inclusive o frete, e out ras despesas que ensejam sobre o fornecimento do objeto correrão pelas expeças do proponente licita 
nte vencedor, ficando o Município isento de quaisquer resporrsabilrdade decorrente da entrega do objelo. bem como de possíveis fatos supervenientes ou de for 
ça maior Os pneus possuem certificação do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia. Qualidade e Tecnologia). 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Apucarana R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL, i997 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 

Telefone 

(43) 3122-0619 

Email: 

fg.licita@hotmail.com 

Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrWNVe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAulenticidade? 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

24.693.328/0001-07 GABRIEL ANDRES FLACH 

Marca: FORERUNNER 
Fabricante: FORERUNNER 
Modelo: R4 
Descrição: DESCRIÇÃO: Pneu 19. 5 . 24, 12 lonas para retroescavadeira MARCA: FORERUNNER MODELO: R4 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

AS Boa Vista do Buricá RABC, 260 (56) 3538-1518 

l(l'rY•),; Pneu iJ:.8C P1 

Pre~o 1 •,trrn Hlo ~ ,r ' · Medra do,, PrPÇO'., lltit•do•, r , ,- , 

Quantidade 

6 Unidades 

Descrição 

Pneu 12.5 /80- 18 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) l: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

ó rgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINÓPOLIS 

AS i .995,83 

Data: 13/01/2022 13:00 

Objeto: Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para fornecimento de 

pneus novos e correlatos, em atendimento às necessidades das diversas 

Secretarias municipais para manutenção dos veículos da frota municipal. Todos 

os pneus deverão ser novos. não remoldados. não recauchutados e não 

reconstituídos e deverão possuir o selo de qualidade INMETRO, conforme 

condições. quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência .. 

Descrição: Pneu Veículo Automotivo - Pneu novo, medidas. 12,5 x 80 x 18. 12 Lonas, 

direcional, tubeless, certificado pelo INMETRO, com especificações mínimas: 

Resistência ao rolamento/Eficiência energética B, Aderência no 

molhado/Segurança B. Temperatura B, Treadwear 300, Traction B, velocidade A6. 

índice de carga 129. 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

35.809.489/0001-21 AUGUSTO PNEUS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: JK 
Fabricante: Fabricante: JK Tyre & Industries Limited 
Modelo: INDUSTRIAL DX 

Modalidade. Pregão Eletrõnico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:l 072021 / 

UASG:984045 

Lote/Item: /25 

Ata· Link.Ala 

Adjudicação: 13/01/2022 1 5:32 

Homologação: 13/0112022 16:02 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 8 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 1.925,00 

Descrição: 25 8 UNID. 'Pneu novo, medidas: 12,5 x 80 x l 8, 12 Lonas. direcional, tubeless. certificado pelo INMETRO, com especificações mínimas: Resistência 
ao rolamento/Eficiência energética B, Aderência no molhado/Segurança B. Temperatura B, Treadwear 300. Tractton B, velocidade A6, lnd1ce de carga 129." JK -
INDUSTRIAL DX 

Estado: Cidade: Endereço: 

MG Contagem R CINQUENTA E UM, 205 

22.518.964/0001·69 LARISSA TORRES MACHADO EIRELI 

Marca: ATF 
Fabricante: ATF 
Modelo: 12LONAS 
Descrição: Pneu novo. medidas 12,5 x 80 x 18. 12 Lonas, direcional 

Telefone: 

{31) 4042-4432 

Email: 

atendimento@augustopneus.com.br 

RS 1.937,50 

Estado: Cidade. 

MG João Monlevade 

Endereço-

AV WILSON ALVARENGA, 4 

Telefone: 

(31) 9312· ?094/ (31) 3850-2250 

Email: 

lmdist@hotmail.com 

35.912.578/0001-07 ANTONIA COMERCIO DE PNEUS E SERVICOS LTDA 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: TITAN 
Modelo: SURE GRIP 

RS 2.125,00 

Descrição: Pneu novo, medidas: 12,5 x 80 x 18, 12 Lonas, direcional, tubeless, certificado pelo INMETRO. com especificações mínimas: Resistência ao rolamen 
to/Eficiência energética B, Aderência no molhado/Segurança B, Temperatura B, Treadwear 300, Traction B, velocidade A6, índice de carga 129 

Relatório gerado no dia 25/04/20221 5:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fB0300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrMWe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
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Quant idade 

8 Unidades 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Estado: Cidade: Endereço: 

MG João Monlevade AV WILSON ALVARENGA, 51 

Descrição 

Pneu 195/55 Rl 5 

Telefone: 

(31) 3851 -7596/ (31) 3852· 1005 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Email: 

domus@domuscontabil.com.br 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: M édia das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

R$ 368,33 

Data: 16/02/2022 08:30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 

MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, processado pelo sistema de registro de preços. 

Descrição: Pneu veículo militar · PNEU 195/55 Rl 5, ÍNDICE DE PESO 85/51 SKG. ÍNDICE DE 

VELOCIDADE V·240KM/ H. ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A. TEMPERATURA 

CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO. 

ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE GARANTIA 

MÍNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 

MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO. NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: 

PIRELLI. FIRESTONE/BRIGESTONE. GOODYEAR OU SIMILAR. EXCLUSIVO 

ME/EPP 

CatMat : 93122 • PNEU VEÍCULO MILITAR, PNEU DIAGONAL· VEICULO MILITAR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

06.009.600/0001-05 A M MENDES- ACESSORIOS 

* VENCEDOR* 

Marca: WESTLAKE 
Fabricante: ZC RUBBER BRAZIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Modelo· RP18 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:12022 / UASG:987487 

Lote/Item: /24 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

br 

Quant idade: 4 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 346,00 

Descrição: PNEU 195/ 55 Rl5, INDICE DE PESO 851515KG, ÍNDICE OE VELOCIDADE V·240KM/H, ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A, TEMPERATURA CLASSIFICA 
ÇÃD A E BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFAT 
URADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI. FIRESTONE/ BRIGESTONE. GOODYEAR OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP WESTL 
AKE RPl 8 Validade da proposta 60 (sessenta) dias. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

PR Apucarana R CEARA, 290 ADRIANA 

06.880.642/0001-09 PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

Marca. Goodyear 
Fabricante: Goodyear Produtos de Borracha do Brasil Ltda 
Modelo. Eagle Sport 

Telefone: 

(43)3162-1504 

Email: 

a.m.mendesacessorios@gme,l.com 

RS 379,00 

Descrição PNEU 195/55 Rl 5, ÍNDICE DE PESO 851515KG, INDICE DE VELOCIDADE V-240KM/H. ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A, TEMPERATURA CLASSIFICA 
ÇÃO A E BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO. NÃO REMANUFAT 
URADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI. FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PR Colombo AV MARGINAL PARAGUAI. 469 (41) 3666-8070 

24.693.328/0001-07 GABRIELANDRES FLACH 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eOghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrMWe5zd8%3d 
http:l/www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
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CNPJ 

Marca: WESTLAKE 
Fabricante: WESTLAKE 

Modelo: RP18 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Descrição: DESCRIÇÃO: PNEU 195/55 Rl 5, ÍNDICE DE PESO 851515KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE V- 240KM/H, ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A, TEMPERATURA 
CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012. PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (Ptiifi;fli~~.() A 
EMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO}. REFERÊNCIA: PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMI 
EPP MARCA· WESTLAKE MODELO: RPl 8 ,$' 

$ 
ll 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RS Boa Vista do Buricá R ABC, 260 (55) 3538-1518 

l'~)rY }' Pn0u · ri!.._ í) R · 1 

l'r"~º 1 ·,11111.,do · : . - ·, ,· Med1d do•, l'rP~o·, übt1do·, < '. •·, -~ 

Quantidade 

8 Unidades 

Descrição 

Pneu 185/70 R 14 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 M elhores Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINÓPOLIS 

A$ 438,50 

Data: 13/01/2022 13:00 

Objeto: Const1tu1 objeto deste certame a contratação de empresa para fornecimento de 

pneus novos e correlatos, em atendimento às necess idades das diversas 

Secretarias municipais para manutenção dos veículos da frota municipal. Todos 

os pneus deverão ser novos, não remoldados, não recauchutados e não 

reconstituídos e deverão possuir o selo de qualidade INMETRO. conforme 

condições. quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência .. 

Descrição: Pneu Veículo Automotivo · Pneu novo para automóvel medidas. 185 x 70 x 14 

(Largura x perfil x Aro). Tipo de construçãO" Radial. Índice de carga. 88. Índice de 

velocidade H. 

CatMat: 31291 - PNEU · VEICULO AUTOMOTIVO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

35.912.578/0001-07 ANTONIA COMERCIO DE PNEUS E SERVICOS L TOA 

*VENCEDOR* 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR 

Modelo: EFFICIENTGRIP 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:1072021 / 

UASG984045 

Lote/Item: /6 

A ta: Link.Ata 

Adjudicação: 13/01/2022 15:31 

Homologação: 13/ 01/2022 16'02 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 20 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 422,50 

Descrição: Pneu novo para autom óvel medidas: 185 x 70 x 14 (Largura x perfil x Aro). Tipo de construção: Radial. Índice de carga: 88. Índice de velocidade: H. 

Estado: Cidade: 

MG João Monlevade 

Endereço: 

AV WILSON ALVARENGA, 51 

Telefone: 

(31) 3851-7596/ (31) 3852-1005 

Email: 

domus@domuscontabil.com.br 

40.676.733/0001 -65 DEL REY PNEUS COMERCIO ATACADISTA L TOA RS 425,00 

Marca: ZETUM 
Fabricante KUMHO 

Modelo KR26 
Descrição: Pneu novo para automóvel medidas: 185 x 70 x 14 (largura x perfil x Aro) Tipo de construçãc: Radial. Índice de carga: 88 Índice de velocidade H 

Estado· Cidade· Endereço: 

MG Rio Pomba RUA PROFESSOR JOAO BATISTA SANTIAGO, 49 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 

Telefone. 

(32) 3571-2552 / (32) 8423-2341 

Email: 

delreypneus@gmail.com 

Código Validaçao: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrMWe5zd8%3d 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

22.51 8.964/0001-69 LARISSA TORRES MACHADO EIRELI 

Marca: PIRELLI 
Fabricante: PIRELU 
Modelo: Pl 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 468,00 

Descrição: Pneu novo para automóvel medidas: 185 x 70 x 14 (Largura x perfil x Aro). Tipo de construção: Radial. fnd1ce de carga: 88. índice de velocidade: H. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MG João Monlevade AV WILSON ALVARENGA, 4 (31) 9312-7094/ (31) 3850-2250 

Quantidade 

16 Unidades 

Descrição 

Pneu 195/55 Rl 6 

Preço (Compras Governamentais) l : Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE 

Objeto: Registro de preço para futura eventual aqu1s1ção de pneus, câmaras de ar e 

protetores, para veículos e m áquinas da frota mumc1pal de Formosa do Oeste -

PR. 

Descr ição: Pneu veículo automotivo - Dimensões 1 195/ 55 Rl 6 O, Características 

Ad1ciona1s· Sem Câmara Com Selo Do lnmetro O, Tipo Estrutura: Carcaça Radial 

O. Material Carcaça: Lona Poliéster O, Material Talão. Arame Aço O. Matenal 

Banda Rodagem: Borracha Alta Resistência O, Material Flancos· Mistura 

Borracha Alta Flexibilidade O, 

CatMat: 446723 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇA:LONA POLIÉSTER, 

MATERIAL TALÃO:ARAME AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM:BORRACHA ALTA 

RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS:MISTURA BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE, 

T IPO ESTRUTURA:CARCAÇA RADIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 

CÂMARA COM SELO DO INMETRO, DIMENSÕES ,-,95;55 R16 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

10.432.113/0001-10 OPA COMERCIO DE PNEUS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: KELLY EDGE SPORT 
Fabricant e: GOODYEAR 
Modelo· 195/60R15 KELLY EDGE SPORT 88V GOODYEAR 
Descrição: Pneu 195/60 R15 

Cidade: Endereço: Telefone: 

Observação 

RS 341,00 

Data: 09/1 2/2021 09·00 

M odalidade: Pregão Eletrômco 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:632021 / UASG·987561 

Lote/Item: /9 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 13/12/2021 08.36 

Homologação: 17/12/2021 07·55 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 40 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 339,99 

Estado: 

se Joinville R DOUTOR JOAO COLIN, 2620 (47) 2105-9800 

Email: 

fiscal@fredypneus.com.br 

34.840.358/0001 ·44 ZEUS COMERCIAL EIRELI 

Marca: Sailun 
Fabricante: SAILUN CO., L TD 
Modelo Atrezzo Elite 

Descrição: Pneu 195/60 R15 

Estado 

se 
Cidade 

Concórdia 

Endereço-

R MARECHAL DEODORO, 90 

08.888.040/0009-80 CP COMERCIAL S/A 

Marca· FARROAD 
Fabricante: SHANDONG FENGYUAN TIRE MANUFACTURING CO.,L TD 
Modelo: FRD16 

Telefone: 

(49) 3030-8412 

Email: 

fiscal.zeusdobras1l@gmail.com 

RS 340,00 

R$343,00 

Descrição: Estamos ofertando o Pneu 195/60 Rl 5. Marca FARROAD, Modelo FRD16, Procedência Importado, Fabricante SHANDONG FENGYUAN TIRE MANU 
FACTURING CO .. LTD .. novo (primeira vida) e de 1 • linha do fabncante, com selo e Certificação do INMETRO. Garantia: 05 anos para os pneus, sendo válido para 
defeitos de fabricação; Validade da Proposta: 60 dias; Prazo de Entrega. 15 dias; Prazo de Pagamento 30 dias. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

se 11ajar ROO ANTONIO HEIL, 800 LIGIA MOREIRA DE MEDEIROS 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 

Telefone: 

(85) 3023·6060 

Email: 

lic1tacao.ce@cantupneus.com.br 

Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%21BD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2IJrwrNe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
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Quant idade 

6 Unidades 

Descrição 

Câmara de ar de pneu 23.1-30 

'-

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: Prefeitura Municipal de Corguinho/MS 

Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual a 

aquis ição de Pneus e acessórios (câmaras de ar, protetores e bicos). para 

atender às demandas e necessidades das Secretarias Municipais de Corguinho

MS. 

Descr ição: Gamara de ar para pneu 23/01 /30, novo de 1 • qualidade. o produto devera 

atender as normas da ABNT NBR 5531, NBR 6087 e NBR 688 com 

montagem.Com selo do INMETRO, APROVADO E DE 1 • LINHA DE 

FABRICAÇÃO.· Gamara de ar para pneu 23/01/30, novo de 1 • qualidade , o 

produto devera atender as normas da ABNT NBR 5531, NBR 6087 e NBR 688 

com montagem.Com selo do INMETRO, APROVADO E DE 1• LINHA DE 

FABRICAÇÃO. 

Observação 

Data: 30/06/2021 00:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: 870 

Lote/Item: 1 /19 

Ata: N/A 

Fonte: web.qual1tys1stemas.com.br/proces 

sosJicita torios/p1 ef e1turaJTiunic1pa 

Lde_corguinho 

Quantidade: 3 

UF: MS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

01.534.870/0001-03 AUTO POSTO PORTAL DO PANTANAL LTDA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 555,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

MS Corguinho ROO ESTADUAL MS 080 KM 90, S/N 

73.765.877 /0001-47 RR NOGUEIRA SOLUCOES EM NEGOCIOS L TDA 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição· Descrição não informada 

Fstado 

MS 

Cidade 

Campo Grande 

Endereço: 

TV VIANDPOLIS. 20 

Nome de Contato 

RAFAELA 

27.996.015/0001-08 MULTIQUALITY PRODUTOS PESSOAIS L TOA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição Descrição não informada 

Telefone: 

(67) 3289-1238/ (67) 9991-8156 

Telefone· 

(67) 3042-8819 

Email: 

rrnogueira@rrnogue,ra.com br 

AS 559,00 

RS 600.00 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

MS Campo Grande R DOS NAVEGANTES, 398 MARCIO 

Telefone· 

(67) 3355-5000 

Email: 
comercial@multiqualitynegoc1os.com.br 

l~, 1 1"' ~)[i i__,:t1)1(--iíd dn ar de ~1•1r J • ,i q :'b 

i'r,•~o 1 •,1 11n,lllo .. · ,. Mécl1,1 ,Jo•; l'rr•ço•, Oht,rto-; •·.· · ·L • • 

Quantidade 

6 Unidades 

Descrição 

Câmara de ar de pneu 14.9-26 

Observação 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

órgão: Prefeitura Municipal de Corguinho/MS Data: 30/06/2021 00.00 

Modalidade: Pregão 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrMWe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
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RS 270,33 
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SRP: SIM ~ Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual a 

aqu1s1ção de Pneus e acessórios (câmaras de ar, protetores e bicos), para 

atender às demandas e necessidades das Secretarias Municipais de Corguinho

MS. 

Identificação: 870 
\V Ao 

q~ \'°«o 
-:.. 

Descrição: Gamará de ar para pneu 14/09/26, novo de 1 • qualidade , o produto devera 

atender as normas da ABNT NBR 5531, NBR 6087 e NBR 688 com 

montagem.Com selo do INMETRO, APROVADO E DE 11 LINHA DE 

FABRICAÇÃO. - Gamará de ar para pneu 14/09/26, novo de 1 •qualidade, o 

produto devera atender as normas da ABNT \JBR 5531 , NBR 6087 e NBR 688 

com montagem.Com selo do INMETRO, APROVADO E DE 1 ª LINHA DE 

FABRICAÇÃO. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

O 1.534.870/0001-03 AUTO POSTO PORTAL DO PANTANAL L TOA 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição. Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

MS Corguinho ROD ESTADUAL MS 080 KM 90. S/N 

33.7 49.589/0001-84 JLA COMERCIO MATERIAIS E SERVICOS L TDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante. Fabr1cante não informado 
Descrição. Descr1ção não informada 

Estado: Cidade: 

MS Campo Grande 

Endereço: 

RUA DA LIRA. 583 

Telefone: 

(67) 3015-0757 

73.765.877/0001-47 RR NOGUEIRA SOLUCOES EM NEGOCIOS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

1/21 " \ 

N/A --~9 J 
web.qualitysistem .com. /p ces i 
sos_licitatorios/prefe ~nic pa ~ 
Lde_corguinho 

Quantidade: 3 

UF: MS 

Telefone· 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 265.00 

(67) 3289-1238/ (67) 9991-8156 

Email: 

vendas1la@hotmail.com 

R$ 267,00 

R$ 279,00 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

rrnogueira@rmogueira.com.br MS Campo Grande TV VIANOPOLIS, 20 RAFAELA (67) 3042-8819 

I1('1T' )'-, Cél"7arJ de ci1 de f~neu i 4 9 _,4 

PrPço F0tlmado I'~ "i'1 (Ji, ·1111 Med1.i dos Preços Oht1dos I;', ,r1rJ [H1 

- · •antidade 

¼unidades 

Descrição 

Câmara de ar de pneu 14.9-24 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: MUNICIPIO DE GRACCHO CARDOSO/SE 

Objeto: de Registro de Preços visando futuras contratações de empresas para aquisição 

de Pneus, para os veículos pertencentes a frota oficial do Municfp10 de Graccho 

Cardoso 

Descrição: GAMARA DE AR DE PNEU 14.9-24 - GAMARA DE AR DE PNEU 14.9-24 

Observação 

Data: 10/02/2022 08 30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 35658 

Lote/Item: 15/15 

Ata: Lin.1<.Ata 

Fonte: lic1tanet.com.br 

Quantidade: 24 

Unidade: UNO 

UF: SE 

R$ 350,00 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

09.017.325/0007 -51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES L TOA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 333,99 

*VENCEDOR* 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validaçllo: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg 1 %2f JrMW e5zd8%3d 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: TORTUGA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: TORTUGA 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779 

21,848.971 /0001-66 P. V. PNEUS EIRELI 

Marca: KABAT 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 14.9-24 
Descrição· Descrição não informada 

Nome de Contato: 

KAUE MUNIZ DO AMARAL 

~ 

-~ 
Telefone: Email: 

(41) 3076-7210 autopecaschevroma1 

RS 335,00 

Estado: Cidade: Endereço· 

SE Estância AVENIDA JOAO LIMA DA SILVEIRA, 3918 

Nome de Contato 

PAULO 
Telefone: 

(79) 3631-l 647 

Email: 

pneuspv@gmail.com 

39,422.751 /0001-31 

Marca: TORTUGA AG 2424 
TR218A 

BOREAL SUL COMERCIAL L TDA 

Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: TORTUGA AG 2424 
TR2I8A 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

R$ 381,00 

Telefone: 
PR Curitiba R HEITOR STOCKLER DE FRANCA. 396 (41) 9926-0712 

Email: 

contabeiscmacedo@gmail.com 

lte1r '.-l1-1 Camara de c11 de pne11 18 4-34 

l'rpço I st1mado HS '.ô-(' JO c'tt Média dos Preços Obtidos 1<; '.,',8 °,1, 

Quantidade 

12 Unidades 

Descrição 

Câmara de ar de pneu 18.4-34 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA 

Objeto: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada no fornecimento 

de CÂMARAS DE AR E OUTROS, para frota da Prefeitura de Maringá, por 

solic itação da Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA através da Secretaria 

Municipal Compras - SELOG. 

Descrição: Artigo reparo pneu· Câmara de ar 18 · 4 x 34 

CatMat: 74640 · ARTIGO REPARO PNEU/ CAMARA DE AR, ARTIGO REPARO PNEU/ 

GAMARA DE AR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

04.419.468/0007-76 E. M. MOREIRA 

*VENCEDOR* 

Marca: TORTUGA 
Fabricante: TORTUGA 
Modelo: TR218A 
Descrição: Câmara de ar 18 - 4 x 34 

Observação 

R$ 358,90 

Data: 19/ 08/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: Nº Pregão:2232021 / 

UASG:987691 

Lote/Item: / 1 5 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 25/10/2021 13:42 

Homologação: 09/11/2021 08:43 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 6 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$355,80 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

evelimrnmoreira@hotmail.com PR Campo Mourão AV P PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1185 (44) 3523-8550/ (44) 9978-1625 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: Se5esE5%2bSbtm%2IBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrMNe5zd8%3d 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

39.535.062/0001-33 BENICIO PNEUS EIRELI 

Marca : JABUTI 
Fabricante: Pingdu Zihai Rubber Manufactory 
Modelo: TR218A 
Descrição: Câmara de ar 18 - 4 x 34 JABUTI - TR-218A 

Estado: 

se 
Cidade: 

Joinville 

Endereço: 

R ZEZE MOREIRA, 505 

24.693.328/0001-07 GABRIEL ANDRES FLACH 

Marca: MAGGION 
Fabricante: MAGGION 
Modelo: TR218A 

Telefone: 

(47) 3842-1243 

Descrição: DESCRIÇÃO: Câmara de ar 18 -4x 34 MARCA: MAGGION MODELO: TR218A 

Estado: Cidade: Endereço: 
RS Boa Vista do Buricá RABC, 2ó0 

d I Cacnara de ar de pneu 18 /4-30 

Email. 

atendimento@beniciopn.com.br 

Telefone: 

(55) 3538-1518 

R$ 365,00 

Preço Estimado R; '62 Dl• ·1,r,' Media dos Preços Obtidos RS 268 00 

Quantidade 

8 Unidades 

Descrição 

Câmara de ar de pneu 18.4-30 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA 

Objeto: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada no fornecimento 

de CÂMARAS DE AR E OUTROS, para frota da Prefeitura de Maringá, por 

solicitação da Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA através da Secretaria 

Municipal Compras - SELOG. 

Descrição: Artigo reparo pneu - Câmara de ar 18 - 4 x 30 

CatMat: 74640 -ARTIGO REPARO PNEU/ GAMARA DE AR, ARTIGO REPARO PNEU/ 

GAMARA DE AR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

24.693.328/0001 -07 GABRIEL ANDRES FLACH 

*VENCEDOR* 

Marca: MAGGION 
Fabricante: MAGGION 
Modelo: TR218A 
Descrição: DESCRIÇÃO: Câmara de ar 18 - 4 x 30 MARCA: MAGGION MODELO: TR218A 

Estado: Cidade: Endereço: 

RS Boa Vista do Buricá R ABC. 260 

04.419.468/0001-76 E. M. MOREIRA 

Marca: TORTUGA 
Fabricante: TORTUGA 
Modelo: TR218A 
Descrição: Câmara de ar 18 - 4 x 30 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 

Observação 

Data: 19/08/2021 0830 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:2232021 / 

UASG:987691 

Lote/Item: /1 4 

Ata: Li.okAta 

Adjudicação: 25/ 10/2021 13:42 

Homologação: 09/11 / 2021 08:43 

R$ 268,00 

Fonte: www.comprasgovernamenta1s.gov 

.br 

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 260,00 

Telefone: 

(55) 3538-1518 

R$ 261 ,99 

Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD3O0eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1 %2/JrW'IN e5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade? 
token=5e5esE5%252bSbtm%252fBD3O0eDqhVambNKqfmusvVthVUSqUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHq1%252fJrMWe5zd8%253d 36 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Campo Mourão AV P PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1185 

39.535.062/0001-33 BENICIO PNEUS EIRELI 

Marca: JABUTI 
Fabricante: Pingdu Zihai Rubber Manufactory 
Modelo: TR218A 
Descrição: Câmara de ar 18 - 4 x 30 JABUTI - TR-218A 

Estado: 

se 
Cidade: 

Joinville 

Endereço: 

R ZEZE MOREIRA, 505 

Telefone: 

(47) 3842-1243 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone: 

(44) 3523-8550/ (44) 9978-1625 

Email: 

atendimento@beniciopn.com.br 

ltPrP .32 Carr1ar,1 de aI dP pneu : 2 4 '.'4 

Prec;o l st11nado R'.; _sr; 9 u•1 Med1<1 dos Preços Obtidos RS 1b5 "~ 

Quantidade 

8 Unidades 

Descrição 

Câmara de ar de pneu 12.4-24 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

órgão: Prefeitura Municipal de Rio Negro/MS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE PNEUS. CÂMARA DE AR E PROTETORES, COM 

FORNECIMENTO PARCELADO. PARA SEREM UTILIZADOS NOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO NEGRO/MS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Descrição: CÂMARA DE AR PNEU 12-04-24, COM CERTIFICADO DO INMETRO - CÂMARA 

DE AR PNEU 12-04-24, COM CERTIFICADO DO INMETRO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

34.886.430/0001-74 N M COMERCIAL EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

Observação 

AS 285,97 

Data: 09/l 2i2021 00 00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: 626 

Lote/Item: 1 /35 

Ata: N/A 

Fonte: web.qualitysistemas.com.br /proces 

sosJicitatorios/prefeituraJnunicipa 

Lde_rio_negro 

Quantidade: 8 

UF: MS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 285.90 

MS Campo Grande RUA BARAO OE GRAJAU, 863 (67) 9249-1333 

Email: 

tekaregesso@yahoo.com.br 

37.524.490/0001-35 CONSTRUARTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

MS Campo Grande RUA TURIASSU, 307 (67) 9695-1915 

27.996.015/0001-08 MULTIQUALITY PRODUTOS PESSOAIS L TDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição n-ão informada 

Email: 

rr.representacoes@outlook.com.br 

R$ 286,00 

R$ 286,00 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

MS Campo Grande R DOS NAVEGANTES, 398 MARCIO 

Telefone: 

(67) 3355-5000 

Email: 

comercial@multiqualitynegocios.com.br 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrMWe5zd8%3d 
http ://www.bancodeprecos.com. br/Certifi cadoAutenticidade? 

, token=5e5esE5%252bSbtm%252f8D300eDqhVambNKqfmusvVthVUSqU0w8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHq1%252fJrMWe5zd8%253d 37 / 46 



Quantidade Descrição 

12 Unidades Câmera de ar 750x16 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: PREF.MUN.DE ARAPIRACA 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para 

aquisição de pneus e afins, para o uso de máquinas e veículos pesados. 

Descrição: Regulamento - Câmara de ar para pneu 750xl 6 - 12 lonas, Modelo Bandeirante. 

CatMat: 54771 - REGULAMENTO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

39.535.062/0001-33 BENICIO PNEUS EIRELI 
*VENCEDOR* 

Marca: JABUTI 
Fabricante: Pingdu Zihai Rubber Manufactory 
Modelo: TR-75A 
Descrição: Cámara de ar para pneu 750x16 - 12 lonas, Modelo Bandeirante. JABUTI - TR-75A 

Estado: 

se 
Cidade: 

Joinville 

Endereço: Telefone: 

R ZEZE MOREIRA, 505 (47) 3842-1243 

20.063.556/0001-34 AUTOLUK-COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA 

Marca· QBOM 
Fabricante. QBOM 
Modelo QBOM 
Descrição Câmara de ar para pneu 750x16 - 12 lonas, Modelo Bandeirante 

Endereço: Telefone 

Data: 07/10/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 69.85 

Identificação: NºPregão:432021 / UASG:982705 

Lote/Item: /21 

Ata: Liok..Ata 

Adjudicação: 1111112021 13:22 

Homologação: 30/11/2021 12:02 

Fonte: www.comprasgovernamenta1s.gov 

.br 

Quantidade: 14 

Unidade: Unidade 

UF: AL 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 69,64 

Email: 

atendimento@beniciopn.com.br 

A$ 69,85 

Estado 

PR 

Cidade 

Curitiba R HEITOR DE ANDRADE, 865 (41) 3277-2376 

Email. 

rempel@uol.com.br 

24.222.243/0001-32 RAFAEL GUSTAVO DE LARA DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 75,00 

Marca: TORTUGA 
Fabricante· TORTUGA 
Modelo: TORTUGA 
Descrição· Cêmara de ar para pneu 750x16 - 12 lonas, Modelo Bandeirante. 

Estado: 

PR 

Cidade· 

Piraquara 

Endereço: 

R BARAO DO RIO BRANCO. 322 

Nome de Contato: 

Rafael Gustavo de Lara 

Telefone: 

(41) 3589-1463 

Email: 

precisaodps@gmail.com 

28.995.139/0001-31 MELO PNEUS L TDA 

Marca. MAGNUM 
Fabricante: MAGNUM 
Modelo MGM 7.50-16 
Descrição: Câmara de ar para pneu 750x16 - 12 lonas, Modelo Banrle1rante. 

Estado: Cidade: Endereço: 

SE Lagano R DR. NILO ROMERO, TERREO, 249 A 

01 .774.047 /0001-75 LASER PECAS E MANUTENCAO AUTOMOTIVA L TDA 

Marca: MAGNUN 
Fabricante: DANANG RUBBER STOCK 
Modelo: V3-03-05 

Telefone: 

(79)3631-1647 

AS 79,00 

R$120.00 

Descrição: 21 Câmara de ar para pneu 760xl6- 12 lonas, Modelo Bandeirante. MAGNUM V3-03-05 DANANG RUBBER STOCK 03 ANOS UNO 14 RS 120,00 cen 
to e vinte reais RS 1.680,00 mil seiscentos e oitenta reais 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1 %2fJr~e5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
token=5e5esE5%252bSbtm%252fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%252fJr~e5zd8%253d 38146 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA,Pfj_Q~INAL 
' ~\) -- .. ~~ 

Estado; 

AL 

Cidade; 

Maceió 
Endereço; Nome de Contato: Telefone: 

" - ~ ,. Em ail; ./'' <",,.~ 
AV DOUTOR JULIO MARQUES LUZ, 1731 RAFAELA (82) 3336-7755 l1c1tacoes@laser u'\o~; :vos.com.br \ 

~ ,., 
4 ~/ 

llf•I' :~.~ Call,dl ,1 do: ili 'J() )(, R 1 q 

l're<,o 1 •,llrllddO .. ~ ' ,r Mpd1a do•; l'rC'ÇO', Obtido•, , ~, •, ', 

Quantidade 

12 Unidades 

Descrição 

Câmara de ar 90/90 R 19 

Preço {Compras Governamentais) l: M ediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA/BA 

Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para atender as Secretarias do 

Município de lbirapitanga - Bahia .. 

Descrição: Cãmara ar pneu - Câmara Ar Pneu Material Borracha , Tamanho: 90 X 90 19 

CatMa t: 359985 -CÂMARA AR PNEU, MATERIAL:BORRACHA, TAMANH0:90 X 90 19 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

29.399.727 /0001-75 J DE O RIOS 

*VENCEDOR* 

Marca: PIRELLI 
Fabricante: PIRELLI 
Modelo: MA 19 

Descrição· Câmara Ar Pneu Material: Borracha . Tamanho: 90 X 90 19 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

BA Ilhéus AV ITABUNA, 1668 (73} 3084-181 4/ (73) 8841-5102 

34.67 4.089/0001 -93 ROMEO - SERVICOS DE LIMPEZA E MONITORAMENTO L TDA 

Marca: KENDA 
Fabricante: KENDA 
Modelo: CAM ARA DE AR para pneu aro 19, produto novo (sem 
Descrição: CAMARA DE AR para pneu aro 19, produto novo (sPrn uso), onginal de fábnca. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone. 

Observação 

RS 83,00 

Da ta: 28/1 2/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Ident ificação: NºPregão:282021 / UASG:983555 

Lote/Item: /32 

A ta: Link.Ma 

Adjudicação: 11/02/2022 09:46 

Homologação: 11/02/2022 09:55 

Fonte: www.comprasgovernamentais.9ov 

.br 

Quantidade: 6 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 82,00 

Email: 

gomesherba@uol.com.br 

RS 83,00 

SP Cajamar AV TENENTE MARQUES, 5110 (11) 7160-0712/ (11) 6055-8815 

Ema,I: 

sampa1oconta98@gma1l.com 

43.820.603/0001-42 D DIAS DE MOURA L TDA 

Marca: QBOM 
Fabricante: QBOM 
Modelo: 90 X 90 19 
Descrição: Cámara Ar Pneu Material: Borracha , Tamanho: 90 X 90 19 

Endereço: 

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES L TDA 

Marca: QBOM 
Fabricante: QBOM 
Modelo: OBOM 
Descrição: CAMARA DE AR para pneu aro 19, produto novo (sem uso), ong,nal de fabrica. 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusv\/thVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkT mDsSMqHg 1 %2fJrMN e5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 

, token=5e5esE5%252bSbtm%252fBD300e[)qhVambNKqfmusvVthVUSqUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%252fJrMNe5zd8%253d 

RS 85,00 

RS 1.000,00 
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Quantidade 

12 Unidades 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Estado: Cidade· Endereço: Nome de Contato· 
PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779 KAUE MUNIZ DO AMARAL 

Descrição 

Câmera de ar 110/90 R 17 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS/PA 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus, Câmara de Ar 

e Protetores de Aro para Vefculos e Máquinas .. 

Descrição: Artigo reparo pneu / camara de ar - CÂMARA DE AR REF 110/90-17 

CatMat: 7 4640 - ARTIGO REPARO PNEU í GAMARA DE AR, ARTIGO REPARO PNEU / 

GAMARA DE AR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone: 

(41) 3076-7210 

Observação 

RS 38,87 

Data: 04/02/2022 14:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:32022 / UASG 980523 

Lote/Item: 1 / 5 

A ta: LinkAta 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 8 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES L TDA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$38,62 

Marca: QBOM 
Fabricante: QBOM 
Modelo: QBOM 
Descrição: CÂMARA DE AR REF. 110/90-17 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO. 7779 

Nome de Contato: 

KAUE MUNIZ 00 AMARAL 

Telefone: 

{41) 3076-7210 

Email: 

autopecaschevromais@hotmail.com 

l 2.272.655/0001-06 PNEUTEK COMERCIO DE PNEUS LTDA RS 39,00 

Marca: rs 
Fabricante: rs 
Modelo: carnara 
Descrição: CÂMARA DE AR REF. 110/90-17 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Curitiba R JOSE JULIO TORTATO, 418 

Telefone· 

(41) 3289-7374 

Email: 

michelle@pneutekpneus.com.br 

03.730.830/0001-62 MG SOARES FILHO COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS L TDA R$39,00 

Marca: FLEXEN 
Fabricante: FLEXEN 
Modelo: TRl 5 
Descrição: CÂMARA OE AR REF. 110/90-17, INMETRO: PORTARIA 644/2012 

Estado: Cidade: Endereço: 

PA Tucuru1 AV RAIMUNDO VERIDIANO CARDOSO, 2004 

Relatório gerado no dia 25/0412022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 

Telefone: 

(94) 3787-5530/ (94) 3787-1786 

Email: 
aguiapneus.vendas@gmail.com 

Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1 %2fJrMW e5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/Certi ficadoAutenticidade? 
token=5e5esE5%252bSbtm%252fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%252bHTVbfzhkT mDsSMqHg1 %252fJrMW e5zd8%253d 40/ 46 





Quantidade 

10 Unidades 

Descrição 

Cãmara 900/20 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

Objeto: Registro De Preços Para A Aquisição Gradual E Parcelada De Câmaras De Ar. 

Pneus E Protetores Para Atender A Demanda Das Diversas Secretárias Deste 

Município. Conforme Termo De Referência E Especificações .. 

Descrição: Câmara ar pneu - Material Borracha. Tamanho: 900 X 20. 

CatMat: 300991 - CÂMARA AR PNEU. MATERIAL BORRACHA, TAMANH0:900 X 20 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

26.728.561/0001-03 A B CAVALGANTE EIRELI 
*VENCEDOR* 

Marca: QBOM 
Fabricante: QBOM 
Modelo: QBOM 
Descrição: Material: Borracha, Tamanho: 900 X 20, 

Estado: Cidade: Endereço: 

PB São Bento AV PREFEITO PEDRO EULAMPIO DA SILVA, 2320 

07 865.242/0001-97 CJ COMERCIO DE PNEUS, PECAS E SERVICOS EIRELI 

Marca. MAGNUM 
Fabricante: MAGNUM 
Modelo. MAGNUM 
Descrição: Camara de Ar 900X20, original, sem qualquer defeito. NOVO DF 1 ° QUALIDADF 

Observação 

R$ 152,58 

Data: 03/02/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão 62022 / UASG 982179 

Lote/Item: /29 

Ata: Link_Afa 

Adjudicação: 03/02/2022 14:45 

Homologação: 07/02/2022 16:03 

Fonte: www.comprasgovernamenta1s gov 

.br 

Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

UF: PB 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS '149,00 

Telefone: 

(83) 9886-1111 

RS 150,00 

Estado. Cidade Fndereço: Telefone: Email: 

PB Campina Grande AV JORNALISTA ASSIS CHATEAUBRIAND, 230 (83) 9632-5462/ (83) 3321-3329 e Jpneus@hotma,l.com 

39.422.751 /0001-31 BOREAL SUL COMERCIAL L TDA 

Marca: TCl 31 QBOM 
Fabricante: TC131 QBOM 
Modelo: TC131 QBOM 
Descrição: Camara de Ar 900X20, original, sem qualquer defeito, NOVO DE 1 ° QUALIDADE 

Estado: Cidade: 

PR Curitiba 

i'l'r- ~ • í r~t,0 t ~1 pn".J '.)1'1' : l 

Endereço: 

R HEITOR STOCKLER DE FRANCA. 396 

Telefone: 

(41) 9926-0712 

Email: 

contabeiscmacedo@gmail.com 

Jlr('C,o ~ ',t,m,H1o ~~ · • ir Mf'd1a do~. Preços Obt1chY, r'IS '; 

Quantidade 

10 Unidades 

Descrição 

Protetor pneu 900/20 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: Prefeitura Municipal de Rio Negro/MS 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 

Observação 

Data: 09/12/2021 00:00 

Modalidade: Pregão 

Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%2fJrWNVe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
token=5e5esE5%252bSbtm%252fBD300eDghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%252bHTVbfzhkTmDsSMqHg1%252fJrMNe5zd8%253d 

RS 158,75 

R$ 71,93 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARA DE AR E PROTETORES, COM 

FORNECIMENTO PARCELADO, PARA SEREM UTILIZADOS NOS VE(CULOS E 

MÁQUINAS PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO NEGRO/MS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Descrição: PROTETOR PARA CÂMARA, PARA PNEU TAM 900- RAIO 20, COM 

CERTIFICADO DO IMETRO - PROTETOR PARA CÂMARA, PARA PNEU TAM 900-

RAIO 20, COM CERTIFICADO DO IMETRO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

34.886.430/0001-74 N M COMERCIAL EIRELI 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

,,. .~1'1'.,.u,-,c .. "4 

-:,f" º<", SRP: SIM · .., ,. 
·,t ~ 

Identificação: 626 \ 

Lote/ Item: 1 /30 "'-1c. 9 7 ' 
Ata: N/A ~ J 

Fonte: web.qualitysiste ::Ya::.br/procef 

sos_iicitatorios/prefe1",,.,.._..........,."', 

LdeJio_negro 

Quantidade: 60 

UF: MS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

AS 71 .90 

MS Campo Grande RUA BARAO DE GRAJAU, 863 (67) 924(} 1333 

Email: 

tekaregasso@yahoo.com.br 

37.524.490/0001-35 CONSTRUARTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante. Fabricante não informado 

Descrição. Descrição não informada 

Estado: 

MS 

Cidade. 

Campo Grande 

Endereço: Telefone. 

RUA TURIASSU. 307 (67) 9695-1915 

73.765.877 /0001-47 AR NOGUEIRA SOLUCOES EM NEGOCIOS L TDA 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

MS Campo Grande TV VIANOPOLIS, 20 

Nome de Contato: 

RAFAELA 

Email: 

rr.representacoes@outlook.com.br 

Telefone: 

(67) 3042-8819 

Email: 

rrnogueira@rmogueira.com.br 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: 5e5esE5%2bSbtm%2fBD300eOghVambNKgfmusvVthVUSgUOw8C%2bHTVbfzhkT mDsSMqHg1 %2fJrMWe5zd8%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
tnkPn='-"""~F'i¾?'i?hShtm%?'i?fRn :l00P.0ohV::imhNKofmusvVthVUSaUOw8C%252bHTVbfzhkTmOsSMQHa1 %252fJrMWe5zd8%253d 

AS 71,95 

AS 71 ,95 
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0 LAUDO DA COTAÇÃO 

A TENCÀO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis v1gen s. tfr!Rruções Normaf as, 

Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir dwersas fontes governamentais, complementares e ites qp_'i!r,,-9~ am , o 
sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz. ~ E 

Preço estimado dos itens calculado pela formula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - Pneu 26Sno R 16 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
03/02/2022, calculado pela fórmula Mediana das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 2 - Pneu 90/90 R 21 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
12/0l /2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 3 - Pneu 120/80 R 18 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
04/02/2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 4 - Pneu 17Sno R 14 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
03/02/2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 5 - Pneu 23.1-30 

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 30/06/2021 , calculado pela 
fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 6- Pneu 14.9-26 

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 30/06/2021, calculado pela 
fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 7 - Pneu 14.9-24 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
'--"' 25/11/2021, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 8 - Pneu 18.4-34 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
09/08/2021 , calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 9 - Pneu 18.4-30 

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 17/11/2021, calculado pela 
fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 1 O - Pneu 12.4-24 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
08/10/2021, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 11 - Pneu 11 0/90 R 17 60T 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
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- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 25/01/2022, calculad_s:~.;.~
0 fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. ,,>l ~,,., 

/' - ;;\ 
"'~" J Item 12 - Pneu 750xl 6 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas 
19/10/2021, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 13 - Pneu 90/90 R 19 

. 9. 
~~ 
dia~ ~ 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
04/02/2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 14 - Pneu 110/90 R 17 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
07/02/2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 15 - Pneu 900/20 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
09/02/2022. calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 16 - Pneu 215fl5 R17.5 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
10/02/2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 17 - Pneu 295/80 R22.5 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
15/12/2021, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 18 - Pneu 275/80 R22.5 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
17/11/2021, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 19 - Pneu 225/75 R 16 

'-../ - 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
03/01/2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 20 - Pneu l 75fi0 R 13 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
13/01 /2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 21 - Pneu R 17.5-25 16 lonas 

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 15/07/2021, calculado pela 
fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 22 - Pneu 19.5/ R24 R 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
08/10/2021. calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 23 - Pneu 12.5 /80 - 18 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
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- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia ---13/01/2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. .,.v,.,c.,..., llf ,,~ --~~~~~~~---.+:::.,~ ' 
Item 24 - Pneu 195/55 Rl 5 1 f 

P~, ltJo I 
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicada no di~ 
16/02/2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. ,l.1/ 

Item 25 - Pneu 1 85/70 R 14 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
13/0l /2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

- --------
Item 26 - Pneu 195/55 Rl 6 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
09/12/2021 , calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 27 - Câmara de ar de pneu 23.1 -30 

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 30/06/2021, calculado pela 
fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 28 - Câmara de ar de pneu 14.9-26 

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 30/06/2021, calculado pela 
fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 29 - Câmara de ar de pneu 14.9-24 

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 10/02/2022, calculado pela 
fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 30 - Câmara de ar de pneu 18.4-34 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
19/08/2021, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 31 - Câmara de ar de pneu 18.4-30 

'-" - 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
19/08/2021, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 32 - Câmara de ar de pneu 12.4-24 

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 09/12/2021, calculado pela 
fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 33 - Câmera de ar 750xl 6 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
07/10/2021, calculado pela fórmula Mediana das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 34 - Câmara de ar 90/90 R 19 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
28/12/2021, calculado pela fórmula Mediana das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 35 - Câmera de ar 110/90 R 17 

Relatório gerado no dia 25/04/202215:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
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- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicada 
04/02/2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. S 

~ ... 
--~: 107 -..;_:__ 

Item 36 - Câmara 900/20 

À - 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no um __ .,... 

03/02/2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

Item 37 - Protetor pneu 900/20 

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 09/12/2021, calculado pela 
fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais. 

------------ -·-

ffli DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Média das 3 Melhores Propostas Finais 

- Capta as 3 melhores propostas finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um 
conJunto de dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conJunto. 

Relatório gerado no dia 25/04/2022 15:48:37 (IP: 177.47.60.142) 
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lffM [Sl'fCIFICAÇÃO UNO QUANT 

l Pneu 26S/70 R 16 UNO 60 

2 Pneu 90/90 R 21 UNO 4 

3 Pneu 120/80 R 18 UNO 4 

4 Pneu 11sno R 14 UNO 40 

5 Pneu 23.1·30 UNO 6 
6 Pneu 14.9-26 UNO 6 

7 Pneu 14.9-24 UNO 12 

8 Pneu 18 4~34 UNO 12 

9 Pneu 18.4~30 UNO 8 

10 Pneu 12.4-24 UNO 8 

li Pneu 110/90 R 17 60T UNO 12 

12 Pneu 7SOX16 UNO 8 

13 Pneu 90/90 R 19 UNO 14 

14 Pneu 110/90 R 17 UNO 26 

15 Pneu 900/20 UNO 20 

16 Pn,iu 215/75 R17 5 UNO 20 

17 Pneu 295/80 R22.S UNO 10 

18 Pneu 275/80 A22.5 UNO 20 

19 Pneu 225/75 R 16 UNO 40 

20 Pneu 175/70 R 13 UNO 20 

21 Pneu R 17.5-2516 lonas UNO 6 

22 Pneu 19.5/ R24 R UNO 6 

23 Pneu 12.5/80- 18 UNO 6 

24 Pneu 195/55 R 15 UNO 8 

25 Pneu 185/70 R 14 UNO 8 

26 Pneu 195/55 R 16 UNO 16 

27 Cãmara de ar de pneu 23 l-30 UNO 6 

28 C.,mara de ar de pneu 10-26 UNO 6 

29 Cãmara de arde pneu 149- 24 UNO 12 

30 Cãmara de ar de pneu 184-34 UNO 12 

31 CJ mani d,i ar de pneu 18 4.- 30 UNO 8 

32 C.,mara de arde pneu lH-24 UNO 8 

33 Cãme ra de ar 7S0x16 UNO 12 

34 Cãmara de ar 90/90 R 19 UNO 12 

35 Cãmera de ar 110/90 R 11 UNO 12 

36 Cãmara 9CXJ/20 UNO 10 

37 ProtelOf pneu IJCXJ/20 UNO 10 
TOTAL 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM·MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E RECURSOS HUMANOS 

MAPA OE APURAÇÃO DA PESQUISA OE PREÇOS 

CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISICÃO DE PNEUS E CÃMARA DE AR, AFIM DE ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM - MA. 

SACOP SACOP SACOP SACOP 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PREFEITURA MUNICIPAL OE PREFEITURA MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAINEL OE PREÇOS BANCO OE PREÇOS BANCO DE PREÇOS 

SUCUPIRA DO NORTE/MA BARRA 00 CORDA DE ANAPURUS 
MIRADOR CONTRATO: 124/2021 

CONTRATO: 014/2021 CO NTRATO: 240/2021 CONT RATO: 256/2021 

VALOII 
VAlott TOTAL 

VAlott 
VALOII TOTAL 

VALOII 
VAlott TOTAl VALOII UNITAIIIO VALOII TOTAl 

VALOII 
VAlott TOTAl 

VAlott 
VALOII TOTAL 

VALOII 
VAlott TOTAl ,, .... ..,.. UNfT••- ·-·- UM-•- llNITAIIIO ·--··-

RS 785,00 RS 47.100,00 RS 932.08 A$ 5S.924,80 RS 832,00 RS 49.920,00 

RS 232,25 RS 929,00 RS 220,20 RS 880,80 RS 184,10 RS 736.40 

RS 359,10 RS 1.436,40 RS 336,00 AS 1.344,00 

AS 320,00 AS 12.800,00 RS 391,00 RS 15.640,00 RS 389,00 RS 15.560,00 

RS 10.200,00 RS 61.200,00 AS 7.934,33 RS 47.605,98 RS 7 .900,00 RS 47.400,00 

RS 3.654,67 RS 21.928,02 RS 3.4 1S,OO RS 20.490,00 

R$ 3.430,00 RS 4 1.160,00 RS 3 .129.99 RS 37.559,88 

AS 6 .4S0,00 R$ 71400,00 RS 5.S10,72 RS 66.118,64 RS 5.100,00 RS 61 200,00 

RS 4.970,00 A$ 39.760,00 RS 4,494,98 RS 35.959.84 RS 3.987,50 RS 31.900,00 

RS 2.100,00 RS 16.800,00 RS 1.866.67 RS 14.933,36 R$ 1 800.00 RS 14.400,00 

RS 187,90 RS 2.254,80 RS 308.61 RS 3.703.32 RS 260.00 RS 3.120,00 

AS 830,00 RS 6 640,00 RS 783,33 RS 6 266.64 RS 660.00 RS 5.280,00 

RS 153,90 RS 2.1S4,60 RS 239,06 R$ 3 .346,84 RS 237,60 RS 3.326,40 

RS 235,33 RS 6.118,58 RS 230,00 RS 5.980,00 

RS 1.150,00 RS 23.000.00 RS 1.944,67 RS 38.893,40 RS 1.645.00 RS 32.900,00 

RS l.125,00 RS 22.500.oo A$ l .0S1,78 RS 21.035,60 RS 795,36 RS 15.907.20 

AS 2 460,00 RS 24 .600,00 RS 2.612,71 RS 26.127, 10 RS 2.470,00 RS 24. 700,00 

RS 2.150,00 RS 43.000,00 RS 2.168,29 RS 43.365,80 RS 2.148,33 AS 42.966,60 

RS 708.32 RS 28.332.80 RS 807,42 RS 32.296.80 RS 706,00 RS 28.240,00 

RS 259,70 RS 5.194,00 RS 320,14 RS 6.402,80 RS 291,66 RS 5.833,20 

RS 4.995,00 RS 29.970,00 RS 5.021,92 RS 30.131,52 R$4.999,7S RS 29.998,50 

A$ 5.200,00 RS 3 1 200,00 RS 3.992,33 RS 23 953,98 R$ 3.950,00 RS 23. 700.00 

AS 2.100,00 RS 12.600,00 RS 1.995.83 RS 11.974,98 RS 1.925,00 RS 11.550,00 

RS 368,33 RS 2.946,64 RS 346,00 R$ 2.768,00 

RS 405,00 RS 3.240,00 RS 438.50 RS 3.508,00 RS 4 22,50 RS 3.380,00 

R$ 341,00 RS 5.456,00 RS 339.00 RS 5.424,00 

RS l 35S,OS RS 8.130,30 RS 571,33 RS 3.427,98 R5 555,00 RS3-330,00 

RS 270,33 RS 1.621,98 RS 265,00 RS 1.590,00 

RS 490,00 RS 5.880,00 RS 350,00 RS 4.200,00 RS 3 33,99 RS 4.007,88 

RS 560.00 RS 6.720,00 RS 358.90 RS 4.306,80 RS 355.80 RS 4.269.60 

RS 268,00 RS 2.144,00 RS 260,00 RS 2.080.00 

RS 190,00 RS 1.520,00 RS 285,97 RS 2.287,76 RS 285,90 RS 2.287,20 

RS 78,00 RS 936.00 RS 69,85 RS 838.20 RS 69,64 RS 835.68 

RS 66,54 RS 798.48 RS 83,00 RS 996,00 RS 82,00 R$ 984,00 

RS 43,00 RS 516,00 RS 38,87 RS 466,44 R$ 38.62 RS 463,44 

A$ 152, SB RS 1 525,80 RS 149,00 RS 1.4 90,00 

RS 45,00 RS 450,00 RS 71,93 AS 719,30 A$ 71,90 RS 719,00 

RS 261.416,00 RS 35.100,00 R$ 10.119,40 R$ 169.800,00 RS 38.190,58 A$ 589.660,10 R$ 547,640,98 

BANCO OE PREÇOS 
MtOIA UNITÁltlA 

VALOII 
VAlOATOTAl UNfTHn 

RS 1.032,16 RS 61.929.60 RS 895,31 
RS 256,30 A$ 1.025,20 RS 223.21 
RS 361.31 AS 1.445.24 AS 3S2,14 

AS 390,00 RS 15.600,00 RS 372,50 
RS 7.950,00 RS 47.700,00 R$ 8 .496,08 

R$ 3 .419.00 RS 20.S14,00 RS 3.496,22 

RS 3.130,00 RS 37 ,560,00 RS 3.230,00 
R$ 5.623,76 RS 67.485,12 RS S 671, 12 

RS 3.989,00 RS 31.912,00 R$4.360, 37 

RS 1.900,00 AS 15.200,00 R$ l.916,67 

RS 30S,84 A$ 3.670,08 RS 265,59 
RS 699,98 RS 5.599,84 AS 743,33 

RS 239,57 RS 3.353,98 A$217,53 

AS 231,00 AS 6 .006,00 RS 232,ll 

RS 1.990.00 RS 39.800,00 RS 1.682,42 

RS 1.179, 99 RS 23.599,80 AS l.038,03 

RS 2.495.33 RS 24.953,30 RS 2 509,51 

RS 2.1S7, 42 RS 43.148,40 RS 2.156,01 

RS 785.00 RS 31.400,00 RS 751,69 

R$ 295,83 RS 5.916,60 RS 291,83 

RS 5.000.00 RS 30.000,00 R$5.004, 17 

RS 3.977,00 RS 23.862,00 RS 4 279,83 

RS 1.937,50 RS 11.625.00 RS 1.989,58 
RS 379.00 RS 3.032,00 RS 364,44 

RS 4 25,00 RS 3.400.00 RS 422.75 
RS 340,00 RS 5.440.00 RS 340,00 

RS 559.00 RS 3.354,00 RS 760,10 

RS 267,00 RS 1.602,00 RS 267,44 

RS 335.00 RS 4.020,00 RS 377,25 

RS 355.90 R$ 4.270,80 R$ 407,65 

RS 261,99 RS 2.095,92 RS 263,33 

RS 286,00 RS 2.288,00 RS 261,97 

RS 69,85 RS 838,20 RS 71,84 

RS 83,00 RS 996,00 RS 78,64 

RS 39,00 RS 468,00 RS 39,87 

RS 150,00 RS 1.500.00 RS 1.50,53 

RS 71,95 A$ 719,SO RS 6S,20 

RS 587.330,58 R$ 54.046,26 

085: Mapa elaborado conforme pesquisa de mercado Junto ao Sacop (https://www6.tcc.ma.gov.br/sacop/murals1tc/mural.zul ), Painel de Compras (https://pafncldeprecos.plane1amento.gov.br/), Banco de Preços (https://www.bancodeprecos.eom.br/Account/logln?ReturnUrl:::%2f). 

·--·-x"'"' ) ~'.uz~ ho 
/i~eCompas 

~atncula n• 27207-1 

MfDIATOTAL 

AS 53.718,60 

RS 892,84 

RS UOS,56 

RS 14.900,00 

RS S0.976,48 

RS 20.977,32 

RS 38. 760,00 

RS 68 OS3,44 

RS 34 882,96 

RS 15.333,36 

RS 3.187,08 

RS 5.946,64 

RS l 045,42 

RS 6034,86 

RS 33.648.40 

RS 20 760.60 

AS 25095,10 

RS 43.120,20 

RS 30.067.60 

RS 5.836.60 

RS 30.025,02 

RS 25 678,98 

RS 11.937,48 

RS 2.915,52 

RS 3.382,00 

RS 5.440.00 

RS 4.560,60 

RS 1.604.64 

R$ 4.527,00 

R$ 4.891,80 

RS 2 106,64 

RS 2.095,76 

RS862,08 

RS 943,68 

R$ 478,44 

R$ 1.505,30 

RS652.00 

A$ 580.153,00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

c PJ: os.648.6961000I-80 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS 

MEMO Nº 77 

ltapecuru Mirim-MA, 26 de abril de 2022. 

De: VICTOR DA CRUZ MARINHO -Central de Compras 

Para: LUCIANO DA SILVA NUNES - Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão. 

Assunto: Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço referente a contratação de empresa 

especializada na aquisição de pneus e câmara de ar. 

Senhor Secretario, 

Venho através deste, encaminhar Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço referente 
a contratação de empresa especializada na aquisição de pneus e câmara de ar para atender as 
demandas da Secretarias Muncipais do município de ltapecuru-Mirim-MA. 

Atenciosamente, 

l 
VICTO 

Central de Compras 

Matrícula nº 27207- 1 

PRAÇA GOMES DE SOUZA. S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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À Senhora 
Carla Helena Abreu Mariano 
Contadora Geral do Município 

Senhora Contadora, 

DESPACHO 

ltapecuru-Mirim/MA, 26 de abril de 2022. 

Considerando a necessidade em atender demanda da Secretaria Municipal da 

Receita, Orçamento e Gestão para o Registro de preços para futura e eventual contratação 

de pessoa jurídica para o fornecimento de pneus e câmaras de ar para atender as 

necessidades das diversas secretarias municipais de ltapecuru-Mirim/MA, solicitamos de 

Vossa Senhoria informações quanto a disponibilidade orçamentária para custear as 

despesas de execução do presente objeto. 

O valor estimado para tal demanda é de R$ 580.253,00 (Quinhentos e oitenta mil , 

duzentos e cinquenta e três reais), conforme valores detalhados em planilha em anexo. 

Cumprimentando-a cordialmente, agradecemos a atenção. 

Atenciosamente, 

~ 
Lucian Nunes 

Secretário Municipal Da , Orçamento E Gestão 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 

ANEXO 1 

ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT VALOR 

Pneu 265/70 R 16 UNO 60 R$ 895,31 

Pneu 90/90 R 21 UNO 4 R$ 223,21 

Pneu 120/80 R 18 UNO 4 R$ 352,14 

Pneu 175/70 R 14 UNO 40 R$ 372,50 

Pneu 23.1-30 UNO 6 R$ 8.496,08 

Pneu 14.9-26 UNO 6 R$ 3.496,22 

Pneu 14.9-24 UNO 12 R$ 3.230,00 

Pneu 18.4-34 UNO 12 R$ 5.671 ,12 

Pneu 18.4-30 UNO 8 R$ 4.360,37 

Pneu 12.4-24 UNO 8 R$ 1.916,67 

Pneu 110/90 R 17 60T UNO 12 R$ 265,59 

Pneu 750x16 UNO 8 R$ 743,33 

Pneu 90/90 R 19 UNO 14 R$ 217,53 

Pneu 110/90 R 17 UNO 26 R$ 232,11 

Pneu 900/20 UNO 20 R$1.682,42 

Pneu 215/75 R17.5 UNO 20 R$1.038,03 

Pneu 295/80 R22.5 UNO 10 R$ 2.509,51 

Pneu 275/80 R22.5 UNO 20 R$ 2.156,01 

Pneu 225/75 R 16 UNO 40 R$ 751,69 

Pneu 175/70 R 13 UNO 20 R$ 291 ,83 

Pneu R 17.5-2516 lonas UNO 6 R$ 5.004,17 

Pneu 19.5/ R24 R UNO 6 R$ 4.279,83 

Pneu 12.5 /80 - 18 UNO 6 R$1 .989,58 

Pneu 195/55 R 15 UNO 8 R$ 364,44 

Pneu 185/70 R 14 UNO 8 R$ 422,75 

Pneu 195/55 R 16 UNO 16 R$ 340,00 

Câmara de ar de pneu 23.1-30 UNO 6 R$ 760,10 

Câmara de ar de pneu 14.9-26 UNO 6 R$ 267,44 

Câmara de ar de pneu 14.9-24 UNO 12 R$ 377,25 

Câmara de ar de pneu 18.4-34 UNO 12 R$ 407,65 

Câmara de ar de pneu 18.4-30 UNO 8 R$ 263,33 

Câmara de ar de pneu 12.4-24 UNO 8 R$ 261 ,97 

Câmera de ar 750x16 UNO 12 R$ 71 ,84 

Câmara de ar 90/90 R 19 UNO 12 R$ 78,64 

Câmera de ar 110/90 R 17 UNO 12 R$ 39,87 

Câmara 900/20 UNO 10 R$ 150,53 

Protetor pneu 900/20 UNO 10 R$ 65,20 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim-MA 

TOTAL 

R$ 53.718,60 

R$ 892,84 

R$ 1.408,56 

R$ 14.900,00 

R$ 50.976,48 

R$ 20.977,32 

R$ 38.760,00 

R$ 68.053,44 

R$ 34.882,96 

R$ 15.333,36 

R$ 3.187,08 
R$ 5.946,64 

R$ 3.045,42 

R$ 6.034,86 

R$ 33.648,40 

R$ 20.760,60 

R$ 25.095,10 

R$ 43.120,20 

R$ 30.067,60 

R$ 5.836,60 

R$ 30.025,02 

R$ 25.678,98 

R$ 11 .937,48 

R$ 2.915,52 

R$ 3.382,00 
R$ 5.440,00 

R$ 4.560,60 

R$ 1.604,64 

R$ 4.527,00 

R$ 4.891 ,80 

R$ 2.106,64 

R$ 2.095,76 

R$ 862,08 

R$ 943,68 

R$ 478,44 

R$ 1.505,30 

R$ 652 ,00 

R$ 580.253,00 



-, 



'-'_., 

Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUN I CIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRFTARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Luciano da Silva Nunes 
Secretária Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 
Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA 

Cu nprimento-o cordialmente, não há necessidade de Dotação Orçamentária uma vez que será 

na modaiidadt : >regão - Registro de Preço de acordo com o Art. 7°, § 2°, do Decreto Federal nº 

7892/2013, § 2º, onde diz que "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para aformal ização do contrato ou outro instrumento hábil" 

Atenciosamente, 

itapecuru-Mirim/MA, 27 de abril de> ?022. 

CARLA HELE 
Contadora Geral 

CRC 14225/0 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

AUTORIZAÇÃO 

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal 

da Receita, Orçamento e Gestão, órgão ordenador de despesas e gerenciador da ata a ser 

registrada, e a Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e a 

Secretaria Municipal de Assistência Social , órgãos ordenadores de despesas e participantes 

da ata a ser registrada, através do Gerenciador, LUCIANO DA SILVA NUNES, 

SOLICITAMOS abertura de processo para Registro de preços para futura e eventual 

contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de pneus e câmaras de ar para atender 

as necessidades das diversas secretarias municipais de ltapecuru-Mirim/MA. 

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de 

despesas relativas às atividades do Município de ltapecuru-Mirim/MA, devem ser praticados 

estritamente sob a égide do regime do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei 

8.666/93, a Lei 10.520/2002, a Lei 4.320/64, a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas 

específicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, Tribunal de Contas da União e 

demais órgãos de controle interno e externo. 

Na qualidade de ordenadores de despesas, declaramos, para os efeitos do inciso 11 

do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 

especificada pelo objeto acima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei 

Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Tal contratação deve-se à necessidade de promover a substituição dos pneus 

debilitados ou danificados, tendo em vista veículos seguros, em condições ideais de 

funcionamento, garantindo a segurança de seus usuários. Ante a alta demanada de veículos 

usados pelas Secretarias Municipais e o uso elevado dos mesmos, se faz necessária a troca 

anual, condição indispensável para se garantir a segurança dos servidores e munícipes que 

utilizam os veículos sob a responsabilidade do município. Manter a frota municipal em 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

perfeitas condições de uso e em bom estado de conservação à disposição do serviço a 

qualquer tempo que forem demandados, e, no caso de situações emergenciais, pronta para 

o atendimento, para os deslocamentos diversos, para os transportes de pessoas e execução 

dos processos cotidianos e rotineiros no atendimento às necessidades dos munícipes. 

Com base na certidão do Departamento de Contabilidade, assim como Minuta do 

Edital , minuta do contrato e Termo de Referência, elaborados pela Secretaria Municipal da 

Receita Orçamento e Gestão. 

E para este objeto, AUTORIZAMOS a Comissão de Licitação que inicie a abertura 

de processo licitatório para que, através de licitação, seja efetuada a contratação pretendida. 

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o 

valor de dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de 

processo licitatório que possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de 

apresentarem suas propostas, de forma a promover a competitividade entre eles e buscar o 

melhor preço e as melhores condições para a Administração Pública. 

Encaminhe-se ao setor responsável para as devidas providências. 

Cumpra-se, 

ltapecuru-Mirim/MA, 27 de abril de 2022. 

A9 
Lucian d 1lva Nunes 

Secretário da Receit rçamento e Gestão- SEMROG 
Ordenador de Despesas 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim/MA 



EST.:;Do DO MJ\RANHÃC 
PREFEITUr<.Jl \~[l\JTr - ? t:_L DE ITA.PE:CüRU MJRIM 

CNPJ : 05 . 6-Ç 8 . 696í0001-80 

DECRETO Nº 018/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

Dispôe sobre delegação de competências e autori zação 

para ordenadores de despesas ass inarem documentos 

contábeis. de licitações. de prestação de contas, entre 

outros e dá providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO 00 

MARANHÃO. no uso das suas atribui ções legais. conferidas pela Constituição Federal. 

Constituição do Estado do Maranhão e pela Le i Orgânica Munic ipal: 

CONSIDl:RANDO os pri ncípios que regem a fiscalização L:ontábi l. orçamentária, 

financeira e patrimonial dos recursos públicos: 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsáve l pelos a tos prat icados 

com os recursos públicos e. portanto. tem o dc\"er ele prestar contas: 

CONSIDERANDO a dis tribuição e o escalonamento das funções nos órgãos 

públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Art. 1 º. Fica delegada a compe1encia de Ordenador de Despesas da Prefe itura 

Mu nicipal de llapecuru-i'vlirim /MA ao Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão. 

licando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento: autorizar, homologar e adjudicar 

licitações: assinar comratos. assinar halancctes. halanços. o rçamentos e demais documentos 

contábeis; reconhecer e.lívidas: conceder adiantamentos: encaminhar documentos, responder 

diligênc ias e demais so licitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em 

contratos convênios. acordos. ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autori1.ado ao ordenador (k despesa. Secretário Municipal da 

Receita. Orçamento e Gestão. a mo,·irnentar as contas bancárias por meio de Gerenciador 

Financeiro em conj unto com o Senhor Prefeito Municipal. 

Art. 2". Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Munic ipa l 

de Saúde a Secretária Munic ipal de Saúde. ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 

pagamento: autorizar. homologar e adj ud icar licitações: assinar contratos. assinar balancetes. 



ES tAJC DO MA:=tANHl\O 
PREFSITCRA MUNIC I PAL DE ITAPECURU MIRIM 

C~PJ : 05 . 618 . 696/000 1-80 

balanços, o rçamentos e demais documentos contábeis: reconhecer dívidas; conceder adiantamentos; 

encaminhar documentos. responder diligencias e demais solicitações dos Tribunais de Contas do 

Estado e da União e representar em contratos convênios. acordos. ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa. a Secretária Mun icipal de 

Saúde. a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conj unto com o 

Senhor Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão 

Art. 3º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo M unicipal 

de Assistencia Social a Secretária Municipal de Assistência Social, ficando autorizada a assinar 

empenhos e ordens de pagamento: autorizar. homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, 

assinar balancetes. balanços, orçamentos e demais documentos contábeis: reconhecer dívidas; 

conceder adiantamentos: encaminhar documentos. responder diligências e demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa. a Secretária Mw1icipal de 

Assistência Social. a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em 

conjunto com o Senhor Secretário Munic ipal da Receita. Orçamento e Gestão 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - rUNDEB a Secretária Munici pal de Educação. ficando autorizada a assinar empenhos e 

ordens de pagamento; autorizar. homologar e adjudicar licitações: assinar contratos. assinar 

balancetes. balanços. orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas: conceder 

adiantamentos: encaminhar documentos. responder di ligências e demais solicitações dos Tribunais 

de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênios. acordos. ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa. a Secretária Municipal de 

Educação, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com 

o Senhor Secretár io Municipal da Receita. Orçamento e Gestão 
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CNPJ : 05 . 648 . 696/000 1-80 

Art.5°. Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais 

atribuições cios seus cargos ou funções 

Art. 6°. Este decreto entra cm vigor na data de sua publ icação. revogadas as disposições em 

contrário. 



QUJNTA- FEIRA, 14 - JANEIRO - 202 1 

COMANDO DO POLICIAMENTO DE ÁREA DO 
INTERIOR CPA-1/1 

19º BATALHÃO DE POLICIA MILITAR-19º 8PM 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 001 /2020-19º 8PM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: nº 0100001 /20120CPL/19º 8PM. MODA
LIDADE: Pregão Presencial nº 001 /2020-CPL/1 9º 8PM. PARTES: 
19° BATALHÃO DE POLICIA MILITAR e a empresa ERIVELTA 
RODRIGUES DA SILVA - ME. OBJETO: Contratação de empresa 
para Fornecimento de Alimentação Pronta para a sede da 19º 8PM 
(Pedreiras-MA). PRAZO: de 11 de janeiro a 3 1 de dezembro de 2021. 
R$ 89.229.60 (Oitenta e nove mil, duzentos e vinte e no~e reais e ses
senta centavos). FU DAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93, 
Lei Federal nº. 10.520/02 e Decreto Estadual nº. 24.629/08 e Lei 
Estadual nº 9.579/ 12. FORO: Comarca de Pedreiras-MA . Pedreiras
MA, 11 de janeiro de 202 1. Ten Cel QOPM Miguel da Silva Mo
rais Júnior - Comandante do 19° BPM.2° Ten QOPM Matheus Felipe 
França da Silva Presidente da CPL/19º BPM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ/MA 

EXTRATO DE COl'iTRATO. Contratante: Prefeitura Municipal 
'-" de Coroatá/MA. Contratada FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CUL

TURAL - CNPJ: 05.646.203/0001-73 MODALIDADE: Dispen
sa de Licitação 001 /202 1, PROCESSO ' ADMINISTRATIVO: 
00000010240/2020. OBJETO: locação de imóvel para instalação e 
funcionamento da base de comunicação do S/\MU de Coroatá/Ma. 
Valor Global de R$ 12.000,00 (doze mil). DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO: 04/0 1/2021. VJGÊ CIA: 12 (doze) meses. BASE 
LEGAL: Lei n. 0 8666/93, Coroa tá/MA, 04/01/2021. Valquíria de 
Sousa Costa Carneiro, Secretária Municipal de Saúde. 

\.....,, 

DECRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA 

DECRETO Nº 0 18/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021. Dispõe 
sobre delegação de competências e autorização para ordenadores de 
despesas assinarem documentos contábeis, de licitações, de prestação 
de contas, entre outros e dá providências.O PREFEJTO MUNICI
PAL DE ITAPECURU-MIRJM, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 
Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica Munici
pal;CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização con
tábil , orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e. portanto, tem o dever de 
prestar contas;CONSlDERANDO a distribuição e o escalonamento 
das funções nos órgãos públicos munic ipais e as atribuições dos ges
tores públicos. DECRETA: Art. 1°. Fica delegada a competência de 
Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de ltapccuru-Mirim / 
MA ao Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento; autorizar, ho
mologar e adj udicar licitações; assinar contratos, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis: reconhecer dí
vidas; conceder adiantamentos; encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e 
da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e ins
trumentos similares. Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador 
de despesa, Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, a 
movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro 
em conjunto com o Senhor Prefeito Municipal.An. 2º. f ica delegada 
a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Saúde ao Secretário Municipal de Saúde, ficando autorizado a assinar 
empenhos e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar 
licitações; assinar contratos, assinar balancetes, balanços, orçamentos 
e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder adian
tamentos; encaminhar documentos. responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e represen-

D.O. PUBLICAÇÕES DE -

tar em contratos convênios, acordos, ajustes e instrume s 
Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, ·o 
Municipal de Saúde, a movimentar as contas bancárias por meio de 
Gerenciador Financeiro em conjunto com o Senhor Secretário Muni
cipal da Receita, Orçamento e Gestão Art. 3°. Fica delegada a com
petência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assis
tência Social ao Secretário Municipal de Assistênc ia Social, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento: autorizar, ho
mologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dí
vidas; conceder adiantamentos; encaminhar documentos, responder 
diligências e demais sol icitações dos Tribunais de Contas do Estado e 
da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e ins
trumentos ~imilares. Parágrafo único: Fica autorizado ao o rdenador 
de despesa, Secretário Municipal de Assistência Social, a movimentar 
as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto 
com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 
An. 4º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES ao Secretá
rio Municipal de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos 
e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; 
assinar contratos, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais 
documentos contábeis; reconhecer dividas; conceder adiantamentos; 
encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em con
tratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares. Parágrafo 
único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário Municipal 
de Educação, a movimentar as contas bancárias por meio de Geren
ciador Financeiro cm conjunto com o Senhor Secretário Municipal 
da Receita. Orçamento e Gestão. An.5°. Os Ordenadores de Despesa 
exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus 
cargos ou funções. Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Benedito de Jesus 

ascimento Neto-Prefeito Municipal. 

ERRATAS 

SECRETARIA DE E~TADO DA AGRIC ULTURA, 
PECUARIA E PESCA 

ERRATA Edital do Pregão Presencial nº 001/2021 -CSLJSAGRIMA 
Onde se lê: "AQUISIÇÃO DE CALCADEIRA, FORRADEffiA E 
PATRULHAS AGRICOLAS"; Leia-se; "AQUlSIÇÃO DE CAl.r 
CAREADEíR.\, FORRAGEffiA E PATRULHAAGRICOLA"; 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE GRAJAÚ - MA 

ERRATA DE EXTRATO DO CO NTRATO ERRATA DO EX
TRATO DO CONTRATO Nº 025/2020. A_SECRETARIA MU
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, vêm divulgar a errata do Extrato do 
Contrato n" 025/2020 publicado no dia 17/03/2020 na Edição 051. 
Caderno de Terceiros onde se lê R$120.9l2,00 (cento e vinte mil, nov~ 
centos e do7.e reais)'', lê-se RS 118.368,80 (cento e du.oito mil, trezen
tos e sessenta e oito reais e oitenta centavos)", Grajaú, 11 de janeiro de 
2021. Kleber Barros Albuquerque Secretário Municipal de Educação. 

MINUTAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTR UTURA 

CONCORRÊNCIA Nº. 028/2020 CSLJSl 'FRA MINUTA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2021 CSU SINFRA PROCESSO N° 148210/2020-
CSL CONCORRÊNCIA N" 028/2020-CSL/SINFRA Pelo presente 
instrumento. a COM ISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO CSL, ins
tituição criada e constituída nos tem10s da Lei nº 9.340, de 28 de 
fevereiro de 2011 e Decreto n" 30.669 de I O de março de 201 5, ins
crita no Cadastrn Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (MF) sob o n 
08.892.295/0001 -60. com sede no Centro Administrativo do Estado 
do Maranhão. no Edificio Clodomir Millet - !º Andar, na Avenida 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

DESPACHO 

Considerando os elementos constantes no processo nº 126/2022, que trata 
o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de pneus e câmaras de ar para atender as necessidades das diversas 
secretarias municipais de ltapecuru-Mirim/MA, faço distribuição à Pregoeira LINDA MELO 
FRANÇA FONTELES, visando a deflagração do pregão eletrônico na forma da lei. 

ltapecuru-Mirim/MA, 06 de maio de 2022. 

( . -
GREGORY ~ - D~ FREITAS SILVA 

Presidente da ~ s~ão Permanente de Licitação 
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ELETRÔNICO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

EXECUTIVO Ano li - Edição Nº CCXXXI de 6 de Maio de 2022 

SEC. MUN. OE GOVERNO 
- PORTARIAS- NOMEAÇÃO: 1238/2022 

PORTARIA N. 0 1238/2022/GP DE 06 DE MAIO DE 2022 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO. 

O Prefeito Municipal de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e atendendo às necessidades 
de reestruturar as atividades concernentes à Contratação Pública no âmbito da Administração Municipal de ltapecuru Mirirn/MA; 

RESOLVE: 
Art. 1°- Instituir, de acordo com o artigo 3º, inciso IV da Lei nº 10.520/2002 e do art. 51 da Lei nº 8.666/1 993, bem como do art. 7°, inciso li do 
Decreto Municipal nº 547/2017 Nomeia: 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, para atuar em todas as modalidades licitatórias, constituindo -se conforme composição 
informa a composição a seguir: 

1- GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA- Presidente (servidor ocupante de cargo comissionado). 
li- PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA Secretário (servidor ocupante de cargo efetivo). 

Ili- RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - (servidor ocupante de cargo comissionado). 
IV- RAIMUNDO WALLYSON GOUVEIA DE OLIVEIRA - Membro (servidor ocupante de cargo efetivo). 

Art. 2°- Designar e nomear para exercer a função de Pregoeiros Municipais: 

1 - NELSONAIRON MARQUES VIANA - Pregoeiro Titular. 
11 - LINDA MELO FRANÇA FONTELES - Pregoeira Titular. 
111 - DEBORA OLIVEIRA MAGALHÃES - Pregoeira Substituta. 

Art. 3°- Designar e nomear para exercer as funções de Equipe de Apoio: 

a) PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA - (servidor ocupante de cargo efetivo). 
b) RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - (servidor ocupante de cargo comissionado}. 

Art. 4º• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM 06 DE MAIO DE 2022. 

aOOM 

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Dihones Nascimento Muniz 
CPF: '''.939.273-.. em 09/05/2022 10:38:05 - IP com nº: 10.49.16.49 

www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial/?id=258 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

ltapecuru-Mirim/MA, 06 de maio de 2022. 

Assunto: Autuação do procedimento licitatório para o Registro de preços para futura e eventual 

contratação de pessoa jurídica para o fornec imento de pneus e câmaras de ar para atender as 

necessidades das diversas secretarias municipais de ltapecuru-Mirim/MA. 

No dia 06 de maio de 2022, Eu, Linda Melo França Fonteles, Pregoeira deste Município, autuo e 

assino nesta data o presente termo considerado peça preexistente para a organização e tramitação de 

todos os documentos necessários para o desenvolvimento dos autos, devidamente carimbados, 

rubricados e numerados em ordem crescente, tendo como primeira fo lha, que corresponde a este termo, 

cujo objetivos e recursos serão definidos ao decorrer do procedimento licitatório, de modo a atender ao 

disposto no Art. 38 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e persistentes alterações supervenientes. 

DA LICITAÇÃO 

Processo Adm inistrativo Nº. 126/2022. 

Licitação N. º 022/2022. 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔN ICO. 

Tipo: menor preço por item. 

Requisitante (s): 

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de pneus 

e câmaras de ar para atender as necessidades das diversas secretarias municipa is de ltapecuru

Mirim/MA. 

ESTIMA TlV A DO VALOR 

R$ 580.253,00 (Quinhentos e oitenta mil, duzentos e cinquenta e três reais). 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO \' "' \ \ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM p~~-

11ó ~) 
_________ C_N_PJ_: _05_.6_4_8,_69_6_/0_00_1_-8_0 _____ ,.....,---,--,v 
Sendo assim, eu, Linda Melo França Fonteles, Pregoeira da Prefeitura Municipal de Itapecuru

M irim/MA, fazendo uso de minhas atribuições legais, lavrei o presente termo no dia 06 de maio de 

2022, dos autos do Processo Administrativo Nº 126/2022 para a real ização do Pregão Eletrônico, 

tenno este, considerado peça preexistente e decisório para instauração do processo administrativo 

licitatório, que se inicia_ 

)6,~ {'~ J, ~) 
LINDA MELO FRANÇA FONTELES 

Pregoeira Oficial 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65-485-000 - ltapecuru-Mirim/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 0§.6.48.696/0001-80 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO MINUTA DE EDITAL 

À Procuradoria Geral do Município. 

Prezada Senhora Procuradora, 

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, referente ao Registro 
de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de pneus e câmaras 
de ar para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de ltapecuru-Mirim/MA, que ao 
presente anexamos para a devida apreciação. 

CONSIDERANDO que a Minuta do Edital e Contrato referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2022, foi elaborada de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de 
Referência e com os preceitos legais; 

ENCAMINHA-SE a presente Minuta para a devida apreciação desta Procuradoria, no sentido de 
apresentar PARECER a respeito da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico e seus ANEXOS. 

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ltapecuru-Mirim/MA, 06 de maio de 2022. 

LINDA MELO FRANÇA FONTELES 
Pregoeira Oficial 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APECURU-MIRIM 
CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APECURU-MIRIM /ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE-EPP. 

MODALIDADE 

BASE LEGAL 

OBJETO 

TIPO DA LICITAÇÃO 

REGIME DE EXECUÇÃO 

LOCAL DA SESSÃO PUBLIC 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA: 

INFO .. " .. ~º~ 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2022 

Lei Nº 10.520/2002, Lei Com~lem tar Nº. 123/2006, 
Decreto Federal Nº 10.024/2019, l,ei Comple1J1entar Nº. 
147/2014, Decreto Fede :ai Nº 8.538/15 e alt rações, ecreto ... 
Federal Nº 7.892/2013 eãp1~çando-se su s"fbariamente oo que 
couber a Lei Nº 8.666/ 1993 e suas ãl e rações e demais 
le isla ões correia~. 

Registro de p eços par . a e eventual cottra'fação de pessoa 
jurídica yá1a o fomeciment de pneus e câmaras de ar para 
atende;; a4ecessidades das div as secretarias municipais de 
Itapecuru-Nfirim!MA. 

R$580.253,00 (Quinhentos e oitenta mil duzentos e 
uenta e três reais 

O Edital esú¾.c:tisponi6"lizado, pa íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaitapecurumirim.com.br, e 
tàmbém podeiião ser fdos..e/~u obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru
i~, loé lizado na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 

08.n00mi J:-2b00mi (Doze horas) ou através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, Portal de 
Tra arência''Ho.Município e também através do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas 
do Estado do Maranhão (SACOP/MA). 

ATENÇÃ.,..~fecomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar 
a prática das condutas previstas no Art. 7° da Lei Nº 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das 
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
Página l de 56 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

MINUTA DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

Pág: _ __/._,/_q __ 

Ass:_,._..,W~ ----

O Município de Itapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal da Receita, ©r-çamentoe Gestão por 

intennédio da Pregoeira, designada pela Portaria 1045 de 04 de novembro de 2021 , levam ao, ·· nhecimento 

dos interessados que, na fonna da Lei nº 10.520/2002, do Decreto 1vl nicipal nº 7,60/2020, Decretos 

Municipais nº 547/2017 e 548/2017, Decreto Federal nº 7.892/20 3, Decreto Federal nº W.024/2019, da Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complement ... llfJ/2 4, e, subsidiariamen e, da Lei nº 

8.666/1993 e de outras nonnas aplicáveis ao objeto dest~ ('{tame, fa alizar licitaçã • a modalidade 

Pr~g~o Eletrônico _para Registro de Preços, do tipo ~ 0<!>r preço por item' _b ~e~ime e Fomeci'.11ento, 
objetivando o Registro de preços para futura e eventual conta: tação de pessoa und1ca para o fornecimento 

de pneus e câmaras de ar para atender as nece idades das tl v rsas secretarias municipais de ltapecuru
Mirim/MA. 

Os trabalhos serão conduzidos por se 1dor do, denomi Pregoeira, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerado ou eiidos diretamente para a pagma eletrônica 

www.licitaitapecurumirim.com.br. O servj(ij terá, dentre outras; as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e deci s impugnaçõe e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elabora · ;'coo<luzif'a-sessão ública na internet; verificar a conformidade da proposta 

com os requisitos esta ecidos este edital; dirigj_J'. a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, ~nar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; i ertame; ad·udicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 

trabalhos da o~v. • cesso devidamente instruído a autoridade responsável para 

propor a hom 

1. 

L •..• O resente pre ão tem r objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 
'1it~c~-o fomec· mento d 1Íoeus e câmaras de ar para atender as necessidades das diversas secretarias 

municipais de ~ u-Minm/MA, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no 
Termo d Referência-(ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.2. O quantit~ v~ ndicado no Tenno de R~ferência (ANEXO 1) é apenas estimativa da aquisição e será 
solicitada de aco Êlo com as necessidades do Orgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 580.253,00 (Quinhentos e oitenta mil, duzentos e 
cinquenta e três reais). 

1 .4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
Página 2 de 56 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

Ass: JJl 

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO 
MUNlCÍPIO DE ITAPECURU-MlRIM www.licitaitapecurumirim.com.br e o descritivo do objeto do 
Termo de Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência. 

2. DOS RECURSOS OR AMENTARIOS 

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços 
uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar ta literatura especializada 
entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da i 8.666/93 só deve 
ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licita ~o. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ;:am 
'-- licitado e que atendam a todas as exigências quanto à doe en · e requisitos de clas__jificação das 

propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previa credeneiadas no PORTAL DE COMPRAS 
DO MUNICIPIO DE IT APECURU-MIRIM www.di urumirim.com.br por meio do sítio 
www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Acom nto de co ~ Públicas - SACOP 
www.tce.ma.gov.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os · teressados em partici-Rar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, informando-se ares eito do funcion ento e regulamento do sistema. 

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiv,a-..e formalmente pelas tran · ões efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e us lances, inclusive o atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do vedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos a.ecõrreíttes-- us.o in evido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciam implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante !e e técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

WWW .1 i Citai tap~(IIJJJlll 

3.6. Será conced do tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
soei es cooperativas menci n~d~ no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

.!produtor ' ss física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Comp e en , de 2006 e suas alterações. 

3.7. É veda Q a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 

3.8. Cada licita te apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 
independente do resultado do procedimento licitatório. 

3 .1 O. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

3 .1 1 . Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA 
Página 3 de 56 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

3.11.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

3.11.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

Pág: __ _j__J2_-l_:___ 

Ass: .m 

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3 .12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes eXJ?resso para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3 .12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em pr 

3 .12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recu 
desde que apresente o plano de recuperação homolog 

,,,,. , .. 
era part1c1par 

3. 12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações pr istas no art. 9° àa Ui 8.666/93; 

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta 
certame de empresa em que uma das pess i 
pouco importando o seu conhecimento téefüco ac 
licitatório. ~ · 

que alude o art. 0 da Lei nº .8.666/93 a participação no 
das no menciona<io dispositivo legal figure como sócia, 

do objeto da licí ção ou mesmo a atuação no processo 

3 .12.6. Sociedades integrantes de um ic im entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes le ais c tilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exce)ólse representando interesse econômico em comum; 

3.12.7. Organizaç- · · ·1 de Int úbiico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TC 

3. 13. COMO A(;:ÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" 
OU "NÃO" SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇ 

)13.1. Que cum e os q,q ·sitos e~abelecidos no Art. 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando 
pta a usufruir do ttàtamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 

ara participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo " ão" imped á o prosseguimento no certame com relação a estes itens; 

3.13.3. Nos it ~ que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar Nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3. 13.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
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Pág: __ J_o6_~--

Ass: Jl.f 

3.13.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, XXXIII, da 
Constituição; 

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

~. DO CREDENCIAMENTONO''SISTEMA E DA EFE 

4.1 . As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se pre.'-wa en no Sistema de 
PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIMwww.licitaitaecurumirim.com.br. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a r . 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para.feàlização das transações inerentes a este 
Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelàs transações e tuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lanc , 'nc usive os atos praijêàqos diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou e'fitidade promotora da 
licita~ão por eventuais danos decorrentes deu, ·· devido das crêdenciais de aces · , ainda que por terceiros. 

4.4. E de responsabilidade do cadastrado 6 {eru a exatidão dos us dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ri:. PEC -MIRIM e man -los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, deven<i eção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aquele 

4.5. A não observância do 
habilitação. 

4.6. É vedado a qualquer credenciaôo representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão 
eletrônico. 

5.1. Os lici ente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos ital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data._e o hor ' ra da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

ção 

, a mpanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio , e senha. 

ções complementares ao edital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e 
assinadas pelo representante legal da empresa, sob pena de inabilitação. ,, 
5.3. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43 , § 1 ° da LC nº 123 , de 2006. 

5.4. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.8. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de ab 
estabelecida neste Edital. 

5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que ~ do tempesttY ente imp~gnado 
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessàdos, das condições nele estabelecidas. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separatlo concom"tantemente aos documentos de 
habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico ambas contendo P.epa de desclassificação, 
dos seguintes campos: 

6.1. l. Valor unitário e total do item/item; 

6.1 .2. Marca (Se houver); 

6.1.3 . Fabricante (Se houver); 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto cont açoes similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, ·m o de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem en e, quand o; 

6.2. Todas as e tidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores proposto e tarão incfüsosftodos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comer · i e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

6.4 Os preço roposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
"'t ão1he assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

o tro pretexto. 

6.5. O p~o de vat.i4Me da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes d{vem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federafs, quando participarem de licitações públicas . 

. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
~ - . 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
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7 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
fase de lances. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverã sivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados o seo 1mento e ~signado no registro. 

7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de,eada item. 
j , 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances ário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.9, O licitante somente poderá oferecer lan o por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7 .1 O O intervalo mínimo ·--'-'- s lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto; elhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um real). 

7.1 1. Será adotado,fàr s no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes aprese ão 1 · s, com prorrogações. 

7.12. A_ etap! d } ces a ses :o úbli á duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automahcam:n1 q er lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão públi 

13. A orrogaç . a caiÔa etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
oc ivamente • que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de iáiiot" 

7 .14. Não ha endo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.J 

7 .15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

7. 16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7. 18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatr horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no chat ou na própria plataforma www.licitaita 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

7 .21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o · eito e encaminhar uma u tima oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da prim ira colo no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação aúfomãtica para 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, critério de <lese será aquele previsto no 

:~~:,:,:º• da Lei nº 8.666, de 1993, asse7 se a preferen ·a, sucessivamep, aos bens produzidos 

b) por empresas brasileiras; Á,~ ~ 
c) por empresas que invistam em pes~ o desenvo v· 

d) por empresas que compr vem cum rim reserva e cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabili!fdo da: e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.24. Persistin será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lance 

sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, nn,IT_", tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

osta, v es diferentes das previstas neste Edital. 

meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

b) O pregoefr solicità.rá ao 1citante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequad último la ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complement s, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais 
como composi'ç d'e preço unitário e notas fiscais. 

c) Será solicita o ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (Trinta por cento), do valor estimado em 
cada item, os documentos previstos no item anterior. 

7 .26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DO BENEFÍCIO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE 
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8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado e . ~ . favor o objeto deste 
Pregão; 

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno p 
da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, conv rã as, licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na em classificatória, ~a o exerc1cio do 
mesmo direito; 

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados petas icroemp ou empresas de pequeno porte 
eio eletrônico, definindo e 
ão-desempate; 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta cond·çâQ, o sistema fará u 
convocando automaticamente a vencedora para o encam innamento da oferta fi 

8.1.4. A convocada que não apresentar propo tá dentro do prazo de 05 (cinco)'•minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos arti.go 44-e 45 da Lei Com mentar nº 123/2006; 

8.1.5. Na hipótese de não contrataç~ procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. O Pregoeiro poder ' mente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, o alor estimado para a contratação e as demais 
condições estab 

·stema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

,_ 10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A licitant ente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
a ao úl único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", 
<ia con o regoeiro por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras 

do · CUl}l- 1rim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 
expre do pelo Pregoeiro. 

10.2. A Propo§ta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialme te em programas de informática comuns, tais como, " Word", "Excel" e "PDF", podendo 
ainda ser compactado a critério do licitante. 

10.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do 
Município de Itapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
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Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/nº, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, CEP. 
65485-000. 

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após 
convocação do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada pelo representante legal da licitante proponente. 

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação i 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quant 
com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as espe 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b) Descumpram especificações técnicas constantes do 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíve·s; 

d) Após esgotada 
Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade de 

do valor estimado pela 

10.8. Considera-se inexequível a proposta q 
de valor zero, incompatívei 
encargos, ainda que o at 

ou unitário simbólicos, irrisórios ou 
e mercado, acrescidos dos respectivos 

ha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materi 
ou à totalidade da r: 

10.9. Quando 

rio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
, a Lei nº 8.666/93. 

~ desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado 
osta nã . or flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

a aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

uspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

~oeiro po erá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade · · nível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.13. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 
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a) Plani lha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem de lucro, impostos 
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de 
todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, 
Lucro Presumido ou Lucro Real); 

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- ;-QS que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proc ência, léni"de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou proposta 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostas 

10.1 5. Não se admitirá proposta que apresente valores sim ófi s, irrisó ·os QU de valor ze o, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referire~ ,a,materiais e instai ~ de propriedade da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remun ação. ./ 

11. DA HABllilTA AO 

11.1. Como condição prévia ao exame do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o P eri scumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à e articipação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos se 

a) SICAF; 

www. ortaldat 

c) Cadastr Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho N bidade adm/consultar re · ). 

d) Lista de egrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
idos p nião - TCU; 

pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", 
nsolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brD 

cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, r força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela ptii'tica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por in ermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
s imilares, dentre outros. 
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11.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

11.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

1 1.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na platã{orma par-~ ue estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a aplsentaçãô dã proposta, 
a respectiva documentação atualizada. 

11.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçã <lo licitante, exceto se a 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro Jô'gt'at; ê .·to em encontrar 

.,, 
ta aos sítios 
rtidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 20J . ~ ; 

11.5. Havendo a necessidade de envio de docum~s\ de habilitação eom lementares, necessanos à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentado o licitante será coo oêado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 as) horas, sob ~ de inabili13:Jãº· 

1 1.6. Somente haverá a necessidade de compro ~o do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitai~ do ho e dúvida em relaç à integridade do documento digital. 

11.7. Não serão aceitos documentos de ha ilitação com indicação CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a m rão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os docum ial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprova s somente em nome da matriz. 

11.8.1. Serão .~ eg1 · te matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes a a for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

11.9. Ressalvad to no I elJ,- . , os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documenta ão r s itenS"ã seguir, para fins de habilitação: 

dentificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 

Administrado ; 

e empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comerciál da respectiva sede; 

11. I 0.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.licitaitapecurumirim.com.br. 
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11.10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro iy"I das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradoresr 

11.10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em v¼or, com a atà da assmibleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no ~i~ Civil das }?essoas Jundi_~ da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei O 

• 764, de 1971; 

11.10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em fun · nam n 
.ili 

torização; 

11.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação es~ífica: a 
funcionamento expedido pelo órgão competente; 

11.10.1 O. Os documentos acima deverão estar companhad ~ e todas as alte~Ões ou da consol idação 
respectiva. / 

11.10.11. Certidão Simplificada e específicl emitid 

~ 
junta comercia m até 60 dias da sessão de abertura. 

11.11. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

11.11 .1. Prova de inscrição no-Ca 
1

~""1.J-___ ,~.,. as-CNPJ; 

11.11.2. Prova de r "dad fisca · . da Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjunta ~ · ~· la Secretaria da Receita Fe eral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacio eferente os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas ad · '· · q · s à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de · ece1 Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

undo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

rova d inexistência e débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apre ta a Ç,~ · ão Neptiva/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CN DT; 

11 . l l~ ova d~ :~rj_ç_ão no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede 
da licitante, sse houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

11 .1 1.6. Prova de egularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

11.11.6.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e; 

11 .1 1.6.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida; 

11.11 .6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 
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11.11.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF -Taxa de Localização e Funcionamento, 
mediante a: 

11.11.7.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais; 

11.11.7.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for co p ovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa info~ ão, evei:á a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.12. Qualificação Econômico-Financeira: 

1 1.12.1. Certidão negativa de falência, recuperação j udicial e ~idà P,elo distribuidor ju icial da sede da 

licitante pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previst a propna ce idão, ou, na omissão desta, com 
data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data e sua apresen · 

11 . 12. 1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judie ·a ou extrajudicial, o li i nte deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recu eração foi lia ologado judicia mente, na forma do art. 58, 
da Lei nº l l.1 O l, de 09 de fevereiro de 2005, b pena de inabili~ão, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

11.12.2 Balanço Patrimonial e Demo,~•~,y on do Resultado do Exercício - DRE) 
do último exercício social, com o de e á exigíveis e apresentados na forma 

da lei, com notas explicativas, acompanha ~ra e Encerramento do Livro Diário ou 
do próprio Livro Diário, ovem a bo ira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balan . _J![ izados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da o da proposta. 

11.12.3. No caso d \Pº exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e efe ao período de existência da sociedade. 

1 1 .12.4. É ad ediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

11.1 2.5. A p índices de capacidade financeira. A comprovação da situação 
· da mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

,..periores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

tivo Circulante+ Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = _______________ _ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = ___________ _ 

Passivo C irculante 
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11.12.6. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade. 

11.12. 7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia 
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da 
Instrução Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - OREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitan , 
Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da Lei Nº 10.406 
do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n 
de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração il digital 
nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Rece· · era do Brasil. 

11.13. Qualificação Técnica: 

11.13 .1 . Atestado fornecido por pessoa jurídica de dir 
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis 

comprovan que a licitante 
testado deverá ser impresso 

er assinado por seus 
com expressa indicação 

em papel timbrado do emitente, constando seu C 
sócios, diretores, administradores, procuradores A 

de seu nome completo e cargo/função, co 

11.13 .2. Apresentar fotos da fachada e · 
somente à comprovação de estrutura rp;í 
da presente licitação, impedindo assim e 

o é de ordem obrigatória e visa tão 
nal da empresa em cumprir o objeto 

alquer outro tipo de fraude à Lei Nº 
8.666/93. 

orme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
es dele constante. 

11.13 .4. É indispe · 
vedada a apres :; da com 

de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
' ica , tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. 

da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 

Essa exigênci 
efetivamente a 
satisfatória. 

acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

sta vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

esma s , convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
ização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, 

ela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.13 .6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub item anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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11.13.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11 .13.8. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.13.9. Nos itens não exclusivos a MEi / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC , 0 23, de 2006, seguindo
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

~ 
11.13 .1 O. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrend~ rn outr-0 item,.ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, i o... sornando as e ·gências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim su ssivamente, sob pçna de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.13 .10.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos re 
o(s) item(ns) de rnenor(es) valor(es), cuja retirada(s) sej~.tp) suficiente(s) 
remanescentes. ,---....,; 

11.13.11 . Constatado o atendimento às exigênci de habilitação xadas no Edi l, a licitante será declarada 
vencedora. / 

12.1. Declarada a vencedora, o Prego u os, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em manifestar sua intenção de recurso. 

12.2. Havendo quem sem ao~,.r . tear a ternpestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer ec, e a mite o rso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse mo ntrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade d( 

12.2.2. A fal e tante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

12.3. Urna vez rnitido recur~, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
~ntar as razõ s pelo i m'à eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

,:que rnfo. aptesen~rn contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 
começarão a contar ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispens v~ deresa tle seus interesses. 

12.4. O acolhi ento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO 

13 .1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13 .1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43 , § 1 ° da LC Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13 .2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

13 .2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), o ~ ail, ou de 
procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNI . 

ntidos no STRO DO 
URU-MIRIM/MA, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cada 

14. 1. O objeto deste Pregão será adjudicado pel Pregoeiro, salvo quando houve recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licit ~o para homologação. 

14.2. A homologação deste Pregão coro: e a Autori~e Competente que determinou a licitação . ..,. 

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado .res~tivos itens e/ou lotes. 

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E ATA DE REGISTRO DE PRE OS 

15.1. Homologado o ção convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, 
no prazo de 5 (cinco); e tro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente, 

sob pena de decair t ·uízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e 

neste edital. 

'-'" a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deve ser citante durante a vigência do contrato. 

. po era ser prorrogado urna única vez, por igual período, quando solicitado 
el! du~te o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Ad 

15.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado. 

afü,adas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constante no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º 

da Lei nº 8.666, de 1993; 
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15.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de neg 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edi 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aq nos arti da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos< O da mes 

15 .6. O presente contrato terá vigência até 3 I de deze o espe orçam , a contar de 
sua assinatura. 

15.7. Previamente à contratação a Administraifo realizará oonsulta ao SICA para identificar possível 
suspensão temporária de participação em lici -o, no âmbito do õrgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências · ~editivas indireta observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril dÍ 2018, e os termos do art. 6 III , da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.8. Na assinatura do contrato ou d igida a comprovação das condições 
de habilitação consignad ital das pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de ~ 

15.9. Na hipótese de licil_tção não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assl u a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções gais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de com , vação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais d a a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

TIVAS 

"I e e contratar com o Município de Itapecuru-Mirim e será descredenciado 
re do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 

30% (trio alor anual estimado para a contratação e demais com inações legais, nos seguintes 
casos, garantido . à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 
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h. l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e ~7-da Lei nº 8.666/93. 

i) declarar informações falsas; 

j) cometer fraude fiscal. 

16.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do ca ~tro de reserva, em 
licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativ cusada dministração Municipal. 

16.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas n ~ astro de Fomeõedô es do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

16.3 .1. Na hipótese de abertura de processo a inistrativo dest1 do a apuração de fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à licitante, em deco ê i de conduta veda nesta Licitação, as comunicações à 
licitante serão efetuadas por meio do endereço de corr io eletrônico(' e;mail") apresentada na documentação 
da empresa e cadastrada no SICAF oq;Q stro de F ecedores da P feitura ou por "e- mail" constante na 
documentação apresentada pela licitante. 

16.3.2. A licitante deverá manter.atualizado o en etrônico ("e-mail") cadastrado junto ao 

SICAF ou no Cadastro de j6m nfirmar o recebimento das mensagens provenientes 
da Prefeitura Municipal tle ltapec. ão ~do alegar o desconhecimento do recebimento das 
comunicações pores e meio como ju a 1va para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais 
sanções aplicada&l ' 

do infrator, 
princípio d 

das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
como o dano causado à Administração Municipal, observado o 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica; oderá ÍIQPU ar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 
para o en<ieFeço eletronico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial 

de Brasília-D . 

17 .2. Acolhida_wimpugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço e letrônico indicado no tópico 
" DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
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17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural o ortal de Compras do 
Município de ltapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes ~ ntistração. 

18. DAS DISPOSI ÕES FINAIS 

18.1. A Autoridade Competente, compete anular este Pregão ocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo OÓ(,mum. nveni diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

18.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em deco~cia da anulação o ptt"cedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé e ser ressarci pelos encarzy que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

18.2. É facultado ao Pregoeiro ou à a qual uer fa"se deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar v inclusão posterior de informação ou 
de documentos que deveriam ter sido ação e habilitação. 

18.3. No julgamento das~p~ pôslas e'il r-.,•-~"" Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância d_w"' pro stas e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registr-ádo em a , ibuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habiJ'it 

18.3. 1. Caso 
considerados 

neste Ed" ,,,pãb estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
efeito de julgamento deste Pregão. 

18.4. Os doe üzídos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasi ida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 , serão recebidos e 

sumidos verda aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
a 

perativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, todas,.as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

~ 
18.6. Nos casos i:le divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, 
prevalecerá, no Julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

18.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, 
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

18.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br, 

www.licitaitapecurumirim.com.br. 
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18.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de 
Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br. 

18.8.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
publicados no Diário Oficial do Município - DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível 
em www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br 

18.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.0 12.846, de 1.0 de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas Jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante ~ àrt.~ º• inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de confu·o, ou e ouri1'à forma 
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no encionad dip orna lega 

18.1 O. Em se tratando de certame que seja para aquisição de be u p estação de serviços-, que possua cota 
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME PP. 

' 
18.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reserva , esta po e ser adjudica a ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes retítan eentes, desde que ·que o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

18.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota: r 
ocorrer pelo menor preço. 

18.10.3. Nas licitações por Siste 
convocatório deverá prever a priorid 
em que a cota reservada · 
j usti fi cadam ente. 

· cipal, a contratação das cotas deverá 

eço ou por. entregas parceladas, o instrumento 
utos cotas reservadas, ressalvados os casos 

as quantidades ou as condições do pedido, 

18.1 1. Será concedida,, envolvimento econômico e social no âmbito local 
e regional", prioridad / ME / EPP sediadas no município de Itapecuru- Mirim/MA, 
até o limite d e eço válido, nos seguintes termos: 

a) aplica-se o ões em que as ofertas apresentadas pelas MEi / ME / EPP 
ejam iguais ou até (1 O) dez por cento superiores ao menor 

preço; 

b} {s-) EI / . sediadas no município de ltapecuru-Mirim/MA melhor classificada poderá 
~ l'êsentár pr "ferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será 

adjudicado o 

c) na hipó ese da não contratação da(s) MEi / ME / EPP sediadas no município de ltapecuru- Mirim/MA com 
base na alínea 'b" erão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea 
"a", na ordem c '"ssificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEi / ME / EPP sediadas no município de 
Itapecuru-Mirim/MA, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

e) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo 
Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e 
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envio dos documentos para o M.P.M.A (Ministério Público do Maranhão), para apuração, se possível, de 
prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

18.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaitapecuru.com.br, 
https://www.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite, SACOP, através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça 
Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (Oito horas) às 12h00min (Doze horas), 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerãq com vista franqueada 
aos interessados. 

18.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃ , S CO DIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS S_DPERVENI . ES I~Ei)ITIVOS DA ~1LITAÇÃO; 
ANEXO JV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS · ERMOS DO ISO XXXII'f, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABO ÃO INDEPE 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃ~ PORTE D MPRESA; 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇ ~ O. · E IDONEIDADE; 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE cuJJ ~TO DOS REQ · ITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX - MINUTA DA A TA DE GISTRO D PREÇOS; .IJ 
ANEXO X - MINUTA DO CONTIUí 0 'f. 

taP-ecu -lvtirim/MA, XX de XXX de XXXXX. 

Luciano da Silva Nunes 
retaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 
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1. DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 0~.648.696/0001-80 

ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de pneus e 
câmaras de ar para atender as necessidades das diversas secretarias municipai ~ltapecuru-Mirim/MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo. 

1.2. Essa solicitação se faz necessária para atender às demandas da: 

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Secretaria Municipal de Educação; 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

1.3. Para apresentação da proposta de pr;~, deverá consi,, os itens a seguir relacionados: 

ITEM ESPECIFIC~ ~ ~l, UNO QtllNT VALOR TOTAL 
"" 7:7 

1 Pneu 265/70 R 16 ~ ~ [7 60 ~: R$ 895,31 R$ 53.718,60 

2 Pneu 90/90 R 21 /---_ "' UND 4 R$ 223,2 1 R$ 892,84 

3 Pneu 120/80 R 1ª/41"" "-~ ~li'.. UND 4 R$352, 14 R$ 1.408,56 

4 Pneu 175/70 jVl4't,,. "" 
- .. 

UND 40 R$ 372,50 R$ 14.900,00 

5 Pneu 23. !, fó ~~ ~ UND 6 R$ 8.496,08 R$ 50.976,48 

6 Pneu )·4.9-26 "' 
,~..., UND 6 R$ 3.496,22 R$ 20.977,32 

7 Pneu l~.9-2'4.._ ~, )r UND 12 R$ 3.230,00 R$ 38.760,00 

8 Pneu 18,~34 ' ~V UNO 12 R$5.671,l2 R$ 68.053,44 

9 . " ' Pneu 18.4'>3,0 , ,. UND 8 R$ 4.360,37 R$ 34.882,96 r 10~•· 12 •-2/1 ..... , .. UND 8 R$ 1.916,67 R$ 15.333,36 
.) ' t . êih-1012_0 ~ 17 60Tj ,~ UND 12 R$ 265,59 R$ 3.187,08 

12 '~Rpeu 750xtf" \ • UND 8 R$ 743,33 R$ 5.946,64 

13 Pn~ 90/90 R 19 UND 14 R$ 217,53 R$ 3.045,42 

14 Pneu~) OL2.(f R 17 UND 26 R$ 232,1 1 R$ 6.034 86 

15 Pneu 9Q.-Of20 UNO 20 R$ 1.682,42 R$ 33.648,40 

16 Pneu 215/75 R17.5 UNO 20 R$ 1.038,03 R$ 20.760,60 

17 Pneu 295/80 R22.5 UND 10 R$ 2.509,5 1 R$ 25.095,10 

18 Pneu 275/80 R22.5 UND 20 R$2.156,0I R$ 43.120,20 

19 Pneu 225/75 R 16 UND I 40 R$ 751,69 R$ 30.067,60 

20 Pneu 175/70 R 13 UND 20 R$ 291 ,83 R$ 5.836,60 
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Pneu R 17 .5-25 16 lonas UND 6 R$ 5.004,17 

Pneu 19.5/ R24 R UND 6 R$ 4.279,83 

Pneu 12.5 /80 - 18 UND 6 R$ 1.989,58 

Pneu 195/55 R 15 UND 8 R$ 364,44 

Pneu 185/70 R 14 UND 8 R$ 422,75 

Pneu 195/55 R 16 UND 16 R$,.}40,00 

Câmara de ar de pneu 23. 1-30 UND 6 R$ ;/6fJ, 0-.,., 

Câmara de ar de pneu 14.9-26 UND 6 R$2~, 

R$ 30.025,02 

R$ 25.678,98 

R$ 11.937,48 
R$ 2.9 15,52 

R$ 3.382,00 

R$ 5.440,00 

R$ 4.560,60 

..._ R$ 1.604,64 
":l 29 Câmara de ar de pneu 14.9-24 UND 1~ R$ 37)~2,5 / ,, ~~.52700 

30 Câmara de ar de pneu 18.4-34 UND / JJr"'"'-1, R$ 407,6_5~ R$.,.4.89 l ,80 

3 1 Câmara de ar de pneu 18.4-30 UNJ?4~ 8 R$ 263,33 ' R$ 2.106,64 

32 Câmara de ar de pneu 12.4-24 ~ ,s~ R$ 261,97 \\ ""' R$ 2.095,76 

33 Câmera de ar 750xl6 ./ ~ 12\t ' R$ 71,84 J R$ 862,08 

34 Câmara de ar 90/90 R 19 ,) ~ UND 12 ", ' ~$ 78,64 R$ 943,68 

35 Câmera de ar 110/90 R 17 ~ 12 ~ 3/,"87 R$ 478,44 

36 Câmara 900/20 Á ~ ... 10 ~ 1 50,53 R$ 1.505,30 

37 Protetor pneu 900/20 ~,\, UND '\\IO R$ 65,20 R$ 652,00 

Á """'~ ,, 
R$ 580.253,00 

1.4. As especificações dos itens obedecerão ao ~~nLo caso de divergências com o portal de 

compras de Itapecuru-Mi:~-~ ,,. -
2. JUSTIFICATIV IL'' AQUISft;Jo 

2.1. Ta l contr e pJomover a substituição dos pneus debilitados ou danificados, 

tendo em vis a Ye ondições ideais de funcionamento, garantindo a segurança de seus 

usuários. Ante a a Los usados pelas Secretarias Municipais e o uso elevado dos mesmos, 

se faz necessária indispensável para se garantir a segurança dos servidores e munícipes 

g:óê os ot sabilidade do município. Manter a frota municipal em perfeitas condições 

./dê ' ação à disposição do serviço a qualquer tempo que forem demandados, e, 

no c ciais, pronta para o atendimento, para os deslocamentos diversos, para os 

essoas~execução dos processos cotidianos e rotineiros no atendimento às necessidades dos 

3. CLASSIFI<?AÇÃO DOS BENS COMUNS 

3 .1. O objeto tem natureza comum por ser usual no mercado, nos tennos do parágrafo único, do Art. 1 º, da Lei 

Federal nº 10.520/2002. 

4. FORNECIMENTO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
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4.1. O prazo de entrega dos materiais/produtos será de até 1 O ( dez) dias úteis, contados da data de recebimento 

da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento expedida. 

4.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público 

e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

4.3. Os materiais/produtos serão entregues na Prefeitura Municipal de Itapecuru-MJrim/MA, localizada na 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA. 

4.4. Os materiais/produtos serão fornecidos de acordo com as solici 

conformidade com os quantitativos e preços contratados. 
soiici~s em 

4.5. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente d 

podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingo e 

_,,.,...,_"nunicipal de Ita · curu-Mirim/MA, 

outros horários, 1le acordo entre as .,, 
partes. 

4.6. A Contratada deverá comunicar, a fiscaliza~õ do Contrato, data de entrega,dos materiais/produtos com 

no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de ant~ência, durante o ~ríodo correst ondente ao prazo de entrega. 

4.7. No ato de entrega dos materiais/p .4 tos deve • set apresentada a hota fi scal. 

4.8. O armazenamento e o transpo tender às especificações determinadas 

pela legislação vigente e agens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio 

fabricante. 

4.9. É de inteir 

determinado 

da Contratada o descarregamento dos materiais/produtos no local 

4.1 O. A simp i plica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 

comprovação tratante. 
) 

erão aceitos ma ài~produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade 

ou quan ãec tes d1fabricação ou de transporte inadequado. 

4.12. Não serão acei os materiais/produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de 

roposta de Preços da Contratada. 

4.13. Por ocasião do fornecimento, os materiais/produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo 

Órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, 

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal no 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor) e nos seus demais dispostos. 

5. RECEBIMENTO DO OBJETO 
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5.1. O recebimento dos materiais/produtos será efetuado por servidor/comissão designada para esse fim. 

5.2. A simples entrega do material/produto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente 

após a vistoria e comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos: 

I. Recebimento Provisório: os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do 

Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificaç,~ quanto à quantidade, 

qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo · eferê eia, na Proposta 

de Preços e na respectiva Autorização de Fornecimento, bem como aten ·mento das obrigações 

II. 
estipuladas no Contrato; 

Recebimento Definitivo: os materiais/produtos serão recebi 

fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade 

cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, u 
dias úteis, contados da data do Recibo que formalmrr 

amen 
ade do , bem como o 

ido no pra?A e'até 05 (cinco) 

visório. 

5.3. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em côrdo com as condições 

estabelecidas na Autorização de Fornecimento, fieando a Contra a, sujeita à substituição do objeto rejeitado. 

5.4. O recebimento provisório transfere P,ara a ~ atante a responsafülidade civil pela guarda do material 

5.5. O aceite/aprovação do material pela ISontratante nik>. exclui · responsabilidade civil da Contratada, 

especialmente quanto a vícios de quantidade ou q alidade oodispariélades com as especificações estabelecidas 

no Edital, verificadas, posteriormente arantin o-se à Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA as 
,r, '"' 

faculdades previstas no . 8 a.,~ Fedei.ai nº SJJ O (Código de Defesa do Consumidor). 

5.6. O recebimento definifvo não i ~ a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos 

materiais/produt s entreg s, sendo que ~ta ; sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de 

pagamento. 

,.J' 
PROVADO 

.J 7A Contratada, lfeverá subs ·túfr, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais/produtos: 

rova~~ ecebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as 

es . ificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Contratada e na 

respectiva utorização de Fornecimento; 
b) que ap~ entem vícios redibitórios que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, 

dentro do prazo de garantia. 

6.2. Em caso de recusa do material/produto será lavrado o Tenno de Recusa, no qual se consignarão as 

desconformidades, devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, 

contados a partir do recebimento da Notificação. 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA 
Página 26 de 56 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

Pág: 114 

Ass: )1J 

6.2.1. Caso a substituição do material/produto recusado não ocorra no prazo determinado será considerada 

inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, 
inclusive multa de mora. 

6.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de 

remoção e do transporte. 

6.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo. 

7. DA GARANTIA DE FABRICAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODIJt S 

7. 1 . Os materiais/produtos deverão ter prazo de garantia de fabrjca 

planilha de detalhamentos de itens contados da data do receb· ento. 

' 7.2. Em caso de entrega de materiais/produtos com~ de fabricação iofer·or será lavrado o Termo de 

Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, deven , er substituído pe a &faratada, no prazo de até 

05 (cinco) dias consecutivos, contados da lavrat 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD 

8.1. A Contratada obriga-se a: 

a) fornecer os materia.s/produtos no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir do 

recebimento da espe~a Aut9rizaçao , âe Fornecimento, conforme especificações técnicas 

estabelecidas lste Termo de Referência '1'em ua Proposta de Preços, observadas as respectivas 

qua lidades ços; 
b) entregar o s indicado. 

c) obse "A ín s materiais/produtos, contados a partir da assinatura do ateste 

que fo ~ itivo; 
d) provi para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente 

tualiz 

es onsabil'zar-se so 1 amente com os fornecedores dos materiais/produtos (fabricante, importador 

pelo vícios de qualidade que os tome impróprios ou inadequados à utilização a que 

se 
t) não ansferir a 1erceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

g) design reposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-

símiles (Jlomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas; 

h) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos materiais/produtos; 

i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

j) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais/produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 

danos causados à Administração ou a terceiros; 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA 
Página 27 de 56 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

Pág: __ j_q5 __ _ 

Ass: )JJ 

k) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 

despesas decorrentes do fornecimento; 

1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão 
entregues os materiais/produtos; 

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as nonnas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

n) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 

fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

o) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quan 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

p) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indire . ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fomec· riais/pro u os, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o pela Adm int :afão; 

ão e qualific~ão exigidas. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

a) emitir a Nota de Empenho e cim o de eventuais e futuras aquisições; 

b) acompanhar e fiscalizar o f; os por intermédio da fiscalização do 

Contrato; 

c) receber os materiais/ s-em e --=-._..
1

"" com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 

e demais cond a lecidas-n Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais/produtos; 

e) notificar / co da, para substituição de materiais/produtos reprovados no recebimento 

e Termo de R: 

\. a i de materiais/produtos que apresentarem vícios redibitórios 

apó "QUC fo 1alizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 

t) 

g) efet Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 

firianceiras em vigor; 

f toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 

ações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

j) propor<a aplicação das sanções administrativas e demais com inações legais pelo descumprimento das 

obrigaçpes assumidas pela Contratada; 

k) fiscalizar para que, durante a vigência de Contrato sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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10.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório. A subcontratação parcial será permitida 
somente mediante aprovação expressa da Secretaria solicitante. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de servidor/comissão, 
designado pela Contratante. 

11.2. Caberá ao servidor/comissão designado para fiscalização do contrato regis 

verificadas durante a execução da contratação, determinando o que for 

defeitos observados, com fundamento no § 1 º, art. 66 da Lei nº 8.66 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a comp 

gestor do contrato, em tempo hábil, para adoção das medi s 

11.4. A comunicação entre a fiscalização e a C 

necessário o registro de ocorrência relacionada 

11.5. O acompanhamento e a fiscalizaçã , a e 

do fornecimento dos materiais/produt 

cumprimento do contrato, devendo ser e 
fiscalizador. 

mpre que se entender 

istem na verificação da conformidade 

sários, de forma a assegurar o perfeito 

trato, que será auxiliado pelo agente 

os fornecimentos prestados, desde que cumpridas as 

razo áximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela 

verá obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, de 

través de autenticações de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

ôocumentação mencionada no art. 29 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a c tratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên.cia da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados .os meios · rf nentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. ' ,='J,a 

12.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as sárias à rescisão contratual nos 

V autos do processo administrativo correspondente, assegur pia defesa. 

-

12.9. A Contratada regularmente optante pelos· pies Nacional. os termos da Cei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos, impostos e contri ições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicion de comp , por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário fav ferida L~Jf omplementar. 

12.1 O. Nos casos de eventuais atrasos d ~ atada não tenha concorrido, de a lguma 

forma, para tanto, fica convencionado compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

.--~ .. a, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = Encargos 

N = Número ~ pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor 
= 0,00016438, assim apurado: 

(6/100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14. 1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 

a) lnexecutar total ou parcia lmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
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14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prej 
Contratante; 

b) Multa moratória de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia d 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos 
materiais/produtos reprovados no recebimento prov· 

impropriedades, até o I imite de 10% ( dez por cent-0' 

d) Multa compensatória de 0,06% (seis centésimos por 
inexecução total do objeto; 

e) Em caso de inexecução parcial, a mui 
aplicada de forma proporcional à ob ·:gaçã 

pensatória, no 
·mplida; 

o contrato, no caso de 

ai do subitem acima, será 

f) Suspensão de licitar e imped· 
qual a Administração Pública o 

mo órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
Ili d 'd. 

g) Impedimento de lici 

descredenciamento no 

p , razo e ate 01s anos; 

des da Prefeitura com o consequente 

a neste subitem também é aplicável em quaisquer 

va no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

para . citar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
unição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

rão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos 

sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei Federal nº 8.666, de 1993, as empresas 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
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14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

14.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo d 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade,co petente. 

ias úteis, a 

y 
14. l O. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 

Prefeitura poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,<. 

os pela con uta do licitante, a 

19 do Códi~o Qivil. 

14.11. A autoridade competente, na aplicação das san<j evará em consi ~ o a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano ca do à Administraçjió, ~servado o princípio da 

proporcionalidade. 

14.12. Se, durante o processo de apli alidade, se lio ver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº l !84t de 1 ° de~osto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do proces~ administrattvo necessánas à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade cõm etente, c espacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração ãeinvestigaç~ reli inar ou processo administrativo de responsabilização. 

14.13. A apuração e JUigamento das demais infraç~ dministrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Púbhca nal ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 20 13, seguirão 
. ; 'd d seu nto norma a um a 

ativo de responsabilização não interfere no seguimento regular 

dos processos ara apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

re ~ tes de ; ssoajurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15 . E PREÇO 

15.1. O custo estimado da aquisição é de R$ 580.253,00 (Quinhentos e oitenta mil duzentos e cinquenta e três 

reais), confonne..~esquisa de preços acostada nos autos. 

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta nos termos das Lei Federal nº 10.520/2002, do 

Decreto Federal nº 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1 993, Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações, e demais normas pertinentes à espécie. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

SESSÃO PÚBLICA _ /_/2022, ÀS _ H00MIN ~ HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SlM ( ) NÃO( 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

TELEFONE: 

CONTATO DA LICITANTE: 

BANCO DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

Pág: __ il~i~_ 

Ass: lJ-4 

VALORUNTt O VALOR 
ºTOTAL 

RS 
ITEM UNIDADE . RS 

I • E-SJ ÃO INCLUSAS O V OT A TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRJBUTOS E 
"CARCiOS,J;,!_~~~IS, SQt:;IAIS, l'RAB~FfiSTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAlS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

AC~IQ,.ONAMJ::NTO OOS PRO~fl)S EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 - V Ã-UQ_ADE DA Pi'rof/0~ A: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 - PRAW DEI GJ0 DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFEREN~,(ANEXO I) 00.,iD,IT AL DESSE PROCESSO. 
4 - QUE NAO ~SSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVJ DORES DA PREFEITURA MU ICJPAL DE ___ _ _ / 
UF, E AINDA CÔ}:l_.JYGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÊ TERCEIRO GRAU. 
5 - QUE O PRAZO~•J CIO DA ENTREGA DOS MATERJAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, 
DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO): ....-- --- - --TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA 
DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NAO ATENDA A DISCRJMJNAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL 
OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO OA EMPRESAIASSINATl:RA DO RESPO'íS,\VEL 
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08S. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU TNEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS 
OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXOill 

Pág: J S3 
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DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF -----
À PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

PORTADOR DO RG ~ •· BAIXO NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL D ' OPÔNENTE, ' , CNPJ 

DECLARA EXPRESSAMENIB QUE SE StJ l'I:A ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS N_O EDITAL ACIMA ITADO E\QUE ACATA .j.. INTEGRALMENT~ 
QUALQUER DECISAO QUE VENHA SER TOMAD PELO uen ADOR QUANTO A 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROP©" ES QUE TE M ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E Qu.Eft)EM rn.EM INTEG~ CAPACIDADE DE EXECUTAR 
O FORNECIMENTO DO BEM P~WSTD. 

DECLARA, A1NDA, PAR)- TODOS OS , A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES I A E COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE H.HIL~L> ô AR RÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, 
DE 21 DE JUNH ÇÕES SUBSEQUENTES. 

_ ___ _ _ EM, DE ___ DE 2022. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA 
Página 36 de 56 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

ANEXO IV 
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MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

(PAPEL TIMBRADO DA E. 

............................................... , INSCRITO NO GNPJ Nº .... RMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR .................. ) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF EC PARA FINS DO DISPOSTO NO 
INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8 DE . CRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, 

DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QU :.nll,t>.r R D DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSA ,._.- ~ · NOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENO 
( ). 

(LOCAL E DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL). 
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ANEXO V 

Pág:_ --"j=---55 __ _ 

Ass: JJJ 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRA TJVO Nº 126/2022 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LJCIT 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA: 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO • 
DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASJ...,. .... .,., .. , • .,_ 

, COMO REP SENTANTE 
ICIT AN · AAA FINS DO 
2, DECLA SOB AS PENAS 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR D PREGÃO' i;E!RÔNICO _/2022, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO (;tr_ANTE), E O CO~ÚDO DA PROPOSTA NÃO 
FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRET MENJ , INFORMADO, ISÇ~J'IDO OU ~CEBIDO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL O FATO DO PRE J\.O ELETRONICO Nº 
_/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QU LQUER PESSO~ 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTA PROPOSTA ELABORAD PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº _/2022 NÃO FOI , ORMADA, Dl-$CUTIDA OU BfCEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL ou DE FATfl DO PREGÂ"Q ELETRÔ '1co Nº _/2022, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOUif()R ~l;JALQJ::!_ER M § OU POR QUALQUER PESSOA, ~LUIR NAA DECISÃO 
DE QUALQUER OUTRÇ)JPA-R ICJP~------p()TE L OU DE F A !0 DO PREGAO ELETRONICO Nº 
_/2022 QUANTO A PkRTICIPA'ROU NAO'l)~ R:El\E~A LICITAÇAO; 

D) QUE O O DA PRQPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔ SE~ NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNIC M QUA Q R OUTRO PART ICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO E:$"DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) Q , OSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
RÔ 022 NÃ OI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

0Y RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE 
E ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) E ESTÁ P.L AMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PCENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

. ................. , ..... DE .... ...... DE 2022. 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 
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DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (L TOA, S.A, ETC.~ ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NES TO REPRES~N,TADA PELO 
[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), PORTADO A ARTEIRA~ IDENTlDADE 
Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DEC~~, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 
QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU , , PRB_SA,. DE PEQUEN PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 12,J 14 DE"DÊZEMBRO DE 2006, ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS-1:EG LMENT TlTUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES Q S IMPOSTAS PEL~ O ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 20 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E S AS ALTERAÇÕ , S, SOB AS ENALIDADES DESTA, 
SER: 

( ) MICROEMPRESA - RECEITI"Li~,._,_..., FERIOR A 360. _ __ ~_ / 
UF,00 E ESTANDO APTA A FRU S LEGALMENTE INSTITUI DAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM GAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO 
ART. 3° DA LEI COMPLEMEN LC 147/2014. 

( ) EMPRESA · RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 
360. L OU INFERIOR A 4.800. _____ / UF,00 VALORES , 
ESTANDO APTA-A 

BENEFÍCIOS V GAb~ TE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA mAS· EDAÇOBS L'EGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/06 AL . & lt 

OBSERVAÇ 

ou 

L,...,'",,,~ÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

~ ~LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

A ÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _____ / UF 
A PREGOEIRA/ EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO 

Pág:_J_~_J __ 

Ass: J_j/ 
------

A EMPRESA .............. .. .............. , INSCRITA NO CNPJ .... .......................... ., O INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR .............................. ...... , PORT ADQRIDA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ...................... E DO CPF O 

••••••••••••••••••••••• , ECLARA N,Ã'.O TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE ____ _ / OU DE QUA(,'QUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDI 

EM ÂMBITO FEDERAL, EST IPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO BlMEN O DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇAO, AS IDGYDECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR MINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL. 

_____ _ EM, _ DE ___ DE 2022. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

ANEXO VIII 

Pág:_-=-1_58-"--_ 

Ass: ~ -------'-----

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _ ____ / UF 
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIP 

A ........................................................... (RAZÃO SOCI~ A EMPRES~, ~Ef' Nº ........... ......... ..... , 
LOCALIZADA À ........................................... , ECLARA, EM CONFO A'DE COM A LEI Nº 
10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS RE SITOS PARA ILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 
LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNI · DE ~ . / UF - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº /2022. 

. ....... , ......... DE .. ... ...... ........ DE 2022. 

SENTANTE LEGAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

ANEXO IX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 022/2022 

PROCESSO Nº 126/2022 

VALIDADE: Até 12(doze) meses 

Pág: __ _i_5_9 __ 

Ass: -------

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022, a Prefeitur ecuru-Miri , inscrita 
no CNPJ sob n.º XXXX:XXXXXX, com sede na Praça ntro, Itapecuru-Mirim/MA, 

neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a Sr.ª _ ___ ___,,,_=;:::. ____ , C.J. n.º 

XXXXXXX, CPF n.0 XXXXXXXXX, e em co . ormidade com lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decre n 3~5.~/00; aplicando- e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, 

e as demais normas legais correlatas; "J 
Em face da classificação das pro no Pre ônico para Registro de Preços Nº 

022/2022, conforme Atar · homologada pelo Ordenador de Despesas; 

Resolve REGISTRAR 0S PRE~0S para a eventtml contratação dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Term de Referencia, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 

preços, oferecido pela e sa XXX , · crita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, 

no Municíp· º ' "'"'"'"' ep da elo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº XXXX e -~~-~~ ~ classificada em XX lugar no certame. 

TO 
J 

· o de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o 

omecun de ar para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de 

ltapecuru forme especificações do Termo de Referência . 

.!±_A existên ia,.de,preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultand~se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

Pág: _ _,,..L""--=-b º- -
Ass: __ )J/ _ ___ _ 

LL O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e os participantes são 

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Assistência 
Sociat 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regr ",<:;.~tabelecidas na Lei nº 

10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariam~te, na.Lei nº 8.666/93. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Prews observadas as condições nefa 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde t este não prejudiqJJe as obripições 

anteriormente assumidas. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refer 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos iten 

de registro de preços. 

.,poderão exce ~ or órgão ou 

ocatório e registrados na ata 

, 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são -~ tadas, na totalidàde, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para gerenciador e ãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participante~ even aderirem 

2.5 .1. Compete ao órgão não participant ptesen a os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor, em relação à almente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o cont ntu s decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em rela ão ' suas nas on _ ando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

lt.l. \ledado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acr~imo .. de qu~~ o§ 1º ,e art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93 , e {iecorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens registr -~, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3 . Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3 .1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 
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Pág: _ _ .i_G_l. __ 

Ass: JJI - - ~----

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órg 

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua a 

nos termos da alínea "d" do inciso II do ca ut do art. 65 da Lei nº 

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisív · 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do aj 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, libe ar 

comunicação ocorra antes do pedido de fo · 

veracidade dos motivos e comprovantes apre 

fornecedor, mediante 

· iador poderá: 

m · o assumido, caso a 

dade se confirmada a 

4.4.3. Convocar os demais forneced de de negociação, quando cabível. 

4.5. A cada pedido de revisão de p r e justificar as alterações havidas na 

e a variação dos componentes dos custos planilha apresentada anteriormente, demons 

devidamente justificada. 

tre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

omercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

to ou in erimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

ectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 
ados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

o parte integrante dos autos processuais. 

terromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 

tando, caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 

ecedor prevista nesta Ata. 

o êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

4 .9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
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4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado. 

Pág: __ J..6_ d.-/ __ 

Ass: JJf 

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5 .1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, • ·' · ntraditório 

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumen e o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitá el; 

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do tftfl:do art. 87 da Lei nº 8:666, de 1993, ou no art. 7° 

da Lei nº 10.520, de 2002. Y 
5.2. O cancelamento do registro de preç 

ou força maior, que prejudique o cu 

5.2.1. Por razões de interesse público; 

5.2.2. A pedido do fomeced , . 

eniente, decorrente de caso fortuito 

provados e justificados: 

·ador comunicará o cancelamento do registro do 

Ã0 COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contrataçao com o fornece or 11 gisfrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 

apresentada duran a fase competitiV,a da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

insi:rwnento contra ai, conforme isposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto 

~ º'3,. 55/00,.d;J.Lei mplementar nº 123/06 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93; 
.,m )" 

6.2. O ó ~o convoca.to fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 

(cinco) dias is, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, 

sob pena de decatrifo direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 

de Preços. ) 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 

pela Administração. 
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Pág: 163 

Ass: JJ.J 

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação. 

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e . compatibilida 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRA T Píc 

7 .1 . O contrato firmado com o fornecedor terá vigência 

orçamentário, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contr 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIG 

sua forma. 

2-,.LAs obrigações do coQjíata: te e da confratada aquelas previstas, respectivamente, nas Seções " DA 

OBRIGAÇÃO DO CONTRA T AOO" e "DA OBRIGAQÃO DO CONTRATANTE" do edital. 

NTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

-'DO PAGAMENTO 
~ 

,111.1. ó ·· am r°ma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 

CL SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 

ão da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração . 
.r 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666/93. 
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Pág:_J_G_~--

Ass:_JJj ___ _ 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13 .1. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcriçã 
Referência e a proposta da empresa. 

egistro de Pre , o Termo de y 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constan da Lei nº 10.520l0 , do Decreto nº 3 .555/00, 

da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.6 · /. /93, subsidiariamente. ~ 

14.4. O foro para dirimir questões relativ, 

exclusão de qualquer outro, por mais 

idade de Itapecuru-Mirim/MA, com 
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CNP J Nº 05.648.696/0001-80 

ANEXO X 

MINUTA DO CONTRA TO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 022/2022. 

PROCESSO N.º 126/2022. 

Pág:_...,__{_f~ .5 _ _ _ 

Ass: J1J 
-------

O MUNICIPJO DE ITAPECURU MIRIM, inscrita no C2:N.R J. (MF) sob o n OS.648.696/0001-80, com sede 

na Praça Gomes Souza, S/N - Centro, ltapecuru Mirim/MÀ , através da SEC ~A MUNICIPAL DE 
XXXXXXX, neste ato representada pela(o) Senhor(a) Secretário(a) ~ unicipal, XXXXXXXXX, 

portador(a) do RG nº XXXXXXX, inscrita!)º CPF nº XXXXXXX~, residente e 
domiciliada na XXXXXXX orava -enominado(a) <S , NTRATANTE e, do outro lado, a 

empresa ____ _, inscrita no C · sob o núJllero.., _ _ _ _ --;-,--·' localizado à-- - -~ neste 
ato representada pelo(a) senhor(a) -----,--' inscn no RG O 

_ _ ___ e CPF Nº, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o ptt;sente ins~ ento contratual, nos termos e condições 
estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusuf~e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei nº 
10.520/2002, do Decreto~un{ci~ nº 7 72026, eretos Municipais nº 547/20 17 e 548/2017, Decreto 
Federal nº 7.892/2013 Decreto Federal nº 1 .024/201-9., da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº l f1 014 e, subsi iareiamente, da Lei nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes aplicáve is 

ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA \}>~IRA - OBJET<): O presente contrato tem por objeto o Registro de preços para 
- futura e eventuàl con tação de a jurídica para o fornecimento de pneus e câmaras de ar para atender 

as necessidades Mas a· ersas secretarias municipais de ltapecuru-Mirirn/MA, em regime de Fornecimento, 
de acordo com a pt osta~ dicada e em conformidade com o descrito no Anexo Ido Edital do(a) PREGÃO 

LEl'RÔNlCO S N.0 02~ ()22 que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se ne le 
esti essem tr:anscritos. 

OUVER 

CLÁUSULA &UNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de 
execução e vi@ncia do presente Contrato será até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito 
o rçamentário, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Os produtos devem possuir garantia de qualidade mínima, 
obrigando-se o contratado a repará-los substituindo-os em função de problemas de qualidades e vícios (Art. 
69, da Lei Nº 8.666/93), no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
Página 48 de 56 



Pág:_J_G,b __ _ 
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Ass: _ _ J,U _____ _ 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

4.1. A fiscalização e acompanhamento do fornecimento/prestação de serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista pela Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2. Das atribuições do fiscal: 

4.2.1. Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com 3iCOnttatada; 

' 4.2 .2. Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento 
do contrato; 

4 

4.2.3. Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebittrent estor do contrato 
'--" sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto ada de proviMêncJ,s; 

'----' 

4.2.4. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrêireias 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do pr~ 
o período da contratação. 

XXXXXXXX para 

§ Primeiro - No preço estão incluídos 
encargos sociais, previdenciários, trab 
de-obra a serem empregados, segur, 
quaisquer outros necessários ao fiel e i 

stos e despesas iretas e indiretas, tributos incidentes, 
ei:ciais, taxa de ª'W1inistração e lucro, materiais e mão

transporte, Àtspedagem, diárias, alimentação, e 
cumprim tõ desta c &!atação. 

a) fomec consecutivos, contados a partir do 

recebi ecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas 

neste Te roposta de Preços, observadas as respectivas qualidades, 

quantida 

b) 

/e 
entregar os m eria ·-s1produtos no local indicado. 

otiservar o pr de garantia mínimo dos materiais/produtos, contados a partir da assinatura do ateste que 

ormar '1.'ec . imentlciefinitivo; 
# 

d) pr idenctar a documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente atualizados; 

e) respon bilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais/produtos (fabricante, importador ou 

distribui !") ~ los vícios de qualidade que os tome impróprios ou inadequados à utilização a que se 

destinam; 

t) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

g) designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 

nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas; 

h) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos materiais/produtos; 
i) comunicar imediatamente qua lquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
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j) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais/produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 

causados à Administração ou a terceiros; 

k) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, 

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas 

decorrentes do fornecimento; 

1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as nonnas de segurança da repartição pública onde serão 
entregues os materiais/produtos; 

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as nonnas de segurança, higiene e:medicina do trabalho; 

n) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra ne ssárias à àecução ,do 
fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

o) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos em egados, quando 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurell}; 

p) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou imÍiretam à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornec1me. to dos ateriais/produtos, ão excluindo ou 
~ 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 0410 mpanhamento p la dministração; 

q) manter durante a vigência do Contrato todas as condiçõe r cação exigidas. 

CLÁUSULASÉTIMA-OBRIGAÇÕESD'ACONTRATANTE 

7. 1 . A Contratante obriga-se a: 

a) emitir a Nota de Empenho e a Autorizaç de eventuais e futuras aquisições; 

b) acompanhar e fiscalizar o1omecimento d ro u os por intermédio da fiscalização do Contrato; 

c) receber os materi · eonfo as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 

d) uando comprovada a entrega dos materiais/produtos; 

e) notificar a materiais/produtos reprovados no recebimento provisório, 

'- f) notificar a e materiais/produtos que apresentarem vícios redibitórios após 

a assinatur ecebimento definitivo, confonne Tenno de Recusa; 

os p de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 

strativ . vigor; 

comuniear à C da toifa e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais/produtos; 
i) prest ,as inform~s e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações sumidas pela Contratada; 
k) fiscalizar para que, durante a vigência de Contrato sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA-DO PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 

fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 
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8.2. Para fins de pagamento a CONTRA r ADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos õrgãos. 

8.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", be como do Certificado 

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas( NDT) e da Certidao Negaj"iva de 

Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregú arida e destas, nao 

do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada .uanto à apresentação 

em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e dem :eypenaH 

8.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidãde, o Contrato po<:I 

das demais penalidades cabíveis. 

8.2.3 Concomitante à comunicação à CONT ANTE á à Caixa Econômica 

Federal no caso do CRF; à Receita Fede CND re os Tributos Federais e no caso dos 

Tributos Estaduais e Municipais, aos ~os. 

8.2.4 Caso o fornecimento/serviço se 

fornecimento/serviço será considerado com 

de regularização, obse . 

doe ento fiscal apresente incorreção, o 

razo de pagamento será contado após a data 

8.2.5 Quaisquer alte~ões nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de 

carta, ficando sob res onsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 

incorretos de · ' . 

8.2.6 O CNP , documento(s) fiscal(i s) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 

que a CON . mento. 

aturamento do documentos fisca is terá como referência o local da entrega do 

dos ?erviços definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

8.3 Ocorrendo atraso dê pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 

decorrente de atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 

prevista para o gamento e a data em que esse for efetivado. 

8.4 A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 

ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 

direitos. 
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8.5 Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 

responsabilidades assumidas. 

8.6 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência nº: XXXXXXX e conta nº: 

xx:xxxxxxxxx. 

CLÁUSULA NONA- DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

9. l . Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo d · reses, contado 

da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajus o àdotando-se a ~ula abaixo e 

utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do ME .4. entre os seguintes Maiores: a) IPCA 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pel n{ E - Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGP , P-DI e C , conforme a guinte fórmula: 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

Pr=P 

V = variação percentual ob ida,,na sula, de modo que (P x V) significa o 

acréscimo ou decréscimo de pr~ ecorrente 

lo, ocorrerá a 

9.2.2. Também 

; ontrato. 

e 

~estivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

.. 
~ o do direito ao reajuste se o pedido for fonnulado depois de extinto o 

- DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 

sujeita as seguinte~ ~nalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência, y 

b) multa de mora correspondente a 10% ( dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 

ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 

e) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previs 

11. 1.1 .Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 

ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTR 

do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento prestação dos 

d) paralisação do fornecimento/serv· révia icação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições d 

f) descumprimento do dis 

cabíveis; 

h) subcontratáção parcial do bjêt do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 

CONTRA T AD o ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, se , } da CONTRATANTE; 

j desatendiment 'ises regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

exeou~~ e J'US superiores; 

j) cometimento de fa!Jras na execução deste Contrato; 

k) decretação de fa ência da CONTRATADA; 

1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execução deste Contrato; 
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n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

1 1.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniênciafara a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 

11.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

11.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando md(lifica~o a ém do limite de acréscimos ou 

supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e c· / o por cento) Elo v lor inicial atualizado deste 

Contrato, estabelecido à época da celebração deste Ins ento, devidam n co igido até a data da 

supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTMtfl DA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem ONTRA , por prazo superior a 120 ( cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade rturb ordem interna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem emente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contra aS1:as,,r0c:i:, obilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONJ: optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas atê-<) _....,,,"
11 

ão; 

c) ocorrendo atr t!nor a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calami úbfi ve pertu o da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optlf usp cump to~de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

11.3. Os casos de re~1são contratai setão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
'"' assegurado o contraditório e a ampl defesa. 

resc~o unilateral ounimigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

de Cempete te. 

11.5. Quan a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 11.1 .1.e alíneas "a", "b" e "c" 

do subitem 11.2., ~ m que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

11.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRA T At'J"TE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 

previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 
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b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

1 1 . 7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma previSUI nas al_íneas acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a co~ do ~é imento da 

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISPONIBILID~ ORÇAMENTÁRIA: 

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçament~ nos Edit ;. e licitação para registro de 
preços uma vez que no sistema de registro de preço~ 'há obrigatorieddêle e contratar e a literatura 
especializada entende que a indicação da dispo ibilidade orç entária a que si refere o artigo 14 da Lei 
8. 666/93 só deve ser obrigatória no momento t::_va cvntralaç .. o e não quanáo da abertura da licilação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÊSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas con r ' u supressões que se fizerem de até 

25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicia tr 

CLAÚSULA DÉCIMA · :A: :S . . TRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A .,,, 
subcontratação parcial d,t ob e o o con ato"'é for autorizada expressamente pela administração. 

15.1. As part ),' - e às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 

e o Decreto 3 te, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/06. 

15.2. Consti este Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da ,,. 
u}aoo a eles. 

15.3. Â contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas; atendendo tocias as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 

nos termos da tl gislação vigente. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de ltapecuru-Mirim/MA, 
para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Itapecuru-Mirim/MA, DO de MMMMMM de AAAA. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 1 ------------- - -

TESTEMUNHA l ______________ _,.-,, 

CONTRATADA 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Itapecuru-Mirim, 1 O de Maio de 2022 

Origem: Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão. 

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de 

pneus e câmaras de ar para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Itapecuru-Mirim. 

Processo Administrativo: nº 126/2022. 

Pregão Eletrônico: nº 022/2022. 

1- RELATÓRIO 

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO. FASE INTERNA. 

MINUTA EDITAL. PREGÃO ELETRÔN ICO. SRP. 

AQUISIÇÃO DE 

AUTO MOTIVOS. 

PN EUS 

PARECER 

PARA VEÍCULOS 

FAVORÁVEL A 

LEGALIDADE DA MINUTA DE EDITAL E A 

REALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO. 

Veio a esta Assessoria, para análise jurídica, sobre a legalidade da minuta de edital no 

procedimento da licitação em exame, em sua fase interna, na modalidade Pregão Eletrônico - Sistema de 

Registro de Preço (SRP), visando à o FORNECIMENTO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA 

A TENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 1T APECURU-

1IRIM. 

A justificativa da futura e eventual contratação em comento se deu em razão da busca de uma 

aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de Itapecuru-Mirim, com vista a manutenção de 

veículos pertencentes a Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais em virtude do desgaste pelo uso 

contínuo, bem como garantir a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação do município, 

com vista a manutenção de veículos pertencentes a respectivas secretarias em virtude do desgaste pelo uso 

contínuo. 

Consta nos autos: 

• Memorando 44/2022 - SEMUS; 

• Oficio nº 4 l 6/SEMUS/2022; 

• Oficio nº 254 - A/2022 - SEMAS; 
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• Oficio nº 0083/2022 - SEMlUP ATRA T; 

• Oficio nº 88/2022/SEMAF AICOPER; 

• Oficio nº 40-B/2022-SEMAPREH; 

• Oficio nº 0326/2022- SEMED; 

• Oficio nº 145/2022 - SEMGOV; 

• Despacho para o setor de compras; 

• Termo de Referência; 

• Pesquisa de preços - 28 ao l O 1; 

• Mapa de Preços; 

• Memo nº 77 - Central de Compras; 

• Despacho de solicitação de dotação orçamentária; 

• Despacho contabilidade; 

• Autorização; 

• Decreto nº O 18/2021; 

• Despacho CPL; 

• Portaria CPL; 

• Termo de Autuação; 

• Solicitação de parecer jurídico; 

• Minuta de Edital e seus anexos. 

Este é o breve relatório. 

II - FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Quanto à análise do Procedimento Administrativo nº 126/2022, por se tratar de futura e eventual 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS E CÂMARAS DE 

AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETRIAS MUNICIPAIS DE 

IT APECURU-MIRIM, na modalidade Pregão Eletrônico - SRP, atrai a incidência das normas gerais 

estabelecidas principalmente na Lei nº 10.520/2002, do Decreto Federal 7.892/2013, do decreto 

10.024/2019 além das demais legislações pertinentes à matéria. 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002: 
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Art. 1 º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 

esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

Infere-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se adequa a espécie, visto que é a 

modalidade licitatória utilizada para as aquisições, fornecimento ou contratações de bens e serviços 

comuns, estes, cujos padrões desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado, o que de fato se observa na modalidade escolhida. 

Art. 1 º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, 

e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

O Artigo 3° do Decreto nº 10.024/2019, considera como serviços comuns aqueles CUJOS 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

Com essa definição, podemos afirmar tranquilamente, que bens e serviços comuns são aqueles 

que não demandam significativas exigências técnicas e que podem ser encontrados com facilidade no 

mercado. 

Desta feita, a modalidade escolhida se amolda ao Princípio da Legalidade, do Decreto nº 

10.024/2019, tendo em vista que os bens a serem licitados enquadram-se no conceito de comuns. 

No que tange ao Sistema de Registro de Preços, dispõe o Artigo 3° do Decreto Nº 7.892/2013, 

que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei nº 8.666/93, que: 

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

1- quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 
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II- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

111- quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 

de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 

a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Assim, insta observar a conformidade da realização desta modalidade à luz do dispositivo em 

çomento e em consonância, também, com a Lei 8.666/93 em seu artigo 15, inciso II e §§ 1 ° a 6° da Lei nº 

'--"'8.666, de 21 de junho de 1993, como também está prevista no art. 11 da Lei nº 10.520/02, vejamos: 

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, 

no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento 

específico. 

É importante frisar que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade de 

licitação como as previstas no art. 22 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 1 ° da Lei nº .1 0.520/02 e sim uma 

maneira de realizar aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo, dentre outras possibilidades previstas no Decreto 

'.892/2013 onde a Administração Pública não fica obrigada a contratar. 

Assim, resta claro que estão presentes a legalidade para que o procedimento seja realizado na 

modalidade Pregão Eletrônico, mediante Sistema de Registro de Preços. 

vejamos: 

Após a análise da modalidade licitatória escolhida devemos observar o art. 3º da lei do pregão, 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 

por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 

fixação dos prazos para fornecimento; 
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II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 

vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias, limitem a competição; 

Ili - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 

definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 

e lementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como 

o orçamento, e laborado pelo órgão ou entidade promotora da 

licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 

órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 

respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, 

o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

§ 1 ° A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por 

servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da 

administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 

permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 

Da mesma forma, é importante na fase preparatória da Licitação na modalidade pregão 

eletrônico, observar os pressupostos trazidos no Artigo 8° do Decreto Federal nº 10.024/2019, senão 

vejamos: 

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será 

instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 

1- estudo técnico preliminar, quando necessário; 

li - termo de referência; 

Ili- planilha estimativa de despesa; 

IV- previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 

ind icação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro 

de preços; 

V- autorização de abertura da licitação; 

VI- designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VII- edital e respectivos anexos; 

VllI- minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, 

ou minuta da ata de registro de preços, conforme o caso 



ESTADO DO MARANHÃO 
PRE FEITURA MUNICI PAL DE ITAPECURU- MI RI M 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍ PIO 
CNPJ : 05 . 648. 696/0001-80 

Em análise das documentações acostados ao procedimento administrativo em questão, 

verifica-se que a priori encontram-se atendidas tais exigências quanto a fase interna e no que se refere a 

dotação orçamentária, nos termos do art. 7º, § 2º do Decreto nº 7.892/2013, na licitação para registro de 

preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, a qual somente será exigida para a formalização do 

contrato ou outro instrumento hábil. 

Ou seja, diante do já destacado anteriormente, a melhor técnica jurídica orienta pela 

possibilidade da realização do Pregão na forma eletrônica. Observo ainda, que a minuta de edital encartado 

aos autos atende ao que determina o art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de 

ordem, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela 

Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, Decretos Municipais nº 547/2017 e 548/2017 e ainda os benefícios 

previstos na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 que trata de 

beneflcios e diferenciado tratamento às Micro empresa e Empresa de Pequeno Porte, Decreto nº 7.892/2013 

e Decreto nº 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos documentos e 

propostas de preço. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; as sanções para o caso de inadimplemento; 

as condições de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de 

julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para esclarecimento, 

protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade 

das propostas de preço; documentos de habilitação a minuta do contrato, satisfazendo também o previsto 

no Art. 3° do Decreto n 10.024/2019. 

Quanto à necessidade de ampla pesquisa de mercado, a jurisprudência do TCU sinaliza no 

sentido de que a realização de pesquisa de preços de mercado é uma exigência legal para todos os processos 

licitatórios, inclusive para os casos de dispensa e inexigibilidade. 

Nesse sentido: Acórdãos 4549/2014 - Segunda Câmara e 522/2014 - Plenário: 

"A pesquisa de preços não cumpre apenas o papel de 

estipular o valor estimado ou máximo da licitação. Ao 

contrário, ela influencia em todo o processo de contratação 

e justamente por isso é indispensável e é imprescindível que 

seja f eita adequadamente. " 

A jurisprudência do TCU aponta também para a necessidade de se realizar pesquisa de preços 

da maneira mais ampla possível de modo a verificar a compatibilidade das propostas apresentadas com os 

preços de mercado. Assim, a pesquisa de preços deve ter tantos orçamentos quanto forem poss' 
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serem obtidos nas diversas fontes, devendo ser consignado no processo de contratação justificativa quanto 

à impossibilidade de utilização de alguma das fontes. 

Pois bem, diante do que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários ensejadores 

do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso aos interessados à disputa 

pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor contratação possível, dando tratamento 

igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para a Administração. 

Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do edital nos diários 

oficiais e no sítio eletrônico oficial de compras. 

Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos da lei de 

,..egência, estando assim dentro dos limites da legalidade . 

III- CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas pertinentes, hipótese em que 

configurando assim o interesse público e a preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser 

engendrado sob a modalidade já referida. Tomando-se como parâmetro a licitação pela modalidade Pregão 

acostada ao processo, manifestamo-nos, portanto, favoráveis à legalidade da minuta do edital e anexos e a 

modalidade do certame na forma eletrônica. 

É o nosso parecer salvo melhor entendimento. 

Itapecuru-Mirim/MA, 1 O de Maio de 2022. 

~F .e, . 
ROSANE FERREIRA IBIAPINO 

Procuradora Geral do Município de Itapecuru-Mirim 

1 Íoô e. \J~ kJ ( e, J" JY5¼ \ JJ Gv~ \J <Eíl 
IG'OR VINÍCIU~OMINGUES VIEIRA~~ 

Assessor Jurídico - OAB 21.188 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM / ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE-EPP. 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2022 

Lei Nº 10.520/2002, Lei Complementar Nº. 123/2006, 
Decreto Federal Nº 10.024/2019, Lei Complementar Nº. 

BASE LEGAL 
147/2014, Decreto Federal Nº 8.538/15 e alterações, Decreto 
Federal Nº 7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que 
couber a Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações e demais 
legislações correlatas. 

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 

OBJETO 
jurídica para o fornecimento de pneus e câmaras de ar para 
atender as necessidades das diversas secretarias municipais de 
Itapecuru-Mirim/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO menor preço por item 

REGIME DE EXECUÇÃO Fornecimento 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA https://www .1 icitaita12ecurum irim .com.br. 

DATA E HORÁRIO DE O 1 de junho de 2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA: 16h00min 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO 
R$ 580.253,00 (Quinhentos e oitenta mil duzentos e 
cinquenta e três reais) 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaitapecurumirim.com.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-
Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 
08h00min às l2h00min (Doze horas) ou através do e-mail: c12lita12ecuruma@gmail.com, Portal de 
Transparência do Município e também através do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas 
do Estado do Maranhão (SACOP/MA). 

A TENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar 
a prática das condutas previstas no Art. 7° da Lei Nº 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das 
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais com inações legais. 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA 
Página 1 de 56 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

Pág:_)_J_J, __ _ 

Ass:_~, µ/'------

O Município de Itapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão por 

intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria 1045 de 04 de novembro de 2021, levam ao conhecimento 

dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 760/2020, Decretos 

Municipais nº 547/2017 e 548/2017, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei 

'-,.1 Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei nº 

8.666/ 1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço por item, sob regime de Fornecimento, 

objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento 

de pneus e câmaras de ar para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de Itapecuru

Mirim/MA. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.licitaitapecurumirim.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para 

propor a homologação. 

1.1. O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 

jurídica para o fornecimento de pneus e câmaras de ar para atender as necessidades das diversas secretarias 
municipais de ltapecuru-Mirim/MA, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no 
Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e será 
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 580.253,00 (Quinhentos e oitenta mil, duzentos e 
cinquenta e três reais). 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA 



{ ?5 3 Pág: ______ _ 

Ass: 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 
CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

--~----

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO 
MUNICÍPIO DE 1T APECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br e o descritivo do objeto do 
Termo de Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência. 

2. DOS RECURSOS OR AMENTÁRIOS 

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços 
uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada 
entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve 
ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

3. DAPARTICIPA ÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto 
licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das 
propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS 
DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br por meio do sítio 
www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Acompanhamento de contratações Públicas - SACOP 
www.tce.ma.gov.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 
www .1 icitaitapecurum irim .com. br. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações. 

3. 7. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 

3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 
independente do resultado do procedimento licitatório. 

3.1 O. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

3.11. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA 
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3.11.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

3.1 1.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

Pág: __ /~- ~---

Ass: ______ _ 

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3 .12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação; 

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº 8.666/93; 

3. 12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o art. 9° da Lei nº 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.12.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário ). 

3.13 . COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" 
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUfNTES 
DECLARAÇÕES: 

3. 13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 

3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens; 

3.13.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar Nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3 .13 .4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3. 13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA 
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3 .13 .6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, XXXIll, da 
Constituição; 

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

4.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de 
PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DO MUN1CÍPIO DE IT APECURU-MIRIM e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão 
eletrônico. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.2.1. As declarações complementares ao edital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e 
assinadas pelo representante legal da empresa, sob pena de inabilitação. 

5.3. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.8. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida neste Edital. 

5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

'-' 6. DO PREENCHIMENTO DA PRO,OSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de 
habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item/item; 

6.1.2. Marca (Se houver); 

6.1.3. Fabricante (Se houver); 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável , o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESS O, CLASSIFICAÇ O DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Tenno de Referência. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.4. l A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item. 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da ses~ão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7. 10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intennediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um real). 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7. 12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7 .13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intennediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7 .15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

7. 16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7. 18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no chat ou na própria plataforma www.licitaitapecurumirim.com.br. 

7 .20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7 .21. Caso o 1 icitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados. 

7.25 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais 
como composição de preço unitário e notas fiscais. 

c) Será so licitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (Trinta por cento), do valor estimado em 
cada item, os documentos previstos no item anterior. 

7 .26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DO BENEF CIO AS MICROEMPRESAS E EMPRl:SAS DE PEQUENO PORTE _ ___...__._.,__~ 
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8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 

igual ou até 5% ( cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte fonna: 

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

8.1 .2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 
da subcondição anterior, o sistema, de fonna automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

8.1.5. Na hipótese de não contratação nos tennos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

9. DA NEGOCIA ÃO 

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 

condições estabelecidas neste Edital. 

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

19. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VEN 

10.1 . A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico " DADOS DO CERTAME", 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras 
do Município de ltapecuru-Mirim. Não será pennitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 

expressamente detenninado pelo Pregoeiro. 

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel" e "PDF" , podendo 
ainda ser compactado a critério do licitante. 

10.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do 
Município de Itapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
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Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/nº, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, CEP. 
65485-000. 

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final , deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após 
convocação do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada pelo representante legal da licitante proponente. 

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração, conforme art. 48, II, § 1 ° da Lei nº 8.666/93. 

10.9. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado 
no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 
será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

10.1 O. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.11. O Pregoeiro poderá convocar o I icitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.13. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
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a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem de lucro, impostos 
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de 
todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, 
Lucro Presumido ou Lucro Real); 

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostas 

10.15. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov. br/ceis ); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da Uniilo - TCU; 

--l 11 .2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", 
1 "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

11.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
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11.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

II .2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

11.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 
a respectiva documentação atualizada. 

11.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessanos à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

l I .6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.8.1. Serão aceitos registros de CNP J de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.10. Habilitação Jurídica: 

11. l 0.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

11.10.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada ã. verificação da autenticidade 
no sítio www.Iicitaitapecurumirim.com.br . 
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11.10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11 .10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11. l 0.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.1 O. 7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. l 07 da Lei nº 5. 764, de 1971; 

11.10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

11 .10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente; 

11.10.1 O. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

1 1.10.11. Certidão Simplificada e específica emitida pela junta comercial em até 60 dias da sessão de abertura. 

11.11. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

'-- 11.11.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

I 1. 11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/ 10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

\ 1 l. 11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

11.11.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede 
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

11.11 .6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

\ 11. l l .6.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e; 

11.11.6.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida; 

11 .11.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o sub item anterior for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 
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1 1.1 l. 7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da I icitante, relativa ao I SSQN 
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento, 
mediante a: 

11.11.7. I. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais; 

11.11.7.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.12. Qualificação Econômico-Financeira: 

11.12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da 
licitante pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, com 
data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

11.12.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei nº 11. 101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

11.12.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - ORE) 
do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou 
do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

'- 11.12.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

11.12.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financ.eira. A comprovação da situação 
financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG= 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

-----------------------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = ------- ------ ----- --

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = -------- ------

Passivo Circulante 
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11.12.6. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade. 

11.12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia 
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da 
Instrução Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - OREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos 
Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da Lei Nº 10.406/2002; 11.9.8.4. Na forma 
do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal nº 6.022, de 22 de janeiro 
de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, 
nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

11.13. Qualificação Técnica: 

1 1.13 .1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 
de seu nome completo e cargo/função, com firma reconhecida em Cartório. 

1 1.13 .2. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item não é de ordem obrigatória e visa tão 
somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto 
da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei Nº 

8.666/93. 

11.13.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

11.13.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. 
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 

satisfatória. 

11.13 .4.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.13.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEi / ME / EPP ou sociedade cooperativa 
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, 
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.13 .6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub item anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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11.13. 7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.13.8. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11 .13.9. Nos itens não exclusivos a MEi / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.13.1 O. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.13 .10.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 
remanescentes. 

11. 13.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

12. DOS RECURSOS==;;,__--------....::..-----------

12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13. 1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13 .1 . 1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equ ivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1 ° da LC Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13 .2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13 .2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14.DA 

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação. 

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação. 

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E AT DE REGISTRO DE PRE OS 

15.l. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e 
neste edital. 

15.l. l. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15. l.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado. 

15.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° 
da Lei nº 8.666, de 1993; 
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15.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.6. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de 
sua assinatura. 

15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registrar de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais com inações legais cabíveis a esse 1 icitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

6. DAS SAN ÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de ltapecuru-Mirim e será descredenciado 
do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 
30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 
casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 
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h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

i) declarar infonnações falsas; 

j) cometer fraude fi scal. 

16.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

16.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF. 

16.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à 

licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação 
da empresa e cadastrada no SICAF ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na 
documentação apresentada pela licitante. 

16.3.2. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao 
SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura e confinnar o recebimento das mensagens provenientes 
da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das 
comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais 
sanções aplicadas. 

16.4. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
._.. do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração Municipal, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

iJ.7. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGN ÇÃO 

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial 
de Brasília-DF. 

17.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 
"DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
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17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do 
Município de ltapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 

18.1. A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

18.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

18.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

18.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

18.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

18.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

18.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

18.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, 
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

18.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, 
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

18.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br, 
www.licitaitapecurumirim.com.br. 
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18.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de 
Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br. 

18.8.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
publicados no Diário Oficial do Município - DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível 
em www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br 

I 8.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.0 de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.0

, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

18.1 O. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota 
._. de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEi / ME / EPP. 

18.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

18.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

18.10.3 . Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 
em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

18.11 . Será concedida, com o objetivo de "promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local 
e regional", prioridade de contratação de MEI / ME / EPP sediadas no município de ltapecuru- Mirim/MA, 
até o limite de 10 (dez) por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

a) aplica-se o disposto item anterior nas situações em que as ofertas apresentadas pelas MEI / ME / EPP 
sediadas no município de Itapecuru-Mirim/MA sejam iguais ou até (1 O) dez por cento superiores ao menor 
preço; 

b) A(s) MEi / ME / EPP sediada sediadas no município de Itapecuru-Mirim/MA melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será 
adjudicado o objeto em seu favor; 

c) na hipótese da não contratação da(s) MEi / ME / EPP sediadas no município de Itapecuru- Mirim/MA com 
base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação da alínea 
"a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEi / ME / EPP sediadas no município de 
Itapecuru-Mirim/MA, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

e) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo 
Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e 
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envio dos documentos para o M.P.M.A (Ministério Público do Maranhão), para apuração, se possível, de 
prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

18.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaitapecuru.com.br, 
https://www.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite, SACOP, através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça 
Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (Oito horas) às 12h00min (Doze horas), 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 

18.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X - MINUTA DO CONTRA TO. 

Luci 
Secretaria Municip 

Itapecuru-Mirim/MA, 18 de maio de 2022. 
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ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1. 1 . Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de pneus e 
câmaras de ar para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de ltapecuru-Mirim/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo. 

1.2. Essa solicitação se faz necessária para atender às demandas da: 

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Secretaria Municipal de Educação; 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

1.3. Para apresentação da proposta de preço a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR TOTAL 

1 Pneu 265/70 R 16 UNO 60 R$ 895,3 1 R$ 53.718,60 

2 Pneu 90/90 R 21 UND 4 R$ 223,2 1 R$ 892 84 
3 Pneu 120/80 R 18 UNO 4 R$ 352, 14 R$ 1.408,56 

4 Pneu 175/70 R 14 UNO 40 R$ 372,50 R$ 14.900,00 

5 Pneu 23. 1-30 UNO 6 R$ 8.496,08 R$ 50.976,48 

6 Pneu 14.9-26 UNO 6 R$ 3.496,22 R$ 20.977,32 

7 Pneu 14.9-24 UNO 12 R$ 3.230,00 R$ 38.760,00 

8 Pneu 18.4-34 UNO 12 R$ 5.671 ,12 R$ 68.053,44 

9 Pneu 18.4-30 UND 8 R$ 4.360,37 R$ 34.882,96 

10 Pneu 12.4-24 UND 8 R$ 1.916,67 R$ 15.333,36 

11 Pneu 110/90 R 17 60T UND 12 R$ 265,59 R$ 3. 187,08 

12 Pneu 750xl6 UND 8 R$ 743,33 R$ 5.946,64 

13 Pneu 90/90 R 19 UND 14 R$ 2 17,53 R$ 3.045,42 

14 Pneu 110/90 R 17 UND 26 R$ 232, 11 R$ 6.034,86 

15 Pneu 900/20 UND 20 R$ 1.682,42 R$ 33.648,40 

16 Pneu 215/75 R 17.5 UNO 20 R$ 1.038,03 R$ 20.760,60 

17 Pneu 295/80 R22.5 UND 10 R$ 2.509,51 R$ 25.095, 1 O 

18 Pneu 275/80 R22.5 UNO 20 R$ 2. 156,01 R$ 43.120,20 

19 Pneu 225/75 R 16 UNO 40 R$751,69 R$ 30.067,60 

20 Pneu 175/70 R 13 UND 20 R$ 291 ,83 R$ 5.836,60 
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Pneu R 17 .5-25 16 lonas UNO 6 R$ 5.004, 17 

Pneu 19.5/ R24 R UNO 6 R$ 4.279,83 

Pneu 12.5 /80 - 18 UNO 6 R$ 1.989,58 

Pneu 195/55 R 15 UNO 8 R$ 364,44 

Pneu 185/70 R 14 UNO 8 R$ 422,75 

Pneu 195/55 R 16 UNO 16 R$ 340,00 

Câmara de ar de pneu 23.1-30 VNO 6 R$ 760,10 

Câmara de ar de pneu 14.9-26 UNO 6 R$ 267,44 

Câmara de ar de pneu 14.9-24 UND 12 R$ 377,25 

Câmara de ar de pneu 18.4-34 UNO 12 R$ 407,65 

Câmara de ar de pneu 18.4-30 VNO 8 R$ 263 ,33 

Câmara de ar de pneu 12.4-24 UNO 8 R$ 261 ,97 

Câmera de ar 750x 16 UNO 12 R$ 7 1,84 

Câmara de ar 90/90 R 19 UNO 12 R$ 78,64 

Câmera de ar 110/90 R 17 UNO 12 R$ 39,87 

Câmara 900/20 UNO 10 R$ 150,53 

Protetor pneu 900/20 UNO 10 R$ 65,20 

R$ 30.025,02 

R$ 25.678,98 

R$ 11.937,48 

R$ 2.915,52 

R$ 3.382,00 

R$ 5.440,00 

R$ 4.560,60 

R$ 1.604,64 

R$ 4.527,00 

R$ 4.891 ,80 

R$ 2. 106,64 

R$ 2.095,76 

R$ 862,08 

R$ 943 ,68 

R$ 478,44 

R$ 1.505,30 

R$ 652,00 

R$ 580.253 ,00 

1.4. As especificações dos itens obedecerão ao Tenno de Referência, no caso de divergências com o portal de 

compras de Itapecuru-Mirim/MA. 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

2.1. Tal contratação deve-se à necessidade de promover a substituição dos pneus debilitados ou danificados, 
tendo em vista veículos seguros, em condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança de seus 

usuários. Ante a alta demanda de veículos usados pelas Secretarias Municipais e o uso elevado dos mesmos, 
se faz necessária a troca anual, condição indispensável para se garantir a segurança dos servidores e munícipes 
que utilizam os veículos sob a responsabilidade do município. Manter a frota municipal em perfeitas condições 
de uso e em bom estado de conservação à disposição do serviço a qualquer tempo que forem demandados, e, 

no caso de situações emergenciais, pronta para o atendimento, para os deslocamentos diversos, para os 
transportes de pessoas e execução dos processos cotidianos e rotineiros no atendimento às necessidades dos 

munícipes. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O objeto tem natureza comum por ser usual no mercado, nos termos do parágrafo único, do Art. 1 º, da Lei 
Federal nº 10.520/2002. 

4. FORNECIMENTO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
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4.1. O prazo de entrega dos materiais/produtos será de até 1 O (dez) dias úteis, contados da data de recebimento 
da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento expedida. 

4.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público 
e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/ 1993. 

4.3. Os materiais/produtos serão entregues na Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, localizada na 
Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA. 

4.4. Os materiais/produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações das Secretarias solicitantes em 
conformidade com os quantitativos e preços contratados. 

4.5. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, 
podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados em outros horários, de acordo entre as 
partes. 

4.6. A Contratada deverá comunicar, a fi scalização do Contrato, a data de entrega dos materiais/produtos com 
no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período correspondente ao prazo de entrega. 

4.7. No ato de entrega dos materiais/produtos deverá ser apresentada a nota fiscal. 

4.8. O armazenamento e o transporte dos materiais/produtos deverão atender às especificações determinadas 
pela legislação vigente e estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio 
fabricante. 

4.9. É de inteira responsabilidade da Contratada o descarregamento dos materiais/produtos no local 

determinado pela Contratante. 

4.1 O. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 

comprovação da conformidade pela Contratante. 

4.11. Não serão aceitos materiais/produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade 
ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. 

4.12. Não serão aceitos materiais/produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

4.13. Por ocasião do fornecimento, os materiais/produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo 
Órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, 
atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal no 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor) e nos seus demais dispostos. 

5. RECEBIMENTO DO OBJETO 
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5.1. O recebimento dos materiais/produtos será efetuado por servidor/comissão designada para esse fim. 

5.2. A simples entrega do material/produto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente 
após a vistoria e comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos: 

l. Recebimento Provisório: os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do 
Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, 
qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta 

de Preços e na respectiva Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações 
estipuladas no Contrato; 

II. Recebimento Definitivo: os materiais/produtos serão recebidos definitivamente após a verificação pela 
fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o 
cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório. 

5.3. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições 
estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a Contratada, sujeita à substituição do objeto rejeitado. 

5.4. O recebimento provisório transfere para a Contratante a responsabilidade civil pela guarda do material 

5.5. O aceite/aprovação do material pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada, 

especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA as 

faculdades previstas no art.18 da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos 
materiais/produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de 

pagamento. 

6. SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO REPROVADO 

6.1. A Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais/produtos: 

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Contratada e na 

respectiva Autorização de Fornecimento; 
b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, 

dentro do prazo de garantia. 

6.2. Em caso de recusa do material/produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, 
contados a partir do recebimento da Notificação. 
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6.2.1. Caso a substituição do material/produto recusado não ocorra no prazo determinado será considerada 
inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, 
inclusive multa de mora. 

6.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de 
remoção e do transporte. 

6.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo. 

7. DA GARANTIA DE FABRICAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS 

7.1. Os materiais/produtos deverão ter prazo de garantia de fabricação/validade de acordo com o descrito na 
planilha de detalhamentos de itens contados da data do recebimento. 

7.2. Em caso de entrega de materiais/produtos com prazo de fabricação inferior será lavrado o Termo de 

Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo ser substituído pela Contratada, no prazo de até 
05 (cinco) dias consecutivos, contados da lavratura do Termo. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 . A Contratada obriga-se a: 

a) fornecer os materiais/produtos no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento, conforme especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas 
qualidades, quantidades e preços; 

b) entregar os materiais/produtos no local indicado. 

c) observar o prazo de garantia mínimo dos materiais/produtos, contados a partir da assinatura do ateste 
que formalizar o recebimento definitivo; 

d) providenciar a documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente 

atualizados; 
e) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais/produtos (fabricante, importador 

ou distribuidor) pelos vícios de qualidade que os tome impróprios ou inadequados à utilização a que 

se destinam; 
t) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 
g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico ( e-mail), telefones, fac

símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas; 
h) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos materiais/produtos; 

i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

j) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais/produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros; 
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k) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 

despesas decorrentes do fornecimento; 

1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão 
entregues os materiais/produtos; 

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

n) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 

fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

o) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

p) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais/produtos, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

q) manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9 .1. A Contratante obriga-se a: 

a) emitir a Nota de Empenho e a Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais/produtos por intermédio da fiscalização do 

Contrato; 

c) receber os materiais/produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 

e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais/produtos; 

e) notificar a Contratada, para a substituição de materiais/produtos reprovados no recebimento 

provisório, conforme Termo de Recusa; 

f) notificar a Contratada, para a substituição de materiais/produtos que apresentarem vícios redibitórios 

após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 

g) efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 

normas administrativas e financeiras em vigor; 

h) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 

materiais/produtos; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela Contratada; 

k) fiscalizar para que, durante a vigência de Contrato sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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10.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório. A subcontratação parcial será permitida 
somente mediante aprovação expressa da Secretaria solicitante. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de servidor/comissão, 
designado pela Contratante. 

11.2. Caberá ao servidor/comissão designado para fiscalização do contrato registrar todas as ocorrências 
verificadas durante a execução da contratação, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, com fundamento no § 1 º, art. 66 da Lei nº 8.666/93. 

11.3 . As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas ao 
gestor do contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

11.4. A comunicação entre a fiscalização e a Contratada será por meio escrito, sempre que se entender 
necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução da contratação. 

11.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

do fornecimento dos materiais/produtos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que será auxiliado pelo agente 

fiscalizador. 

11.6. A fiscalização caberá o ateste das notas fiscais dos fornecimentos prestados, desde que cumpridas as 
exigências estabelecidas no contrato e no edital de licitação. 

12. DO PAGAMENTO 

'-' 12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela 

contratada. 

12.2. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, de 
veracidade constatada através de autenticações de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

12.3. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

12.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = l xNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação.financeira = 0,00016438, assim apurado: 
(6/100) 1 = 0,00016438 

1 = (TX) /= 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

13. DO REAJUSTE 

13.1 . Os preços não sofrerão reajustes. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 

a) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
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14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

b) Multa moratória de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega dos materiais/produtos, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 
materiais/produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou 
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento); 

d) Multa compensatória de 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

e) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

t) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

g) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

14.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados. 

14.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

14.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
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14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

14.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.1 O. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

Prefeitura poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcional idade. 

14.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo administrativo de responsabilização. 

14.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 20 13, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

14.14. O processamento do processo administrativo de responsabilização não interfere no seguimento regular 

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15. DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

15.1. O custo estimado da aquisição é de R$ 580.253,00 (Quinhentos e oitenta mil duzentos e cinquenta e três 

reais), conforme pesquisa de preços acostada nos autos. 

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16. l. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta nos termos das Lei Federal nº 10.520/2002, do 

Decreto Federal nº 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1 993, Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações, e demais normas pertinentes à espécie. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRA TJVO Nº 126/2022 

SESSÃO PÚBLICA: _/_ /2022, ÀS _ H00MIN (_) HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CLDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

Pág:_.:)_ /_~---

1 d 1 
Ass: __ _.p-t ____ _ 

VALOR UNITÁRIO VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO M'AllCA QUA!IIT. UNIDADE RS TOTAL 

~ .... - e RS 
1. ];.;. 

TO];p; POR EXTENSO:'~f;, . ;,'1ilt+ ·" §,1~\; ,. ' :füi, ft&fi'' ..," 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TOOOS OS TRJBUTOS E 
ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHlSTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO OOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS DE ACOROO COM O ESTABELECIOO NO TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO !) 00 EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIOORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ____ _ 
UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
S - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA OOS MATERIAIS SERÁ DE ACOROO COM OS TERMOS EST ABELECIOOS NO ANEXO 1, 
DESTE EDITAL A CONTAR 00 RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO): ~-------TOOOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA 
DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO 00 TERMO DE REFERÊNCIA 00 REFERIDO EDITAL 
OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

C.-\Rl~1BO DA E\'IPRESA/ASSl~ .-\TlJRA DO RESPO'i'Sc\ VEL 
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VJGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS 
OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES, 
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ANEXOID 

.J, 16 Pág: _____ _ 

Ass:_,~)}J ___ _ 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF -----
À PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

PORTADOR DO RG - ----~ ABAIXO ASSTNADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ---~---' CNPJ 
_______ , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM A TENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM TNTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR 
O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, ATNDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, 
DE 2 I DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

______ EM, DE _ __ DE2022. 

(ASSTNA TURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
Página 36 de 56 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

ANEXO IV 

Pág:_,)_}_'] __ _ 

Ass:_-=-)JJ__,_ __ _ 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

........................... .................... , INSCRITO NO CNPJ Nº ........................... , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................. , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº ............................ , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 
INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9 .854, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 
( ). 

(LOCAL E DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL). 
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ANEXO V 

Pág:_cl-_ J_fj __ _ 

Ass:_~,=j)J ___ _ 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRA nvo Nº 126/2022 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022, DECLARA, SOB AS PENAS 
DA LEI , EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO 
FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
_/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

8) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº _/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº _ /2022, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
_/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº _/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

v PREGÃO ELETRÔNICO Nº _ /2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERJDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº /2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE 
_____ / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

. ................. , ..... DE .......... DE 2022. 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 

Pág:_J_ /4-'----

Ass: )A 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (L TOA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XX.XX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO 
[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº [XX.XX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XX.XX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 

._, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 
SER: 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. ___ ~_/ 
UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUI DAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO 
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 
360. _____ / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. _____ / UF,00 VALORES , 
ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 
ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHlDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

Pág:_~_)_ U _ _ _ 

Ass: __ JlJ ___ _ 

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILLZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

À 

PREFEITURAMUNICIPALDE _____ /UF 
A PREGOEIRA/ EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

A EMPRESA ........... .... ............... , INSCRITA NO CNPJ Nº .......................... ....... , POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR ..................................... , PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ..... ............. .... E DO CPF Nº .................. ..... , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE _ ____ / UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, 

EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONELDADE 
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL. 

______ EM, DE ___ DE2022. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXOVIIl 

Pág: __ J._c-2_ / __ 

Ass: _____ _ 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _____ / UF 
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LIClTAÇÃO 

A .............. ............... ..... ......................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ......................... , 
LOCALIZADA À ...... .... ................................. , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 
LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICíPAL DE _____ / UF - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº /2022. 

.. ...... , ......... DE .. ....... .......... DE 2022. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 022/2022 

PROCESSO Nº 126/2022 

VALIDADE: Até 12(doze) meses 

Pág:_J_)_c1 __ _ 

Ass: -------

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA/MA, inscrita 
no CNP J sob n.0 XXXXXXXXXX, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, 
neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a Sr.ª ___________ , C.I. n.0 

XXXXXXX, CPF n.0 XXXXXXXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, 

e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 

022/2022, conforme Ata realizada em XX/XXIXXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNP J sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, 
no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº XX.XX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

.L.L... O objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de pneus e câmaras de ar para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de 

Itapecuru-Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência. 

,LLA existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 
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Pág:_J_ J._ j_· __ 

~ Ass: ______ _ 

~ O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e os participantes são 

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Assistência 

Sociat 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

10.520/02, no Decreto nº 3 .555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços. 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 .1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12( doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OUART A - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o§ 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93 , em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3 .1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

_me-rca-do;-----------------rlcÕ\ 
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Pág: __ J_;J,_lf _ _ 

Ass: JLl -------

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

4.4 . Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4 .1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a anál ise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 

liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

_________ (!~ 
Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA (/ 
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4.1 O. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado. 

c2J5 Pág: ______ _ 

Ass: _ ___; ____ _ 

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5 .1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5. 1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos llI ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7° 
da Lei nº 10.520, de 2002. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.2.1. Por razões de interesse público; 

5.2.2. A pedido do fornecedor. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 

fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA-DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei nº 10.520/02, do Decreto 
nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93; 

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração. 

_________ ; 
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6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação. 

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6. 7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibi tidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito 

orçamentário, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRJGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

~As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DA 
OBRJGAÇÃO DO CONTRATADO" e "DA OBRJGAÇÃO DO CONTRATANTE" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os produtos serão recebidos na forma do item "DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

1 1. 1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabi lidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666/93. 
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12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13 .1. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção ''DAS SANÇÕES" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 

Referência e a proposta da empresa. 

14.3 . Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, 

da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Itapecuru-Mirim/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX 

Representante do Órgão 

Representante da Empresa 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
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ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 022/2022. 

PROCESSO N.0 126/2022. 

~.2g Pág: _____ _ 

Ass: __ ~-----

TERMO DE CONTRA TO, QUE CELEBRAM 
ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA 

E DO OUTRO A PREFEITURA -----
MUNIC[PA DE ITAPECURU-MIRIM/MA. 

O MUNJCIPIO DE ITAPECURU MIRIM, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 05.648.696/0001-80, com sede 
na Praça Gomes Souza, S/N - Centro, Itapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX, neste ato representada pela(o) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, XXXXXXXXX, 
portador(a) do RG nº XXXXXXX, inscrita no CPF nº XXXXXXXXXX, residente e 

domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa ____ _, inscrita no CNPJ sob o número _____ , localizado à _ ____ neste 
ato representada pelo(a) senhor(a) ____ _ , inscrita no RG nº _____ e CPF Nº, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições 
estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei nº 
10.520/2002, do Decreto Municipal nº 760/2020, Decretos Municipais nº 547/2017 e 548/2017, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes aplicáveis 
ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Registro de preços para 
futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de pneus e câmaras de ar para atender 
as necessidades das diversas secretarias municipais de ltapecuru-Mirim/MA, em regime de Fornecimento, 
de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo Ido Edital do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N.0 022/2022 que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele 
estivessem transcritos. 

INSERIR TABELA SE HOUVER 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de 
execução e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito 
orçamentário, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GARANTIA: Os produtos devem possuir garantia de qualidade mínima, 
obrigando-se o contratado a repará-los substituindo-os em função de problemas de qualidades e vícios (Art. 

-69_,_d_a_L_e_i_N_º_8_.6_6_6_/9_3_)_,_ no-p-raz_o_d_e_7_2_(-se-te_n_t_a _e_d_u-as-·)_h_o_ra_s_. ----------------!f 
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4.1. A fiscalização e acompanhamento do fornecimento/prestação de serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista pela Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2. Das atribuições do fiscal: 

4.2.1. Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a contratada; 

4.2.2. Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento 
do contrato; 

4.2.3. Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando ao gestor do contrato 
sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências; 

4.2.4. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências 

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para 
o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULASEXTA-OBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

6.1. A Contratada obriga-se a: 

a) fornecer os materiais/produtos no prazo de até 1 O ( dez) dias consecutivos, contados a partir do 

recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas 

neste Tern10 de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas qualidades, 

quantidades e preços; 

b) entregar os materiais/produtos no local indicado. 
c) observar o prazo de garantia mínimo dos materiais/produtos, contados a partir da assinatura do ateste que 

formalizar o recebimento definitivo; 
d) providenciar a documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente atualizados; 

e) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais/produtos (fabricante, importador ou 

distribuidor) pelos vícios de qualidade que os torne impróprios ou inadequados à utilização a que se 

destinam; 
t) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 

nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas; 

h) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos materiais/produtos; 

i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, ! 
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

0 
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j) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais/produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros; 

k) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, 

seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas 

decorrentes do fornecimento; 

1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão 

entregues os materiais/produtos; 

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
n) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 

fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

o) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
.._. p) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais/produtos, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

q) manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Contratante obriga-se a: 

a) emitir a Nota de Empenho e a Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais/produtos por intermédio da fiscalização do Contrato; 

c) receber os materiais/produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 

demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais/produtos; 
e) notificar a Contratada, para a substituição de materiais/produtos reprovados no recebimento provisório, 

conforme Termo de Recusa; 
f) notificar a Contratada, para a substituição de materiais/produtos que apresentarem vícios redibitórios após 

a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 

g) efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor; 
h) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais/produtos; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela Contratada; 
k) fiscalizar para que, durante a vigência de Contrato sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 

fiscal(i s) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. j 
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8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

8.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado 

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de 

Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção 

do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos 

em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

8.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 

das demais penalidades cabíveis. 

8.2.3 Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 

Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 

Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

8.2.4 Caso o fornecimento/serviço seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o 

fornecimento/serviço será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data 

de regularização, observado o prazo do atesto. 

8.2.5 Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de 

carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 

incorretos devido à falta de informação. 

8.2.6 O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ 

que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

8.2.7 O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do 

fornecimento/prestação dos serviços definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

8.3 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 

decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 

prevista para o pagamento e a data em que e::sse for efetivado. 

8.4 A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 

ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 

direitos. 
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8.5 Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

8.6 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência nº: XXXXXXX e conta nº: 

XXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

9.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 

da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e 

utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+ (P x V) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá

lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 

contrato. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará 

sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 

b) multa de mora correspondente a 10% ( dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 

ensejarem sua rescisão contratual, detenninada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

_A_d_m_i_n-is-tr-a-çã_º_•_P_º_r_p-raz_ o_n_ã_o_s_u_p_er-io_r_a_02-( d-o-i-s)_a_n_o_s_; ___________________ ; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos detenninantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Decima: 

11.1 .1.Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

✓ a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos 

ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibi )idade da conclusão 

do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento/prestação do serviço; 

d) parai isação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

t) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 

g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como, a de seus superiores; 

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 

k) decretação de falência da CONTRATADA; 

1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execução deste Contrato; 

--------!J Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mir im/MA 
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n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

11.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 

reduzida a termo no Processo Administrativo. 

11.1 .3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

; 11.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 

supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 

Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da 

supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 ( cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade Competente. 

11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 11.1.1.e alíneas "a", "b" e "c" 

do subitem 11.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

11.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 

maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 

previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; !) 
Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Jtapecuru-Mirim/MA " 
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b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas 

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das mui tas e 

indenizações a ela devidos. 

11.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em patte, na forma prevista nas alíneas acima, a 

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 

aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de 
preços uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura 
especializada entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 
8.666/93 só deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até 

25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A 

subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autori:zada expressamente pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

15.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/06. 

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 

CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

15 .3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 

nos termos da legislação vigente. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de ltapecuru-Mirim/MA, 

para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

__________ Pr_a_ç_a_G_o_m_e_s_d_e_S-ou_za_, -S/N- ,-C-e-ntr_o_,_It_a-pe_c_u_ru ___ M_ir_im_/M_A __________ , 
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

ltapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1 _____________ _ 

TESTEMUNHA l ______________ _ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022.2022 

A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, por meio do Secretário Municipal de Receita, 

Orçamento e Gestão, toma público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na 

forma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de fornecimento, tendo por objeto a 
Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de pneus e câmaras de ar para atender as necessidades das diversas 
secretarias municipais de Itapecuru-Mirim/MA. A realização do certame está prevista para o 

dia 01 de junho de 2022, às 16h00min (dezesseis horas) - horário local de Itapecuru-Mirim/MA. 

O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço: v,·ww.l icitaitapecurumirim.com.br. O edital completo está à disposição 

dos interessados no site: www.itapecurumirim.ma.gov.br e no s istema do TCE/SACOP 

(www.tce.ma.gov.br/sacop). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: 

cplitapecurnma(a)gmai l.com. 

ltapecuru-Mirim/MA, 18 de maio de 2022. 

n 
Secretaria Munic· da Receita, Orçamento e Gestão 
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EXECUTIVO Ano li - Edição Nº CCXXXIX de 18 de Maio de 2022 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
- LICITAÇÃO -AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO: 022/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022.2022 

A Prefeitura Municipal de ltapecuru -Mirim/MA, por meio do Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão, torna público aos 
interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de forneci mento, tendo 
por objeto a Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de pneus e câmaras de ar 
para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de ltapecuru -Mirim/MA. A realização do certame está prevista para o 
dia 01 de junho de 2022, às 16h00min (dezesseis horas) - horário local de ltapecuru-Mirim/MA. O recebimento das propostas, abertura e 
disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.licitaitapecurumirim.com.br . O edital completo está à 
disposição dos interessados no site: www,jtapecurumirim ma.gov br e no sistema do TCE/SACOP (www.tce.ma.gov.br/sacop). 
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e -mail: cp!itapeçuruma@gmail.com . 

aOOM 

ltapecuru-Mirim/MA, 18 de maio de 2022. 

Luciano da SIiva Nunes 
Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 22/2022 

A Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/ MA, por meio do Secretário 
Municil)al de- RKeita. Ore,,mento e Gestlo. torna oúblico aos inter~ss3dos oue fará 
licitação na modalidade Pregão, na forma eletrónica, do tipo menor preço por item, em 
regime de forn~imento, tendo por objeto a Registro de preços para futura e eventual 
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de pneus e câmaras de ar para atender 
as necessidades das diversas secretarias municipais de ltapecuru•Mirlm/MA. A realização 
do certame está prevista para o dia 01 de junho de 2022, às l6hOOm1n (dezesseis horas) 
• horário local de ltapecuru-Mirim/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa 
de preços sera exclusivamente por meio eletrônico. no endereço· 
www.lic1ta1tapecurumirim,com.br. O edital completo está ã disposição dos mteressados no 
site: 1A'WW.1tapecuruminm.ma.gov.br e no sistema do TCE/SACOP 
(www.tce.ma.gov.br/sacop). Esclarecimentos adk:ionais poderão ser obtidos através do e
mail: cplitapecuruma@gmail.com. 

ltapecuru-Mirim•MA. 18 de maio de 2022. 
LUCIANO DA SILVA NUNES 

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 27 /2022 

A Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, por meio do SeCl'etário Municipal de 
Receita, Orçamento e Gestão, torna púbhco aos interessados que fará licitação na 
modalidade Pregão, na forma e letrônica, do tipo menor preço por lote, em regime de 
empreitada por preço unitário, tendo por objeto a Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada em serviços de manutenção de prédios 
públicos deste Munic:lpio de ltapecuru Mirlm / MA.A realização do certame está prevista 
para o dia 02 de Junho de 2022, às 15h00min (quinze horas) • horário local de ltapecuru• 
Mirim/ MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços sera 
el(dusivamente por melo eletrônko, no endereço: wWtN.licitaitapecurumirim.com.br. O 
edital completo está à disposição dos interessados no !>ite: www.itapccurumirim.ma.gOY.br 
e no sistema do TCE/SACOP (www.tce.ma.gov.br/sacop). Esclarecimentos adicionais 
poderão ser obtidos através do e-mail: cp1itapecuruma@gmail.com. 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 28/20U 

A Prefeitura Municlpal de ltapecuru-Mirim/MA, por meio do Secretário 
Munlcipal de Receita, Orçamento e Gestão, toma püblico aos interessados que farei 
licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, em 
regime de empreitada por preço unitário, tendo por objeto a Registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada em manutenção e adaptação das 
estradas vicinais da zona rural da região de Entroncamento, Tingidor e leite do Município 
de !tapecuru-Mirim/MA. A realização do certame est~ prevista para o dia 02 de junho de 
2022, às 16h00min (dezesseis horas) - horário local de ltapecuru-Mirim/MA. O recebimento 
das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço: www.licitaitapecurumirim.com.br, O edital completo está à disposição dos 
interessados no site: www.itapecurumirim.ma.gov.br e no sistema do TCE/SACOP 
(www.tce.ma.gov.br/sacop). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e
mail: cplitapecuruma@gmail.com. 

ltapecuru•Mirim-MA, 18 de maio de 2022. 
LUCIANO DA SILVA NUNES 

SecreUrlo de Rec.elta, Orçamento e Gestão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nt 1/2022 

A Prefeitura Municipal de lago dos Rodrigues toma público que realizara 
licitação, tendo por objeto a contratação de empresa de engenharia para conclusão da'> 
obras de paviment ação asfâltica Interligando o povoado Abreu ao povoado Juruparana no 
muniápio de Lago dos Rodrigues, conforme CONTRATO DE REPASSE W 
902477 /2020/ MDR/CAIXA, de interesse da Secreta ri• Municipal de Administr•ç.lo, Obras, 
Planejamento e Finanças, conforme Edital e Anexos, sob a forma de execução indireta e 
regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, em sessão pübUca a ser 
realizada no dia 07 de junho ~ 2022 às 08:00h (oito horas). A presente licitação será 
realizada na sala da Comissão Permanente de l.Jcitaç.ão da Prefeitura Municipal, situada na 
Rua Oito de Maio, stn·, Centro, Lago dos Rodrigues-MA O Edital e seus anexos est.lo a 
disposição dos interessados no endereço supra, de 21 a 6t feira, no horário das 08:00h 
{oito horas) às 12:00h (doze horas), e no sitio oficial deste poder e,a:ecutivo 
(www.lagodosrodrigues.ma.gov.br), assim como no site do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhlo (www.tce.ma.gov.br), no mural de contratações públicas-SACOP. onde poderão 
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra 
ou pelo e-mail: lagodosrodrigues202l@)hotmail.com. 

Lago do, Rodrigues • MA, 16 de Maio de 2022. 
RÔMULO EDUARDO PEREIRA DA SILVA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PE Nt 24/2022 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA, 
Estado do Maranhão, torna pübhco, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.Y 10.520/02, Decreto n.Y 10,024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n,IJ 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitaçlo na modalidade Pregão 
Eletrônico do tipo menor preço global, que tem por objeto Contratação de empre5'1 
espedalizada para exec~o dos serviços de reforma e ampliação de UBS do município de 
Magalhães de Almeida/Ma, o certame se re:allzar.i no dia 31 de maio de 2022, ás 08:00 
horas (horário de Brasília}, através do uso de recursos da tecnologia da Informação, site 
https://www.comprasbr.com.br. sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitaçao, situada na Rua Manoel Pires de castro, 279 
Centro, Magalhães de Almeida - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponfveis na 
pagina web do Portal de Compras br - endereço https://www.comprasbr.com.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (• 98) 3483-1122, das 
08:00 as 12:00hs. 

Magalhães de Almeida•MA, 12 de maio de 2022 
f RANCIEL PESSOA DA SILVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRDNICO PE NI 25/2022 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de MAGALHÃES DE ALMEIDA, 
Estado do Maranhão. torna público, para conhecimento dos interessados que fa rá realizar, 
sob a égide da Lei n.v 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n,; 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico do tipo menor preço global, que tem por objeto a contratação de empresa para 
execução dos serviços reforma e ampliaç~o do hospital municipal de Magalhães de 
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Brasília}, através do uso de recursos da tecnologia da I informa site V e-, ~; 
https://www.comprasbr.com,br, sendo presidida pela Pregoeira desta ~efeitur"91Jfu · ai. I f 
na sala da Comissão Permanente de Licitação. situada na Rua Manoel Ptt;:es de tis o ;' 
Centro, Magalhães de Almeida • Ma. O edital e seus anexos encontram-~ disponf na ~' 
pagina web do Portal de Compras Públicas - endereço https://www.cortlprosbr. mLJbr. 
Esclarecimentos adicionais no m..,'§.mo Pnd1?re(ô e/04, P'>ln ,,,.IPff'\n~ ( ' QR) 1ÂR1-~11 ,,, A:u 
08:00 as 12:00hs. ---

Magalhães de Almeida-MA, 12 de Maio de ✓0'7 
fRANCIEL PESSOA DA SILVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N• 2/20U 

A Presidente da CPL da Prefeitura Munklpal de Magalhães de Almeida, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da 
Lei n_t 8.666/93, e suas alterações posteriores, licitaç.ão na modalidade TOMADA OE PREÇO 
com do tipo menor preço global, que tem por objeto contrata~ de empresa para execução 
dos serviços de constr~o de UBS no município de Magalhães de Almeida, o certame se 
realizará no dia 03 de junho de 2022, as 08:.30 horas (horário~ Brasma), sendo presidida pelo 
Presidente da CPL desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Rua Manoel Pires de Castro, 279 Centro, Magalhaes de Almeida - Ma. A ser regida 
pelas normas deste Edital, pelas disposições da lei Federal n9 8.666/93 e demais legislação 
peftinente. O Edital, está à disposição dos interessados no endereço supra. de 2e a 69 feira, no 
horário das 08:00 ás12:00 horas, onde também poderão ser obtidos esclarecimentO!i 
adicionais, custo do Edital 01 ( uma) resma de papel 4. 

Magalhães de Almeicia•MA, 12 de maio de 2022 
fRANCIEL PESSOA DA SILVA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 17/2022 

Processo Administrativo n2 31/2022 CPL/Mirador 
A Prefeitura Municipal de Mirador • MA, localizada na Rua Jornahsta Mauntõn10 

Meire, 22 - Centro, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrónico, em 31/05/2022, às 09:00hrs, horário local, objetivando a aquisiç3o de 
equipamentos de informática (computadores, nobreaks, switch) para implement ação do 
prontuário eletrônico nas UBS por meio do sistema https://www.comprasmlrador.eom.br/. O 
presente Edital estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico https:// 
www.comprasmirador.com.br/ ou no portal de transparência http://www.transparencia. 
mirador.ma.gov.br/ acessolnformacao/licitacao/tce ou no site do Tribunal de Contas do Estado 
do Maranhão https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul. 

Mirador-MA, 11 de maio de 2022 
OEUSEVAN PEREIRA DE BRITO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N• 37 /2022 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues, Estado do 
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0
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atividades dos Asentes de Endemias (ACT) e Agentes Comun1Udo de Saüde (ACS) do Muntcipm 
de Nina Rodrigues/MA, no dia 01 de Junho de 2022, âs 09h:OO (horário de Brasília), através do 
uso de recursos da tecnologia da informaç:lo, site 
hnps://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidída pelo Pregoeiro desta 

~~~~~i~d~s ~~~iP:)'n,0 ~e~t
1
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disponíveis no endereço eletrónico do Portal de Compras Públicas em 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço eletrônico, das 08h:OO as 12h:OO. 

Nina Rodrigues-MA,. 18 de Maio de 2022. 
RAIMUNDO NONATO SILVA JUNIOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N• 4/2022 

O Município de Paulino Neves/ MA, toma público que realizara a licitação na 
modalidade Tomada de Preços n• 004/ 2022, cujo certame será regido pela lei B.666/93 e suas 
alterações posteriores. Objeto: contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de pavimentação de ladeiras nos povoados Beira Do Lago, Conceiç3o, Pedras, Stmpllc10 
e Vista Alegre do municlptO de Paulino Neves • MA, perfazendo um vak>r total de RS 376.368, 
57 {trezentos e setenta e seis mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) 
Data para Habilitação e Cadastramento de Propostas Comerciais: dia 07/06/2022 às 09.00 
(nove horas), no Auditório Raimundo Udio. localizado na Av. Dr. Paulo Ramos, s/nt. Centro, 
Paulino Neves·MA. Em virtude do combate e enfrentamento da pandemia causada pelo 
Coronavirus, o edital da presente Licitação poderá ser obtKto por meio de endereço endcr~os 
eletrônicos www.tce.ma.gov.br bem como no Portal Transparência do Munidpio. 
Considerando a atual crise sanitária provocado pelo COVID-19, serão tomadas as seguintes 
medidas sanitárias no curso da presente licitação: Disponíbilização de máscaras, luvas e álcool 
gel {7oq!NPM) para todos os presentes; intenstficaçlo da hígienlzação das áreas de acesso à 
sala onde a sess3o ocorrerá com especial atenção às superfkles mais tocadas as.sim como ~r~ 

~~~"fr~~~ :ru:
0
d~:i:~~~r~: J:C~fJ~~e"~~sa!rid;res~~ ;~~~ree~~ta. que se 

Paulino Neves, 16 de maio de 2022. 
MYRLlA CUNHA GOMES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 12/ 2022/0L 

Proc. Administrativo: 047-04/2022.01-PMPN. OBJETO: contratação de empresa especializada 

~~~d~s~aJã~a~~ih~~~~ i~d~li!fJ~~e~ea!'~!c~!~~~d~~ f;~~~~~!nj; ~~~li~J3ie~:;}~'1~ 
CONTRATADO: M. D. P. O. GOMES SERVICOS EIRELI-ME, CNPJ n•. 28.005.265/0001-00. VALOR 
GLOBAL: RS 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reaitj. VIGE:NCIA: Até 31 de dezembro de 
2022. BASE LEGAL: art. 24, li da Lei 8.666/93. RATIFICAÇAO: 16/05/2022. 

Paulino Neves-MA, 16 de maio de 2022. 
JOSEILDON SOARES DE SOUSA 

Secretário Mun, de Planejamento e Finanças 

JDÃO MACEDO DA SILVA 
Chefe de Gabinete 

EXTRATOS OE CONTRATO 

Contrato n• 061/2022 - PMPN. Processo administrativo n• 026-02/2022.01.02.03.05 • 
PMPN. Modalidade de licitação: pregão eletrônico n• 014/2022 • PMPN. Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviços de dedetlzação, limpeza e 
desinfecção de fossas sépticas, bem como limpeza de caixas d'agua e reservatórios, para 
atender as necessidades da prefeitura de Paulino Neves/MA. Contratada: CONSTRUMll 
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À(O) 

PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 022/2022 -SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 126/2022 
TIPO: PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jur ídica para o fornecimento de pneus e ~maras de ar 
para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de ltapecuru-M irim/ MA 
Senhor Pregoeiro, 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Elet rônico n.2 022/2022, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o FORNECIMENTO DE PNEUS E CÃMARAS DE AR, visando atender 
as demandas das diversas secretarias de ltapecuru M ir im, conforme as especificações constantes do do Edital - Termo de 

Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

2 
4 UND Pneu 90/90 R 21 TECHNIC R$ 220,98 R$ 883,92 

3 4 UND Pneu 120/80 R 18 TECHNIC R$ 348,62 R$ 1.394,48 

4 40 UNO Pneu 175/ 70 R 14 GOODYEAR R$ 368,78 RS 14.751,20 

5 6 UNO Pneu 23.1-30 ROADGUIDER R$ 8.411,12 RS 50.466,72 

6 6 UNO Pneu 14.9-26 ROADGUIDER R$ 3.461,26 R$ 20.767,56 

7 12 UNO Pneu 14.9-24 SUNKING R$ 3.197,70 RS 38.372,40 

8 12 UND Pneu 18.4-34 PETLAS RS 5.614,41 R$ 67.372,92 

9 8 UND Pneu 18.4-30 PETLAS R$ 4.316,77 RS 34.534,16 

10 8 UND Pneu 12.4-24 SUPREME RS 1.897,SO . R$. 15.180,00 

11 12 UND Pneu 110/90 R 17 60T 

12 8 UND Pneu 750x16 PAPALEGUAS R$ 735,90 •~$:5._887,20 '· •· 

l--13~ _1_44-_U_N_0---1-_Pn_e_u_9_:0/_9_0_R_l_9 _____________ +-_IR_A_JI_R_ES_-+-_R_$_2_15_,3_5-+-_R_$ _3._Õ_1'4_,90_. --t·· 

14 26 UNO Pneu 110/90 R 17 IRATIRES R$ 229,79 R$ 5.974,54 

15 20 UNO Pneu 900/ 20 CENTELLA R$ 1.665,60 R$ 33.312,00 

16 20 UNO Pneu 215/75 R17.5 XBRI R$ 1.027,65 R$ 20.553,00 

17 10 UNO Pneu 295/80 R22.5 OURABLE R$ 2.484,41 R$ 24.844,10 

18 20 UNO Pneu 275/ 80 R22.5 MAGNUM R$ 2.134,45 RS 42.689,00 

F M M EIRA EIRELI 
CNPJ - .38.715.S72/0001-20 1 RUA 38 , Nº 09, V INHAIS. 

A.)sln i>do de form.11 

SÃO LUÍS - MA I CEP:6S.070 - 8301 TEL: 9 8 984S7.99S0 j 30 12.7102 
LEVEMED2020@GMAIL.COM 

F M MEIRA d19halporFM MElRA 

EIRELl:3871 ~:W:3B] lSS72000l 

5572000120 O.dos:2022.06.0l 
13:36:47 · 03'00º 
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19 40 UNO Pneu 225/75 R 16 

20 20 UNO Pneu 175/70 R 13 

21 6 UNO Pneu R 17.5-25 16 lonas 

22 6 UNO Pneu 19.5/ R24 R 

23 6 UNO Pneu 12.S /80 - 18 

24 8 UNO Pneu 195/55 R 15 

25 8 UNO Pneu 185/70 R 14 

26 16 UNO Pneu 195/55 R 16 

27 6 UNO Câmara de ar de pneu 23.1-30 

28 6 UNO Câmara de ar de pneu 14.9-26 

29 12 UNO Câmara de ar de pneu 14.9-24 

30 12 UNO Câmara de ar de pneu 18.4-34 

31 8 UNO Câmara de ar de pneu 18.4-30 

32 8 UNO Câmara de ar de pneu 12.4-24 

33 12 UNO Câmera de ar 750x16 

34 12 UNO Câmara de ar 90/90 R 19 

35 12 UNO Câmera de ar 110/90 R 17 

36 10 UNO Câmara 900/20 

37 10 UNO Protetor pneu 900/20 

TOTAL: QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO MIL QUATROCE 

QUARENTA E SEIS CENTAVOS., 

01 - DADOS DA NOSSA EMPRESA SÃO : 

RAZÃO SOCIAL: F M MEIRA EIRELI 
CNPJ: 38.715.572/0001-20 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.664.631-7 
ENDEREÇO: RUA TRINTA E OITO, Ng 09 VINHAIS - SAO LUIS/MA. 
CONTATO: (98) 98457-9950 / (98) 3012.7102 

XBRI 

DURABLE 

BRASPLUS 

ROADGUIDER 

ROADGUIDER 

XBRI 

GOODYEAR 

GOOOYEAR 

MAGNUM 

MAGNUM 

MAGNUM 

MAGNUM 

MAGNUM 

MAGNUM 

MAGNUM 

MAGNUM 

MAGNUM 

MAGNUM 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O TERMO DE CONTRATO: FERNANDA MELO MEIRA, CP, 

RG N Q 159612820005, solteira, proprietária da empresa, São Luís/MA. 

02 - DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: Caixa Econômica AGENCIA: 3585 C/C: 1612-2 OP: 003 

03 - VALIDADE : Até 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública desi 

preâmbulo do referido Edital. 
04 - ENTREGA: O prazo de início da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos no ANEXO I deste edital a 
contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar. Endereço: Praça Gomes de Souza, 

S/N, Centro, ltapecuru Mirim. 
05 - PRA2O DE GARANTIA E/OU VALIDADE DOS PRODUTOS: Dentro dos prazos e das condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 
06 - FORMA DE PAGAMENTO: o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 

fiscal/fatura. 

F M MEIRA EIAELI 
CNP.J - 38.715.572/0001-20 1 RUA 38, Hº 09, VINHAIS. 

SÃO LUÍS - MA I CEP:GS.070-8301 TEL: 98 98457.9950 f 3012.7102 
LEVEMED2020@GMAIL.COM 

F M MEIRA f Assinado de forma 

EIRELI 387 
digitalporFMMElRA 

: 1 ·.EIREU:387155720001 

557200012 -~~'dô,:202206.01 

0 13:37:09 -03'00 
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Outrossim, declaramos que: 

a) Que para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indica 
acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submet 
integralmente; 

b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente 
pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
d) Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos 
Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, 
da Lei n2. 8.666/93. 
e) Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os 
indiretos, embalagens, seguro, frete até o destino e quaisquer outrn,s,,c,nu1s aue, oorve1nturá·:oô!;sálrfl ire 
do objeto da presente aquisição e que estou de acordo com todas as 

São Luís (MA), 30 de maio de 2022. 

l'El'til!ANDA ME LO ME'.IAA 
f M MEIRA EIRELI 

CPf : "016.399.343--2:4 
f'ROP~IET'AR!A 

F M MEIRA EIRELI 
CNPJ - 38.715.S72/0001-20 1 RUA 38, Nº 09, VINHAIS. 

SÃO LUÍS - MA I CEP:65.070-8301 T&L: 98 984.57.9950 j 3012.7102 
LEVEMED2020@GMAIL.COM 
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À(O) 

PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 -SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 126/ 2022 
TIPO: PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para oJornecimento de pneus e câmar:as de ar 
para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de ltapecuru-Mirim/MA · 

Senhor Pregoeiro, 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.2 022/2022, cujo objeto é o registro de preços 

para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o FORNECIMENTO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR, visando atender 
as demandas das diversas secretarias de ltapecuru M irim, conforme as especificações constantes do do Edital _·:Termo de 
Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

PROPóSTkREADE.QUADA 

_______ .,.... ______ --r 

.f-.f~~ 

}fEM PROD~fO ,, · 

28 6 UND Câmara de ar de pneu 14.9-24 

29 12 UND Câmara de ar de pneu 18.4-34 

30 12 UND Câmara de ar de pneu 18.4-30 

TOTAL: OITO MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS 

01 - DADOS DA NOSSA EMPRESA SÃO: 

RAZÃO SOCIAL: F M MEIRA EIRELI 
CNPJ: 38.715.572/0001-20 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.664.631-7 
ENDEREÇO: RUA TRINTA E OITO, N2 09 VINHAIS · SAO LUIS/MA. 

CONTATO: (98) 98457-9950 / (98) 3012.7102 

~ 
••• •••••••••o••••••• .. •• -:••oHo•••••••••••_:. 

' ' ! ! 

)iM!\RCA . 

MAGNUM R$ 188,00 R$1.128,00 

MAGNUM R$ 287,00 R$3.444,00 

MAGNUM R$31S,OO R$ 3.780,00 

R$ 8.352,00 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O TERMO DE CONTRATO: FERNANDA MELO MEIRA, CPf Ni 016.399.343-24 
RG N º 159612820005 , solteira, proprietária da empresa, São Luis/MA. 

02 - DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: Caixa Econômica AGENCIA: 3585 C/C: 1612-2 OP: 003 

03 - VALIDADE : Até 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública designada no 

preâmbulo do referido Edital. 
04 - ENTREGA: O prazo de início da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos no ANEXO I deste edital a 

contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similêlr. Endereço: Praça Gomes de Souza, 

S/N, Centro, ltapecuru Mirim. 
OS - PRAZO DE GARANTIA E/OU VALIDADE DOS PRODUTOS: Dentro dos prazos e das condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

F M MEIRA EIRELI 
CNPJ - 38.715.S72/0001-20I RUA38, N º 09, VINHAIS. 

SÃO LUÍS - MA I CEP:6S.070-8l0 1 TEL: 98 984S7.99S0 l 3012.7102 
LEVEMED2020@GMAIL.COM 

AsstNdo de forma 
F M MEIRA d;9ótal p0< F MMEIRA 

EIRELl:3871 :EU:l87l5S
720001 

55720001 20 ~~·~~~-:..02 
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06 • FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresen~.çã.oJ.ta. no~":;:,; . 
fiscal/fatura. · ' '""" ·'~:;,·:-- · 

.. 

Outrossim, declaramos que: 

a) Que para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicad~, est.im~à~:plenô';)F :' 
acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e 
integralmente; 
b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao prese11te certame licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de e mpresa pública ou de sociedade de economia mista; .•· 
d) Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 
da Lei nº. 8.666/93. 
e) Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os de mais t ributos,. encargos sociais e trabalhistas, custo§ diretos e 
indiretos, embalagens, seguro, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento 
do objeto da presente aquisição e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria; 

São Luís (MA), 02 de junho de 2022. 

FERNANDA MELO MEIRA 
f M M E.IRA EIREU 

CPI': 'blli .399. 34·3 -24 
PflOPRIETARíA 

F M MEIRA EIRELI 
CNPJ - 38.715.572/0001-201 RUA38, N º 09, V INHAIS. 

SÃO LUÍS - MA I CEP:65.070-8301 TEL: 98 H457.99SO l 3012.7102 
LEVEMED2020@GMAIL.COM 

r 01'-t Ja.115.572/00tl_,;, · 
J Ili M111tA E11W 

.... SI.li'"' VW. 
aP'507MJQ 

L.,_ SÃO LUls-MA _J 

F MMEIRA 
EIRELl:3871 :=..~~::: 
5572000120 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÔRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÔBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epilácio Pessoa. 1145 Bairro dos ~slados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

.. -~---
\ 
~) 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

?s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

Y autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F M MEIRA EIRELI tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa F M MEIRA EIRELI a responsabilidade, única 
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a F M MEIRA EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º, inciso X, 
da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, 
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2º-A. §7°, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo. identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 27/01/2022 13:31:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Arl 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F M MEIRA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Dedaração é valida por tempo indetenninado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 151281802215757182596-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9482a479c258e12234ffac75c51cc72ce0af54eb96e4a45c26917b2cec6aab09684cbb0df870c4e9b742698836a978600 
5e51be563129e4c14ac285dee4986e8 
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Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

FERNANDA MELO MEIRA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, COMERCIANTE, natural da cidade de Vargem Grande - MA, 
data de nascimento 17/01/1 986, portador da Carteira de Identidade (R~): nº 0159612820005, expedida por SSP/MA 
em 17/08/2017 e CPF: nº 016.399.343-24, residente e domiciliada na cidade de São Luís - MA, na RUA TRINTA E 
OITO. nº 09, OUADRA26, VINHAIS. CEP: 65070-830; 

Resolve constituir urna Empresa Individual de Responsabilidade Umitada - EIRELI, mediante as seguintes ctáusulas 
(art. 997, l, CC): 

CLAUSULA 1 • DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, li e ART. 980-A, §1°, CC) 
A empresa adotará como nome empresarial: F M MEIRA EIRELI, e usará a expressão LEV MEO como nome 
fantasia. 

CLÁUSULA li • DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA QUATORZE, nº 12, CONJUNTO HABITACIONAL TURU, São 
Luís - MA, CEP: 65067330. 

CLÁUSULA 111 • DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômlca:COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULA; COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS- MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
-COMÊRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; • 
SERVIÇO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÁO;-COMÉRCIO VAREJISTA DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS:
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES;-COMÊRCIO 
VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR:•COMÊRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO;-COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;-COMÊRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA. PESCA 
E CAMPING;-COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; -COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÔRIO;-LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
LOCAÇÀO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR(CAMINHÔES, ÔNIBUS, REBOQUES E ETC.);-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; -SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA;-SERVIÇO DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E 
CONDOMINIOS;-SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVOS(ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS SOB CONTRATOS, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A EMPRESAS 
EM GERAL);-SERVIÇO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 
COMtRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTiCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE {GÊNEROS ALIMENTICIOS VARIADOS); COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(ARTIGOS FUNERÁRIOS. REDE DE DORMIR); 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
RESTAURANTES E SIMILARES; FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR(ALUGUEL E LEASING 
OPERACIONAL, DE CURTA OU LONGA DURAÇÃO, DE OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS OU NÃO, SEM OPERADOR: MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS E FERRAMENTA, GERADORES, 
GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS): COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO: COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMtRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE 
GÁS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS(USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA); COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE( BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE 
ELETRÔNICO);TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
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INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAJS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

Parágrafo (mico. Em estabelecímento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exerclda(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULA COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAZENS -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA -SERVICO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO-COMERCIO VAREJISTA DE AUTOMOVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS-COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES-COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR-COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO-COMERCIO VAREJISTA 
ESPECJALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO-COMERCIO VAREJISTA 
DE MOVEIS-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
CACA, PESCA E CAMPING-COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARfOS -
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO-LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR-LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR(CAMINHOES, ONIBUS, REBOQUES E ETC.}-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO -SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA-SERVICO DE LIMPEZA EM PREOIOS E 
CONDOMINIOS-SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVOS(ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS SOB CONTRATOS, SERVICOS DE RECEPCAO, PRESTACAO DE SERVICOS A EMPRESAS 
.EM GERAL)--SERVICO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (GENEROS ALIMENTICIOS VARIADOS) COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(ARTIGOS FUNERARIOS, REDE DE DORMIR) 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
RESTAURANTES E SIMILARES FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIA1S NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR(ALUGUEL E LEASING 
OPERACIONAL, DE CURTA OU LONGA DURACAO, DE OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS OU NAO, SEM OPERADOR: MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS E FERRAMENTA. GERADORES, 
GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS} COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE MATERlAIS HIDRAULICOS 
COM~RClô VAREJISTA DE !=ERRAGENS E l='E'.RRAMENTAS INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE 
GAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS(USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA) COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE( BRINQUEDOS OE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE 
ELETRONICO}TRANSPORTE ROOOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fônnulas 
CNAE Nº 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE Nº 4322-3/01 • Instalações hidrâuficas, sanitárias e de gás 
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE N° 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
CNAE N° 4530-7/03. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE Nº 4530-7/05- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras--de-ar 
CNAE NO 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
CNAE NO 46494199 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
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CNAE N" 4712-1/00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE N" 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE Nº 4729-6/99- Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente, 
CNAE Nº 4,742-3/00 • Comércio varejista de material elétrico 
CNAE Nº 4744-0/01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
CNAE Nº 4744-0/03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos 
CNAE Nº 4752-1/00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
CNAE Nº 4753-9/00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de éudio e vldeo 
CNAE Ne1 4754-7/01 ~ Comércio varejista de móveis 
CNAE NO 4754-7/03 • Comércio varejista de artigos de Iluminação 
CNAE Nº 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4763-6/04 • Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
CNAE Nº 4772-5/00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
CNAE NO 4 773-3/00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
CNAE Nº 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
CNAE Nº 4789-0/05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE Nº 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produ1os não especificados anteriormente 
CNAE Nº 4930-2/02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, 
Interestadual e lntemaclonal 
CNAE Nº 5611-2/01 • Restaurantes e similares 
CNAE NO 5620-1/01 r Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
CNAE Nº 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE Nº 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente. sem condutor 
CNAE Nº 7733-1/00 • Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
CNAE Nº 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
CNAE Nº 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
CNAE Nº 8121-4100 - Limpeza em prédios e em domicílios 
CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
CNAE Nº 9511-8/00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especialtzado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLÁUSULA IV• DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A empresa Iniciará suas atividades em 30/07/2020 e seu prazo de duração será por tempo Indeterminado. 

CLAUSULA V - 00 CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC} 
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 200.000.00 (duzentos mil reais)em moeda corrente no Pais 

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC) 
A administrayâo será exercida pelo titular FERNANDA MELO MEIRA, que representará legalmente a empresa e 
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA Vil - 00 BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC} 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração,. procedendo é elaboração do inventério, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VlU • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.1.011, § 1° CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, ,por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
ooncorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA lX • DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2° CC) 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa indiVldual 
de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA X· DO PRÓ LABORE 
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a Utulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes .. 

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 
Falecsndo o titular. seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII• DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3º CC) 
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa. desde que ele seja devidamente 
representado ou assistido, conforme o grau de sua Incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro 
não Impedido. 

E, por estar assim constltuldo, assino o presente instrumento. 

São Lufs • MA, 30 de julho de 2020 

FERNANDA MB..O MEIRA 
Tltular/Admlrntrador 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Naclonal de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F M MEIRA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

01639934324 

.JUCEMA 

Nome 

FERNANDA MELO MEIRA 

aATIJ'ICO O a&QllTaO DC 23/09/2020 14 :~3 !JOlt •• 21600161'789 . 
PI\O'l'OCOLO: 200&3H45 DlC 23/0&/2020 14 : 33. 
CÔDir.lO DI VXRIFICAÇÃO: 12004'517H8. 11111& : 2U00l61'7U , 

F lf IC!IM !IllLt 

LÍLIJUI TBD&SA 11.0DJ\lc:,,JS .ICIDIDOl'ÇA 
ffCIIBTÁIUA-GDAl. 

alo LUÍS , 23/09/2020 
ut>H•&t•cil ,M,qov,b~ 

A ,••U<.la.de de3·te uocu~ent◊~ ~~ t:'l'lpteeso, !ice '!l';l)eito 6 c~,ovoçlo de aua autentici.d.11;.0... no# t•:Jp"!tC't1voe por,t• l•. 
1.0:ta r l'la r.do »eu~ ~•s vecti'-'04 c6di.qoo da \'■ C'ifle•çlo. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA • EIREU 

EM MEIRA EIRELI 

FERNANDA MELO MEIRA, brasileira, solteira, natural de São Luls - Estado do Maranhão, nascido 
17/01/1986, residente e domiciliada Rua Trinta e Oito nº.09 Quadra-26 Vinhais sao Luis-MA 
CEP:65070-830. Portadora do RG: 0159612820005 SSP/MA, Inscrito no Cadastro Nacional de 
Penoas Ffsicas - CPF /MF nº. 016.399.343-24. 11tular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, sob firma Social F M MEIRA EIRELI, com sede na Rua Quatorze 
N°.12 Conjunto Habltaclonal Turu São Luls-MA CEP:66067-330 registrada na Junta Comercial 
do Estado do Maranhao sob o NIRE 21600161789 inicio ativídades 30/07/2020 e inscrtta no CNPJ 
sob o nº. 38. 71!.572/0001-20. Por este instrumento decide na melhor forma de direito, alterar, seu 
contrato social mediante as cláusulas e condições a segulr articuladas. 

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço que era na Rua Quatorze Nº.12 Conjunto Habltaclonal 
Turu São Luls-MA CEP:65087-330, apartir dessa alteração será na Rua Trinta e Oito Nº.09 
Vlnhals São Luis-MA CEP:65070-830. 

CLAUSULA SEGUNDA: O objetivo social da empresa será: tomer:êio:'.Várejisttt d~· pro~üos 
Farm~o_a, ~ m~~~ d~ f~rmula~~merijg '("'8)_1,~ .,de ~p~~ Geral '9<?~ 
P@d..cm,J~a d~·,J?r.Qq.,\49s Allm~lc.19a~- mlt1fQ1trÇ~Qf ~~~,:, ,;.~~.S' -Comércio 
Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de lnfortnátlca; -Serviço e Manutenção 
de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, de Ventilação e Refrigeraçêo;-Comércio Varejista de 
Automóveis. Camionetas e Utilitários Novos;-Comércío Varejista de Peças e Acessórios Novos 
para Vefculos Automotores;-Comércio Varejista de Pneumáticos e Câmaras de Ar,-Comércío 
Varejista Especializado em Equipamentos de Telefonia e Comunicação;-Comércio VareJtsta 
Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e Vídeo; -Comércio Varejista de 
Moveis;-Comércio Varejista de Artigos de Papelaria;-Comércio Varejista de Artigos de Caça, 
Pesca e Camping;-Comércio Varejista de Produtos Saneantes Oomissanltérios: -Comércio 
Varejista de Equipamentos para Escrltório;-Locação de Automóveis sem Condutor:-Locação de 
Outros meios de Transporte não Especificado Anteriormente, sem Condutor(Gaminhões. ônibus, 
reboques e etc,);-Aluguet de Maquinas e Equipamentos para Escritório; -Serviço de Vigilêncla e 
Segurança Privada;-Serviço de Limpem em Prédios e Condomlnlos;-servlços Combinados de 
Escritório e Apoio Administrativos(rotinas administrativas sob contratos, serviços de recepção, 
prestação de serviços a empresas em geral); -Serviço e Manutenção de Computadores e de 
Eq!Jl.P:.~mentos P_eriféri~os; . Çop,~~-~,: 'i•'!Jif~~'d, _. " · , . ~iJ~R:S ;'.. · .. oRéêl\g.~,~ tc5tir§o 
v.arei•t~ de cc:,-s,nétlcos, ·p;rodutos d~ett~~~ _ij , p.~sbal; l~~·.ij\mao!-!t~ae 
de.~ ç~f'a!~ de ,àr condl~onado, cie-v~~e rlf.À9~t Comércio varejista de 
produtos alimentlcíos em geral ou especializado em produtos atimentfcio.s não es ecificaios 
anteriormente (gê~ros !31imentlcíos variadC>s); b~T!~iO'tV.iifflkl , •r, otro'. ãt~J!~ 
esp~Jtcedos ~ei;i~rmenté(Artigo_J-Fun~rl~,.,Reêle,9e Donn.irt CQ,m' .va ~ . de ârl:lgos 
de HumI~i lostalaç~.e-manutenç.ão eletrica!\ R~taurant~..-' .simil~; Fornecimento de 
aliment9,s P.repana,dos preponderant~mente. pél~ cons~mo~d~ºJ!l~Çil!!~j ~~k~' e~s Q'l~qLnas 
e equlpámeAtos• sómertiars,e Industriais ~ :•pecífl~ps anlêfi!orroentê.fsem PP~~ó"r(Alqg®I 
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CLAUSULA TERCEIRA: A administração da empresa será exercida pela titular FERNANDA 
MELO MEIRA, com poderes e atrtbUlções de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

CLAUSULA QUARTA: Declara a titular FERNANDA MELO MEIRA da EIRELI. para os devidos 
fins e efeitos de direito, que o mesmo nao participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa 
modalidade. 

Á vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

CLAUSULA PR)MEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial F M MEIRA ElRELl, com sede 
na Rua Trinta e Oito N°.09 Vinhais São luls-MA CEP:66070-830 registrada na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão sob o NIRE 21600161789 inicio atividades 30/07/2020 e inscrita no CNPJ 
sob o nQ. 38.715.572/0001•20. 
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CLAUSULA SEGUNDA O capital da empresa é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), 
integralizado em moeda corrente nacional do Pais. 

CLAUSULA TERCEIRA: A responsabilidade do titular é restrita ao capital integralizado. 

Cl,6\JSV½ QUARTA; ? objetivo social da err;i P!_858 s~. Ô,Q.."l~lQ~S:t {p~~l 
Fapll~Uf1eos, séh') man1pwa,çao de, FoCTm:1la~ ,~m~10 Va.,rej1sta st~iM .. ~~õas , @ ~ 
Pr:$foml.~la df Produtos Alim~lpios.·/.minfeft,~os .Merçeà~~ · e Âin,azén$· .Comércio 
Varejísta Especialtzado de Equipamentos e Suprimentos de Informática; -Serviço e Manlienção 
de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, de Ventilaçtto e Refrigeração:-Comércio Varejista de 
Automóveis, Camionetas e Utilitários Novos;-Comérclo Varejista de Peças e Acessórios Novos 
para Veiculas Automotores;-Comércio Varejista de Pneumáticos e Câmaras de Ar;-Comércio 
Varejista Especializado em Equipamentos de Telefonia e Comunicação: .Comércio Varejista 
Espeeiallzado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e Vldeo;-Comércio Varejista de 
Moveis;-Comércio Varejista de Artigos de Papelaria;-Comércio Varejista de Artigos de caça, 



Pesca e Camping;-Comérclo Varejista de Produtos Saneantes Domissanitérlos; -Comércio 
Varejista de Equipamentos para Esait6rto;-Locação de Automóveis sem Condutor;-Locação de 
Outros meios d~ Transporte nao Especificado Antenormente, sem condutol"(caminhôes, Onibus, 
reboques e etc.);-Aluguel de Maqufnas e Equipamentos para Escritório; -Serviço de Vigilência e 
Segurança Prtvada;-Serviço de llmpeza em Prédios e Condomlnios;-Serviços Combinados de 
Escritório e Apoio Administratlvos(rotinas a<!minlstratlvas sob contratos, serviços de recepção, 
presJação de servi9os a empres~ ~ ~~J);-Serviço ,e M!lutª"r.?° -~-ª-Computado~..! de 
Equipamentos Penféricos; 'Cômél'tio ~~1st$. ~e 'artigos m'ldtcos"'ftesorto~s}Qôtfiéfdo 11~~,. fff c.Ç,,!.!pêtlco~,]fOduto~ d;~ P~4W~JI. , .e 9t,~!gien~ p',s~oa~ :C~~aç~~,rnangt~
de ~t'IJ8',çe{jt_t'@/s d8'\$r ço-n.dl~To~0;,_4é-v1~i!~ .~ ~g~~~;;_ Col'llérqlo varejista de 
produtos allmentlcios em geral ou especializado em produtos alimentícios nêo especifica:Jos 
anteriormente (gêneros alimentlcios var1ados)i • ~mérGio v~ista· de ootros~ .. produto'.s~nie
~J,é,àao~ _ ~rm .fU4. .•. _rtfsõ! fú,t!~~l.S.:~ ~~. , ,oopn .•. l1; ,C? . - tº vá"1iit1ª ~~Qd(gQ,s 
de; Ü,1,1m1 · tal , ~ '!'TI'8JltiJ8,!"l~,i:,~.~,• ';.~t~~sj..e_,.s i,tf omec1mento de 
alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar; A1 1d_..o..,,., ra:a~mãã 
e eq_Wi~~~~ çqíylef'Cl~í~_ e-inct~rl~is nêo;!98P,ecln~âdo1 ~º- , . fem f> · ot{ · üeJ 
:,L, .. '·:fJ~l{ô~I, ~!f~~~1i-~~f~l~~~,,:ni1~,~~pa~ t ~-t~1ri~: 

, -••/ ' "' T' em ... • p- ,, ~ .... • , •• , IYli!(I}\ ~~~- - ~ - ~ . 
G ,. , . Gu!_r~astes é.- l;mpllh"M~raJ}.; Comércio varejista de hortifrutigranjelros; Comércio 
varejista de bebidas; Comércio varejista de material elétrico; Comercio varejista de artigos de 
cama, mesa e ba. nho: ,~ .. ·. m.é~J+~~ · · ' ~ ~~,r.,i~a!J"f~ 
f~~. 8 iifãmêmastiff'iri•,'+~i~iiS, li. . Comércio V 'ista de - - -~ - ~ = N.!9!)"1~- - ~ "-' ~ . 
artigos do vestuário e acessórios(Uso Profissional e de Segurança); · o. , ~ _ 
' · -- ~::-"· ·• · m llõo, · if"'ditÔ . âiit 7 

· · . --.; 
J!a. ' ~e ~)~" - •rt· ·~--~i!~0·a1,;&•· é iari. 
'Y1.! _ _, _ • • __ . • ; .... ~ •• spo . 'l"r,I~.•~~;. tt ~. , X' . .. . .,,. _ _ • e· 
n,~.- intecn:1.uniol~ª1-t1-'ii'Ítef'!Stàdual eI_n~jçnal; Comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;·CQ.mercJo .. Vaiií!.$fa de-o~, 

CLAUSULA QUINTA: A empresa tem prazo de duração portempo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA; A administração da empresa será exercida pela titular FERNANDA MELO 
MEIRA, com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome empresarial, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

CLAUSULA SETIMA: Ao término de cada exerclcio, em 31 de dezembro, a titular, FERNANDA 
MELO MEIRA, prestará contas justificadas de sua administraçao, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico . 

CLAUSULA OITAVA: Declara a titular FERNANDA MELO MEIRA da EIRELI, para os devidos 
fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa 
modalidade. 

CLAUSULA NONA: Sob as penas da lei, declara, igualmente, que a titular FERNANDA MELO 
MEIRA não está impedida, por lei especial. e nem condenado ou que não se encontra sob os 
efeitos de condenaçao, que o prolba de exercer a administração desta EIRELI. 
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Por ser verdade, assina o presente instrumento em 1 (uma) via que será levado a JUCEMA, para <~ic•l¼I.~""'°" 
que a mesma adquira personalidade juridica, de acordo com a legislaçao em vigor. /..,{'~ ~~, 

(
,., t 

São Luís - MA 29 de marco de 2020. i · ,, ') \ 
\ 4G- C65!1 ~ 

~~ ~ 
~ 

FERNANDA MELO MEIRA 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F M MEIRA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPi= 

01639934324 

Nome 

FERNANDA MELO MEIRA 

CUTIPICO O UaIST'RO IIIC 09/ 04/ 2011 15:52 808 B' 20210♦510,2 . 

l'llOTOCOl..0 1 ll045l0'2 Ol 09/04/20U. 
CÕDIOO DK Vl:!lIFICACiOt 1210241.5178, CJfPJ DA SSDZ1 38715571000120 . 
lUU1 lU001U789 . COW &HIT09 00 RR<ilISTRO 11111 29/03/2011 • 

.JUCEMA , K MURA Slllt.I 

LÍllUM 'lllDJIU IIOD!liatJIS IUNDONÇA 
sse1111TÃllIA-01111AL 

..,,.,.a,pr•••tacil .... ,gov.br 
A val id,de d~ace ~ento, •e Lq,na,o, tu:a lfUj-e.ito A c:oe.provaçlo de JNa au~enti clélad.e no• ruP4tot.ivo.s portei.11, 

1-D-fon:iando ■eu. r••~tivo• c()dtçou d• Vf'tHi.0 1.0&0 , 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SARP 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 

Pregao Eletrônico 54/2021 

Nome Empresarial : F M MEIRA EJRELI 

Natureza jurídica: Empresa Individual de Responsabil idade Limitada Porte: 
(de Natureza Empresária) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

Endereço: Rua Trinta e Oito 

Bairro: Vinhais Complemento: qdr 26 

Cidade: São Luís UF: MA CEP: 65070-830 

38.715.572/0001-20 lnsc. Municipal: 98272060 lnsc. Estadual: 

(98) 3012- 7102 E- mail: 

300001 MATERIAL DE CONSUMO 

309901 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

390501 Serviços Técnicos Profissionais 

391701 Manutenção de Máquinas e Equipamentos 

399701 Comunicação de Dados 

399901 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

520001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

º20002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

520003 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

520004 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

90371 O Locação de Mão De Obra - Serviços de Informática 

4771- 7 /01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

4321 - 5/00 Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/ 0 1 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

levemed2020@gmail.com ; 
fmmeira.202 l @gmail.com 

***.399.343 -** 

4322- 3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

4511 - 1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e util itários novos 

4530- 7 /03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4530- 7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

4645 · l / 01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

A autenticidade deste certificado poderá ser confirmada no portal de compras 

9 

126646317 

Data impressão Usuário N. certificado 
Thiago Vinicius Aquino 

25/ 04/ 2022 15:25 :18 Thiago Vinicius Aquino Sousa 54/ 202 1 

Av. Jerônimo de Alb, Ed Clodomir Milet, Calhau · São Luis/ MA 

CEP: 65074 -220 - 4° andar - SEGEP / Fone: (0xx98) 3223 - 3052 

Sousa 

Coordenador de Cadastro 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA ADJUNT A D E REGISTRO DE PREÇOS 

SARP 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 

RÚBR'CA 

JJI 

4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

4712 -1 /00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominãncia de produtos alimentícios · minimercados, mercearias e 
armazéns 

4723. 7 /00 Comércio varejista di, bebidas 

4724· 5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

4729· 6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos al imentícios não especificados 
anteriormente 

4742· 3/00 Comércio varejista de material elétrico 

4 744 · 0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4751 · 2/00 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4752- 1 /00 Comércio varejista especial izado de equipamentos de telefonia e comunicação 

4753-9/00 Comércio varejista especial izado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

_)754-7/01 Comércio varejista de móveis 

4754· 7 /03 Comércio varejista de artigos de iluminação 

Alvará de localização e funcionamento ou Ficha Cadastral Estadual Vencimento: 31 /l 2/2022 

Certidão simplificada da j unta comercial Vencimento: 31/12/2022 

.;-. .·.•.-.·/ .,.:::-,('.: 

Balanço Patrimonial do Livro Diário ou Digital Vencimento: 30/04/2022 

·;-::;--

FGTS Vencimento: 04/05/2022 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida At iva da União Vencimento: 13/ 07/2022 

Certidão Quanto a Tributos Municipais Vencimento: 26/05/2022 

Certidão Quanto a Tributos Estaduais Vencimento: 15/ 06/ 2022 

Certidão de Falência e Concordata Vencimento: 05/05/2022 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas Vencimento: 04/ 06/2022 

Nº junta comercial: 21600161789 

Data fundação: 23/09/2020 

Capital integralizado: R$ 200.000,00 

Data da última alteração: 23/09/2020 

A autent icidade deste certificado poderá ser confirmada no portal de compras 

Data impressão Usuário N. certificado 
Thiago Vinicius Aqu ino 

Sousa 

25/04/2022 15:25:18 Thiago Vinicius Aquino Sousa 54/2021 

Av. Jerônimo de Alb, Ed Clodomir Milet, Calhau · São Luis/ MA 

CEP: 65074 - 220 · 4° andar · SEGEP / Fone (0xx98) 3223· 3052 

Coordenador de Cadastro 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98272060 38. 715.572/0001-20 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222347308 

RAZÃO SOCIAL 

F M MEIRA EIRELI 

NOME FANTASIA 

LEVE MED 

LOCALIZAÇÃO 

R TRINTA E OITO Nº 09, V INHAIS 
65070830 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

477170100 • COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS. SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei , de que conhece e atende os requ isitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSIVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 044FE6B9E8CD48149C7AFC59469C4D1A 



TIPO DE PESSOA: 

NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRIBUTÃRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUT ÃRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 

LIVRO: 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98272060 CNPJ: 38715572000120 
F M MEIRA EIRELI 

LEVE MED 

ATIVO 
2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
JUNTA COMERCIAL-
200.000,00 
Normal 
N?O 
SIM 

FOLHA: 

ALT. ATUAL CONTR. SOC.:09/04/2021 
NIRE: 21600161789 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MA TRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE CAIXA 
TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS 

DATA DO REGISTR0: 23/09/2020 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃ~NCIA: 

LONGITUDE: 

ZONA URBANA 

N?O INFORMADO 

SAO LUIS / MA 

R TRINTA E OITO 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

SAO LUIS / MA 

R QUATORZE 

TIPO DE CONTATO 

E-MAIL 

TIPO OE INSCRIÇÃO: NORMAL 

USO DO IMÓVEL: 

INSC. IMOBILIÃRIA29070091010900000 

NÚMERO:09 

walp123@hotmail.com 

CEP: 65070830 

BAIRRO: VINHAIS 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

NÚMERO:12 

CEP: 65067330 

BAIRRO:CONJUNTO HABITACIONAL TURU 

DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 987694534 

WALP 123@HOTMAI L.COM 

/ 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

f r-.APRff.ll.l OCNE~O DO CE:::: 
FÁCIL MARANHÃO·= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM · 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comeretal e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que F M MEIRA EIRELI Protocolo: MAC2201923508 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21 600161789 Situação 
ATIVA 

CNPJ 38.715.572/0001-20 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo TRINTA E OITO, N" 09, xx.xxx, VINHAIS - São Luís/MA- CEP 65070-830 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

3 10 20220407614 05/04/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

223 20220353239 23/03/2022 BALANCO 
310 20210762799 07/06/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPAESARIO 

223 20210580372 06/05/202 1 BALANCO 
002 20210451092 09/04/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
3 10 20201027046 12/11 /2020 

:/ 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DP. EMPRESA/ 
EMPRESARiO 

316 20200786822 23/09/2020 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
091 21600161789 23/09/2020 ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidão foi emitida automalicament& em 03/05{2022, às 09:49:50 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no emp.~1~.emp,...i.cll,ma.gov.br, com o código TKJHSAC. 

IIIIIIIIIIIIIIJll!JIIIIII 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

êf.tJ'Rf,AI GOVE""º 00 IE:::, 
FACll. MARANHÃO= 

Nome Empresarlzj: F M MEIRA EIRELI 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

. Sist.ema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Cert1f1camos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerc,al e são vigentes na data da sua espedição. 

Natureza Jurídica: Empresa lndr,idual de Responsablidade um,tada (de Nalureza Emp1esér1a1 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato 
21600161789 38. 715.572/0001-20 Constitutivo 

23/09/2020 

Endereço Completo 
Rua TRINTA E OITO, N• 09, VINHAIS · Sào Luls/MA · CEP 65070-830 

Objeto 

Protocolo: MAC2201923405 

Início de Atividade 
30/07/2020 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS- MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAZENS -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA -SERVICO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO-COMERCIO VAREJISTA DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTIUTARIOS NOVOS-COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS 
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES-COMERCIO VAREJISTA OE PNEUMATICOS E GAMARAS DE AR-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO-COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E 
CAMPING-COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS -COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO-
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR-LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR(CAMINHOES, ONIBUS, REBOQUES E ETC.)-ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO -SERVICO DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA PRIVADA-SERVICO DE LIMPEZA EM PREDIOS E CONDOMINIOS-SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVOS(ROTINAS ADMINISTRATIVAS SOB CONTRATOS, SERVICOS DE RECEPCAO. PRESTACAO DE SERVICOS A EMPRESAS EM GERAL)-
SERVICO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERfFERICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIEf\lE PESSOAL INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (GENEROS AUMENTIÇIOS VARIADOS) COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS 
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(ARTIGOS FUNERARIOS, REDE OE D()RMIR) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA RESTAURANTES E SIMILARES F08NECIMENTO OE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
CONSUMO DOMICILIAR ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.COMERCIA!l:fE INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR(ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL, DE CURTA OU LOfjGA DUAACAO, DE QÚTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS OU 
NAO, SEM MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS E FERRAMENTA, GERAOOR~; GlANCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS) COMERCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VARE.ISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS.,Ç9MERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS INSTALACOES 
HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS COMERCIO VAREJISTA.OE~T~GOS OOYESTUAR~ E.ACESSORIOS(USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA) 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAl,.Ê OOMESTICO NAO E:S~ c;tFICAOO$ ANTERIORMENTE( BRINQUEDOS DE QUALQUER 
MATERIAL, INCLUSIVE ELETRONICO)TRANSPORTE RODOVIAAIO QE CABGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL COMERCIO ATACADISTA 0E fNSffll:JMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, ClRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOSCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA. . .... .. 

' 
Capital 

;. 
Porte Prazo de Duração 

A$ 200.000.00 (duzentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado ,.;t:r;~~.y .. Porte) 
AS 200.000.00 (duzentos mil reais) \ ii'{', '.{~~:\ ' : ' 
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Titular V 

Nome CPF - - Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
FERNANDA MELO MEIRA 016.399.343-24 ' . .. S, 30/07/2020 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 
FERNANDA MELO MEIRA 016.399.343-24 30/07/2020 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
05/04/2022 20220407614 31 O/ 31 O - OUTROS DOCUMENTOS DE Status 

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESA RIO SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/05/2022, às 09.48:32 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https~/w- .empresafacll.ma.gov.br, com o código NH19GSU3. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Industria e comércio• SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Nome Empresarial: f M MEtRA EIAEU 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

. Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM . 

Cert1ftcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Natureza Jurídica: Emp,csa lndivv.Jual de Responsabi idade Limitada (de Natureza Empresária) 

LAHl::S::SA nuvn M u"::SILVA 

Secretário Geral 

Continuação 

Prolocolo: MAC2201923405 

2 de 2 


